
PROTOCOLO GERAL

NÍJP : 65323.N1 624 D$iL 1-22
Nr ..........................90007 n024

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMÂNDO DE FRONTEIRA ACRE/4O BIS
(4'Conpanhia de Fronteira/ 1956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CÀSTRO)

S O: SALC AltlO:2024

INTERESSADo COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4. BATALHÃO DE INFANTARIA DE
SELVA.

AssUNTo Processo Licitatório Modalidade PregÍio Eletrônico (SRP) Nr 90007/2024

oBJETo Aouisicão de material de consumo de informática paÍa o Cmdo Fron AC/4" BIS.
PREGoEIRó DESIGNADO, GABRIELLY BARBOSA RIBEIRO, confoTme ffiffiffi, do Cmdo
de Fron Acl4oBIS (anexo)

ANEXOS

MOVIMENTO DO PROCESSO

ASSI.]NTO
Administrativo
EleEônico SRP
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Pregão
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MINISÍÉR|o T» DEFESA

EXÉRCIÍO BRASttEtRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4T BATATHÃO DE IÍ{fAÍ{ÍARIA DÉ SETVA

(4r Companhla de Frontelra/19561
(BATATHÃO PúC|DO DE CASÍRO)

PORTARIA Ne s-SALC/Cmdo Fron ACRE/4e BIS

NUP: 65323.001524 I 2024-22
Rio Branco, AC, 21 de feverelro de 2024.

O Comandente do Comando de Fronteira Acre/4e Batalhão de lnfantaria de Selva, no uso de suas
atribuições legais e re8imentais, estabelecidas pela Portaria - C Ex ns 485, de 12 de maio de 2022, publicada
na seção 2, do Diário Oficial da União ne 91 de 16 de maio de 2022, tendo em vista o que determina o art.
18 da Lei ne L4.L33/2021e as lnstruções Normativas n" 5, expedida em 26 de maio de 2017 pele Secretâria
de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvofuimento e Gestão, n'40, de 22 de maio de 2O20, n" 40
de 30 de junho de 2020 e ne 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretarie Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, assim como o despacho exarado
do Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos NUP: 65323.0O162412024-22.

RESOLVE:

Art.1c lnstituir a Equipe de Planejamento para aquisição de material de consumo de informática (TlC).

Art. 2e Designar os militares abaixo relacionados:

a. Presidente: 1' Ten LU|S CARLOS MO|SÉS ALMETDA DE OL|VE|RA

b. lntegrante Requisitante: 3e Sgt JOSIMAR DA SILVA

c. lntegrânte Administrativo: Cb JOAB FIGUETREDO DE SOUZA MACTEL

Art. 3e A Equipe de Planejamento da contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de
Plenejamento da contrâtação, além de acompanhar e apoiar a fase de seleção do Fornecedor, quando
solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos
acerca do Estudo e Planejamento da Contrateção até a conclusão da compra/contratação, entendido como
sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação.

Art. 4c Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos seguintes documentos:
a. estudo técnico preliminar;
b. análise de riscos;

c. planilha com os preços pesquisados; e
d. nota técnica com a análise crítica da pesquisa de preços.

Art. 5e Este Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação

LMI LEAN -TC
Cmt Cmdo F
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Autorizo o Pregoeiro e Equipe de Apoio a dar continuidade ao processo, por meio de
Pregão Eletrônico, destinado à AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DE
INT'ORMATICA para atender eventuais necessidades do Cmdo Fron ACl4" BIS.

MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FROI{TEIRA ACRE/4' BIS
(4' Companhia de Fronteira./l95Q

@atrlhão Plácido de Castro)

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Rio Branco-AC, 15 de abril de2024.

JULIO JAC DACRUZ - Maj
Ordenador spesas do Cmdo Fron Ac/4' BIS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BIS
(4' Comprnhir de Fronteirr/1956)

(Bstalhlo PIácldo de Costro)

TERMO DEABERTT]RA

Ao décimo sexto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte quatro, nestâ cidade de Rio
Branco, Estado do Acre, no Quartel do Comando de Fronteira Acre/ 4o Batalhão de Infantaria de
Selva (C Fron AC/4o BIS), ern cumprimento Documento de Formalizaçõo de Demanda 2 -Sec
Info/CCAp/Cmdo Frcn ACRE/4' BI§, ltUP: 65323.001624120244-22, Aurorizado pelo
Comandante do Cmdo Fron AC/4o BIS, faço abertura e autuação dos trabalhos ao determinado
no atinentes ao processo de Preglo Eletrônico n' 9000712024, do que para constar lavrei o
pÍesente termo.

Rio Branco-AC, 16 de abril de 2024.

a
PAMELAPARCIANELLO SAITOS -2o Ten

Chefe da Seção de Aquisição Licitações e Contratos
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

Lc

COMANDO DE FRONTEIRÂACRE/4" BATALHÃO DE INFAIYTARHDE SELVA
(4' Companhia de X'ronteira/l956)

(BATALHAO PLACIDO DE CASTRO)

DFDIf OZ2{YI4
NLJP: 65323.001 624n024-22

Setor/Seção Requisitante: Seçio de Informática/ 4" BIS Data:29103D024

Responúvel pela demanda: l" Ten LIIIS CARLOS MOISÉS ALMEIDA
DE OLTVEIRA

Identidade: 012067 6887 9 4

Objeto:

( ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( X ) Material de consumo
( ) Material permanente/ equipamento
( ) Obra ou Serviço de Engeúaria

Forma de Contretação sugerida:

( ) Contratação Direta - Dispensa de Licitação
( ) Conhatação DiÍeta - Inexigibilidade de Licitação
( X ) Modalidade da lei n" 14.133, de 2021.
( ) Adesão à ARP de outra UASG.

1. JustiÍicativa da necessidade da contrataçâo da solução, considerando o Plonejamento Estratégico (Plano
de Gestío de OM)

I .l Nos termos do contido no Art. 13 da Port. Min N' 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realização

de Licitações no Comando do Exército (lG 12-02) solicito providências junto ao Ordenador de Despesas, no

sentido de aprovar a requisição do material.

1.2 A requisição esú alinhada com Objetivo Esúrategico Organizacional, OE 04, Meta 4.1.2 Para o

aperfeiçoamento da Infraestrutura do Sistema de Comando e Controle. Aperfeiçoar a estrutura de Tecnologia da

Informação e Comunicações (TIC) Disponibilizar a maior quantidade possível, de equipamentos TIC disponíveis

para o Cmdo Fron AC/ 40 BIS, para a maior fluidez das demandas administativas. 5.2.2 Aprimorar a gestiio de

recursos do Cmdo Fron ACl 4'BIS. Açío 5.2.2.3 do Plano de Gestão do Cmdo Fron AC/4o BIS (202412025), no

que diz respeito à promover a correta manutenção, cons€rvagão e melhoria do patrimônio público, seja das

instalações do material ou dos equipamentos do Cmdo Fron AC/ 4" BIS.

1.3 Deste modo solicito que seja autorizado o início dos procedimentos licitatório conforme os

quantitativos de equipamentos, especificados abaixo:

Iaem Descrição do MateriaUSen iço Odt Und Medida

I
BATERIA PARA COMPUTADO& TIPO LITHIUM, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO 3V APLICAÇÃO PARA SETUP (BIOS), MODELO
SI.]PERIOR OU SIMILARAO CR-2032.

100 UND



UndtItem do

2

CABO REDE COMPUTADOR APLIC
REDE , CATEGORI,A: 6E , PADRÃO CABEAMENTO: COM
BLINDAGEM HELICOIDAL EM FITA METALZADA
COMPRJMENTO: 305 M, COR: AZUL , CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: CABO UTP BLINDADO COM MARCAÇÃO
SEQÜENCIAL UÉTruCE , }UÁ-TERJAL REVESTIMENTO:
POLIETILENO ESPECI,AL , MATERIAL CONDUTOR: COBRE NÚ ,
BITOLA CONDUTOR: 24 AWG, TIPO CONDUTOR: TRANÇADO 4
PARES, TIPO CABO: 6 E, MATERIAL ISOLAMENTO
CONDUTOR: PVC NÃO PROPAGANTE À CHAMA

O:C ODE

l0 CAIXA3O5 M

3

CONECTOR RJ45 MACHO. CONECTOR PLUG CAT6 RI-45
MACHO C/ 100 LJMDADES; AIENDE FCC 68.5 (EMI -
INTERFERÉNCIA ELETROMAGNÉTICA); COMPATÍVN COU O
ALICATE FURUKAWA DISPONÍVEL NO MERCADO.

1000 I.'ND

4

INTERFACE: SATAtrI.

RIA:

TAMANHO: MO

D Cs MAo G co D scoI MA TICO 480 BG
ELOCID EAD cTRANSFERÊN IA 06 BIG S CAAPLI oÇ^

RMÁINFO IT CA 5) PO DELO S Dst, 30 I,'ND

5
RI,ARAM, DDR4 4GB, FREQ

SI,JPERIOR 24OOMIZ.
CIAIGUALOUMEM

30 UND

6 MEMORI,A RAM DDR3 4GB I333MIZ DESKTOP 30 I.]ND

7
VELOCIDADE: 100/1000 MBPS, TIPO CONECTORES:

ADAPTADOR USB PARA RJ45

APTADO
IC INTERFA

AD R TOCONEC R AP CLI A INFo TICA
TERÍSCARAC CTI AAS D I ISONA c U 7SBE A0 03

30 TJND

t

PARA DESKTOB COM AS SEGUINTES

(UM) CLEAR CMOS. I I «JM) PARA PORTA COM. I I (UM) PARA
O AUDIO DO PAINEL FRONIAL. t I (UM) CONECTOR DE

SAÍDA SPDIF. I I (UM) PARÁ ALTo.FÂLA},TTE. 3 I .9
ACESSORIOS t 2 (DOIS) CABOS SATA6 GBiS. I I (Ut\O PACOTE

DE PARAFUSOS SSD M.2. + I (JM) I!{T{NUAL DO USUÁRIO.
3I.IO BIOS T I2EMB FLASH ROM. * UEFIAMI BIOS.3I.1I

FORMATO ,I, MODELO MA[X. 3I.I2 GARANTIA T MÍNIMO DE
I2 MESES.

ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS: 3I.I CPU E CHIPSET * SOQUETE
LGA I2OO. T CHIPSET H5IO. 3 I.2 MEMORI,A r NO MÍNIMO 2

(DOrS) SLOTS DrMM, EXPANSÍVELATÉ NO MÁXMO 64C8. *
DEVE SER COMPATÍVEL COM MEMORI,AS DDR4

3200(ocy2933t2E00t2666t2400t2133 MI{z NÃO_ECC. 3 1.3
GRAFICOS I I (UM) DISPLAYPORT 1.4. | 1 «lM) D-SUB. r I
(rÀo r{DMr 2.0. 31.4 SLOTS DE EXPANSÃO r I GJM) pCrE

4.0t3.0x16. r,2 (DoIS) PCIE 3.0X1.31.5 ARMAZENAMENTO I NO
MINIMO I (UM) M.2 SOCKET 3, COM SUPORTE A

DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO TIPO 224212260122E0 . I
NO MÍNIMO 4 (QUATRO) PORIAS SA:IA 6cB/S. 3 1.6 REDE + NO

MINIMO I (I.Iú{) PORTA GIGABIT ETHERNET. 3I.7
CONECTORES DO PAINEL TRASEIRO * 2 (DUAS) USB 3.2 GEN
l. * 2 (DUAS) USB 2.0. ,i I «lM) DISPLAYPORT. * t (UM) D-SUB.
+ I (UM) HDMr. * I (LlM) REDE GIGABIT ETr{ERNET. * 3 GRÊS)
coNEcToRES DE ÁL]DIO. * I (rJM) TECLADO pS2 ROXô. * I
(uM) MOUSE pS2 VERDE. 3 L8 CONECTORES INTERNOS * I
(UM)VENTILADORDE CPU4 PINOS. * I (UM)VENTILADOR

DO C}IASSI 4 PINOS. t I (UM) CONECTOR DE ENERGIA
PRTNCIPAL DE 24 PINOS. I I (UM) CONECTOR DE ENERGTA DE
8 PINOS + l2V. * I (UM) SLOT M.2 PARr{ M KEY. r 4 (eUATRO)

SATA 6 GB/S. r I (r.JM) USB 3.2 cENl. | 2 (DOIS) USB 2.0. r I

PLACA.

l0 UND

9 ELO:ESPROC RSADO oM D coINTEL I5 IRE 0004 l0 I.'ND
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RJ
BARRAMENTO: TURBO BOOST 4.3 GlZ, TIPO: LGA I

CARÂCTERÍSTICAS ADICIONAIS: GNÁTTCO UHO
VELOCIDADE PROCESSAMENTO: 2.9 G

200,

INTEGRÂDO,

20
Nf

TJNDl0
TSOIENTT TÉRUCO ASPECTO FÍSICO : PeSfe , ePr,ICaÇÃO:

COMPONENTES ELETRÔMCOS, REFERÊNCI,A: PASTA
AMPERAGEM:5TÉRMICAWI.]RTH,

5 IJNDPASTA PARA SOLDA ESTANHO . POTE COM 1OOlt
l0 l]NDCABOT{DMI,5 MErnos ceso ÁuDro E VÍDEoAPLICAÇÃO:

SISTEMADE ÁI.]DIO E VÍDEO, TIPO CABO: IIDMI PADRÃOl2

20 UNDl3
RHDMIVGA; CONEXÃO: HDMI MACHO XVGA

FÊNm,A; APLICAÇÃO: USO EMVIDEO" CONVERSOR I{DMI
PARAVGAEXBOM CC.HVA6O

.ADAPTADO

,o
g
(t,

G

3. Créditos Orçamenúrios:
3.1 Nota de Movimentação de Crédito: Não se oplica.
3.2 Valor estimado da contratagão: Não se aplica.
3.3 Valor estimado custeio: Não é o coso.

3.4 Valor estimado investimento: Não se aplica.
3.5 Plano lnterno (PI): Nlo se rplica.
3.6 Plano de Trabalho Resumido (PTRES): Não se aplica.
4. Indicaçlo do(s) integrante(s) da equipe de ento
Fiscal Técnico. ar e substituto:

Titular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

Eouine de Planeiamento. titulaÍ e substituto:

Titular - 1" Ten L[]IS CARLOS MOISÉS
ALMEIDA DE OLIVEIRA

Substituto -3'Sgt JOSIMARDA SILVA

Integrante Setorial, titular e substituto - Não é o csso

Titular-Nõoéocsso

Substituto-Nãoéocaso

Gestor do Contraúo. titular e substituto:

Titular-Nloéoceso

Substituto-Nãoéocaso

Rio Branco, AC, 19 de2024.

LUIS CARLOS MO A DE OLMIRÂ - 1o Ten
Ch eç de Informática

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Autorizo o início dos proc.edimentos licitatórios e

determino a abertura do processo correspondente.
O Chefe da Seção de Aquisi@es, Licitações e

Confâtos (SALC) adote as providências cabíveis
conforme a legislação.

Rio Branco/AC, 29 de arço de 2024.

úr,ro.ra DA CRUZ- Maj

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO

Os referidos materiais necessitam serem adquiridos.

Rio Branco/AC,

I

de muço de 2024

Fiscal Adm vo do 4o BIS
FREDERICO PIMENTEL DE ALMEIDA - Cap

Ordenador de do Cmdo Fron ACl4" BIS
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IIIIMSTÉRIO DA DEtrESA
EXÉRCIIO BRASILEIRO

COMANDO I'E TRONTEIRA ÂCR.E / 4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' Companhia de Fmnteira/I95Q

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CA§TRO)

Pesquisa de PrtçoíMapa Comparativo Prcglo n" 900/.D7 D024

@mcesso Administraüvo no 65323.001624n02+22)

A fim de atender ao Art. 5", da Instrução Normativa no 65 de 07 de julho de 2021 do
Ministério da Economia/Secrctarie Esp€cial de Desburocratização, Gestão e Governo
DigitoUSecretaria de Gestão, realizamos a pesquisa junto ao site cotação zênite
(httos://www.cotacaozenite.com.brô. Desta pequisa, conforme consta em anexo, obtivemos o
se inte resultado:

$Ac

rl: Ol ,.
@
u,

ITEM DF,SCRIçÃ0 Do MATERIAL cltT
MAT

UNI)
FORN OTD

VALOR
I

VAI,OR
II VALORIII

VAI,OR
MEI'IO

VALOR
IOIÁL

I
BATERIA PARÁ COMPIITADOR. TIPO
LITHruM, TENSÂO ATIIT,GNTAÇÂO 3Y
APLICAÇÂO PARA SETTJP (BIOS),
MODELO SUPERIOR OU SMILAR AO
cR-2032.

34t070 IJND t00 I,7 t 3,99 4,00 3,99 399,00

)

CABO REDE COMPUTADOR
APLTCAÇÃo: coNExÃo DE REDE ,
CAIEGORIA: 6E PADRÃO
CABEAMENTO: COM BLTNDAGEM
HELICOIDAL EM FITA METALZADA,
COMPRMENIOT 305 lú, COR: AZUL ,
cARAcrERIsIcAs ADIctoNArs:
CABO LTTP BLINDADO COM
MARCAÇÃO SEQÜENCIAL MÉTRICA ,
MATERÍAL REVESTIMENTO:
POLTETILENO ESPECIAL ,, MATER]AL
CONDUTOR: COBRE NU BITOIÁ
CONDUTOR: 24 AWq, TIPO
CONDUIOR: TRÁNÇADO 4 PARrs ,
TIPOCABO:6E,MIüERJAL
ISOLAMENTO COI.IDUTOR: PvC NÃO
PRoPAGANTE À CHÁMA

204875
CAIXA
305 M t0 610,00 581,0!) 58ó.4ó 586,46 5.864,60

3

CONECTOR RJ45 MACHO
CONECTOR PLUG CAT6 RI45 MÁCHO
C/ 100 UNIDADES; AIENDE FCC 68.5
(EMl - TNTERTERÉNCIA
ELETRoMAcNÉ'rrcA); coMPATIvEL
COM O AIICAIE FIJR(XAWA
DISPOMVEL NO MERCADO,

375963 {JND 1000 0,45 1,00 tí0 1,00 1.000,00

4

DISCO MAGNÉTICO - DISCO
MAGNÉNCO MEMÓRIA: 4tO GB,
vELoctDADE TRÁNSFERÊNCrA: 6.0
cB/s, APLTCAÇÃo: TNFoRMÁTICA ,
TAMANHO: 2.5 POL, MODELO: SSD,
INTERIACE: S/\TA IIl.

601?58 UND 30 t00,00 107,00 195,00 tu,« 3.239,10

l
IGMôRIA RÁM, DDR4 4cB,
FREQUÊNCIA ICUAL oU SUPERIoR
2400MÍü.

448628 IJND 30 5t,77 98,66 52,00 52,00 1.5ó0,00

6
MEMORIA RAM DDR3 4GB I333MHZ
DESKTOP

448629 UND 30 53,00 38,80 46,20 46,20 L1t6,00

7

ADAPTADOR CONECTOR
APLTCAÇÃo: nrFoRMÁTrcA
cARACTERÍsrtcAs ADICIoNAIS:
INIERFACE USB 2,0 A 3,0 ,
VETOCIDADE: 100/l@0 MBPS, TIPO
CONECTORES: ADAPTADOR USB
PARA RJ45

470246 1JND 30 83,16 4l,90 59,25 59,25 t.777,50

t

PLACA-MÃE PARA DEs(ToB coM As
sEcutNTEs EsPEcrFrcAÇôEs
MINIMÂS: 3l.t CPU E CHIPSET .
SoQUETE LCA 1200. . CHIPSET H510.
3 t.2 MEMóRrA . No MÍNnrc 2 @ots)

2304W UND t0 639,00 559,00 640,50 639,00 6.390,00



ITEM DESCRIÇÃO DO MITTERIAL
CAT
MÁT

I'INI'
FORN QTD

VALOR
I

VAT,oR
II vAtI)RllI VAITOR

MEI'IO
VAt,OR
TOTAL

SLOTS DIMM, VEL NO
MÁXIMO 64G8, ' DEVE SER
COMPATÍVEL COM MEMÓRIAS DDR4
12oo lúy2933 D$o n666 t2400 t2 t 3 3

MIZ NÃGECC. ] I.3 GRÁFICOS * I

(uM) DISPLAYPORT r.4. ' t (tJM) D.
suB. . l (uM) HDMI 2.0. 3t.4 SLOTS
DE E)oANSÁO * r (lJM) PCIE
4.0/3.0x1ó. .2 (Dors) rcE 3.0x1.3r.s
ARMAZENAMENTO ' NO MINIMO I
(uM) M2 SOCKET 3, COM SUPORIE A
DISPOSTTIVOS DE ARMAZENAMENTO
TIPO 2242D260n280. . NO bdMMO 4
(QUA'IRO) PORTAS SATA óGB/S. 3I,6
REDE r NO r\dr.üMo r (UMÂ) PORTA
GIGABIT ETIIERNET. 3I,7
CONECTORES DO PAINEL TRASEIRO
* 2 (DUA§) USB 3.2 GEN l. . 2 (DUAS)
usB 2.0. . r (uM) DTSPLAYPORT. ' I
(lJM) D-SUB. ' I ruM) HDML * | (lJlvÍ)
REDE GIGABTT ET}IERNET, ' 3 GRÊS)
CONECTORES DE ÁUDIO, + I (UM
TECLADO PS2 ROXO I ruM MOUSE
PS2 VERDE. ]I.8 CONECTOR.ES
TNTERNOS ' l (UM) VENTITâDOR DE
cPU 4 PTNOS. * l (Utú VENTTLADOR
DO CHASSI 4 PINOS.. l (UM)
CONECTOR DE ENERGIA PRÍNCIPAL
DE 24 PTNOS. ' I (UM) CONECTOR DE
ENERCIADE 8 PINOS + I2V * I ruM)
SLOT M,2 PARA M KEY ' 4 (QUATRO)
SATA 6 GB/S. . I (UM USB 3.2 GEN|. .
2 (DO[S) USB 2.0. ' r (UM) CLEAR
cMos. r I (uM) PARA PORTA COM. . I
(UM) PARÁ O ÁTJDIO DO PAIT.IEL
FRONTAL. . l (UM) CONECTOR DE
SAÍDA S/PDIF. * I (UM) PARA A!"tO-
FALANTE, 3I,9 ACESSÔRIOS ' 2
(DOIS) CABOS SATA 6 GB/S. I l (UM)
PACOTE DE PARÂFUSOS SSD M-2. ' I
((,M) MANUAL DO USUÁRrO. 3r.ro
BIOS ' I2tMB FI.ASH ROM, ' UEFI
AMI BIOS,3I.II FORMATO I MODELO
}úATX, 3I,I2 GAILA]VTIA + MÍMMO DE
I2 MESES,

AC
(

oo.
o

§A

9

PROCESSADOR MODETO: INTEL
CORE I5-IO4OO , BARRAMENTO:
TURBO BOOST 4.3 GtlZ , TIPO: LGA
I2OO , CARÁCTERISTICA§
ADICIONAIS: GRÁFICO UHD
INTECRÁM VETOCIDADE
PROCESSAMENTO: 2.9 G

607893 IJND l0 95 r,00 860,00 77t,00 860,00 E.600,00

l0

ISOLANTE TÉRMICO ASPECTO
FISICO: PA§TA , APLICAÇÁO:
COMPONENTE§ ELETRONICOS
REFERÊNCIA: PASTA TÉRMCA
WuRTtl , AMPERÁGEM: 5

419t92 TJND 20 30,00 28,00 25,00 28,00 5ó0,00

PASTA PARA SOLDA ESTANHO . POTE
COM l00s

479192 TJND 5 49,00 50,00 63,» 50,00 250,00

t2

CABO HDMI, 5 METROS CABO ÁIJDIO
E vÍDEo APLICAÇÃO: SIS]EMA DE
ÁUDro E vÍDEo, TrPo cABo: HDMr
PADRÀO

382951 IJND l0 6,80 14,50 12,80 12,t0 128,00

I3

"ADAPTADOR HDMI vGA; CONEI,(ÀO:
HDMI MÁCHO X VGA FÊMEA;
APLICAÇAO: USO EM vtDEO"
CO}.IVERSOR }IDMI PARA VCA
EXBOM CC -HVA60

u5782 UND 20 r8,00 2t,20 30,00 21,20 421,00

VALORTOTAL RS 31.578,80

v"

LUIS CARLOS MOIS

Rio Branco - AC, 20 de

DE OLIVEIRA - 1' Thn
Chefe do Reqúsitante

março de 2024

Usuario
Retângulo
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E
o

AC

6ruro ltttla

Prcço Total

R$ 1,71

3,99

4,00

coÍAcAo
ZENIÍE,.o

Cotação:

OEáo/Enüdade:

UF:

Nome r6ponúv€l:

Data:

Fontê dê dados:

\.. Resultados sebclonados

RELATÓRO DE COTAçÃO DE PREçOS

Nova Cotação

MINISTERIO DA DEFESA DGRCITO BRASILEIRO

AC

.losimar da Silva

.24t03n024

' comp.as Governamentais / CompÍasnet

DETALHAMENTO

CRITÉRIOS DA PESQUISA / COTAÇÃO PERSONALIZADA

CAIUAT: 131393. BATÊRIA. COMPUTADOR, BATERIA. COMPUTADOR NOME

unldadê de Fomeclmênto: UNIDADE

Peíodo: . de 1110912023 até 1910112024

Estado: Mt PÀ RJ

Cálculo escolhldo: , Mediana

Cálculo reállzado com preços píaticados em 3licltações*,

Medíana
R$ 3,99

+Í lúediana e o v.rloi dar mero Cos preços selecrorrad.rs na pesq!lis.t. que de5consrderá valores e/(esSrvos ou muú,1 barxos, álusIürd.r-se à

ns\irrierriü d1:,., dado ;.

Unldade dc
Fomeclmênto

ValoÍ Unltário

R$ 1,71UNIDAOE

Qtde

1BATERIA. COMPUTADOR BAÍERIA. COIVIPUTADOR NOME
UÀSG: 740002 . Anor 2023 " Procedirnento: 2 - ltemi 123 - Catmac
131393

Fomecedor: VR M REPRESENTACAO COMERCIAL - EIRELI

CNPJ: 31.868.62610001-48

EATERIA. COMPUTADOR, BATERIiA. COMPUTADOR NOME
i-jÀSG: 1it0151 'An.J: 2023 ' Pr.rcedimento: 4 - ltem: 67 - Catmat:
131:t9l

Fomecedon UCITA SHOP COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNP,: 50.958.01 1/0001.57

BATERIA. COMPUTADOR, BATERIA - COMPUÍADOR NOMÊ
UÁSG| IsúlCE - A»ir 202:J - Pfocedinrentc: 3 . ltenr 21 . Caon,rt:
r:1 ti?

Fornecedor: BRASILSHOPPINGEIRELI

CNPJ: 34.s77.439t0001-01

Cálculo: Medlana

UNIDADE R$ 3,99 't R$

UNIDADE R$ 4,00 1 R$

R$ 3,99 1 R$

Aiuda

3,99

?oru 09
P
c



Ac
(

Objrto

EATERIA . COMPUTADOR, BATERIA.
COMPUTADOR NOME

Preço global

Unldede dê
fomeclmento

UNIDADE

, cálculo valor Unltárlo

, Mediana R$ 3,99

PREçO GLOBAL

o ru 40o
=t)

§

6tttro rttltÍ

Nova CotaÉo

Quanüdade

1

1

tc
g

3,99

3,99

@
coÍAcÁo
ZENIIE zo

R$

RT

cAsAlo

i$pslrvYrvwJgla(ro4oEeÍoE,b[



CotaÉo:

Orgáo/Enüdade:

UF:

Nome r6ponsá\iEl:

Dat,ll:

Fonte de dados:

]\/, Resultâdos seleclonados

Fomecedol:

CNPJ:

UF:

Fomecedor:

CNPJ:

Nova Cotação

MINISTERIO DA DEFESA EXERCITO BRPSILEIRO

AC

.losimar dâ Silva

2q03no24

Comprâs Governamentals / Comprasnet

o
o
2o

@i?thr? I

co

o ,ttrtt

neueróRro oe cornçÃo DE PREços

DETALHAMENTO

CRITÉRIOS DA PESQUISA / cOTAÇÃo PERSONALIZADA

CAruAT: 129763 - CABO REDE COMPUTADOR CABO REDE COMPUTAoORNOME

Unldad€ dc tomecimento: CAly\A 305,00 M

Período: de 1310912023 até 1811012023

Estado: DF, Ro

Cálculo escolhldo: , Mediana

Cálculo reâlizado com preços praticados em 3llcltações**

Mediana
R$ s8646

*" Mediana é o valol do meio dos prêços seleciorrados na pesqLrisa, que desconsidera valores excessrvos ou muúo baixos, alustaid.J,se à
,r.íiinre(riõ d(Js dados.

Unldldê dr
Forn€clmento

VâloÍ Unltárlo

R$ 610,00cArxÀ 305,00 M

Qtde

,|

cArxÂ 305,00 M Rt 581,09 I R$ 581,09

cArxA 305,00 M R$ 586,46 1 R$ 586,46

Prcço Totâl

R$ 610,00CABO REDE COMPUTADOR, CABO REOE COMPUTADOR NOME
A.t;G: ial346 - Ar,ú'. )O2,1 - Pr.Jcedimerito: 12 - ltcrni 6 - Catnlnt:

t2') t-62

M, FARIAS MARTINS. EPP

12.675.365/0001-03

RS

CABO REDE COMPUTADOR, CASO REDE COMPUTADOR NOME
IIASC: 90rlr3 Anoi 2023 Procedimento: 24 - ltemt 10 Catmatl
1211h3

LP TECNOLOGIA LTDA

50.158.94110001-26

CABO REDE COMPUTADOR, CABO REDE COMPUTAOOR NOME
iiÀSGr 926CC2 - An.ri 202:J - Procedimento: I5 , ltem: '12 - Catmat:
t2q761

Fomecedor:

CNPJ:

Cálculo: Medlana

TECNO NORTE COMERCIO E SERVICOS LTDA

34.984.882/0001-99

R$ 58645 I R' ."<.46

Aiudâ

4'l



PREçO GLOBAL

AC

*,J2- ,c

RÍ 586,46

Rt *6,6

aaaro te ttf a

Nova Cotação

oo
2
t,

o
6

Obleto
Unldade de

fomcclmerto

cAlxA 305,00 M

' cálculo

,Mediana

Valor UnMrlo

R$ 586,46

Qua

CABO REDE COMPUTADO& CABO REDE

COMPUTADOR NOME

Preço Slobal

@
COIÂCAO
ZENIÍE,.o

htFs://www.cotacàozenlte-com.br

cAsAlg

sÂ!
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o çth- ?o

E

@z?tm? I *Sm+s
Rruróruo oe corRçÃo DE PREços

CotàÉo:

Ortão/Enddade:

UF:

Nome responsárêl:

Dat :

Fonte de dados:

Nova CotaÉo
. 

túINISTERIO DA D,EFESA EXERCITO BRASILEIRO

,AC

,osimarda Silva

.24t03t2024

I Compras Governamentais / Comprasnet

DETALHAMENTO

cRrÉntos DA pEseutsA / corAÇÃo pERSoNALtzADA

CAIUAT: 37se63 - co_N€croR, rp9 ylcH9 Allccgo 9!o PE-RED! gMoRrA 6 p DRÃo RJ4s

UNIDADE

: de 31l0gl2023 até 2310112024

ES, MG

: lúediana

Unldâde de Fomeclmerto:

Pêíodo:

Estrdo:

Cálculo êscolhldo:

Cálculo realizado com preços praticados em 3 licitações+i

Mediana
R$ 1,00

" Mediana é o v.llor do rnrrro dos preçíJs selecronados na pesqLrisa, que desconsidera valores excessivos ou murto baixos, altrstaído,se à

asiiiír iilrin d.Js dadoÍ,

\/ R€Éultados scl€clon dos

coNEcTo& Ttpo MAcHo ApLtcAçÃo cÂso DE REDE cATEGoRtA 5
PADRÃo R,J45

UASCj: 93467 5 - Anoi 2023 - Pr ocedlmento: 349 - ltemi 14 - Catmat:
375963

Fome(edor; NOVOFORNECEDORCOMPRASNET.COM

CNPJ: 47.4so.623to001-20

coNEcToR, Ítpo MACHo ApLrcAÉo cABo DE REDE cAÍEGoRtA 6
PADRÃo Rl45
úASíi: 1131237- Ano: 2C23- Prcce,-iimento: 74,|(em:2l - Catrnêt:
i7 S.t','J

Fome(edor NOVOFORNECEDORCOMPRÂSNET.COM

CNPJ: 14.694.027 t0o01-36

coNEcToR, Trpo MAcHo ApLtcÁçÃo cABo DE REDE cATEGoRtA 6
PADRÃo Rl45

IIASG: !:7388 - Ano: 202:i Procedimento: 12-lremt S,Catmat:
375?,L!

Qtde

UNIDADE

UNIDADE RÍ 1,00 I Rí

UNIDADE R$ 1,40 1 RÍ

Unldade de
Fomêdmemo

Valor UnlÉílo

Rt 0,45

Pr€ço Íotal

Rí 0,45

1,00

1,40

Fomêcedon

CNPJ:

cálculo: Medlana

MAX QUALITY COMERCIO LTDA

42.810.782,0001-7 4

RI 1,00 I h.
Aiudâ

,ü,



ObJ€to

coNEcToR TlPo MACHO APLICÂÉo cABo DE , UNIDADE

REDE CATEGORIA 6 PADRÃO RJ45

PreÍo tlobal

PREçO GLOBAL

Unldade de
Íom€clmeíto

Cálculo VâloÍ UnMrio Quanddade

AC

oo FL:-1!- Po

E E
o

Totâl

Rt

R:I

cruro rttttt

iMediana Rt 1,00 1,00

1,00

Nova Cotãção

(E cgÍAçAo
ZENIÍEz.o

https://www.cote(ãozenltê.com.br

cAs t9

sÂ
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@i?tir!:? I

GASAP
sA

RenróRto oe coreçÃo DE PREços

Unldrde de
Fomlclmento

Valor Unltário

Rt 100,00

4attro ltllla

Preço Total

R$ 100.00

CotaÉo:

Oryáo/Enüdade;

UF:

Nome responsá\r€l:

Nova Cotação

J MINISTERIO DA DEFESA EXERCITO BRASILEIRO

:AC

losimar da silvã

24t03t2024

, Compras Governamentals / Comprasnet

Data:

Fonte dê dados:

DEIALHAMENTO

cnrÉntos DA PESQUISA / corAÇÃo PERSoNALIZADA

CATMÁT: I 449232 - DISCO MAGNÉrlco, MEMÓR|A 480 GB VELOCIDADE TRÂNSFERÊNCh 6 O GB/S APLICÀÉO

TNFoRMÁTtcA TAMANHo 2.s PoL MoDELo ssD INTERFACE SATA lll

UNIDADE

de 2210912023 até 3OlO1 12024

Unldade de Fomecimento:

Período:

Esütdo:

cálculo escolhido:

RJ, RN

Mediana

Cálculo reallzado com preços praticados em 3llcitações**

Medlana
R$ 107,99

as!rrlelr a aJc J,rcl,i5.

Resultados seleclonados

Drsco MAGNÉrlco, i,lE[4ÓRlA 480 Gs vELocIDADE TRANsFERÊNclA

6.0 GB/s ApLtcAçÃo INFoRMÁTlcÂ TAMANHo 2.5 PoL MooELo ssD

INTERFACE SATA III

irASGi l602 51 - Àno: 2023 ' Pr()(edimento: 3 - ll eÍn: 40 - Câtmdt:

.,t )32

Fomecedon NOVO FORNÉCEDOR COMPMSNET COM

CNPJ: 18.8í.939/0001-89

Drsco MAGNÉTtco, MEMÓR|A 480 GB vELocIDADE ÍRÀNSFERÊNclA

6.0 GB/s ApLtcAçÃo INFoRMÁTlcA TAMANHo 2.5 PoL MoDELo ssD

INTERFACE SATA III

i-lÀ5c 1 50132 - An,]| 2023 - Prí,(edimento: 59 - licm 35 - Cahat:
44)1'!2

Fomecedor: NOVO FORNECEDOR CoMPRASNET COM

CNPJ: 42.726 388|OOO1-52

Dtsco MAGNÊrlco, MEMÓR|A48o GB vElocIDADE ÍRANSFERÊNclA

6.0 GB/sApLtcAçÃo INFoRMÁÍlcA ÍAMANHo 2.5 PoL MoDELo ssD

INTERFACE SATA III

u^S6: 275066 -,1íoi 2023 - Prcc?dilÍelrtol 22 - lrem: 5 - Catmat:

L49232

Qtde

UNIDADE

UN|DAOE Rl 107,99 1 R$ 107,99

195,00UN|DAOE R$ 195,00 ',l RS

Ajudâ



A
Unldade de

Forneclmento

R$ 1üt,99 I Rt

ValorUnltário Qtde

quantidade

1

oo
2

Total

RI 107,99

Ri 107,99

aruPo 2ltttE

Nova Cotação

lt"

Fomecedor:

CNPJ:

Cálculo: Mediana

ANDERSON SOARES DE SOUZA 10979092477

33.479.392t00O1 -7 2

Resultados seleclonados

objeto

DISCO i/AGNÉTICO, MET/ÓRIA 480 GB VELOCIDADE

TRANSFERÊNCIA 6.0 GB/S APLICAçÃO INFORMÁTICA

TAMANHO 2,5 POL MODELO SSD INTERFACE SATA III

Preço global

o

PREçO GLOBAL

Unidade de
fomeclmento

UNIDADE

Valor Unitário

R$ 107.99

cálculo

naaMed

-@i?ri,t? I

cAsAlo

hEpslls4ud,Colaçaazenft cxsoü



@z?ri,T:? I

CASAIO

nellróRro oe cornçÃo DE PREços
o
=o

6raPo l,tttE

NA

o Fl:4) t"\
ol
(r,

Sôr c

DETALHAMENTO

cRlTÉRIos DA PESQUISA / COTAÇÃO PERSONALIZADA

CATMAT: ]448628. MEMÓR|A RAM, APLICAçÃO MICROCOMPUTADORES CAPACIDADE MEMóRh4 G8 PADRÃO ODR4,

I FREQUÊNcÁ 24oo MHz 24G.PtN

tlnldãdê dê Fomeclmento: UNIDADE

Peíodo: de 0611212023 até 3OlO1l2O24

Estado: MT, RN

cálculo lscolhldo: I uediana

Cálculo realizado com pÍeços praticados em 2llcitações*a

Mediana
R$ 75,21s

-* Medianà é o valor do Íneic ílos preços selecionadcrs nà pesquisa, que desconsidera valoreli excessivos ou írtrito baixos, ajustandGse à

assrmetria Ccs dados.

CotaÉo;

Ortão/Enddade:

UF:

Nqme rEponsárrel

Datâ:

Fonte de dados:

FomecedoÍ:

CNPJ:

UF:

Unidede dê
Fome€lmento

UNIDADE

valor UnMrlo

R$ 51,77

Preço Total

R$ 51,77

98,66

75.215

I Nova Cotação

r MINISTERIO DA DEFESA EXERCITO BPÁSILEIRO

AC

Josimar da Silva

241O3t2024

, Compras Governamentais/Comprasnet

Resultâdos s€lecionados

MEMóRtA RAM. ApLtcA6o MtcRocoMpurADoREs cÁpAclDADE

MEMóR|A 4 GB pADRÁo DDR4, FREeUÊNcÁ 2{oo MHz 24I}PlN
LJÀSG: 16015,) - Anoi 2023 - Proccdinrentor I - ltenri 6 - Catmat: 448623

FomecedoE w R DO CARMO INFORMATICA

CNPJ: 28.18É'.495t0001-7s

[rEMóRh RAM, ApLrcAçÍo MrcRocoMpurADoREs cAPActDADE

MEMóRtA 4 Gs pAoúo DDR4, FREeUÊNcÁ 24oo MHz 24&PlN
jASG: 2/50,it Ar!o: 2C23 - P!ccÉ.lrrrretrtDl .12-ltem: i4-Catrnàt:
,i4jJ{r28

Qtdc

1

LAPTOP INFORMATICÁ E TECNOLOGIA LTDA. EPP

34.770.156t0001-73

RO

UNIDADE RÍ 98,66 1 R$

R$ 75,215 1 RlCálculo: Medlana

cRrÉntos DA pEseutsA / corAÇÃo PERSoNALIZADA

CATMAT: : o. MEMóR|A RAM

Ajude



NA

o í:1tUnldade de Fomeclmento:

PeÍíodo:

Estado:

cálculo escolhldo:

UNIDADE

de 26/O9t2023 aré 2610912023

BA

Mediana

e.
r)

c
Cálculo realizado com preços praticados em 1 licitação*+

Mediana
R$ 52,00

-" Mediana ó o val,:,r do meio dos preços selecionados na pesquisa, (lue clesconsidera valores ercessivos ou rnulto baixo5, ajLrrtando-5e à

,rssin rclri.i dírs dâdos,

Po

g
c

Rrsultâdos seleclonâdos

MEMÓRIA RAM
UASGi I584,12 - Anô: 2C2-l - PrDcedimenLor 20 . ltenr

Fome(edon w R DO CARMO INFORMATICA

CNPJ: 24,184.49510001-75

CálCulo: Medlana

Obreto

MEi/óRrA RAM, ApLtcAçÃo MrcRocoMpurADoREs
cApAcTDADE MEMóR|A4 GB pADRÃo DDR4
FREeUÊNclA 24oo MHz 24&PtN

MEMÓRIA RÂM

Preço g,obal

COTACAO
ZÉNfiEz.o

btpsil MúcalalaozrDileJom.br

Cálculo Valorunltáílo Quânüdadê

Medlana R$ 75,215

Mediana R$ 52,00

Unldade de
Fomeclmento

UNIDADE

VâloÍ Unttáílo

Rt 52,00

Ri 52,00 1 R$

Preço Totâl

Rt 52,00

se0o

Total

75,215

52,00

127,215

Gaaro lrttf Í

Nova Cotação

Qtde

1

- Catmat:0

UNIDADE

UNIDADE

PREçO GLOBAL

Unldade de
forneclmento

R$

R$

R92

cAsAtg



@r?tit? I

Unldade de Fomeclmento:

Peíodo:

F<trdo:

Cálculo esÍolhldo:

cAsAlg

nrueróruo oe corRçÃo DE PREços

CotaÉo:

OEão/Enddade:

UF:

Nome responsável:

Daül:

Fonte de dados:

Nova Cotação

MINISTERIO DA DEFESA EXERCITO BRASILEIRO

AC

Josimar da Silva

:24rc3n024

Compras Governamentais / Comprasnet

s

DETALHAMENTO

cRtrÉRros DA pEseutsA / corAÇÃo pERSoNALtzADA

CáTMÂT: 448529 - MEMóR|A RÂM, ApLlcAÇÃo MtcRocoMpuTADoREs cApActDADE MEMóRtA 4 GB pADRÃo oDR3,
FREoUÊNcÁ r333 MHz 24optN

UNIDADE

, de O2l1Ol2O23 até 1110112024

] AM, DF

I Mediana

Gaaro ,ttttE

Preço Totâl

RS 53,00

38,80

46,20

?o

@

=o

ALC

Cálculo realizado com preços pratlcados em 3 licltaçõesr*

Mediana
R$ 46,20

** Mediàna ír o vahr d0 nrêio dos pre(o,i sele(ionados na pesqUisê, q!le desronsrdera vôlores erres:;ivos oLr rnuilo baixos, ajust,ln(Jo-se à
dssrnletri.r ics dados.

Resultados seleclonados

MEMóRrA RAM, ApLrcAçÂo MtcRocoMpurADoREs cÂpActDADE
MEMóRlA4 GB pADRÃo DDR3. FREeUÊNcn 1$3 MHz 24sptN
rlÁSG: I5403'l - Àno: 2023 - Proc.dim.lntot 258 - ttemt 19 - Catni.lti
148b2'

Fomecedon

CNPJ:

MEMóR|A peM, ÀpltcAÉo MtcRocoMpUTADoREs cApActDADE
MEMóR|A 4 Gs pADRÃo DDR3, FREeUÊNclA 1333 MHz 240-ptN
iiASGr !,740ú2 - Ario: 2C23 - Proceclintento: 51 - Itenl 7 - Catmat:
-i,13r,29

FomecedoT: NOVOFORNECEDORCOMPRASNET.COi,

CNPJ: 07.A35.442t0001-05

[rEMóRte RAM, ApLtcA6o nt,c*oco,r,,lrurÀDoREs cApActDADE
ME[,,IÓR!A 4 GB PADRÂO DDR3, FREQUÊNCÁ 1333 MHZ 240-PIN
iiÁ5Crc74Cl :-/\rir): 2C23-f', (e(iinierilo: 5 t . llr:Írl: IJ - (àtírat:
:1Jgi.,.)

Qtde

UNIDAOE

UNIDADE R$ 38.80 I R$

Unldáde de
Fomcclmento

Valor Unltárlo

R$ s3.00

C B L COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZÂDO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMAT

14.947.593t0001-02

Fomecedon

CNPJ:

ELETRICA VECCHIA ROMA LTDA l\/ll E

42.103.796t0001-58

UNIDAOE R$ 46,20 1 R'

Aiudâ

o I

1



Resuhados scledonados

Cálculo: Medlana

@r?tir!y? I

Unldadr de
Fomedmento

Valor Unltárlo

Rl 4,20

46,20

Preço Total

4,20

46,20

4,20

Nova Cotaçáo

Qtdê

( t{A

LC

o

o
FT::*t

PREçO GLOBAL

Unldâde de
fomeclmento

cálculo Valor UnltáíloObJ€to

MEMóRlA RAM, ApLrcAçÃo MrcRocoMpurADoREs
cAPActDADE MEMóRÁ 4 GB PADRÃo DDR3,
FREQUÊNctA r333 MHz 24{rPtN

Preço tlobal

o,

UNIDADE Medianô R$

CASAre'

R:t

6rtrro le ttÍ,

https:/,/\Áww.cotãcàozênhe.com.br
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CASAIG'
Gruro ,lttt,

.stLc

Preço Total

R$ 83,16

41,90

59,25

59,25

cÂ$

RELATÓR|O DE COTAçÃO DE PREçO5
FL:oo

2
.o

?.A1
E
aD

Cotação:

Orgão/Enüdade:

UF:

Nome responsáiel:

Data:

Flnte dc dados:

i Nova Cotação

MINISTERIO DA DEFESA EXERCITO BRÂSILEIRO

AC

DETALHAMENTO

cRtTÉRtos DA PESQUTSA / COTAÇÃO PERSONALTZADA

C TMÂT: , t SOOZS - oOoprnOOR CONECTOR, AOAPTADOR CONECTOR NOME

Unldade de Fomeclmento: r UNIOADE

Peíodo:

Estado:

Cálculo rscolhldo:

, de 29tOBt2O23 até 03t10t202i

] DF, PA

Medlana

Cálculo realizado com preços praticados em 3 llcttações**

Mediana
R$ 59,25

r* lVediana e o valor do me o dos preços selecionados na pesquisà, que desconsidera valores excessrvos oLr muito baixos, aJustar,d.J-!e à
n\,irn ra'lriir d(,s di,rdoi,

V Resultàdos seleclonados

ADAPTADOR CONECTOR, AOAPTAOOR CONÉCTOR NOME
t-tÀ5c 1 1Ai 2a - An.J: 2023 , P:c.edrmentoi 21 - ltcm: 22 - Carn:ê r:
r 50€,2a

Fomccedor MARCIOJOSEZOCCÁTELL|67O2385t968

CNPJ: 17.775.469t0001-03

ADAPTADOR CONECTOR, ADAPTADOR CONECTOR NOME
i..rASGr 928003 . Ano: 2023 - Procedrmento: 8 - ltem: 8 - Catmat 150625

FomecedoÍ: MAx QUALITY COMERCIO LTDA

CNPJ: 42.810.782tO001-74

ADAPTADOR CONEcTO& ADAPTADOR CONECTOR NOME
llASGr 16017C - Anoi 2023 , Proce.limentot 15 - tten: 46 - Catmat:

Fomecedon NOVOFORNECEDORCOTT*SN*.CO,

CNPJ; 34.648,852/0001.01

Cálculo: Medlanâ

Unldadê de
Fomecim€nto

Valor Unltário

RÍ 83,16

Qtde

UNIDADE

UNIDADE R' 41,90 1 R$

UNIDADE Rt 59,25 1 R$

PREçO GLOBAL

R3 59,25 1 R$

Ajudà

iJosimar da Silva

: 24t03t2024

i Compras Governamentais / Comprasnet



ObJcto

ADAPTADOR CONECTOR, ADAPTADOR

CONECTOR NOME

Preço globàl

Unidâde de
Íomedmrnto

I Cálculo Vslor UnMío

r Mediana R$ 59,25UNIDADE

Quantldade

1

I

oo
E()

Total

R'

R$

Gauro ttttta
NAc

59,25

59,25

to
@
o,
a Cotação

@i?:i,r:? I

CASAIG'

rL:*o22_'
h§psl @letalierenteÍ Í

LC



corAcÂo
ZENIÍEz.o

CASAIS

RELATÓilO DE COrAçÃO DE PREçOS o
=

o FL: &\

6aaao 2attf a

NA%
""\tr'
o,

Cotação:

Oryão/Enddâdê:

UF:

Nome responsável:

Data:

Fonte de dados:

Nova Colação

, MINISTERIO DA DEFESA ExERCITO BRÂSILEIRO

AC

.josimar da Silva

24t03t2024

Compras Governamentais / Comprasnet

o

Qtde

Lc

Pruço Totirl

R$ 639,00

DETALHAMENTO

cR[ÉRtos DA PESQUTSA / COTAÇÃO PERSONALTZADA

CATMAT:

Unldâde d€ Fomeclmcnto:

Período:

EÍado:

Cálculo escolhldo:

, UNIDADE

: de 1910912023 até 2O|1U2O23

MG, PR, RS

Medianê

150117 - PLACA MÃE, PLÁCA MÃE NOME

Cálculo realizado com preços praticados em 3 licitaçôes*r

Mediana
R$ 639,00

+i lúedíàna e o val.rr do mero dos preços Selecionados nô pesquisa, que desconsiclera valores ex[essrvos ou murto baixos, a]ustàrrc,g !e à
as\iÍnítlriil clo:i dad05.

\/ Rêsuhâdos selêclonados

PLACA MÃE, PLACA MÃE NOME
l-i{sG: 160077 - A^at 2023 - PríJcedirnento: 2 - ltem: 25 - Catn]at:
15011J

Unlded€ d.
Fornêclmento

Valoí Unltárlo

R3 639,00UNIDADE

Fomecrdor

CNPJ:

Fomecedor:

CNP.,;

UF:

PLÂCÁ MÃE, PLACA MÃE NOME
IASG:15Ait7 - At1ú:2023 Prccedimento: '1 - lretn: 91 , Catmat:
1501 I7

FOMeCêdon ESPACO DA SEGURANCA LÍDA

CNP,I: 49.512.886/0001{1

PLACA MÃE, PLACA MÃE NoIVE
UASG 158117-Ano: 202-!. ProcÉoiDtenrot 10-ltem:31 - Catnrarl
150117

MG SERVICE COMPUTADORES E INFORMATICA LTDA

33.629.17? t0001-0o

UNIDADE R3 559,00 I Rt 559,00

UNIDADE RS 640,50 I R$ 640,50

cálculo: MedÍana

SCORPION INFORMATICA LTOA . ME

u.567.265t0@1-27
PR

Rt 639,00 I R' c:o.00

Ajud.



obleto

PLACA N4ÃE, PLACA MÃE NOME

Preço dobal

PREçO GLOBAL

unldade de fomeclmento

UNIDADE

cálculo

Mediana

valor Unltáío

R$ 639,00

Quanddade

1

1

NA

Lc

cAsAlg

Total

R$

RI

6turo zlttf t

639,00

639,00

Nova Cotação

(D corAcÁo
ZENfiEz.o

fr§p§/rwwvJataÍáalenfelcEü oo
=o

ni J'í t
E
ô,:



COIÁCAO
ZENIIE z.o

Cotação:

OrBão/Entldade:

UF:

Nomc responsá/El:

Data:

Fonte de dadosi I Compras Governamentals / Comprasnet

DETALHAMENTO

cRlTÉRros DA pEseutsA / coTAÇÃo pERSoNALtzADA

cAsAlg
atu?o ttttf ,

RE|áTÓRrO DE COTAçÃO DE PREçOS FL:

ÂN

a5 ,c

@
o,

oo
E()

r Nova Cotação

MINISTERIO DA DEFESA EXERCITO BRASILEIRO LÇ.t
AC

.,osimar da Silva

24t0312024

CÁTIrr T:

Unldâde de Fomcclmento:

Período:

Estado:

Cálculo escolhldo:

. 150194 - PROCESSADOR, PROCESSADOR NOME

] UNIDADE

de 19lO9nO23 até 1910112024

i MS, Rl, RS

. Mediâna

Cálculo realizado com preços prattcados em 3licitaçõesr*

Mediana
R$ 860,00

-* lúediana e o val.ri do me o cos l)[eços selecrorrad.]s na pesquisa, que de!(orrsldera valores ex(455r,ro! .ru rnurtú baixo5, alLrstarId.J-se à
a,,riiÍr.tria d()s dado5.

W Resultádos selêcionados

PROCESSADOR, PROCESSADOR NOME
ilÂsarr 150151 , An.ri 2023 - Procedimentoi 4 - lrem
I501c4

Fomecêdon TECHX INFORMATICA LTDA

CNPJ; 4.411.373t0001-81

Unldade de
Fomeclmênto

UNIDADE

Valor Unltário

R$ 951,00

Prrço Totâl

Rt 951,00

UNIDADE R$ 860,00 1 R5 860,00

UNIDAOE R$ 778,00 1 R$ 778,00

860,00

Qtde

PROCESSADOR, PROCESSADOR NOME
ilÀsc: 160357 - Ang; 2023 - P, ocedimento: 1 - ltem: 93 ' Cêtmat:
150194

FomecldoE

CNPJ:

FLECHA COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

35.683.735/000141

l2-Catmat:

PROCESSADOR, PROCESSADOR NOME
1:ASG i64ACa . Atlo: 2023 - ProcÉdinteítc:11 - tremtT-CâtrnÉt
15[r1!4

Foln€cedor:

CNPJ:

Cálculo: Medlana

TECHX INFORMAÍICA LTDA

48,411 .37310001-81

R$ 850,00 I RS

Aiuda



obJêto

PROCESSADOR, PROCESSADOR NOME

Prêço global

PREçO GLOBAL

Unldade de Íomedmelto

UNIDADE

cálculo

Medlana

valorUnltáío Quanddade Totâl

Rt 860,00 1Rt
1R$

860.00

860,00

@ c9ÍAçAo
ZENIIE z.o

hq§l/i,I}rtvÍelataocn[eloltllr

cAsArg
Gaaao 2ttttE

o

Po

@
o, Nova Cotação

sA

ab



@z?tit? I

CASAIS

neueróruo DE corAçÃo DE PREços .
o

oo FL Ji

Gtulo rltrta
NA

@
ü,

c

Preço Total

R3 30,00

28,00

2s,00

28,«)

CotaÉo:

Org&r'Entldade:

UF:

Nom! responsárrcl

Dâta:

Fonte de dados:

, Nova Cotação

MINISÍERIO DA DEFESA EXERCITO BPÁSILEIRO

AC

.]osimar da Silva

24/03t2024

Compras Governamentals / Comprasnet

r 283r 7 - TSoLANTE TÉRMtco, |SoLANTE IERMtco NoME

, UNIDADE

de 3010812023 até 14t1O12023

] MG, RN, ÍO

l\4ediana

DETALHAMENTO

cRrÉnros DA pEseursA / corAÇÃo pERSoNALtzADA

cánúÂT:

Unidade de Fomeclmento:

P.íodo;

Estado:

cálculo escolhldq:

Cálculo realizado com píeços praticados em 3licltâções**

Medíana
R$ 29,00

,ri Mediàna é o valor dc, me,o dos preços selecionados na pesquisa, que desconstdera valores excessivos ou murto baixos, alustal.ld.r-se à
n:,Jiinraf ria dír,s íiâdos.

\,. Resuhãdos s€hcionados

lso|-ANTE TÉRM|co, tSoLANTE TERMtco NoME
:.;456: 1 550 1 1 - Án.rt 2023 - PirJccdrrnentot L.l - ttem:'i 5 - C.ltmat
1:â3r /

Unldade de
Fomedmênto Velor Unltáío

RS 30,00

Qtde

UNIDADE

UNIDADE R$ 28,00 1 R$

UNIDADE R$ 25,00 T RÍ

Fomeccdor:

CNPJ:

CONTIGO SOLUCOES PARA GEÍAO PUBLICA LTDA

14.065.989/0001-26

TSoLANTE TÉRtvrco, TSoLANTE TERMtco NoME
:rÂSC: ,25 úl - Ar'rq: 1023 , Pto(edimento: 24104 - Irem: 13 - Catmat
128317

FomecedoT CONTIGO SOLUCOES PAFIA GESTAO PUBLICA LTDA

CNPJ: 14.06s.989/0001.26

rsorANTE TÉRMtco, tsoLANTE ÍERMtco NoME
I.]ASG: 989311 - Anor 2023 - ProcÉdimento: 10 - ltem: 7 - Carmat:
12tt:t 1 7

Fomecedor; COMERCIAL FORTE SEaT,aOT T TO*,rúriLrO^
CNPJ: 46.785.948/0001-15

Cálculo: Medlana Et 28,00 1 RS

Ajudâ



PREçO GLOBAL

Objeto

ISOTANTE TÉRMICO, ISOLANÍE TERMICO

NOME

Prêço globel

UnldadÊ de
fgmedmento

Cálculo Valor Unltárlo

Mediana R$ 28,00UNIDADE

Quanüdade

1

1

§A G

Total

RÍ

R$

Éauao ze ttta

28,00

28,00

Nova Cotação

@ coÍAcÃo
ZENIÍEz.o

cAsAlg
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@i?tit? I

cAsAlq
6l tfa

(
ACQ6

o FL: Ag D

Reueróruo oe cornçÃo DE PREços
o
=o

G

a.

Cotaçáo:

OrBão/Entldade:

UF:

Nome r6ponsável:

Dâtà:

Fonte de dados;

Nova Cotação

MINISTERIO DA DEFESA EXERCITO BRASILEIRO

Josimar da Situa

24t03t2024

Compras Governamentais / Comprasnet

sAL

Preço Totâl

R$ 49,00

c

DETALHAMENTO

cRttÉRros DA pEseutsA / corAÇÃo pERSoNALtzADA

CAIMAT:

Unldade de Fomeclmento:

Pcíodo:

Esudo;

Cálculo escolhldo:

i de 0511012023 até 11103n024

RN, RS

Mediana

O - FLUXO SOLDA

] UNIDADE

Cálculo realizado com preços praticados em 2licitações**

Mediana
R$ 49,s0

nssirnÉ.tria dc:i dados.

\-/ Resuhádos sehclonados Unldade d.
Fom€clmento

Valor UnMrlo Qtde

FLUXO SOLDA
UÀsG: 783410 - Ano: 2023 - Proced|nento: 17 - ltem: 7-i - Carmar: 0

Fqmecedor: MAX QUALrIY COMERCIO LTDA

CNPJ: 42.810.78210001-74

FLUXO SOLDA
i.aASG: 1 581 17 - Ano: 2023 - Prô.edimenro: 47 - ltem: 1 8 - Catmat 0

Fomecedon M. ALCIONE DOS SÁNTOS GONCALVES - ME

CNPJ: 10.934.76210001-19

UF: MÂ

Cálculo: Medlana

UNIDADÊ R$ 49,00 |

UNIDADE R$ 5O,OO 1 R$ 50,00

Rt 49,s0 1 R$ 49,50

cRtrÉRros DA pEseutsA / corAÇÃo pERSoNALtzADA

CATMÂT: 219161 . FLUXO SOLDA ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO COMPOSTO BASICO MATÊRIAL INORGÂNICO APLICAçÃO
MEÍAIS FERROSOS DENSIDADE 1,200 G/CM3 PRAZO VALIDADE INDETERMINADO

Unldadr de Forneclmento: UNIDADE



Período:

Eí!do:

de O6tO9l2O23 até O O9n02i

Cálculo reallzado com preços praticados em 1 licitação**

Mediana
R$ 63,99

oNA
R,I

MedianaCálculo escolhldo:

h§PslsrrtÍvrloti6azen6e3o,&

Unldadê dc
Fqrneclmento

UNIOADE

Vâlor Unttárlo

R$ 63,99

slt

Preço Total

R$ 63,99

63,99

Totâl

R' 11349

Gruao ,tttrt

Nova Cotação

t
t
;

o
E
,o

Qtde

c

,55irrLetr ré alo5 d.ldo5.

Resultados seleclonados

FLUxo soLDA" NpEcro FÍstco L[eurDo coMposro BÁstco
MATERTAL tNoRGÂNrco ApLrcAçÃo MEtArs FERRosos oENsrDAoE
1,200 G/CM3 PRAZO VALIDADE INDETERMINADO
t.jASG: !)8591Íi - Ano; 2023 - Frocedimento: 103 - ltemr I6 - Catrnati
2191 61

FomecedoÍ:

CNPJ:

Cálculo: Medlana

MPü QUALITY COMERCIO LTDA

42.810.78U0001 -74

@r?ti;t? I

Rt 63,99 I Rlt

PREçO GLOBAL

Unidade de
fomedmento

cálculo QuantldadeObleto

FLUXO SOLDA

FLUxo soLDA AspEcro FÍsrco LÍeurDo coMpofio
BAstco MATERAL tNoRGÂNtco ApLtcAçÃo METATS

FERROSOS DENSIDADE 1,200 G/CM3 PR.AZO VALIDADE

INOETERMINADO

Preço global

UNIDADE

UNIDADE

Mediana

Mediana

Vâlor UnitáÍlo

RS 49,50

RÍ 63,99

49,50

63,99

RS

RÍ

2

CASAIO



@r?tit? I

cAsAlg
t,

Nova Cotação

IVINISTERIO DA DEFESA EXERCITO BRASILEIRO

AC

Josimar da Silva

24t03t2024

Compras Governãmentais / Comprasnet

o
Eo

UNIDADE RÍ 5,80

UNIDADE R$ 14,50 R$

12,80 1 R$

nruróRro DE corAçÃo DE PREços

(
o etJl_ D

tr
att

LCCotaÉo:

Orgão/Enüdade:

UF;

Nome responsável

Datâ:

Fqnte de dados:

DETALHAMENTO

cnrÉntos DA pEseutsA / corAÇÃo pERSoNALtzADA

382957 - cABo Áuoto E vÍDEo, ApLrcAÉo stsrEMA DE ÁuDto E vÍDEoTlpo cABo HDMt pADRÃo

UNIDADE

de 01tO9t2O23 aÉ OAl02.t2O24

PÀ P8, PI

Mediana

CÁIllÁT:

Unldadê de Fomcclmento:

Período:

Estado:

cálculo .s€olhldo:

Cál(ulo realizâdo com preços praticados em 3 licitações**

Mediana
R$ 12,80

*- l\,lediana e o vaÍor do me o dos preços selecionados na pesquisa, que des(onsrdera valores excessivos gu mutto ilaixos, alustand.r-5e à
a\rirnelria dírs daalos.

\Jl Resultados seleclonados Unldad€ de
Fomeclmênto

Valor UnMÍlo Qtde

cABo ÁuDro E víDEo, ApLrcAçÃo srsrEMA DE ÁuDto E úDEo Tlpo
cABo HDMI PADRÃo
rrASGi 153291-Ani:ii 2C23 - P:r,aÊí]íÍle!lt.);4 - lleol: írll-Cêtr)rdt:
33295 7

FomêcêdoÍ:

CNPJ:

Fomecedor

CNPJ:

UF:

Fomecedon

CNPJ:

Cálculo: Medlana

MEIRE ROORIGUES DA sILVA. ME

1 1 .394.628/0001-35

SP

Prcço Total

RÍ 6,80

14,50

12,80

ALESANORA CIRILO CÂBOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA

30.925.451/000149

cABo ÁuDro E víDEo, ApLtcAçÃo srsrEMA DE ÁuDto E vÍDEo Ípo
cABo HDi,IPADRÃo
.,ASG: 60024 . Ár,ci 2023 Pro.edrn'lento:46 - ltemt ó, Catntati 382957

cABo Áuoro E vÍDEq ApLtcÁçÃo ssrEMA DE ÁuDto E vÍDEo flpo
cABo HDMI PADRÂo
UASG: 1ír0'170 - Ano: 2023 . Frocedimento: 15 - ltem: 16 , Cêtmat:
33:957

UNIDADE R$

ALESANDPE CIRILO CABOS IMPORÍACAO E EXPORTACAO LTDA

30.925.451/0001-09

R$ 12,80 r R.
Aiudâ

-80



PREçO GLOBAL

Unldâde de
fomeclmrntoObjeto

CABO ÁUDtO E VÍDEO, APLICAçÃO SISÍEMA DE

ÁuDro E vÍDEo rPo cABo HDMI PADRÃo

Preço tlobal

Cálculo ValorunltáÍlo Quântidade

R' 12,80

Total

R$ 12,80

Rt 12,80

Gaaro lttttE

Nova Cotação

1

I

naaMêdi

Po

@
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*: bZoo
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UNIDADE

@
coÍAcÃo
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@r?tix? I

cAs lg

CotaÉo:

Oítão/Enddade:

UF:

Nome rcsponsá/El:

Data:

Fonte de dados:

\/ Rêsultados seleclonados

Fomecedor

CNPJ:

Fomecedor

CNP,,:

UF:

Unldádê de
Fom€cimcnto

. Valor Unltárlo

R$ 18,00

o

Qtdê

,|

21,20 1 Rí

30,00 1 R$

6ruPo te lrta

o
q

c

Preço Total

R$ 18,00

21,20

30,00

.í.20

Aiudà

NÂ

RenróRro oe cornçÃo DE PREços o
=

o *L7 ?o

Nova Cotação

MINISTERIO DA DEFESA EXERCÍÍO BRASILEIRO

AC

Josimar da Silva

24rc3n024

Compras Governamentais / Comprasnet

DETALHAMENTO

CRITÉRIoS DA PESQUISA / coTAÇÃo PERSoNALIZADA

CÁIMAÍ:

Unldade de Fomeclmento:

PerÍodo:

Eíado;

cálculo escolhldo:

150870. ADAPTADOR, ADAPTADOR NOME

UNIDADE

de O6tO9l2O23 até OSIOU2O24

Rl, RS

túediana

Cálculo realizado com preços praticados em 3llcitações**

Mediana
R$ 21,20

-* lrledíana é o valor do nie o Cos preçrrs seleoonados na pesqLrisa, que desconsrdera valorês excessivos oLr mu(o llaixos, aJustando-se à
assinr(,t ria dír,\ dados.

ADAPTADOR, ADAPTADOR NOME
IIASG: 153 !r;,1- Anor2023 - Procedimcnto: 142 - ltemt 17 - Catmar
150870

UNIDADE

UNIDADE R$

UNIDADE R'

ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE INFORMATICA

34.91 0.336/0001 -03

ADAPTADOR, ADAPTADOR NOME
LIASGT 9285E4 'An.J: 2023 - Procedimeritcr: 13 - ltem: 52 - Catm.it
| 50374

M, ALCIONE DOS SANTOS GONCALVES - ME

10.934.7 6UOO01 . t9

ADAPTADOR, AOAPTADOR NOME
l.-lASGr 995919.Ano:2023 Pr ocÉdimÊntc: 103 - ltemi 18-Cirtmat
r5437C

I

FomrcedoÍ:

CNPJ:

cálculo: Mcdlena

CONTIGO SOLUCOES PARA GEÍAO PUBLICA LTDA

14.065.989/0001-26

R$ 21,20 RJ



PREçO GLOBAL

ObJeto

ADAPTADOR, ADAPTADOR NOME

Preço dobal

Unldad€ de íomecimento

UNIDADE

cálcu Valor Unltárlo

Rt 21,20aMedi

lo

na

quantldade

1

,|

=o

Total

21,20

21,20

Nova Cotâção

RÍ

Rt

@
cgrAçÃo
ZENIÍEz.o

https://w$iyv.cotacâozenlte.com.br
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MIMSTÉRIO DA DEFESA

EÚRCTTO BRASILEIRO
COMÂNDO DE TRONTEIRA ACRE/4'BIS

(4' Companhie de Fronteira/1956)

@etelhão PlÁcido de Costro)

TERMO DE JU§TIFICATIVA DA COTAÇÃO

Declaro que para fins de atender ao Art.2", da Instrução Normativa no 3 de 20 de

abí.l de 2017 do MPOG, as pesquisas de pregos foram realizadas no Compras.gov, em mídias

especializadas e sítios eletrônicos especializados de domínio amplo, de acordo com o lnciso I
da referida IN.

O Comando de Fronteira Acre/4' Batalhão de Infanaria de Selva optou poÍ realizar
pesquisas no Cotação zênite no endereço eletrônico https://www.cotacaozenite.com.br/.
atendendo as orientações da IN supracitada.

Conforme previsto no Termo de Referência os licitantes vencedores, são

responsáveis pelos custos com tÍânsporte e entÍega dos materiais na sede do Comando de

Fronteira Acre/4o Batalhão de Infantaria de Selva, no endereço constante no Termo de

RefeÉncia; e aind4 paÍa que o preço estimado no citado Termo não veúa se tomar
inexeqúvel ou deserto.

Os quantitativos a serem licitados foram estimados segundo o planejamento

executado pelo Setor de Informátic4 tendo como base as necessidades referentes aos anos de

2024t2025.

Rio Branco-AC, 20 de março de 2024.

LUIS CARLOS MOISÉS ALMEIDA DE OLIVEIRA - I" TEN

Chefe do Setor Reqüsitante



@c.rrn-e-t

1. lnÍormaçÕês Básicâs

Númeío da Matriz de Alocaçáo de Rrscos

8t2024

objero da MatÍiz de Riscos

Aquisição de Materiais TIC Consumo

MINlsÉRlo DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

Responsável pela EdiÉo

JOSIMAR OA SILVA

c

Dara de criação

2do3no24 74'.t7

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisáo encontradâ.

3, Riscos ldentifrcedos

R-01

Especificaçáo do
objeto aquém da
reâl necessidade do
negócio

Falhâs no planejamento Planelâmento AdminisuaÉo Balxo

L

P-01

P-02

P.03

MOISES

MOISES

MOISES

MOISESc-01

Nâo âtendimento dos requisltos necessáriosA(&,*iÉú!úi''. ,".Êi*:::;.,--'-.-,..i,:-;::1':=':§':,,1,.....'., :,,.-.;::ri-,a-.:,,
Pesquisar processos licitatóÍios de ouúos órgáos públicos com o mesmo objeto ou Responsável: LUIS CARLOS
com objeto semelhânte para conhecimento dâs caracterÍsticas gerais do objeto. ALMEIOA OLIVEIRA
PesquisaÍ contratações similares e veriÍicaÍ iunto aos Contratantes as pÍinclpais Rêsponsávêl: LUIS CARLOS
difioJldades. ALMEIDA OLIVEIRA
Revisar cuidadosamente o Termo de ReíeÍênciâ quando o objeto possuir Rêsponúvel: LUIS CARLOS
especmcações técnicas ou condições de Íomecimento/pÍeíações detalhadas. ALMEIDA OLIVEIRA
Aça*{bOeú{aach
DesignaÍ membros com mais expeÍiência no objeto a ser contratado. Responsável: LU lS CAR LOS

ALMEIDA OLIVEIRA

Au sência
Íecursos
orçamentáÍios
linanceiros.

de
Falha no planêjamento orçamentáÍio e

ou financeiro
R-02

it.lt l

Planejamento AdminislÍação Aho

'i.§.riü,{f§${. 11 i:.§.n.1,1.1ii§;:§§:r"§i1ê;::S*§,]w]w:-':1.: :r ..1í,;},':.'r':i::.ii' ,: -.
lndisponibilidade pontuais dos seMços prestâdos ao Cmdo Fron AC/4' BIS pela SeÉo de hÍoÍmátjca

.itlrd§*Aiirqrsi,.ó;:.. .§..l,:!l§_:r{ê§!§$§;+.:::.:3i:]§i*§§§§.tr+§!.:.a11f1'.§,.:§1 'a'::rrii'a:: r.::'
Orálogo prévio e gêstáo com as áÍêas responúveis com üstas ao provimento dos R"Eponsávll: LUIS CARLOS MOISES
recursos necessários à conúatação. ALMEIOA OLIVE|RA
ReseÍva de Íecursos financeiíos Rêsponsávêlr LUIS CARLOS MOTSES

ALMEIDA OLIVEIRA

^gO.3.r! 
CoâúagúncL

PÍoveÍ meios para viúilização da aquisiÉo Responsávêl: LUIS CARLOS MOTSES
ALMEIDA OLIVEIRA

1l1T:,-1i^:111"s" contrataçâo e fiscatização mat executados ceíão de contraro AdministÍaçáo
oos equDamentos

1

P.O1

P42

].'.

c-01

Médio

:+r

j-: '-.. . -.r. ,:, ':.
1 Alraso na pÍestação dos seÍviços públicos

"1çE$ftQffib,,,'.:.:.,.;',i*i*,.i:;;§at::.;.*-.i,.*t**i;:L;.in*- ril5'..'4.,--...r,...::.ii::.ê:riia:
Eeixar claro no contÍato âs sânçóes por conta de alÍaso na entÍega- RG8ponúvel: LUIS CARLOS

ALMEIDA OLIVEIRA
Enúar em contato com a CONTRATADA paIa teÍoÍcar e conllÍmaÍ o prazo de Rcsponsá/el: LUIS CARLOS

P{1

P{2

MOISES

MOISES
entrega.

&{S{lffiiii.Ê!-l:
ALMEIDA OLIVEIRA

:i-l§t,!.i-j:'j=1,1i:r,i}'.5+a:-1r$;:e+ryi{:!1=:-_'+§:,1,:êt4jS:r:'=:ir:
AcionaÍ a AÍea Admini§rativa para tomar as deúdas providências. RssponEávcl:LUIS CARLOS

ALMEIDÂ OLIVEIRA
R$ponsável:LUIS cARLoS

ALMEIDA OLIVEIRA

c-01

c42 lnformaÍ à Área Requisitante do ocoÍrido.

MOISES

MOISES



soluçáo não atendeÍ
as caracterÍsticas
solicftadas

Eventuais erÍos de planeiamento ou de 
Gestâo de ContÍato

conúáação
contÍatada AltoR-04

lm&m
1

P-01

P-02

Nâo atendlmento das necessidades da lnstituiçáo

efrç-nnni6,E -:.:r..: . :i'r..i :,.i1 :':"+, 
:'a.-:r 1. §.-:-: ' :,.]. 11;: -r1r l-,ãÊ!lÊ:+,.n; :: ili:'i ..,;l: i l .,. : :

vàidar se os equipamemos âdquiriàos atendem âos íequisitos elencados antes da Responsáúel: LUIS CARLOS

contÍataçáo do ÍornecêdoÍ. aLMEIDA oLIVEIRA

Acomp8nhamento e veÍificaÇão de qualldâde dos produtos entÍegues. Responúvel: LUIS CARLOS
ALMEIDA OLIVEIRA

Afth3*qÚfud$l rs--i==i;:' '.=."' ii-'-I.i-r'i -,.;.':1'r':-' 
-r-. '- ' 

r.ràtmcar à cônúataOa sobie o problema Responsávêl: LUIS CARLoS
ALMEIDA OLIVEIRA

MOISES

MOISES

MOISESc{1

Náo atendimento
das cláusulas Possibilidade inerente a qualquer 

cestáo de Contrato ContÍatada
contratuais dacontÍatação

Médioil- ()!

L

P41

c41

aquisiçáo

Transtorno admini§rativo/opeÍacional nos serviços da-iníituição
âçEFíar.|ühr.! . ''
Exercer a FiscalizaÉo íegular do conúato Responsável: LUIS CARLoS

ALMEIOA OLIVEIRA
-:.,liF*i]acôoffiiiftrh-|â1:. . .,:art;i-"§1i..:.. :a...'. '§ir:,:i,t.i:.l.ttr;rlt- ,':a-. ..:r,i

Acionar as panes envoMdas para corÍeções e pÍoüdências cabÍveis sobÍe Responsável: LUIS CARLOS

possÍveis iníÍâções contratuais. aLMEIDA OLIVEIRA

MOISES

MOISES

AC/t Acompanhamento das AçOes de TÍatamento de Rlscos

Nenhum acoínpanhamento induÍdo.

5. RespoNáveis , Assinantês

Equlpê de Planeiamênto

o
o
=o

?;Íu b+-
P
(â

\*§ uc

LUIS CARLOS MOISES ALMEIDA OLIVEIRA

cheÍe da Seçáo de lnÍormáüca
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1. InÍormações Básicas s
Número do processo: 65323,00162412024-22

2. Descrição da necessidade

E te estudo serve essencialEeDte para ass€guar a úabüdade técnica da conEataçâo de eEpresas para o fomecimento de

Material de consuEo de infonrátic4 a fie de ateDdeÍ as necessidÀdes da Seção de Informática do Comando de Fmnteira Aqe/4o
BlS, como também seus Pelotões Especials de Fronteira (unidades desacadas na frcnteiE), o Posto Médico da Guamição de fuo
Branco e o Posto de Recmtamento MilitaÍ da Guarnição de Rio Bnnco e eEbasaÍ este ETP de acordo coE a Lei 11.13312021
ArL 6", inciso III.

3. Área requisitante

CHEFE DA SEÇÃo DE INFoRMÁTICA
LUfs cARLos MorsÉs ALMETDA DE oLTVEIRA - 1"
TEN

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 A compra deved conter todos os rcqúsitos mÍnimos constantes no Teroo de Referência do edital de forma que cumpra todas
as necessidades solicitadas pelos setores requisitalltes. (AtirgL economicidade da compra centralizada, e o qu€ interessa para oM
apoiada, padrcnização dos equipamentos, custeio e pÍojetos).

5. Levantamento de Mercado

5.1 Os equiPaEeDtos deverão estar dentso da padonização s€guida pelo órgão, colforoe especificações técnicas e rcquistos de
desempeúo constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT / Código BR do SisteEa Integrado de ÀdDillistração de
Serviços Gerais - SIASG.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Requisito técnico: Os equipaEeDtos deveE seguü estritaDente as especificações técdcas do edital; 6.2 Requisitos Legais: O
projeto está alinhado com as Poliücas de Gestão adotâdas pelo Exército Brasileiro, podendo ser comprovado pelo Plano Anual de
Conüatação PAC, que foi elaborado com base nos princípios e valores desta OM, com foco em sua missão ê levardo em corta o
diagnóstico €stsatégico, todos prcsentes no rcferido Plalo;

6.3 Requisito de Mârúenção: Garantia por uo período mirimo de 12 (doze) meses, fomecido pelo fabricante dos eqüpamentos.
A assi§lência tecnica em garantia seÉ presüdq por témicos devidamente habiütados e cEdenciados pelo fabricaDte;

6.4 Requisito Temporal: Os eqúpamentos deverão ser entegues eD ôté 30 (Einta) dias coEidos, conudos a partir do
Íecebimenro da Nota de Emp€úo ou assinaNra do contsato;

çté- (
i,

A

6,5 Requisilo de Segurarça: Os pmdutos deven estar de acordo coE a políücâ de seguarça defhida pctâ CONTRÁTANTE;

1de9
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6.6 Âbster-se, qualquer que seja a hiÉtese, de veicular publicidade ou qualquer ouEa informação acerca dos serviços, objeto do

Termo de Referência, sem prÉvia auÍorizaÉo. Obs€rvar, rigorosamente, todas as DorEas € procediaeDtos de segurarças

impl€meDtadas Do ambiente de Tecnotogia da Informação - TI do Batalhão. Quanto à confidencialidade dos dados, a

CONTRÁTADÂ deverá Eanrer sÍgilo sobn todos os ativos de hforoações e de pmcessos produzidos pelo Cmdo Fron Aq€/4'
BIS, Para todos os ilens o licitante vencedor deverá encaminhar as ceÍtificações e rclatórios constantes no Termo de RefeÉncia;

6,7 Requisitos Sociais, AEbienrÃis e Cültuais: Püa os eqüpaEentos de todo o projeto só será admitida a oferta de produtos orjo

Íabricante esreia regularrcDte rcgisEado oo CadasEo Téc co Federal de Atiüdades

de Recusos Ambientais, instihÍdo pelo anigo 17, imiso II, dâ Lel n'5.938, de 1981

PotercialDente Poluidoras ou

7. Estimativa das Quanüdades a serem Contratadas

O quantitativo de bens necessádos para a composição da solução a ser contatâda, se dá em função das necessidades do Cmdo

Frcn AcE/4' BIS e seus Pelotões desÍâcados, conforme quadrc abaixo:

CABO REDE

COMPUTADOR

APLIcAÇÀo:

coNExÀo DE REDE ,

CATEGORIA: 6E

PÁDRAO

CÁBEAMENTO

BLINDÁGEM

HELICOIDAL EM FITÂ

METALIZADA

COMPRIMENTO: 305

M, COR: ÂZUL ,

cARÁcrERIsrrcAs

ÂDICIONÀIS: CABO

UTP BLINDADO COM

MARcÂÇÀo

?o

o
õ

s G

E
o

ITEM
DEscuÇÃo Do

MATERIAL

CAT

MÁT

UNI)

FOXN
QTD VAII)RI VALORtr vatt)Rm

VAII)R

MEDIO
VAIOR TOTAL

I

BATBRIA PARA

COMPUTADO& TIPO

LnHIUM, TENsÃo

ALMENTAÇÃo 3v,

APLICAÇÃO PARA

sETr,,P (BIOS),

MODELO SLIPERIOR

OU SIMILAR AO CR-

2032.

341 IIND 100 t,7 t 3,99 4,(x) 3,99 399,00

2de9
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2 SEQÜENCIAL

MÉTR,ICA , MÁ

REVESTIMENTOI

POLIETTLENO

ESPECIAL

MATERI A L

CONDUTOR: COBRS

NÚ , BITOLA

CONDUIOR: 24 AWG,

TIPO CONDUTOR:

CAD(A l0 610,00

305 M

5t t,09 586,46 5t6Aó 5.t64,60

Btudo Téqico Prdl]ninar 202024

E
o

sA

RAM,

4GB

204475

D.

E
o,

TRÂNÇADO 4 PARES

TIPO CABO: 6 E

MATERIAL

ISOLAMENTO

CONDUTORT PVC

NÃO PROPAGANTE À

CHÂMA

5

l

CONECTOR

MÁCHO . CONECTOR

PLUG CAT6 RJ-4

MACHO Cl IO

UNIDADES; A

FCC 68.5 (EMI

INTERFERÉNCIÀ

ELETROMAGNÉTICA);

COMPATÍVEL COM

ALICATE FLJRUKAWA

DISPONÍVEL NO

MERCADO.

RJ45

315963 UND t 000 r,00 1,,{) t,00 1,000,00

4

DISCO MAGNÉTICO -

DISCO MÀGNÉTICO

MEMORIA: 480 C

VELOCIDADE

TRANSFERÊNCIA: 6,0

GB/S, APLICAçÃO:

INFORMÁTICA

TÀMÀNHO: 2.5 PO

MODELO: SSD

TNTERFACE: SATA III.

60175E UND 30 t00,00 107,00 195,00 1u,66 3.219,70

MEMÓRIA

DDR4

FREQUÉNCIA IGU
448628 UND 30 51,71 9t,66 52,00 52,00 1.560,00

3de9



uÂsc 160002 Esndo Téoico PTelimi\at 20nOU

NAC

o n: qll
o
E
o

OU

2400MHZ

LCA I2OO. ' CHIPSET

H5lo. 31.2 MEMóRh .

SUPERIO

NO MTNTMO 2 @OIS

SE

I (UM) DISPLAYPOR

SLOTS DE EXP

. r (uM) PctE 4.0/3

u
o,

v

PLACA-MÃE PARA

DESKTOP, COM AS

SEGUTNTES

EsPEcrFrcAçôEs

MINIMAS: 3l.l CPU

cHrPsET . SOQ

SLOTS DIMM,

BxPANSivEL ATÉ No

MÁxrMo 64cB. .

DEVE

coMPATÍvEL

MEMóR|AS DDR4 32oo

(oc\t2933t2800t2666

n4oot2t33 Màz NAo-

ECc.3l.3 cRÁFICos *

1.4. . I (UM) D-SUB. .

r (uM) HDMI 2.0. 3r.4

30 53,00 3t,t0 46,20 4,20 1.3t6,006

MEMORIA RÁM DDR3

408 [331MHZ

DESKTOP

44t629 I'IND

7

ÁDAPTADOR

CONECTOR

APLIcAÇÃo:

TNFoRMÁTrcA

cARAcrERisrrcAs

ADICIONAIS:

INIER.FACE USB 2,0 A

3.0 , VELOCIDADE: 100

/1000 MBPS,

CONECTORES

ÂDAPTADOR

PA.RÂ RJ45

TIPO

USB

410246 UND 30 41,9083,r6 59,2s s9,25 L111,50

0x16. .2 (Dors)

3.0x l. 3t.5

4de9
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ARMAZENAMENTO '
NO MiNIMO I (UM) M.

2 SOCKET 3. COM

SUPORTE A

DISPOSITIVOS DE

ARMAZENAMENTO

TIPO 224212260n2t0. .

NO MiNIMO 4

(QUÂTRO) PORTÂS

SATA 6GB/S. 31.6

REDE ' NO MINIMO I

(UMA) PORTA

CIGABTT ETHERNET.

3r.7 CONECTORES DO

PAINEL TRÁSEIRO ' 2

(DUAS) USB 3,2 GEN I.

. 2 (DUAS) USB 2.0. . l
(UM) DISPLÀYPORT. '
r (uM) D-suB. . r

(UM) HDMI. i I (UM)

REDE GTGABIT

ETHERNET. ' ] (TR.ÊS)

CONECTORES DE

ÁuDro. . l (uM)

TECLADO PS2 ROXO.

,I I (IJM) MOUSE PS2

VERDE. 3I.8

CONECTORES

TNTERNOS . | (UM)l

VENTILADOR DE CPT]I

4 PlNos. . r (uMJ

VENTTLADOR DO

230409 UND l0 639,m 559,00 6,í0,50 639,00 6.390,00

Esnrdo Tétnico Prdimia ar 20n02I

Po

@
co

E
o

cAs

5de9

cMos. ' | (uM)

PORTA COM. + I

CHASSI 4 PINOS, ' I

(uM) coNEcToR

ENERGIA

DE 24 PINOS. T I

CONECTOR

ENERGIA DE 8

r2v. + I (rJM)

M.2 PARÂ M KEY. + 4

(QUATRO) SÀTÀ 6

/s. ' r (uM) usB 3

oENl. . 2 (DOIS)

2.0. . l (uM)

PARA O ÁUDIO

o

A

t.

Ft:_11A_
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PAINEL FRONTÀL, ' I

(uM) coNEcroR

SAiDÀ S/PDIF. ' I

(UM) PARA ÀL

PACOTE D

PARAFUSOS SSD M.2.

. I ([,IM) MANUAL

OARANTIA '
DE 12 MESES

PÀSTA PÂRÁ SOLDA

ESTANHO

FÀLÀNTE, 3I.9

ACESSÓRIOS ' 2

(DOrS) CABOS SATA 6

GB/S. . l (UM)

usuARro,3r.l0 Blos
. I28MB FLASH ROM.

. UEFI ÀMI BIOS,

3t.rr FoRMATO .

MODELO MATX, 3I.I2

Esordo Téoico Prellnlnar 202024

9

PROCESSADOR

coRE 15-10400

BARRAMENTO:

TURBO BOOST 4.3

CHZ , TIPO: LGÀ 1200 ,

CARI.CTERiSTICAS

ADICIONAIS:

INTEGRADO

VELOCIDADE

PROCÊSSAMENTO: 2.

c.

INTELMODELO

GRAFTCO UH

UND l0 951,00 t60,00 t60,00 t.600,00

t0

ISOLANTE ÉRMICO

ASPECTO FISICO:

PASTA , APLICÀçÃO:

COMPONENTES

ELETRONICOS

REFF-RÊ-NCIA: PASTA

TÉRMICÀ WURTH

AMPERAGEM: 5

479192 IJND 20 30,00 2t,00

778,N

25,00 2t,00 560,00

II

COM l00t

POTE 479t92 UND 5 49,00 50,00 63,99 50,00 250,00

6de9
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t2

CABO HDMI, 5

METROS CÀBO

ÁuDro E viDBo

APLICAçÃO:

SISTBMA DE ÁUDIO E

vÍDEo, TIPO CABO:

HDMI PÁDRÃO

382957 I'IND l0 6,t0 t4,50 r2,t0 t2,t0 12t,00

t3

"ADAPTADOR HDMI

vGA; CONEXÃO:

HDMI MACHO X VGÀ

FÊMEA; APLICAÇÂO:

USO EM VÍDEO"

CONVERSOR HDMI

PARA VGA EXBOM

CC.HVA6O

445782 IJND 20 r 8,00 2t,20 30,00 21,20 424,OO

VALORTOTAL
R$
31.578,80

§
Ft 4i

( N4

LC

8. Estimativa do Valor da Conüatação

Valor (Rlt)! 31.578,80

8.1 Tomando como base o custo apresentado, conforme pesquisa pelo site Cotação Zê[ite, esta licitação somará o monrante de
(Trinta e um mil, quiúentos e setenta e oito rcais e oitenta ce[Íavos).

9, Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 A Seção de hformática, denur do Comando de FronteiE Acre, é Írsponsável por prestar apoio na árEa da logÍstica de

telemáüca, provendo material para processamento de dados e, além disto, rcspollúvel por implartar e manter a inhaesEutura de

inforEática da OM;

9.2 Sendo o o Batalhão coEposto ainda por 4 Pelotões Destacados [os Eulicípios de Epitaciouindia, Assis Brasi.l, Plácido de

CasEo e Santa Rosa do Punrs, daí sulge a rccessidade de aqüsição de Eaterial para pmcessanento de dados e eleEoeleEônicos;

9.3 Este levantaEento taEbém sc dá, p€las solicitações de apoio recebidas c pela exp€riência e expeÍtis€ de nossos téqricos;

g.4Dessa forma, úsâ[do curDprú as deteminações do escalão superior e, mânter a estrlrnua de TIC da unidade, toma-se
necessfuio a aquisição dos objetos constantes deste ETP;

9.5Â presente aquisição esú alinhada com as Politicas de Gestão adotrdas pelo Exército BrasileiÍo, que será Íealizada por meio

de urilização do sistema de registro de pEços, que foi elaborado com bas€ nos princÍpios e valorês desta OM, com foco em sua

missão e levaDdo em conta o diagEóstico esEatégico, todos pres€ntes no rcferido Plâno.

7de9
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10. Contratações Corelatas e/ou InterdePendentes

10.1 Estr conEatação não indui papel, assim este iNumo deverá ser adquüido por cada unidade de

necessidades.

Estudo Té(llco Prlllnlnar 202024

2"

0
<4o

SÂ

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planeiamento

11.1 A prcsenre aquislção está alioÀada com as Poüticas de Gestão adotadas pelo Exército Brasileirc, que será rcalizada por meio

de utilização do sisteEa de ltgisEo de pEços, que foi elaborado coE bas€ tros pritrcÍpios e valorcs desta oM, coE foco em sua

missão e levando em conta o diagtróstico estÍatégico, todos prcsetrtes no referido Plano.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Os seguintes benefícios prct€ndem ser atingidos:

12.1.1 Á.Epliar a qualidade no atendimenm às deEandas dos usuários fiDait rclacionadas aos eqúpamertos e rEclrlsos

computacionals disponibiliza dos Ilâ rEde, considerando paffies de mercado em confomidade com as noÍmas da Associação

Brasileira de Nonnas Técnicas (ABNI) e a coEpleidade tecoológica da i$tituição;

12.1.2 Acompaúar o crcscimento qualitativo e quanútativo da fuea de tecnolo$a da informação da instituição e aprimorando o

atendime o aos usuários de infomlática;

12.1,3 Melhorar o desempenho operaciooal dos equipameÍrtos existente, substituindo peças e componentes deteriorados ou

iff€rvíveis, mantendo a EanutenÉo e prolongando a üda útil de bens existentes;

12.1.4 Marrer a capacidade operativa do CoMANDO DE FRONTEIRA ACRE4'BATAIHÀO DE INFÂNTARIA DE
SELVA, beE coEo seus Pelo6es Destacados, de foroa çe possa tet elu prrlnto emprEgo, bens de consuEo pala a vida
vegetativa dos ativos de rede sob responsabüdade desta Orgadzação Militar

13. Proüdências a serem Adotadas

13.1 Para fins de Eelhorias quanto ao alcance do objetivo pEtendido, os EaEriú adquiidos seÉo Ecebidos e acondicionados
de forma a murter a sua qualidade até que sejam efetivamente utilizados. Para isso, serão adotados os procedimentos necessários
parô orieDiaÍ os seNidorcs do setor de material e parimônio quano à forma comta de Eaous€io e armazenamenm dos produtos

adquiridos, bem como quanto ao conEole de estoques e saídas de materiais.

14, Possíveis Impactos Ambientais

14.1Para os equipamentos de todo o projeto so s€rá admitidâ a ofena de produtos crjo fabricante esteja rcgularmente Ítgisrado
no CadasEo Técnico Federal de Atiüdades Potencialmente Polúdoras ou Utilizadords de Recursos Ambientais, instituido pelo

adgo 17, irciso II, da Lei D'6.938, de 1981.

15. Declaração de Viabilidade

Esta eqúpe dc planejamento dedara üánd esta coDEatação

15,1. Justficativa da Viabilidade

18.1 Considerando os pontos listÀdos e seguü:
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18.1.1 A conEatasão aliDha-se às fualidades do Óryào e é viável do ponto de vista a.Ebtental, €conômico esEatégico

deEonsua este estudo; UASG 15m02 E$udo Téolico PElimitrar;

oa
E
o

Ft:-!jh-

A

sALG

?c

@
Câ

18.1.2 Os rcquisitos relevÂntes para contrataÉo foram adequadamente levantados e analisados, inclusive o tempo €sperado para

que a solução esteja disponível para o órgão;

18.1.3 fu qualtidades sugeridas para contratação estão coerc[Es coltr a demanda prcvl§ia;

18. 1-4 No mercado existe a solução Eoposta e essa soluÉo é viável, além de s€r fomecida por uÍn nÚmerc de fomecedoÍts que

gararte a panicipação de emprrsas e consequenteEente a conco[€ncia;

18.1.5 As €stimativas prcliminarcs dos prcços dos itens a serem conhôtados foram feitas e estiio documentadas adequadamente

nesse Esrudo;

18.1.6 O eshtdo ind.ica a necessidade do parcelameDto da solução e define o§ resultados pr€tendidos com a conuatação;

18.1.7 A rclação custo-b€nefício da contrataÉo é considerada favorável;

18.1,8 O prcsente planejaEento é viável e esú de acordo coE as necessidades do órgão Eeüstas no PCA 2022;

18.2 Diante disso, €sta eqúpe de planejaEento dedara VúVEL esta contratação com base neste Eshrdo Tésrico PÍeliEi[ar,

consoante o hciso Xlll, do ân 7' IN ,t02020. Da SEGES/ME

16. Responsáveis

Todas as assiDaturas elehônicas s€guem o honfuio oficial de Brasília e früdaDentaE-se no §3" do An. 4" do @l:!q!g
de 13 d€ novembro de 2020.

Despacho: Com fundamento legal no hciso II do art 14 do Declem n' 10.02,919, APROVO o presente ETP, bem como

ÂUTORIZO a realização de procedimerto licitatório para a conhatação do objeÍo demaDdado.

JI.ILIO JA I'A CRUZ

DE DESPESAS

L[IIS CARLOS A OLIVEIRA
CHEFE DE INFORMÁ'flCA
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COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BATALHÁO DE INFA}TTARH DE SELVA
(4' ComPenhia de Fronteira/I95Q

(BATALHÃO PLÁCDO Ot CASTRO)

JUSTIFICATIVAS DA CONTRATACÀO

I. PRDGÃO NA FORMA ELETRÔNICA
O pÍesente Prtgão Eletrônico n" 90007/2024 é requerido conforme DFD Nr 2-Sec

Inf/CCApiCmdo Fron ACRE/4' BIS/4" BIS, de 29 de fevereiro de 2024, do Comandante do Setor de

Informáticq para a aquisição de material de consumo de informática, por um período de 12 (doze) meses,

prorrogável poÍ arté 24 (vinte e quatro) meses, na forma do artigo n" 84 da Lei 14.133, de 2021, a qual visa

atender às necessidades do Cmdo Fron Acre/4o BIS, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Edital e seus anexos.

O Plano de Gestão da 17" Brigada de Infantaria de Selva, no qual se alinha o Plano Estratégico

deste Bâtalhão, cuja misslio é prestar apoio logístico nos diversos Pelotões destacados do Acre localizados

nas cidades de Plácido de Casto, Epitaciolândia, Assis Brasil e Santa Rosa do Purus.

Os materiais destinam-se a suprir as necessidades de material de consumo de informática (ND

33.90.30), que serão adquiridos por meio dos créditos descentralizados durante l osemestre do exercicio

financeiro do alo de 2024. O presente processo licitatório atendeÍá ao setor de aprovisionamento e a todas as

seções e companhias da sede deste Comando de Fronteira ACRE/4" Batalhão de Infantaria de Selva, como

também seus Pelotões Especiais de Fronteira (unidades destacadas na fronteira), o Posto Médico da

Guarnição de Rio Branco e o Posto de Recrutamento Militar da Guamição de Rio Branco, como também o

Núcleo de Preparação de Oficiais da Reserva 0'IPOR). A aquisição destes materiais visa manter a vida

administrativa deste Orgão Público.

As pretendidas contÍatagões obedecerão à Lel n' '10.520, de 2002; ao Decreto no 10.024, de 2019;
à Lei n" E.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; ao Decreto no 3.722, de 2001; ao Decreto no

11.462, de 2023; à Lei Complementat n" 123, de 2006; as Instuções Gerais para a Realização de Licitações
e Contratos no Comando do Exército (IG 12-02); a Portaria Ministerial no 305, de 24 de maio de 1995; a IN
no O2/JvÍARE, de ll de outubro de 2010; ao Decreto no 6.204, de 05 de setembro de 2007 e,

subsidiariamente, à Lei n' 14.133, de 2021, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas

no Editel e seus Anexos.

Registra-se ainda que as especificações técnicas dos materiais a serem adquiridos não restringem a

competitividade do certame, pois os bens constantês nos itens são normalmente ofertados por qualquer

empresa do ramo.

2, OUAI\TO A NECESSIDADE E A RTNÊNCIADACO TACÁO
A adoção do Pregão Eletrônico justifica-se pela forma de contratação de bens comuns, segundo o

Decreto n' 3.555/24 Decreto n" 10.024119, em conformidade com a Lei n' 10.520/02:

Decreto n" i.555/20:
Árt.2l. Os otos esEenciais do pregão, inclusive os decorrenles de

meios eletrônicos, serão documentados ou jtmtodos no resryctivo
processo, cada qual opornnamente, compreendendo, sem prejuízo de

outros, o seguinte:

I - justifuativa da contratação.

Decreto n' 10.024/19

Art. l' Este Deteto regulamenta a licitação, na modalidade de

pegão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a

o"eê
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contratação de serviços comtus, incluídos os serviços comuns de

engenhoia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da

adminis tração públ ic a lederal.

§ 1' Á ulilização da nodalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos

órgãos da administtação púbtica federal direta, pelas autÚquias'

pelas fimdações e pelos fiodos especiais é obrigatória'

Poa lvíoçal Justen Filta, "o bem ou serviço é comun

quando a Ádministrqão não formula exigências especificas Wa uma

ionftatação determinda, mas se vale dos bens ou serviços tal como

disponíveis no mercado". Aduz ainda o doutrinador: "bem ou semiço

comun é aquele que se apresenta sob identidade e cÜacte sticds

padronizadas e que se encontra disponível a qualquer tempo' num

mercado próprio".
Jessé Totes Pereira Junior observa que: "Em aprorimação

inicial do tema, poreceu que 'comum' lambém sugeria simplicidade'

Percebe-se, a seguir, que não. O objeto pode portar complexidde

técnica e ainda assim ser 'comum', no sentido de que essa técnicd é

perfeitamenre conhecida, dominada e olerecida pelo mercado' Sendo

tal Íécnica bastdnte pora atender as necessidades da Administração' a

modalidade pregão é cabível a despeito da maior sofisticqão do

objeto". PEREIRÁ JWIOR" Jessé Torres. Comentá'rios à lei das

o
õ2

o

§

Lei n' 10.520/02:

Art. l'A modalidade de ticitação pregão, na forma eletrônica, de

acordo com o disposro no § 1" do art. 2" da Lei n" 10'520, de 17 de

julho de 2002, destina-se à aquisição de bens e semiços comuns, no

âmbito da União.

Art. j" Á fase preparatória do pregão observatá o seguinte:

I - a outoridade competente justificará a necessidade de confiatação e

definirá o obieto do certcnne, os exigências de habilitação, os crilérios

de aceiração das propostas, as sanções por inadimplemento e as

ckiusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para

ÍoÍnecimenlo.
A justificativa se dá pela necessidade de aquisigão de material de consumo de informática,

descritas no Termo de Referência, a qual foi confeccionada de acordo com o plano anual de contratações

deste comando. Com o objetivo de manter a vida orgânica destâ organização militar'

4. DA DEFIIUCÃO DE SERVICOS DE NATI'REZA COMI'M

os itens puderam ser definidos e suas quantidades também puderam ser alinhadas, com isso os

materiais descritos no Edital podem ser classificados como bens comuns, podendo ser definidos.no edital por

;;ã ã; especificagoes objaivas, que se prestâm a estabelecer o padrão de qualidade desejado pela

Ààririrt"çà" públicq de acordó c'om caàcterísticas usuais no mercado, sem que variações de ordem

técnica eventualmente existentes entre os bens e servigos ofertados por diversos fornecedores que atendam a

i"i. .rp""if,"uçO"s objetivas sejam importantes ou dócisivas para a determinação de qual proposta melhor

.",irirl 
" 

in,"*.re púLlico 
" 

de.a" qu" a estrutura procedimental da modalidade pregão' menos formalista e

í"i, *f"*, nao afàte a análise da àualidade do úeto ticitado ou importe prejuízos ao interesse público'

il;d; ã fregeo como modalidade de licitÂção para a contratação do objeto em tela consiste no

enquadramento dos bens ao.urr. P"l" definigão legal consideram-se comuns "aqueles cujos padrões de

J"rãp"nf,o e qualidade possam ser objetivamente dãfinidos pelo edital, por meio de especificações usuais

no meicado." Parágrafo único do Art. 1" da Lei 10'520/05 '

A concisão dessa definição toma necessária a análise de entendimento de doufinadores sobre essa

quesüio

AC



Licitações e Contatações da Administração Pública

Diante do exposto, amparada pela Lei 14.133121, LÉi 10.520i05 e ON AGU no 5412014, a pÍesente

contratâção se faz possível na modalidade pregão visto que os materiais' objeto do pÍe

Referência se amoldarn ao conceito de bens comuns'

5. DO OUAIYTITATIVO

A quantidade conforme Planilha individualizada constante no item l.l. Do Te

tem como base as necessidades deste Comando. Essas quantidades serão adquiridas em A

quantidade total de cada item e as especificações técnicas apresentadas foi confeccionada com base na

necessidade do setor de lnformática desta Organização Militar

A luz da orientação da Normativa no 52t2009 da cru/IvÍG, no caso de compras de bens, a

Administração deverá observar a disposto no Art.40, Itr, da Lei no 14.133/21, justificando as quantidades a

,"ã. uaqri.ia"r em função do consumo do órgão e provável utilização, devendo a estimativa ser obtida" a

partir de fatos concreto.

Os valores dos materiais foram estimados por meio da Cotaçáo ZêÍite'

Aspretendidascontrataçõesobedecerãoàt,einol0'520,de2002;àLei1o8:0]8:*1990-Código
de Defesa do Consumidor; ao pe"reto n" 3.2 22, de 2001; eo Decreto n" 11.46212023; à Lei Complementar no

íii, a" ZOOe;as lnstruções Gerais para a Realúçao de Licitações e Conúgtos no Comando do Exército (IG

ii-itil; "poí*.Miniiterial 
n 3Oi, de 24 demaio de 1995; a IN n" 02À4ARE, de lI de outubro de 2010;

"o 
o"ãr"to n 6.204,de 05 de setemlro de 2007 e, subsidiariamente, à Lei n' 14.133, de2021, bem como à

legislação correlata, e demais exigências previstas no Edital e seus Anexos'

6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO§

A presente licitação trata-se de aquisição de materiais de consumo de informática, oriundas de

,,"p....n,J J, necessidades (planejamenio) áo Setor de Informática, onde durante a vigência da Ata

iu*ro, 
"rp"nnos 

diversos "or."ú.o, 
provenientes de vrírias fontes e disponibilizados em diferentes

datas do ano.

A opção pelo uso do sistema de Registo de Preços para a referida aquisigão está fundamentada no

inciso I e III áo art. 3'do Decreto no 11.46212023, de 3l de margo de 2023'

Art. 3' O Sistema de Registo de Preços poderá ser adolado nas

seguintes hiúteses:
1 1 q"*tait, Pelas características do bem ou semiço, hower

necessidade de contatações frequentes ;
[-..];
III-- quotdo for conveniente Wa olendimento a mais de um órgão

ou a mais di uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;

t...1.

Destaforma,oreferidoprooessodelicitaçãoseguiráoprocedimentodeSistemade
Registro de Preços, tendo em vista, a referidi aquisição a ser licitado haverá contratações frequentes e o

quírtiativo pode ser entregue parcelado, conforme definido pela Administração'

7. DA DOTACÃO ORCAMENTARIA
confo*e orientagão Normativa AGU N" 2O12OO9, de 0l de abril de 2009: 'Na licitação para

,"girt o a" p*io., a indicaçao da dotagão orçamenúria_é exigivel apenas antes.da_ assinalura do contrato"'

Dã 
""o.do "onro 

ort. 17, do Decreto 1l'.46212ôBt "A indicaçã; da disponibilidlde.de c§ditos orçamenkários

.or*nt" ,.4 
"*igida 

para a formalização do contrato ou de outro instumento hábil.". Desta forma, esta uG

está ciente das orientagões e aguardaría disponibilidade do crédito para formalizar o contrato ou instrumento

equivalente.

8. DECLARACÃO DE ATTVIDADE DE CUSTEIO

Declaro que o obieto do presente Processo administativo gue visa a aquisição de aqutstgõo müle .al de

;;;;;;"- i, inforruírica,'CONSúTU-SE COMO ATMDADE DE CUSTEIO, conforme Art' 2" da

portaria no 7.821, de 30 de agosto d e 2022, do ME; que regulamentam Decreto no 10.193, de 27 de dezembro

de 2019.
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9. DECLARACÃO DE RESPONSABILIDADf,, FISCAL o 0,

de Responsabilidade Fiscal, que a

ação govemamental que acarrete aumento de déspeía, bem

disponibilidade de receita para equisiç.ío de materiel de

Declaro, para fins de at€ndimento à lei
importa criaÉo, expansão ou aperfeiçoamento de

como somente seÉ realizada a despesa mediante

consumo de infornáúca, no ano de 2024D025.

rO. DECLARACÃO DE REMANFJAMENTO ILICTTO
Declaro que este Ordenador de Despesas esüí ciente que é vedado o pagamcnto 

_de 
despesas

mediantê a utilizafro de recursos de programas de tabalhos não compatíveis com sua finalidade própria,

mesmo em caso dó remanejamento ilícito de despesas, em desacordo com o disposto no aft. 167, inciso VI,

da CF/tE e o art. l7 do Dec n" 93.E72, de 23 de dezembro de 19t6.

IT. DECLARACÃO DA PROGRAMACÃO ORCAMENTARIA E FINAI{CEIRA

Declaro que esta UG respeita a programação financeira na presente contratação de acordo com os

limites estabelecidos no Decreto n" E.412, de 26 de fevereiro de 2015, que dispõe sobre a programação

orçamentiária e financeirq estabêlece o cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo para o

exercicio de 2024.

13. DA IhTVIÀBILIDAI)EDÀD cÁoDA IRP

Este Comando procura trabalhar de maneira célere, em regime de urgência' com a finalidade de dar

celeridade visando à aplicação dos recursos descentralizados previstos para atender as necessidades desta

Organizaçiio Militar, e, a Seçõo de Aquisição, Licitações e Contratos enfrenta dificuldade de mobiliar com

militares aptos a conduzirem os procedimentos licitaüorios necesúrios ao funcionamento desta OÍganização

Militar, como também, prazos de DiwlgagãoNegociação/Aceitação/Confirma9ão, prejudicaria tal feito e

mudariam o modelo de Edital já formalizado, prorrogando ainda o certame paÍa uma data mais distante, e, as

Notas de CÉdito descenralizadas apresentam prazo de empeúo exiguo diante do tempo disponível para

efetuar a licitação, fazendo a administração conpr o risco de perder os Íecur§os durante o andamento do

certaÍne, caso não o termine em tempo hábil.

Diantr do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover os pregões eletrônicos para elaboração de

registro de pÍeços, sem abrir a diwlgação de intênção de registro de preços para a paÍicipagão de outros

órgãos interessados, ern face de escassez de tempo, as contingências econômicas vigentes para o

encerramento dos pregões de forma mais celere, o provável risco de descumprimento do cronograma de

execução dos serviços.

14. DA AUTORTZACÃO DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS íCARONA) 
,

O Cmdo n.on aClq" gtS, p*it. *desão à ata de registro de preços para os Órgãos não

participantes, ou seja, que não participaram dos procedimentos iniciais da licitação (carona), em

conformidade com o art. 31, do Decreto n' 11.462, de 2023, que prevê os limites à adesão de órgãos não

participaÍltes, dentre eles os limites individuais, global e subjetivo.

A finalidade não é servir aos licitantes, mas ao interesse público; a observâncía da isonomia não é

para dishibuir demandas uniformemente entre os fomecedores, mas para ampliar a competição visando à

Lusca da proposta mais vantajosa por firturas UASG que teriam a necessidade e reoursos disponíveis para

con6.atar os itens descdtos no proc€sso licitatório, dessa forma e devidamente motivado, conforme TCU Ac

n 7S7tZ0l5 - plenário - gn. este Ordenador de Despesa justifica a possibilidade de adesão da ATA ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da adminisfação pública que não teúa paÍicipado do certame

12. DECLARACÃO DE AUTORIZACÃO E CELEBRACÃO DE CONTRATO

Declaro que estÁ avtorizada a celebragão do contrato oriundos do Pregão SRP N" 90007/2024

conforme preceituá o Art. 3', § 3 do Decreto no 10.193, de 27 de dezembro de 2019 regulamentado pela

portaria nJ7.82E, de 30 de agosto de2022, doME; e artigos l0 e I I da Portaria 597, de 3l dejulho de 2012,

do comandante do Exército, AÍt Eo, VIII do Docreto 10.024 de 2019 e que esta uc esüá ciente das

orientações e aguardará a disponibilidade do cÉdito para formalizar o contrato ou insfumento equivalente.
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Iicitatório, mediante anuência deste gerenciador, desde que devidamente justificada

respeitadas, no que couber, as condições e as Íegras estabelecidas na Lei no 14.133, de 202

Decreto no 11.462, de2021.

oo
E
l§no 31, df

Justifica-se ainda que a autorizagão da adesão a Ata de Registro de Preços, cumpre os pios da

vantajosidade, economicidade, eÍicácia e eficiência, uma vez que, com êste procedimento os Orgãos que

solicitarem a referida Adesão, possam adquirir um material em uma ATA já aceita por um Órgão Federal,

fator que propicia segurança de que o referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com

um preço mais acessível em relação ao praticado pelo mercado, devidamente comprovado pela diferença

entÍe o preço registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados.

Diante disso, esta Organizagão Militar, êntende que a previsão de aúorizaçío de adesão à ATA de

Registro de Preços do PE m0O7-2O24 gerará economicidade e celeridade processual para os ôgãos não

paÍicipantes, kndo um ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administroção pública

federal.

15. DO MODO DE DISPI]TA " BE,RTO"

O Cmdo Fron AC/4" BIS, optou pelo modo de disputa "abeÍto" pela agilidade e facilidade na

disputq em deconência de haver dois momentos distintos na fase de lances, conforme preconiza o arligo 32

do Decreto no 10.024/2019, in verbis:

Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do

capul do arl. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública

durará dez minutos e, após lis4 será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando hower lance ofertado nos

últimos dois minulos do período de àtaçiio da sessão pública.

§ l" A pronogação outomitica da etapo de ewio de lances, de

que trota o capu| será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que hower lances envidos nesse período

de protogação, inclustve quando se tratff de lances

intermediários.

§ 2" Na hipótese de não haver novos lances na forma
estabelecida no caput e no § lo, a sessiio pública sení encerrada

automalicamente.

§ 3" Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática

pelo sistema, nos termos do disposto no § 1', o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de

envio de lorces, em prol da consecução do melhor preço disposto

no parágrafo único do art. 7o, mediante justifrcdtivs.

Assim sendo, percebe-se que nesse modo disputa tem-se um período fixo de dez minuúos, que, a

partir dos dois minutos frnais, podení ser prorrogado em sucessivos períodos de dois minutos, enquanto

tiverem sendo ofertados novos lances dento do lapso temporal desses dois minutos, inclusive quando se

tratar de lances intermediários.

Importa esclarecer que, o edital prevê intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

A vantagem desse modelo de disputa é que a Administração nÍio fica "presa" a um tempo exíguo

determinado, e com essíls sucessivas prorÍogações, as chances de se obter uma proposta mais reduzida, em

termos de valores, aumenta.

Diante disso, esta Organização Militar, entende que o modo de disputa aberto gerará mais

economicidade e celeridade processual, tendo um gaúo de eficiência, para a administração pública federal.

d"
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O Cmdo Fron AC/4" BIS está adequando os proc€ssos adminisrativos juntâmente com os setoÍes

requisitante para a adoção do processo na forma eletrônicq de aoordo com o art. 12, VI da tei no

l4.l33t2,2l e do DecÍ€to n' 8.539/2015. Tal adoção entrará em vigor nos próximo§ proc.essos do 20

semestre do decorrente ano.

IE. CONST'LTA A POSSÍVEIS IRP PARA PARTICIPANTE
Devido a distância do Estado do Acre para as demais unidades do Exército Brasileiro, não é

vantajoso participar de IRP referente a fomecimento de materiais de consumo, pois, não há vantajosidade

para tr5 emprresas fomecerem os materiais para o Acre com o mesmo valor praticado nos grandes centros.

Caso esta UG participe de uma IRP do Estado de São Paulo, os custos para o transporte seria impraticável

para o fornecedor.
t{A
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fuo Branco-AC, de 20 de 2024.

.rúr,ro.n 'AL ACRUZ-Mei
Ordenador de Despesas do Cmdo Fron AC/4' BIS

t >çt'

Usuario
Retângulo



(Continuação do BI Nr 75, de 1810412024, do(a) C Fron AC/4' BIS)

2. ASSUNTOS ADMI}TISTRATIVOS

a. CoMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Publicação

Pag n' 1088

E
')

Visando atender aos tâmites legais para a abertura dos procedimentos licitatórios - Pregão EletÍônico

SRp N" 90007/2024, cujo objeto é a aquisição de material de consumo de Informática, nos termos da Lei

n 10.520, de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; da Instrução Normativa n'5, de

26 de maio de 201'l; da Lei Complementar to l23., de 14 de dezembro de 2006; da Lei n' 11.488, de

2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e da Instugão Normativa SEGES/IVÍP t" 03, de26

de abril de 2018, aplicando-se subsidiariamente a Lei no 14.13312021 e as exigências estabelecidas no

Edital do certame, determino o seguinte:

participa sob a chefia da 2o Tet Pâmela Parcianello dos Santos - Presidente da CPL, de todos os atos

referentes ao procedimento.

Seja desigrado I (um) miliar do setoÍ requisitante com a finalidade de realizar o acompaúamento de

toú ur fãs"r do procedimento licitatório, ern especial a aceitação e o recebimento do objeto licitado,

conforme a legislação vigente e orientação do Presidente da CPL.

Designação do pregoeiro e constituição da Equipe de Apoio Técnico:

1'TEN LúS CARLOS MOISÉS ATNTSTDE DE OLIVEIRA
Requisitante
3" Sgt GABRIELLY BARBOSA RIBEIRO
Pregoeira
3" Sgt JOSIMAR DA SILVA
Equipe de apoio
Cb EP JOAB FIGIJEIREDO DE SOUZA MACIEL
Equipe de apoio

Em consequência:
- O Setor Reqüsitante juDtameote com os setores designados confeccionem e assinem respectivamente

o(s) documeno(s) denominado(s) "Estudos Técnicos Preliminares", "Análise de Risco", "Planilha de

pieços" e "Nota técnica com a análise crítica da pesquisa de preços" com vistas ao cumprimento da

hortaria n. 5- SALC/Cmdo Fron ACRE/4'BIS e (art. 18o da Lei n' 14.133/2021) e aos prescrito na

Instrução Normativa no 5 de 26 de maio de 2017.

- Os demais interessados tomem conhecimento e as devidas providências.

§ota N" 97719 - Pregoeiro, de l7 ABR 24)

b. AIUL{ÇOAMENTOS

1) Para o dia l8 ABR 2024 (QUINTA-FEIRA)

a) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos,

referentes às etapas completas:
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'(Cq#teBdc do Ertü*t 9&, o+.loft'-taoas, do(e) c FÍon, AG/4o BI8) I

2' H' FRANCI§eOX,EffiUliklD@.MOIr8A LOIIRDH'@,-NETO Ft

aoimà e os Ucmais rofi4ffipi
Bm eonseqÉnoia:
- O SCmt o §,1, s Ctüt CB;ô Eitit&r

pro-vi#Up.i$ dcoqnüutor,
(N9@IS 98733 - eEF, dG 27 NO\r?3)

4ssRIÂS - Coqcriesgo

Conpodi l0 (tbz) dins de féri'as rçgula@entâEq relativas a 3r Pameta.mfedç ao anode 2022 , ê §olrtqr
do.24 NOV 23, do acorrío oom o ijrioiso XVIII, do Art 21, do RI8G, e EeÇ'ro"' do lEetw IV. do áút 50,
do iiJ, devondo apro*rltar.ee prolü 

""""""'' 

para o serviço no d.ia 4 DEZ 23'

10 Tàt Lá!B[§§4 CO["Oü@O

Era eousqrrâEoia:,
- O ffiqot o §1, o,Çtut B Atu,

pre@rrotas doeouoÍites.

7Jt

NA :lqgrae 34e4

tD

Êa8

(,

Conedo atê4{guaro) dias
Polo6o de eofirtoioaçdo,
Idâ8diilxênto de Administr&g4oio Exército - EBI0-R'01.003 (RAE).

I"TêI ROIiI§ONhODRI.GtrJ &D'A CO§TA
Pas#oaFunçãn

lsp Of MATEU§ B.ORffi''Itr X.[MA
Racçbende aFunçE§

Em soosêqu8neia:
. O SCát, o Sl, o§-militm:q*ima e demais intercúsâdes ttrdqqltool@on&t as'diüri(fot

pro'rirlênoios.
(No&,Ne93S2l- §1, dc z$N$V,A§) {

út$E;ã,coâtar de 28 NOV 23, para a pspsqgffi de üradpdo: GqWffie. do
deetÀi.&mando de ftonteira, de aoordo eórii o tiloiirs lI do Aú: I3I do

4) PA§§AGEM DE.F1INçjLO- A?resentação
.:"

Coaplutu eru 27 NOV 23, afÉqgpnl de função de Ordenador dÊ DÊon§§a§ e COmartdnnA da Base

Adslinisgaüva d@sto Comafi& úo Fronteirq de acordo com o inciso II do Art' 131 do Regulamento de

AdmihlstÍafâo do Erdrcito - 8ffi0'íR-01.003 (RAE).

o utilitâr àcima e os demai§+ffiBiáàfuF: to@.@qhêdüÍrfo e as

(NôrúN"93757 - B ArlE; de2TNov 23)

3) P^S§AGEM DE FUNçÃO - Concessão

ldaj r{EtDER TPRBD§ DE,lW)o PEDRoSA
Emsando a'ffução

C,m. JÚ'l.lO JÂCKÍ§ON *LW.DA CRUZ
RÉ)sêIirüdo a função

Ern ooasequência:
- O SGÍ,II, o Sl, o§ miButee'adftina e

providências

demais intertssdos 
ttim#,&..: ood&giMp; o- q§ .dovidq§



52í2í - COTANDO DO EXERCITO

í60002 .4. BATALHAO DE INFANTARTA DE SELVA/MES/AC

í - ltens da Licitâcão

AC

55 ?o

@
a

FL:oo.
o

RELAçÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNrcO No 9000712024{100 s
-'§.4 C

Dolcdçáo Detlthrda: Batoria - Computador Tensáo Alimentaçâo: 3 V, Modolo: Cr2032 , Capacidãde Nomlnal: 220 MAH, Sl8tsma ElEtroquÍmlco:

Litlium
Tr.lamonto oiílrtocirdo: Tipo I - PaÍticipâçáo Exduslva dê ME/EPP/Cooporattua6.

Aplicabllldado OocÍeto7l7aril0í0: Não

QuanüdádoTotll: 100

CrltóÍlo do Julglmonto: M€nor Prgço

v.lor UnlLdo (Rl): 3,99

Unidade d. Fomlclmênto: Unuado

lntgÍvalo ÍúÍnlmo .ntÍo Lanca! (Ra): 0,01

Ouantidado Ííarlm. pâra Adotóaa: 200

Local do Entrega (Quanlidado): Rio BranÇo/AC (í00)

ÍrêlcÍiÉo t).tllhlds: Câbo R€d€ Computadd MateÍlal Revêslirnonto: Pvc - Clo.eto Do PolMnila Antichama , MaigÍial Condubr CobrE . Bltols

Coítdutor 24 AwG. Ípo Cooduior Trançado , Tlpo Cabo: 4 PR, Cor Aãrl

Tratamonto Dlíg]lnclado: lipo I . PaÍticipaÉo Exdusivâ de ME/EPP/Cooporativa§

Apllcabllldlde D.crstoTí74120í0: Nâo

Ouantld.do Íotal: 10 Qu.rÍldade Ítllnlm. Cotad!: 10

CÍltfilo dr JulgEíro[to: irenor Prgço CÍltórto dg Vâlo': Valor Eslimâdo

v.lor UnÍtárlo (R!): 586.'16

Unidade de FoÍn.clm3nto: Caixa 3O5,OO M Ouar idado ô.lmr pâra Ad!aóo':2o

lntoÍvalo Mlnlmo ontro Lânc.t (RS): 0,0'l

Locálde Enbrg. (QuerÍidôde): Rb BÍancdAC (í0)

Qu.nüdado Xlnlma Cotad!: 100

C.ttório do Vllor: ValoÍ Estimado

DoscÍlÉo Drtalhld.: con€ctor Tlpo: Macho , Apllc6çáo: Cabo De Rede , Catêgoria: 6 , Padrão: RÉ5

Tr.tamento Dlfuroncildo: Tipo I - PaíücipaÉo Excluslva de ME/EPP/Cooporativas.

Apllcebilldrdo Docr.loTí74n0í0: Não

Qulrúld.do Íot!l: íooo Ouantld.de f,lnlmâ Cotadt: 1000

, C.ltório do Julg.manto: lúênor Prêço Crtlário dc Vllon Valo' Estjmado
\./

v.lor Unltaío (Rt): 1,00

unidade do Fornoclmgnto: UnidâdE Ouantidado tlá ma PaÍa Ado!ó!!:2000

lnbrvalo lllnlmo onbo Lâncot (Rl): 0,01

Local dê EntÊg! (Qu.ntidado): Rb BÍ8nco/AC (1000)

Doscrlçâo Det.lh!d!: Unidad€ Dlsco Tipo: Disco Ssd , C€pacidado: I TB., Tamanho: M2 POL, VeloÇldâdsi 1,900 MB/S, P8dráo: Nvms , Apllc€çáo:

Notobook

Trâtamento DlírEncl.do: Tipo I - Padicipação Exduslva de ME/EPP/Cooporàtiva8.

ApllcabilidsdoDlcrlto7í7'(20í0: Náo

Ouantidado Tolal: 30

Crltério dg Julg.mgnto: Menor Proço

Vslor unitárlo (Rl): í04.66

Unidadq de Fomoclmento: Uniladê

lnLrvalo lítnlmo orÍio tánc$ (Rt): 0.0 1

Qu.ntidadg lárlma pata Ado!ó.r:60

Local do EnlÍlg! (OuaÍíld.do): Rio Branco/Ac (30)

OuâíÍld.d. Íúlnlma Co{âd.: 30

Crltárlo do ValoÍ: ValoÍ Estimado

PREGÃo ELETRÔNICO NO 9OOO7/2024{OO SRP UASG 160002 ÉÍUtr2O24 11:'12 (113)



D!!€Íl9ao Írctrthada: MoÍúda Ram 
^plicâÉo: 

MicÍocomÊJbdorrs , C€paddado ir,arnó.iâ: il GB, Pedráo: Ddr4, FrÊquêndâ 2400 Mhz 24GPin

Tratüncnto olÍrÍrnclado: Tipo I - Paíldpação Exduslvs ds ME/EPP/Coopêrattu6.

t{A

Po

@
Ot

quantidado [áIlm! 9€rr Ado!õo§:60

\§
Lo€l de Eíüegs (Ouanüdlde)r Rlo BrancdAc (30)

DaacÍlçáo Dot thada: Memórls Ram ApllcaÉo: MicrocomputadorsE , Capacldadê M€mórla: 4 GB. Padráo: Ddr3. Frequàncls 1333 Mhz 24&Pin

Tratlmanlo Oiíolrncl.do: Íipo I - ParlicipaÉo Excluslva do ME/EPP/Coop6Íativas

Adlclblllórdelrocrrúo7í7411010: Nâo

qu.ntldad. Totsl: «) qu.ntHado Xlnlml Coôdr: 30

CÍtúÍlo dc JulgEnsnto: MsnoÍ PÍ€ço CrltÚÍio dg vtloI: Valor EsliÍnado

Vlloí UnltaÍlo (Ri): 8,m
Unldld. d. Fomecimoíto: Unldade Clu. daíb XÓrlmr p!Í! Ad6óer:60

lntlrvllo ÍíÍnimo ênto Lsncot (R9)l 0,0í

Locll de EnfregE (Ouantldrde): Rlo Branco/Ac (30)

Doac.lÉo D€tath.da: Adaptador Conoctor]ipo C.on€ctoÍes: Adâptâdor Usb Para Ri45 , Apllcaçáo: ln ormática , CarâcterÍstlcas Adicional6: lnteÍtacs

Usb 2.0 A 3.0 , velocidade: '100/1000 MBP

ÍEtrmonto DlísrEnclado: Tipo I - PadlciPaÉo Exdusiva d€ MgEPP/Coopêralivas

Âpllc.bllldado lrêqsto 7ír4,:t010: Náo

Ourlúld8do Íotal: 30 QuarÍldâdo lnlm! Cot!d.: 30

CÍltarlo dr Julgamento: Menor PrEço Cdtório do Valo.: Valor Eslimado

Vllor Unltátlo (Rl): 59,25

lJnldrdo de Fomoclmcnto: Unldade OuaÍÍldads llárlmr plr! Ade!óor:60

lnteÍvllo tllnimo onto Ltnco. (Rt): 0,01

Locll d! Enürgr (qu.n6d.do): Rb Bránco/AC ( )

OotcrtÉo ootrlhads: Ptaca Máe Componontos: Sod(sl 370/Sbt Agt 2 4x /Slot Pdslot lsâ/Slot . ÁPllcaçáo: SupoÍte Proaa§€âdorês lntel Celeíon E- 
P6nüum l[ ,Ipo PoÍtas: S€Íiais Obg Uârt 't6550/Paralela (EpdEcCsppy, Ípo Conêc{oÍ6: Sy§tôm Fan E Cpu Fan ,

FÉquênda: 66i/1OO/'t33 MHZ, Momórla Expansáo: í6 A 5í2 MB, Caíac{€.lsücáB Adicionals: Pedráo Aby'Suporta Momóda

Sd.am,Pc€8,Pci 3i,/Supor-
Írutlmento Dtíarênciadol Iipo I - Partldpaçáo Exduôiva d€ MgEPP/CooP€Íurüvas

vApllcablltdrde DccÍtto7í7/U2Oí0: Náo

Oulnlldado Totrl: 10 Quâríldadc ÍÍÍnlm! Cot ds: í0

Crlúrlo do Julg.monto: MonoÍ Preço crttó.io do valor: Valor Esümado

Vlloí Unltárlo (R$): 639,00

Unldadg do FoÍnscimento: Unk adê quantldadê fárlmr plr! Ad9!õo3:20

lnt rv.lo Jrlnimo êntr! Lsncg! (R3): 0,0í

Locrl do Enbega (Ouantldade): Rlo BrancdAc (í0)

Do.c.t9ào Írltathada: Procossador Tlpo: Lga í2OO . Veloddede PÍqco3s€modo: 2.9 GHZ, ir,odelo: lntol Co€ lS10«)0 , CâÍaclârlsÜcas Adicionais' 
GÉfco Uhd lÍí6gÍado , Báíràmonto: Tuôo Boost 4.3 Ghz

Yrltülcnto DlÍrÍonclado: Tipo I - PâÍtdp8çáo Exdustve de ME/EPPrcoopeíativa8.

Apllc.bllldldê D€ctsto 7í7iar:10í0: tláo

Ou.ntld.d. ÍoÉ.1: 10 Qu.n$dado Ínlm! Cot!d!: 10

CrtLrlo do Julgamonto: Msnor PlEço CrltáÍlo d. V.lon ValoÍ Estimado

ValoÍ Unltárlo (R$); 860.00

Unldldr do Fomoclmento: Unldadê Qu.ntldado ÍÚárlm! Plra Adosóea:2o

lnt ívalo Í{lnlmo ontr. Lânc$ (R3): 0,01

Locll dr Entlgs (Quantldlde): Rio BrancdAc (10)

Apllc.bllldlde t rcÍeúo 7í7anoí0: Ngo

Oerntldrde Total: 30

Crlúrlo do Julgamonto: Menor Prêço

Valor Unltário (RS): 52,00

Unldldo dg Fomeci]nsnto: Unidadg

lntoívllo f,lnlmo ênts LrnG.! (R3): 0,0í

Quantidade Íúínlm! Cohda: 30

Critório do Valor: Valor Estimado
o %Ft:a

=o

c
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Dolcrlçlo Dotalhada: lsolante Térmico Aspocto FÍ8lco: Pâstra , Apllcâçáo: componontBs Eleuônicos , Referênda: Pasta TáÍmica Wuíh , Amporagsm

5

T.atamgnto DlÍerenclsdo: fipo I - Padlcipaçáo Exclusiva dG ME/EPP/CoopêraUvas' NA
Apllcabllldldo DêcrqtoTí7{J2010: Náo

Ouantld.do Total: 20

Critérlo dê Julgsmônto: Menor Prsço

v.lor UnlÉrio (Rt): 28.00

Unidâdo de Fo.n clmeíto: Unldsd6

lntorvalo Mlnlmo entro Lancas (Rt): 0,0í

o a:5)

Ouanlidadê iláxima parr Adotóos:40

Loc.l ds Entlegâ (quonüdâdo): Rlo BÍanco/AC (20)

Quâí ldade Íúínlma Cotada: 20

Crhório do valoÍ: Valor Esümado

o
E
o

Po

E
o,

cL

Íro.cÍlção lr.tllhada: lsolanto T&Ínlco Aspêcto Flsho: Pasta , Adlcaçáo: Componentê€ Elomnlco6 , RsÍsÉncia: Pa§ta TáÍmlca Wurth . Ampêragem

5

Tiât monto Ollbrrncirdo: Íipo I - Paíidpa@ Exdu8lve d€ ME/EPP/Coop€Íalivas

Apllc€bllld.doDoctttoTí7Í,:20í0: Nào

Ou.ntldado Total: 5

CÍttúrio de Julg.manto: M€nor Pr6ço

Volor UnitáÍlo (Rt): 50,00

Unld.de de Fom.clmento: Pole 100,00 G

\v lntervalo tlínlmo otÚr! Llncar (RS): o,o1

Qusntldsde Ííárima psrs Adê!ôo§: 10

Local dê Entega (Oulntldâda): Rio BrancdAc (5)

Ou.Í ldldo Íllnlma Co6da: 5

CÍltáÍlo d. Vllor: ValoÍ Eslimâdo

DoscÍlÉo ootalhldr: Cabo Audio E vÍd€o Apllcaçgo: Sist€ms Ds Audio E Vídêo , Tipo Cabo: Hdmi Padráo

Tratrm.nto DlÍ.ronciado: Tipo I ' Participsçáo Erduslva da MgEPP/Coop€raWas'

AplicôbllidadeDocÍlto7í74120í0: Não

Ouantldade Total: 10 qulnlldads Í{Ínlm' Cotrda: í0

CÍltóÍlo dc JulgflnoÍlto: MenoÍ Píeço Crllódo de valor: Vslor E§ümado

Valor UnitáÍlo (RS): 12,ú

Unldado de FomoclmorÍo: Unlrado Ourítldlda ÍÍáxlm! para Ado!ôo& 20

lntÊrvalo ilínlmo ontrr Lrncat (R§): 0,01

Local do EntÊga (Qu.ntld€de): Rlo BrancdAc (10)

Detcrlçâo D!t!lh.dr: Adâptrador Conêxão: Hdmi i,lscfio X Vga Fêmea , CâÍade.lsícas Adldonai6: Resoluçáo MÍnima: 1080p , Âpllcação: Uso Em

VÍdEo

TÍstam.nto DlÍgr.nclodo: Tipo I ' Paíidpâçáo Etdu8iva de MgEPP/Coop€ratfuas'

Aplicabllld.dc D€cr"lo7í742010: Náo

Ouantld.do Totll: 20

Cdtórlo de Julgamenlo: Menor P.€ço

vâlor unltáÍio (R$): 21,20

unldado d9 Fomoclmonto: Unidado

lnú!Ívalo líÍnlmo gntre Lâncas (Rl): 0.01

Ousntldade Ítláxlm! prru AdoEóe!:40

Local do Er roga (Qu.ntidsde): RIo Branco/Ac (20)

Qu.ntldrd€ tlínlma CotadE: 20

Crltárlo de Valor: Valo. Esümado

PREGÃO ELE]RôNrcO N" 9OOO?202'I{OO SRP UÂSG í60@2 25lUnO21 11i12 (3,.3)

I



Compros.gov.br
t{Á

oopRrcÃo
ercrnôNrco
90007/2024

CONTRATANTE (UASG)
'Í 60002

OBJETO
Aquisiçáo de material de consumo de informática

vALoR TorAL oa corrnnrnçÃo
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA sEssÃo púsLtcl
Dia XXÃXDüXX às XXh (horário de BrasÍlla)

cnrÉRto DE JULGATENTo:
menor preço

iIODO DE DISPUTA:
Aberto

pnerenÊxcn METEPPTEoUTPARADAS
slt
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EDITAL. PREGÁO ELETRÔNICO N" 9OOO7/2024
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DO OBJETO.

DA PARTICIPAÇÁO NA LICITAÇÁO

DA APRESENTAÇÁO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DO PREENCHIMENTO DA PROPOST4...................,.
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EDITAL. PREGÃO ELETRONICO NO 9OOO72O24

NA
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRÂSILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRAACRE /4" BI§i
(4' Companhiade Fronteira/I95Q

(BATALHÁO PL\CII)O DE CASTRO)

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 9OOO7I2O24

(Processo Administratlvo n' 65323.00í62412024-221

Toma-se público, para conhecimento dos interessados,- que o(a) Comando de Fronteira
Acre/4o Batalhão dê lnfantaria de Selva (Cmdo Fron Acre/4o BIS), por meio do(a) Setor de Aquisições,
Licitaçóes e ConÍatos (SALC), sediado(a) Rua Colômbia, s6m número, Bairro Bosque, CEP 69.900-
679, Rio Branco-Ac, rcaliz;aÉ licitaçáo, paÍa registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNrcA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei no 14.í33, de ío de
abril de 2021, do Decreto no 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda,
de acordo com as condiçôes estabelecidas neste Edital.

í. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a .

conformê condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação seÍá dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao lícitante a paÉicipação em quantos itens for de seu interesse.

2. DOREGTSTRODEPREçOS

2.1. As regras referentes aos óÍgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata dê Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO

3.1. Poderão paÍticipar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF ê no Sistêma de Compras do Govemo
Federal (lww.oov. br/comoras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exígidas no cadastramento no Sicaf até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recêbimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e foÍmalmentê pelas transaçóês efetuadas em seu
nome, assume como firmês ê verdadeiras suas propostas e seus lanoes, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidede do provedor do sistema ou do
órgão ou entidadê promotora da licitação por eventuais danos deconentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Câmal.a Necionâldê Modêlos de Licjtaç6ês € ContÍatoo dâ Consulbda€êral da Uniâo
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conÊrir a exatidão dos sêus dados

Sistemas relacionados no item anterior e mant&los atualizados junto aos órgãos res

inÍoÍmação, devendo proceder, imediatamentê, à coreçáo ou à alteração dos reg

identifique incoreção ou aqueles se tomem desatualizados.

istros ogo

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento

da habilitaÉo.

3.5. Para TOOOS os itens a paÉlcipacáo é excluslva a mlcroemorgsas e emoÍê§as dê
peoueno poÉe. nos teÍmos do aít 48 da Lel ComolêmentaÍ no 123. de í4 dê dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do beneflcio a que se reÍere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no anocalendário de realização da licitaçáo, ainda não
tênham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valoÍes somados extrapolem a

receita bruta máxima admÍtida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido paÍa as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades coopêraüvas mêncionadas no artioo 16 da Lei no 14.133. de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor ruÍal pessoa flsica e para o micÍoempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Comolementar no 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 20'15.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7 .2. autor do antepoeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurÍdica, quando a licitaÉo versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dídgente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre seÍviços ou fomecimento de
bens a ela necessáÍios;

3.7.4. pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitaÉo em deconência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vÍnculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeira,
kabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitaÉo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro gÍau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de í5
de dezembro de 1976, conconendo entre si;

3.7.7 . pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislâçáo trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou enüdadê licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de lnterêsse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

,61o D'

o
g,

nos
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3.7.11. Não poderá participar, diÍeta ou indiÍetamente, da licitação ou da

Poo. @
c,

to

agente público do órgáo ou entidade contÍatante, devendo ser observadas as

possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercÍcio do cargo ou emprego, nos

termoSdalegiSlaçãoquedisciplinaamatéria,conforme@.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituiÉo a outra pessoa, flsica ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efuüvidade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilÍcito ou a uülizaçáo fraudulenta da personalidade juÍÍdica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamentê a seu seÍviço, o autor doE poetos e a empresa a

que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitraçáo ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva

de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se eos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

3.1í. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contrataÉo de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboraÉo do projeto básico e do poeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto execuüvo, nos demais rêgimes de execução.

3.12. Em licitaçóes e contÍatações realizadas no âmbito de projetos e progEmas parcialmente
Íinanciados por agência oficial de cooperaçáo estrangeira ou por organismo financeiÍo intemacional
com recursos do financiamênto ou da contrapaÉida nacional, não podeÉ paÍticipar pêssoa fÍsica ou
jurÍdica que intêgre o rol de pessoas sancionadas por essas enüdades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei no 14.13312021 .

3.í3. A vedação de que tÍata o item 3.7.8 estende-se a têr@iro que auxilie a condugão da
contÍatação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou reprêsêntante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIL|TAçÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pÍoposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o cÍitéío de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. Caso a fase de habilitaÉo anteceda as Íases de apresentação de propostas e lancês, os
licitantes encaminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item antorior, simultaneamente os
documentos de habilitaÉo e a proposta com o preço ou o percantual de desconto, obseÍvado o
disposto nos itens 8.í.1 e 8.12.'l deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições conüdas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Consütuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;

Cámâra Nadonalde Modolol da Lidtaçõê5 ê ConlÍato8 da ConsunoÍla-Goral de Uniáo
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4.3.2 não emprEla mênor de '18 anos em trabalho notumo, perigoso ou

emprega menor de 16 enos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apre

do artioo 7". XXX|ll. da Constituicáo;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do aÍt. 50 da Constituicão Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, quê cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133. de 2021.

4.5. O fomecedor enquadrado como microêmpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpÍe os requisitos

estabelecidos no artioo 3' da Lei Complementâr no 123. de 2006, estando apto a usufruir do

tratamento Íavorecido estabelecido em sêus arts. 42 a 49, obsêNado o disposto nos §§ 1o ao 3o do art.

40. da Lei n.o 14. í 33. de 2021 .

4.5.í. no item exclusivo para participaçáo de microempresas e empresas de pequeno poÍte, a

assinalação do campo 'não" impedirá o prosseguimento no @rtame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participaçáo não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não' apenas produzirá o eÍeito de o licitante não ter diÍeito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar no 123. de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de quê trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.í33. de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitaÉo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentiação da proposta e dos documentos
de habilitaçáo pelo licitante, o que oconerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de ênvio de lan@s.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação dê propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paÍametrizar o seu
valor final mÍnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintês rêgras:

4.10.1. a aplicação do inteÍvalo mÍnimo de diferença de valoÍes ou de percentuais entre os
lancês, que incidirá tanto em relagão aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.11. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

Câmará Nacjonal dq Mod€los de LkitaÉ66 6 Contrà16 da Coflsullo.ra€€ral da Uniào
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4.11.1. valor superioÍ a lance já Íegistrado pelo fornecedor no sistema, quân

critério de julgamento por menor preço; e

NA

o rt: 64 Po
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado n" toÀãão it"m
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais Íomecedores e para o órgáo ou entidade promotora da

licitaÉo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle extemo e

intemo.

4.13. Caberá ao licitante interessado em paÍticipar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizaÍ pelo ônus decorrênte da perda de

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela AdministraÉo ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa compÍometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso.

6. OOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

s.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos:

5.1.'1. valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca;

5.í,3. Fabricante;

5.1.4. Quantldade cotada. devendo resoeitar o máxlmo da ouantldade total de cada
Itêm:

5.1.5 Descrlcão detslhada do obleto. co ndo as informacões slmilares à

êspeclflcacão do ToÍmo dê Rêfe,Êncie: indlcando. no ouê for apllcável. a marca e orazo de
valldadê:

5.1.6. É orimordlal oue a orooosta contenha CONTATO VALIDO íe-mail e telefone). caso
a CPL nec63ltê entrar êm contato.

5.1.7 . Enviar catálooo do materlal ofertado. no oue for aollcável:

5.1.8. Não 3erá acêitâ propo6ta lncomolete. ou aoonas coplada do TR. A proposta

oreclsar ser fldedlona com o obieto ofertado.

5.2. Todas as especificações do objêto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O llcttantê NÃO podêÉ oferccer pÍopGta em quantltatlvo lnferloÍ ao máxlmo
pÍevisto paÍa contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opêracionais, encaÍgos
previdênciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lancês, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob alegação
de eno, omissão ou qualquer outro preteÍo.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de úibutos em percentuais variáveis,

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

Câmara Nadonalde ModoloS dc Lidbçõ€! e Contãtoa da Conaultoda-Goral da Uniáo
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5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha' no pagamento

na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente. SA

5.7. A apresentaÉo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de execúar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,

equipamentos, fenamentas e utensÍlios necessários, em quantidadês e qualidades adequadas à
peÍfeita execução contratual, promovendo, quando Íequêrido, sua substituiçáo.

5.7.1. O prazo de validade da pÍoposta não será inÍeÍior a 60 (gessenta) diag, a contar da

data de sua apresêntação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitâÍ os prêços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o crítério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

apliaacfio do desconto ofeÍtado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.8. O descumprimento das regras supÍamencionadas pela Administração por paÍte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, geÍaÍ as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 . inciso lX. da Constituicão; ou
condenaçáo dos agêntes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuÍzos

ao eÉrio, câso verificada a ocorrência de supeÍfafuEmento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Havendo diveroência entÍe o êdltal e comorasoovemamentais. com rclacão à
DESCRICÃO de ltens, prevalgce o que €tlver NO TERMO DE REFERÊNCh. ANEXO I DESTE
EDITAL. hala vlsta oue o comprasoovemamentais opeÍa com câtálooos ptEê3tabelêcldos.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

6,1. A abertura da presente licitação dar-se.á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistêma eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes podeÍão reürar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçáo, quando
Íor o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para Íoca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. lniciada a etapa compeütiva, os licitantes deveÍão encaminhaÍ lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rêcebimento e do valoÍ consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser oêrtado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oÍerecer lancês suce§givos, observando o horário fixado para abertuÍa da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance !!*!9I_!!Íe!]DI ao último por ele oêrtado e
registrado pelo sistema.

q
(â

o
=o
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6.8. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que i

em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor

sêr de q1qÍ!g4c!!Eygg)

6.9. O licitante podeÍá, uma única vez, excluiÍ seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

6.í0. O procedimento seguirá de acordo c,om o modo de disputa adotado.

6.íí. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'abeÍto", os

licitantês apresentarão lances públicos e sucêssivos, oom proÍrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pÚblica terá duÍagáo de dêz minúos e, após isso, será

pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do perÍodo de duÍaÉo da sessáo pública.

6.11.2. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e oconerá sucêssivamente sempÍe que houver lances enviados nesse perlodo de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.í1.3. Não havendo novos lancês na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encenar-sê.á automaticamente, e o sislema oÍdenaÍá e divulgará os lances conbrme a
ordem final de classificaçáo.

6.11.4. DeÍinida a melhor proposta, se a diÊrença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiÉo das demais colocações.

6.1í.5. Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados paÍa apresentar
lances inteÍmediários.

6.12. Após o término dos prazos estabêlecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem cres@nte de valores.

6.í3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalêcêndo aquele que for recebido

e registrado em pfimeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantês serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance regisfado, vedada a idenüfcaÉo do licitante.

6.í5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecêr a@ssÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

6.í6. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persisür por tempo supeÍioÍ a
dez minutos, a sessão pública seÉ suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro

horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos paÍticipantes, no sÍtio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.17 . Caso o licitante não apresente lances, conconeÉ com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria as

microempresas e empÍesas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaÉo com os valores

da primeira colocada, se esta for empresa de maior poÍte, assim como das demais classificadas, para

ú
õ
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o fim dê aplicar-se o disposto nos aÍts.44 e 45 da Lei ComDlementar no 123. de 2006,

pelo Decreto no 8. 538. de 2015

6.18.í. Nessas condições, as pÍopostas de microempresas e empresas de pequeno poÍte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última ofêrta para desêmpate, obÍigatoriamentê em valor iníeÍior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para

tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno poÍte que se encontrem naquele inteÍvalo de 5% (cinco por cento), na ordem

de classificação, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelêcido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se enconfem nos interualos estabelecidos nos subitens antedores, será

realizado sorteio entre elas paÍa que se identmque aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa abeÉo e fechado.

6.í9.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seÍá

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.'133. de 2021, nesta ordem:

6.í9.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contÍnuo à classificação;

6.19.1.2.ava|iação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverào
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento p6lo licitante de ações de equidade entre homêns e mulheres no

ambiente de trabelho, conforme regulamento;

6.19.í.4. desenvolvimento p€lo licitante de progÍama de integddade, conforme orientaç6es dos

órgãos de controle.

6. í9.2. Persistindo o empate, seÉ assegurada preferência, su@ssivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prcstados por:

6.19.2.í. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou

entidade da Administração Pública estadual ou distital licitante ou, no caso de licitaÉo realizeda
por órgão ou entidade de MunicÍpio, no tenitório do Estado em que este se localize;

6. I 9.2.2. empresas bÍasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no PaÍs;

6.19.2.4. empresâs que compÍovem a práüca de mitigaçáo, nos termos da Lei no 12.187. de 29

de dezembro de 2009.
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6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a co

(
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,o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do iulgamento

6.20.1. A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classmcação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaÉo, for

desclassificado em razáo de sua propostia peÍmaneoer acima do preço máximo definido pela

Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

prooesso licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2-(@)
@, envie a proposta adequada ao úlümo lance oÍertado aÉs a negociaÉo realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complêmentares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É Íacuttado ao pregoeiro prorogar o pÍa;zo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.20.6. O oreooêiro lÉ convoceÍ vle chat o licitante mêlhor classificado oara oue o
mêsmo atuallzê 3ua proposta ou a neoocle. seÉ dado o prazo de 00:íO ídez) mlnutos para

oue o llcitante melhor conyocado Íesponda a convocacão do pÍêooêiro vla chat caso o
fornecedoÍ não ÍEsoonda ao chamado. confiourará desbtâncla do ltêm.

6.21. Após a negociaÉo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento da
proposta.

7. DAFASEDEJULGAÍÚENTO

7 .1. Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classiÍicado em primeiro lugar atende às condições de participaçáo no certame, conforme previsto no

ar-. 14 da Lei no 14.13312021, legislaçáo correlata e no item 3.7 do editral, especialmente quanto à

existência de sanÉo que impeça a participaçâo no cêrtame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes câdastros:

7.1.1. slcAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniâo ftttps:/w\,r,t r,portaltransp ); ê

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Conkoladoria-Geral da

União (https:/ 
^twl,v. 

portaltransp .

7.2. A consulta aos cadastros será rêalizada em nome da emprêsa licitiante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedaÉo de que trata o aÍtioo í2 da Lei n" 8.429. de 1992.

7 .3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará paÍa verificaÍ se houve Íraudo por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 312018. aÍt.29. caouô

Câmara Nacional d6 Modelos de LicitaÉ€s e Contrátos da Consultoia-Geral da Uniáo
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos sociêtários, linhas

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 32018. art. 29. §í').

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente

desclassificação. ílN no 312018. art. 29. §2o).

a uma eventual

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por Íalta de

condiÉo de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamentê classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefÍcio, êm confoÍmidade

com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital.

1.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugaÍ quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao máximo estipulado para contratiação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .6.1. contiver vÍcios insanáveis;

7.6.2. não obêdecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou peÍmane@rem acima do preço máximo definido
para a contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administraçáo.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove:

7 .7 .1.1. que o custo do licitante ultapassa o valor da proposta; e

7.7.í.2. inexisürem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oÍerta.

7.8. Em contratação de seÍviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada poÍ preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caÍacterização do sobreprego se dará pela superação do

valor global êstimado;

7.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inÍeriores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administraçáo,
independentemente do regime de execução.

7.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for infeÍior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valoÍ oÍçado pela Administraçáo, equivalente à difêrença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

§A'_c
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7.9. Se houver indlcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da n

esclarecimentos complementares, poderão ser eÍefuadas diligências, para que a empÍesa

exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global eíimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respeclivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentaÍ Planilha por ele elaborada,

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da

proposta.

7.10.1. Em se tratando de seÍviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administraçáo, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitiativos e dos

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento

das BoniÍicações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admiüda a utilização dos preços unitários,

no caso de empÍeitada por preço global, empreitada integral, contrataÉo semi-integrada e
contrataçáo integrada, exclusivamente para eventuais adequaçôes indispensáveis no cronograma

flsico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7 .11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da
proposta. A planilha podeú ser ajustada pelo fomecêdor, no prir:zo indicado pelo sistema, desde que

não haja majoraÉo do preço e que se comprove quê este é o bastante para arcar com todos os custos

da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se eÍro no pÍeenchimento da planilha passÍvel de correção a indicação dê
recolhimento de impostos e contribuições na foÍma do Simples Nacional, quando não cabível êsse
regime.

7.12. Para fins de análise da pÍoposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

sêr colhida a manifestrEÉo êscÍita do setor requisitante do serviço ou da árêa espêcializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Refêrência, necessários e suficientes para demonstrar a

câpacidade do lícitante de Íêalizar o objeto da licitaçáo, seráo exigidos para fins de habilitação, nos

termos dos aÍts. 62 a 70 da Lei no 14.133. de 2021

8.í.í. A documentaÉo exigida para fins de habilitação jurÍdica, fiscal, social e trabalhista e
êconômico-financeira, poderá ser substituÍda pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando peÍmitida a paÍticipação de empresas esfangeiras que não funcionem no PaÍs, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em traduÉo livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedoÍ ser êmpresa estrangeira que não funcione no País, para

Íins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitaÉo sêrão traduzidos por tradutor juramentiado no PaÍs e apostilados nos termos do disposto no

Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou do outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respêctivos consulados ou embaixadas.
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8.4. Quando permitida a participaçáo de consórcio de empresas, a habilitação técnica,

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para

habilitaÉo econômico-financêiÍa, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
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consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não ÍoÍ formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno poÍtê e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-Íinanceira, haverá

um acréscimo de l0oÂ paía o consórcio em relagáo ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitraÉo poderão ser apresentados em original, por

cópia ou digitalizados.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitração poderão ser substituÍdos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde quê o registro tenha sido feito em obediência ao disposto

na Lei no 14.133n021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.

63. l. da Lêi n" 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apÍesentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previías em lei e em outras normas especÍficas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçáo, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trãbalhistas
assegurados na Consütuiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inftalegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por elê abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaÉo dos documentos originais não{igitais quando houver dúvida em relaçáo à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (l[o1jl201E ed-4L§a
e art. 60. §4o).

8.1í. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsávois pela informação, dêvendo proceder,

imediatamente, à coneçéo ou à alteraçáo dos registÍos tão logo identifique inconeÉo ou aqueles se
tomem dêsatua lizados. (!N-üUZq!9.-a4,1:-g€@0.

8.í1.í. A não obsêÍvância do disposto no item anterior podeÉ ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (lN no 3/2018. art. 70. paráoÍafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sÍtios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades êmissores de

cêrtidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitaçáo que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02h (duas hoÍas), pronogável por
igual perÍodo, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistêma, simultaneamente os documentos de

Cânrara acional de irodeh€ de LjcibÉê3 ê Coírffioq dâ Coírsu[oala€eíal da Uniáo
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8.13. A verificação no sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

relação ao licitantê vencedor.

g.í3.í. Os documentos relaüvos à Íegularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pÍopostas, e

apenas do licitante mâis bem classiÍicado.

a.13.2. Respeitada a exceção do subitem anteÍior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentaÉo de propostas e lances e de julgamento, a

verificaçáo ou exigência do prêsente subitem o@ÍreÉ em relaçpo a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituiÉo ou a
apresentagáo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Ell4-!jpn1,-aÉ.§4, e lN
73nO22. art.39. *4"1:

8.14.1. complementaÉo de informaçóes acerca dos documentos já apÍesentados pelos

licitantes e desde que necêssária para apurar íatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recêbimento

das propostas;

8.í5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediantê decisão

fundamentada, registrada em ata e acessÍvêl a todos, atribuindo-lhes efcácia para fins de habilitaçâo e

classificaçáo.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
propostia subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaÉo, até a apuraÉo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçâo do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitagão, após concluídos os prooedimentos de que trata o subitem

anterior.

8.18. A comprovaÉo de regularidade fiscal e tÍabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçáo, e não como condiÉo para
participaçáo na licitaçáo (art.40 do Decreto no 8.538/2015).

8.í9. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não cabêrá
exclusão de licitante por moüvo relacionado à habilitaçáo, salvo em razâo de íatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

9. DAATA DE REGISTRODEPREçOS

9.'1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de LGhs4l
dlas útels, contados a paÉir da data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataÉo, sem
prejuÍzo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de202'1.

9.2. O prazo dê convocaÉo poderá ser prorrogado uma vê2, por igual período, mediante

solicitaçáo do licitante mais bem classificado ou do fomecedoÍ convocado, desde que:

Câmara Nacionrl d! ilodelo§ do Lldtaç6€ I Conlràto! de ConsultoÍia-Gêrál de Uniáo
Aluâlizaçlo: maio/2023
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(a) a solicitação seja devidamente jusüficada e apresentiada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentrada seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

o Íu oô

AC

9.3.

(

2
o

dispohi
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k"/
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no TeÍmo de Rêferência, com a indicação do licitante vencedor, a

descriçáo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, sêrá divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de pregos registrados implicaÉ compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contrataÍ, facultada a Íeelizaçáo de licitação

especÍfica para a aquisiÉo pretendida, desde que devidamente jusüficada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescêntes do cadastro de

resêrva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

í0. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitagâo, será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotaÍ o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apr$entação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certiame em relafio ao licitante mais bem classificado.

'10.2.2. Para fins da ordem dê classiÍicâção, os licitantes ou fornecedores que acêitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecedêrão aqueles que

manüverem sua proposta original.

10.3. A habilitaÉo dos licitantes que comporão o cadasfo de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintês hipóteses:

í0.3.í. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro dê preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art.29 do Decreto no 11.462n3.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes quê aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

ad.iudicatário concordar com a contrataÉo nos termos em igual prazo ê nas condiçóes propostas pelo

primeiro classificado, a Administraçáo, observados o valor esümado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

Cámará Nacional dê Moddca dê LIdtâçó6 e Contsâto! da Consult'oíleGêràl da Uniáo
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10.4.1. convocar os licitantes que mantiveÍam sua proposta oríginal para neg o,

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima d

adjudicatáÍio; ou

10.4_2. adjudicar e fiÍmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando Írustrada a negociaÉo de melhor condição.

í1. DOS RECURSOS

11.1. A interposiÉo de recurso referente ao julgamênto das propostas, à habilitaÉo ou inabilitaçáo

de licitantes, à anulaçáo ou revogaÉo da licitaçáo, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133,

de2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavrature da ata.

1i.3. euando o recurso apÍesentado impugnaÍ o julgamento das propostas ou o ato de habilitação

ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o p.azo para a manifestação da intençáo de reconer não sêrá inferior a í0 (dez)

minutos.

íí.3.3. o prazo para apresentação das razóes recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitaçéo ou inabilitaÉo;

11.9.4. na hipótese de adoçâo da inversão de Íases prevista no § í o do art. 17 da Lei no 14.133,

de 2021, o ptazo paÍa apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçÊo da ata

de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

1i.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual podeÉ reconsideÍar sua decisão no praüzo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prdzo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não §êrão conhecidos.

11.7. O ptazo paÍa aprêsentação de contranazóes ao recuÍso pelos demais licitantês será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçáo da interposiÉo do Íêcurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de sêus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competentê.

í1.9. O acolhimento do necuÍso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamênto.

1í.10. Os autos do proceslto peÍmanecerão com vbta franqueada aos lnteÍ€ssados no sÍtlo
eletrônlco 3alc4bis@omall.com, e também, no êndereço Rua Colombla, s/n, Bosque, Rlo

Branco-Ac, nos dias úrtelú de 09:30mln & í2h.

í2. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

12.1. Comete infração administraüva, nos teímos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

(
r-, ?4

.§ At.c

?o

@
(r,
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12.1.1. deixar de entregar a documentaÉo eigida para o ceÍtame ou náo entÍegaÍ

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; s

12.1.2. Salvo em dêconência de fato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a

p[oposta em especial quando:

12.1.2.1 .nâo enviar a proposta adêquada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívêl;

12.1.23.@n paÍa ser desclassmcado quando encerÍada a etapa compêtiüva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.9. não celêbrar o contÍato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

í2.1.3.1.recusar-sê, sem justmcawa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalentê no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentiar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestar

declaração falsa durante a licitaçáo

12.1.5. fraudar a licitação

12,1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafureza, em especial

quando:

12.1 .6.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a eno no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilÍcitos com vistas a ftustrar os objetivos da licitaÉo

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o í2.84€1, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei no 14.133. dê 2021, a Adminisfação poderá, garanüda a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicâtários as seguintes sanções, sem prejuÍzo das responsabilidades

civil e criminal:

12.2.'1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar, enquanto perdurarem os moüvos

determinantes da puniÉo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicaÉo das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

'12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

Câmará Nâdonal dr irodelos de Lidtaçôôs ê Contralo€ da Conrolloíia4eral dâ Uniáo
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12.3.5. a implantação ou o aperhiçoamento de programa de integridade,

orientagões dos órgãos de controle.

normas e
o q

u.
IE
C/,

I
12.4. A multa seÉ recolhida em peÍcentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trlnta) dias ú,teis, a contar da comunicaÉo oficial.

12.4.1. Para as infraçõês previstas nos itens 12.1.'1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0'5% a

í 5% do valor do contrato licitrado.

12.4.2. Para as infrações preústas nos itens '12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, '12.1.7 e 12.1.8, a multa

seÍá de í5% a 30% do valor do contÍato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanÉo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar seÉ aplicada ao responsável em deconência

das inÍrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1 , 12.1.2 e 12.'l .3, quando não se justificar a

imposição de penalidadê mais grave, e impedirá o responsável de licitar ê conÍatar no âmbito da

Administraçáo Pública dirêta e indireta do ente federativo a qual pertenoeÍ o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

12.0. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, êm deconência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens '12.1.1, 12.1.2 e 12.1'3 que

justifquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção de impedimênto de licitar e contratar,

cuja duraçáo observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.'1331202'1.

12.9. A recusa iniustmcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 12.1.3, caÍactenzatâ o dêscumprimento total da obrigação assumida e o suieitará às penalidades

e à imediatia perda da garantia dê proposüâ em Íavor do órgáo ou entidade promotora da licitaçáo, nos

termos do art. 45, §4o dâ lN SEGES/h,E n.o 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançõês de impedimento de licitar e contratar

e de dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais seÍvidores estáveis,

que avaliaÉ fatos e circunstâncias conhecidos e inümará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação, apresentar defesa escritra e especificar as
provas que pÍetenda produzir.

12.'t1. CabeÉ recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÉo das sanções de adveÍtência,

multa e impedimento de licitar e contratiar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorÍida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. CabeÍá a apresentaçáo de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaragáo de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.'13. O rêcurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensiyo do ato ou da decisão reconida

até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
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12.14. A aplicaÉo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alg

reparação integral dos danos causados.

Í3. OA TiiPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECII/IENTO
=

a

d
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13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade

Lei no 14. í 33, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da

do ceÉame.

1g.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento sêrá divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

c6rtame.

í 3.3. A impugnaçáo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelG segulntes mêios: pelo pÍópÍlo slstema do compÍasnêt, em local especÍfico

dlsponlblllzado pelo sastema ou atÍavér do eflall salc4bis@gmall'com

13.4. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratagão, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pa? a Íealizaçâo do certame.

'r4. DAS DISPOSçÕES GERAIS

14.1. SeÉ divulgada ata da sessão pública no sistema elefônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocoÍrêndo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçã,o do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida paê o primeiro dia úül

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

14.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

14.4. A homologaçáo do resultado desta licitâçáo não implicará direito à contratação.

14.S. As normas disciplinadoras da licitaÉo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interessê da Administração, o princÍpio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contatação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentaÉo de suas propostas e a

Administração não seÉ, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos, independentemente da

conduçáo ou do resultado do processo licitatófio.

14.7. Na contagem dos prazos estabêlecidos nestê Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inlcio

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.9. O desatendimênto de exigências Íormais não essênciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o apÍoveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia e do

interessê público.
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14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

í4.10. O Edital e seus anexos estão disponÍveis, na ÍntegÍa, no Portal Nacional de ConÚatações

Públicas (PNCP) e enderêço eletrônico salc4bb@gmall'com

í4. í 1. lntegram este Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:

'14.11.1. ANEXO I - Termo de Reêrência

'14.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

14.1í.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11 .4. ANEXO lV - Modelo de proposta

14.11.5. ANEXO V- Modelo de DeclaraÉo de sustentabilidade ambiental

o FL: ?t uo

Aprovo o presente Edital, elaborado pelo Cheúe do Setor de Aquisição' Licitaçóes e

Contratos para aqublção de materlais dê consumo de informátlca, por meio de Prcgão

Eletrônico SRP 9000712024. Os itens a serem adquiridos são essenciais para manter a rotina

administrativa do Comando de Fronteira Acre / 4' Batalhão de lnfantaria de Selva, no decorrer do

ano.

Rio Branco, 22 de abnl de 2024.

JULTO JA CRUZ - ilaJ
Ordenador d o Cmdo Fron AC/4o BIS

CâmaÍa Nadonâl de ilodelos d€ LkitaÉêa 6 CoÍrtsalo6 dá con6lrlbda.G€ÍEl d€ unlào
Âluâliz8Çáo: mair/2023
Edn lmod€b para PÍêgáo ElêtÜnlco - Lêln' í4.í33. dê 202í.
Apíovado pda Soq€taíia d€ Ggltáo a lnovâÉo.
ldgnüirâde üsual pela SêcÍêtaria do Gaíao a laovâÉo

@
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2o

sAto

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCTTO BRÂSILEIRO

COMAIIIX) DE FROI{TEIRAACRE / 4" BIS
(4' Companhia de Fronteira/l956)

(BATALHÃO PLICIDO DE CASTRO)

PREGÂO ELETRÔNICO N'9OOO7'2024

(Proce$o AdministÍatlvo n' 653113,00í0âiÍ$rí22)

coNDtçÕES GERAIS OA CONTRATAçÃO

1.1. Aquisigâo de matêrlais de consumo de lníormática, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabêlecidas neste instrumento.

?.
g
c

1

ITEM DESCRIçÂO DO MÂTERIAL
CAT
MÂT

TJND
FORN

QII)
MIN

QTD
MAX

VALO
RI

VALOR
II

VALOR
Itr

VALOR
MEDIO

VALOR
TOTAL

I

BATERIA PARÁ COMPUTÁDOR,
TIPO LIT}IIUM, 'IENSÃO

AI-IMENTAÇÃO 3V,
APLICAÇÃO PÁRA SETUP

(BIOS), MODELO SITPERIOR OU
SIMILAR AO CR.2032.

341070 UND l0 100 |,7t 3,99 4,00 3,99 399,00

CABO REDE COMPI..IADOR
APLICAÇÃO: CONExÀo DE

REDE , CATEGORIA| 6E ,

PADRÃO CABEAMENTO: COM
BLINDAGEM HELICOIDAL EM

FITA METÂLIZADA ,

COMPRIMENTO: 305 lvt COR:
AZUL , CARACTERJSTICAS

ADICIONAIS: CÁBO UTP
BLINDÁDO COM MÁRCAÇÃO

SEQÜENCTAL À,ÉTRICA,
MATERIAL REVESTIMENTO:

POLIETILENO ESPECIAL ,
MAIERIAL CONDUTOR: COBRE

NÚ , BITOLA CONDI,MOR: 24
AWG TIPO CONDUTOR:

TRANÇADO4PARES,TIPO
CABO: 6 E, MATENAL

ISOLAMENTO CONDUTOR: PVC
NÃO PROPAGANTE À CHAMA

204E15
CA]XA
305M

I l0 610,00 581,09 5E6,46 5E6,46 5.864,60

3

CONECTOR R'45 MACHO -
CONECTOR PLUG CAT6 RI-45

MACHO C/ IOO TJNIDADES;
ATENDE FCC 68.5 (EMI -

INTERFERÊNCIA
ELETROMAGNÉTCA);

COMPATÍVEL COM O ALICÁTE
FURUKAWA DISPONIVEL NO

MERCADO.

315963 UND 100 1000 0,45 t,00 t,40 1,00 1.000,00

csEE n*bEl d. Mod.l6 ê li.n ç& . c.môld ê cj@notEG.El rL u.Eo
ftúraçio: d.r.ôúo/2O23
Íêlm d. t.L er. Acurdcõ.5 - LÊh.rao . Mod.lo P.a ,rdo ElrtnônkD

apd.do É1. S.cDt .L d. 6.í10.
rd.ntld.d. vnud F.l. s.GEt rL d. 6..Ú0 (v.do d.!.mbF/20221
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LOR
TOTÃI

VÀLOR
IlI

QTD
MAX

VALO
RI

VALOR
II

UNI}
FORN

QTD
MIN

CAT
MATDESCRIÇÃO DO MATERIÁLITEM

t04,66 3.239,70

'lLy
107,00 195,003 30 100,00601758 I,ND4

-rsco MAGIrÉTIco - Dlsco
MAGNIÉ'TICO MEMÓNIA' +tO

GB, VELOCIDADE
TRANSFERÊNCIA: 6.0 cB/s,

APLICAÇÀO: INFOWÁTICA,
TAMANHO: 2.5 POL, MODELO

SSD , INTERFACE: SATA lI1.

1.560,0052,00 52,0051,77 9E,66I.'ND 3 3044E628

-- t"cMõRIA RAlrÍ, Dom rcs,
FREQUÊNCh IGUAL OU

ST]PERIOR 24OOMTIZ.
5

1.386,0046,20 46,2030 53,00 3E,EO44E629 T,IND 36
MEMORIA RÁM DDR3 4GB

I333M}Iz DESKTOP

L'7'17,5059,25 59,253 30 E3,16 41,90470246 t,ND'7

ADAPTADOR CONECTOR.
APLTCAÇÂO: rMOruWinCe,

CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: INTERFACE USB

2.OA3.O,VELOCIDADE:
100/1000 MBPS, TIPO

CONECTORES: ADAPTADOR
USB PARÂ RJ45

6.390,00559,00 640,50 639,00l0 ó39,00230409 T,IND

plecn-uÀr pruur DESKTOP,
COM A§ SEGUINTES

ESPECIFICAÇÔE§ MÍMMA§:
3 l.l cPU E CHTPSET * SOQIIETE
LGA 1200. + CHIPSET H510. 31.2

MEMÓRIA ' NO MÍMMO 2
(DO[S) SLOTS DIMIVI

EXPANSÍVEL ATÉ NO MÁXIMO
64GB, I DEVE SER

COMPATÍVEL COM MEMÓRIAS
DDR4

3200(oc)D933 n800 t2666 n4$0l2 I 3

3 MrZ NÃO-ECC. 31.3

GRT{FTCOS . I (UM)
DISPLÁYPORT t.4. r I (lM) D-
suB. * I (uM) HDMI 2.0. 31.4

sloTs DE E)(PANSÃO ' I (UM)
PCIE 4.0/3.0Xr6. * 2 (DOIS) PCIE

3.OXI, 3 I.5 ARMÁZENAMENTO *

NO MÍNrMO l (UM) M.2 SOCKET
3, COM ST'PORTE A
DISPOSITIVOS DE

ARMAZENAMENTO TIPO
2242t2260D280.. NO MÍNMO 4

(QUATRO) PORTAS SATA
6GB/S. 3I.6 REDE . NO I\,ÚNIMO

I (LIMA) PORTA GIGABIT
ETHERNET. 3 I.7 CONECTORES

DO PÁINEL TRASEIRO + 2
(DUAS) USB 3.2 GEN l. * 2
(DUAS) USB 2.0. . l (UM)

DISPLAYPORT I OM) D-SI,IB.
* r (uM) rrDMl. . | (tM) REDE

GIGABIT ETHERNET. ' 3 (TRES)
CONECTORES DE AUDIO. ' I
(uM) TECLADO PS2 ROXO. I I
(uM) MOUSE PS2 VERDE. 31.8

CONECTORES INTERNOS I I
(UM) VENTTLADOR DE CPU 4

PINOS. + r (UM) VENTILADOR
DO CHASSI4 PINOS. r I (UM)

8

Crmn *b l d. Md.lo. iL ucn4!.. . C&tnto. Ô C@uhorl..6.nl ô Unlio
atui-Cor.h!.nÚÚ2023
Í.m d. i.l! ncb Aoultlé.s - ún do _ Mod.lo p.á P,ttao lhónkc
ap@.do É1. S.cnÉrh d. GGtIo.
ld.dr.hd. vl!!.| D.l. SfEtlri. d. G.nlo lv.Éao d.t.mhF/2022)
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1.2. Os bens objeto desta contrataÉo sáo caracterizados como comuns, conÍorme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contrataçâo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

í0.8í 8, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contrataÉo é de 0í (um) ano contada da publiceÉo no PNCP, ne forme do
artigo í05 da Lei n' 14.133, de2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicadas em relação à vigência da
contrataçâo.

1.6. ESTE TERÍIO DE REFERÊNCN É DE CARÁTER OSTENSIVO.

ITEM DESCRIÇÃO Ix) MATERIÂL c^T
MÀT

UNI)
FORN

qTD
MIN

QTI)
MÁX

VALO
RI

VALOR
tr

VALOR
III

VALOR
MEDIO

VALOR
TOTÀL

CONECTOR DE ENERGIA
PRJNCIPÁI DE 24 PINOS. X I

(UM) CONECTOR DE ENERGIA
DESPINOS+ l2V. r l(UM)
SLOT M,2 PARA M KEY. * 4
(QUATRO) SATA 6 GB/S. * I

(uM) usB 3.2 GENr. ' 2 (DOIS)
usB 2.0. * I (uM) CLEAR CMOS.
r I ruM) PARA PORTA COM. T I

(UM) PÁRA O ÁUDIO DO
PAINEL FRONTAL. I (UM)

CONECTOR DE SAÍDA S/PDIF. I
«JM) PARÂ ALTO.FAIANTE.
31.9 ACESSORIOS: 2 (DOIS)

CABOS SATA 6 GB/S. I (UM)
PACOTE DE PARÁFUSOS SSD

M.2. l (r.,]v0 MANUALDO
USUARIO. 3 I.IO BIOS, I2EMB
FLASH ROM. IJEFI AMI BIOS.

3I.I I FORMATO MODELO
MÂTX. 3I.I2 GARÁNTIA
MÍNIMo DE 12 MEsEs.

I

o fl: Io

e_1
§Ê

iC

1 ?c

@

a

-r/

9

PROCESSADOR MODELO:
INTEL CORE I5-1O4OO,

BARRÁMENTO: TURBO BOOST
4.3 GHZ, TIPO:,LGA 1200,

CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: GRÁFICO UHD
INTEGRÁDO, VELOCIDADE

PROCESSAMENTO: 2.9 G.

607E93 I,IND I l0 951,00 E60,00 778,00 860,00 E.600,00

l0

ISOLANTE TÉRMICO ASPECTO
FíSICO: PASTA, APLICAÇÃO:

COMPONENTES ELETRONICOS
REFERÊNCIA: PASTA TÉRMICA

WIJRTH, AMPERAGEM; 5

479192 l,ND 2 20 30,00 28,00 25,00 28,00 560,00

PASTA PARÂ SOLDA ESTANHO
. POTE COM IOO GRÁMAS

479192 UND I 5 49,00 50,00 63,99 50,00 250,00

t2

CABO TIDMI, 5 METROS CABO
Áuoto r vÍoeo epllcAçÂo:
SISTEMA DE AUDIO E VIDEO,
TIPO CABO: HDMI PADRÂO

382951 UND I t0 6,80 14,50 12,80 12,80 128,00

l3

,'ADAPTADOR HDMI VGA;
CONEXÃO: IIDMI MACHO X

VCA FÊMEA APLICAÇÃO; USO
EM VIDEO" CONVERSOR IIDMI
PARÁ VGA EXBOM CC -TryA6O

445782 I,IND 2 20 18,00 21,20 30,00 21,20 424,00

VALOR TOTAL Rt 3l.57t,t{t

câ n N.clón.l .,. Mod.lo. d. i.lclt çàr . Conldo. d. Corosliorl.<.El ü Unlao
ÂtElLrC.:.I.e,rüE/202!
I.@ d. n.ônach &uLlçô.r - LtiàCô . Mod.lo pàó ,Eaão Eh.ônEo
Ápdrdo p.l. S.cÉt í. d. G.ílo,
ldênt/d.d. vlrol p.L s.GEEri. d. G€ílo íEElô .hàmbG/2022)
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FUNDATENTAçÃO E DESCRçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

o
=o

rt: 8)- tc
o
õ2

2.1. A FundamentaÉo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tóp

especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReÍerência'

2.2. O objeto da confataÉo está previsto no Plano de ContÍataçôês Anual 2023, confurme conste des

informaçóes básicas de$e termo de referência.

3. DESCRçÃO DASOLUçÃO COilO UM TODO CONSIDERÂDO O CICLO DEVIDA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

3. í . A descriÉo da soluçáo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especÍfico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

1, REQUISITOSDACONTRATAçÁO

Su3tentabllldado:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente insêridos na descriçáo do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagóes Sustentávêis:

4.1.1.Que oa bens sêlem constltuídoc. no todo ou om paÍte. por mateÍlal rcclclado.
atórico. blodooradávê|. coníoÍmo ABNT NBR - í5t148-í e í5,148-2:

4.1.2. Os materlals deverlo tor o 3elo de Gerentla do INIIETRO erou ANVISA de
acoÍdo com luas o3pocmcHades:

4.1.3. Oue os ben3 devom sor. pÍrfeÍEnclalmonte. acondlclonadc em embalaoom
lndlviduel adeouada. com o mênor volume possÍvê!. oue utlllzo matoÍlals Eciclávela. dê íoÍma a
oarantlÍ máxlma p,otêcáo duÍanto o tÍanspoÉe e aÍmazonamanto:

4.1.4. Os eouipamêntos deyom soÍ novoa. alalm. conslderados de pÍlmelro uso.
doyidamente protoqidos ê embeledo! para êvltar danos no transpoÍto. acompanhados das
dovldes notaa f18câls.

4.1.5. Os ltêns devêm ser de oÍlmêlra linha. não podendo ser altêredos ou montâdos
peÍa atondêr a êspaciílcacão do taÍmo dê ÍofeÍêncla.

4.1.6. Os llcitantes devem onvlar luntamonte com a propoBta atualhada. o cetálooo
dos itens constando a maÍce e modelo dos lúens,

Subcontratação

4.2. Nâo é admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

Garantla da contrataçâo

4.3. Náo haverá exigência da garantia da conhataçáo dos artioos 96 e seouintes da Lei no í4.133. de

M!, pelas razóes constântes do Estudo Técnico Preliminar.

4.4. O contrato oferece maior detrlhamento das regras que serâo aplicadas em relaçâo à garantia da
contrataÉo.

,

clmE flr.loEl d. M.rLl6 à Lr.ftr9õ.t . Cdíâro rL CoBúhorEG.d Íh Unlo
Aru.lltréor C.amb@/2023
I.m d. t.í.naEL ÁtuliéG - tLrbCo - Mod.b p.a Plilc S.Elônto
Àp.ú.do !.L S.q.r.rE .L G.n&.
ld.níd.d. vr.El p.L S..ót.rh .h G..do íúrCo .Lróào/2O22)
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s. roDELo DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de EntÍega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 3OJ!dOEIJ!E, contados do recebimento da nota

via e-mail, em remessa única.

5.2.

Branco- Acre. CEP: 69900-679. Dê seounda a oulnta-Íeara das 09h30mlnh às í6h. a3 sertas-
fêll?s do 09h30mlnh àr 1íh.

Garantla, manutenção e a3sbtêncla tócnlca

5.3. O prazo de garanüa é aquele estabelêcido na Lei no 8.078, de 1í de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

TODELo DE GEsTÃo Do coNTRATo

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei no í4.í33, de 2021, e c;,da parte rêsponderá pelas consequências de sua
inexecuçáo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspênsáo do contrato, o cronograma de
execuÉo sêÉ pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçôes entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eleúônica para esse Íim.

6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa pâra adoçáo de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgâo ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçâo do plano de
fiscalizaçáo, que conterá informaç6es acerca das obrigagões contratuais, dos mecanismos de
Íiscalização, des estratégias para execuçáo do objeto, do plano complementar de execuçâo da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre

(
FL:oo

â
.o

65 ?c

@
a,

o

6

outros

Fiscallzação

6.6. A execugâo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. art. 1 í 7. caout).

Fi*alização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuÉo do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condiçÕes estabêlecidas no contrato, de modo a asseguEr os melhores resultados para a
Administraçáo. (Dêcreto no 1'l .246, de 2022, an 22, Vl);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotaÉ no histórico dê gerenciamento do contrato todas
as ocorÉncias relacionadas à execuçáo do contrato, com e descriçáo do que for nêcessário para a
regularização das fultas ou dos defeitos observados. íLelnll4-!3ÍL de202í. art. 117. s1o, e Decreto no
11.246. de 2022. ert. 22. lll:

clDn N.cloEl dê Modêh. d. Lkúrih5 . cohtãtd dà cocuho,L<.ôt d. U ão
AtÉlE.ç!or ih..hbD2023
T.m d. i.Êl.tuà ÂquÉk6.s - u.loCo - Mod.lo c.Ê Pntlô Ckr,ú.úo
Apd.C6 p.l. L.Bt ú d.6.íto,
r.,. U.d. vLúl Fb S-Ér.É d. G.nio (E {o d.rhbE/2022)
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6.7.2. ldentificada qualquer inexatidâo ou irÍegularidade, o fiscâl técnico do 
'ct

emitirá notificações para a crneçáo da execuçáo do crntrâto, determinando pÊ;zo peÊ a coreÉo.
(Oecrelo no '11.246. de2o22. aÍl.22.lllli

6.7.3. O fiscal técnico do contrâto informaÉ ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situaÉo que demandar decisâo ou adoÉo de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246. de 2022. art. 22. lV).

6.7.4. No caso de oconências que possam inviabilizer a execuçáo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicaÉ o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Deqg§
no 11.246. de 2022. an. 22. V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistras à renovaçáo tempestiva ou à pronogaÉo
contratual (Decreto no í 1.246. de 2022. art. 22. Vll).

Fiscalizaçáo Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificaÉ a manutengâo das condiçóes de habilitagâo da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a formalizaçâo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (AÉ.23. le ll. do Dec ).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigaçóês contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuaÉ tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato paÍa que
tome as providências cabÍveis, quando ulhapassar a sua competência; (Decreto n" 1 í.246. de 20
23-1V).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenaÉ a atualizaÉo do processo de acompanhamento e fiscâlizaçáo do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciemento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das alterações e des
prorÍogaçôes contratueis, elaborando relatório com vistas à veriÍicaÉo da necessidade de
adequaçÕes do contrato paral fins de atendimento da finalidade da administreçâo. (Decreto no
11.246, de 2022, art. 2í, lV).

6.í0. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as oconências relacionadas à exBcuçâo do contrato ê as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquêlas que ultrapassaÍem a sua competência. (Decreto no 1 1.246,
de 2022, an. 21, ll).

6.11. o gestor do contrato acompanheÉ a manutençâo das condiçóês de habilitaÉo da
contratada, para fins de empenho de despêsa e pagamento, e anotârá os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento da despesa no rêlatório de riscos eventuais. (Decreto no

11.246, de 2022, art. 21, lll).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos Íiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado,
com mençâo ao seu desempenho na execugâo contratual, baseado nos indicedores objetivamente
deÍinidos e aferidos, e â evêntueis penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigaçôes. (Dêcreto no 11.246, de 2022, art. 21, Vlll).

6.13. O gestor do contrato tomaÉ providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizaçáo para fins de aplicação de sangôês, a ser conduzído pela comissáo de que trata o

"qÊ,"q
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art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setoÍ com competência

conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, X).

o ru.
ct
2
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6.14

6.15

. O gestor do contrato deveÉ êlaborar relatório final com informaçóes sobre a consecuçáo

dos objetivos que tenham justiÍicado a contratação e evêntuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administragâo. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, Vl).

. O gestor do contrato deveÉ enviar a documentraÉo peÉinentê ao setor de contratos para a

formalizaÉo dos procedimentos de liquidaÉo e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalizaÉo e gesülo nos têrmos do contrato.

7. CRITÉR|OS DE irEDrçÃO E DE PAGATENTO

Receblmênto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumárie, no ato da entrega, juntiamente com a
nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
ÍiscalizaÉo do contreto, para efeito de posterior verificaçáo de sua conformidade com as
êspeciÍicaçÕes constantes no Termo de Referêncía e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em perte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificaçóes constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituÍdos no prazo de í5 (qulnzê) dias, a contar da notificâçáo da contratrada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicaÉo das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo oconeÉ no pÍazo de ío(doz) di.s úteb, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administragão, aÉs a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitaçáo mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
incíso ll do ert. 75 de no 14.133. de 2021, o p?aizo máximo para o recebimento deÍinitivo será de
até 05 (clnco) dias úteis.

7.5. O p@zo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências pare a aferiÉo do atendimento das
exigências contratuais.

7.6. No câso de controvérsia sobre a êxecuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. í43 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para
emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito
de liquidaÉo e pagamento.

7.7. O prazo para a soluçáo, p€lo contratado, de inconsístências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
AdministraÉo durante a análise prévia à liquidaçâo de despesa, nâo seÉ computado para os fins
do recebimento defi nitivo.

7.8. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do contrato.

Llquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquideçáo, na forma desta seçáo, prorrogáveis por igual perÍodo, nos termos do art. 70,

§3
od lnstrucáô Normal SEGES/ME no 7712022e

CIEó N.cbrl .L Mod.r6 .h lalt ç6.r . ContÉto. iL aôrEulr..ü€.r.| .,. Untto
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7.9.1. O prazo de que trata o item anterior seÉ reduzido à metade, ma

Ltct c
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possibilidade de pronogaçáo, no caso dê contrataçôes deconentes de despesas cujos vabês
ultrapassem o limite dê que trata o inciso ll do art. TS da Lei no 14. í 33. de 2021. ' o

7.10. Para fins de liquidagão, o setor competente deveÉ verificar se a nota fiscal ou instrumênto

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7 .10.2. a data da emissáo;

7.10.3. os dados do contrato e do órgâo contratante;

7 .10.4. o perÍodo respectivo de execuçáo do contrato;

7.10.5. o valor a paga[ e

7.'10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo eno na apresentaÉo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, esta ficaÉ sobrestada até que o conúatiado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da regularízaçáo
da situaÉo, sem ônus ao contrabnte;

7 .'12. A notr fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da crmprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-lina ao
SICAF ou, na impossibilidade de ecesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios
eletrônicos oÍiciais ou à documentaçâo mencionada no ert. 68 dâ Lêi no 14.133. de 202'l

7.13. A Administaçào devêrá realizar consulta ao SICAF para: a) veriÍcar a manutenÉo das
condiçóes de hebilitaÉo exigidas no edital; b) identificar possÍvel razáo que impeça a participaçáo
em licitaçâo, no âmbito do órgâo ou entidade, proibigâo de contratar com o poder púbtico, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (tNsTRUÇÁo NoRMATIVA No 3, DE 26 DE ABRTL DE
2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irÍegularidede do conúatado, seÉ
providenciada sua notificaÉo, por êscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situaçáo ou, no mêsmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podeÉ ser pronogado uma vez, por
igual perÍodo, a critério do contratrntê.

7.15. Nâo havendo regularizaÉo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pegamento a ser efetuado, para que
se,am acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus céditos.

7.16. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até
que se decide pela rescisáo do contrato, caso o contretado não regularize sua situaçâo junto ao
srcAF.

A

crmD {..iool .,. Mod.ktr d. tklEçõ.r . cdmnb. d. ContúltdL<.ôl ô U.lao
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7 .18. O pagamento

liquidaçáo da despesa
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E

seÉ efêtuado no pÍezo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização

, conforme seçáo anterior, nos termos da I

77 . de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratente, os valorês devidos ao contratado seráo atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaÉo,

mediante aplicaÉo do Índice IPCA de coneçáo moneÉria.

Forma de pagamênto

7.20. O pagamento seÉ realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta conente indicados pelo conúatado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislaçáo aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serâo retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabêlecidos na legislaÉo
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos têrmos da tCi..l89Inp!e!!CIEI
no 123. de 2906, náo sofreÉ a retenÉo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos
por equele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de comprovaçâo,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratemento tributário favorecido previsto na refiêrida

Lei Complementar.

Ce3são dê cródito

7.24. É admitida a cessáo fiduciária de direitos creditÍcios com instituiçáo financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na lnstrucáo Normativa SEGES/ME no 53, de I de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessóes de crédito náo abrangidas pela lnstrugáo Normativa SEGES/ME no 53,

de I de julho de 2O2O NÁO seráo aprovadas pelo contratante.

7.25. A eÍicácia da cessáo de crédito nâo abrangidas pela lnstruÉo Normativa SEGES/ME no 53,

de I de julho de 2020, em relaÉo à AdministraÉo, está condicionada à celebraÉo de termo aditivo
ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuÍzo do regular atendimento da obrigagáo contratual de cumprimento de todas as
condiçóes de habilitaÉo por parte do contratado (cedente), a celebraÉo do aditamento de cessâo
de crédito e a realizaçáo dos pagamentos Íespectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabelhista do cessionário, bem como à certificaÉo de que o cessionário náo se encontra
impedido de liciter e contratiar com o Poder Público, conforme a legislaçâo em vigor, ou de receber
benefÍcios ou incentivos fiscais ou creditÍcios, direta ou indiretamente, confoÍme g_aIL!2jê_tgLI:
8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-oí. de 18 de maio de 2020

7.27. O crédito a seÍ pago à cessionária é exatiamente aquele que sêria destinado à cedente
(contratado) pela execuçáo do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no Íegime jurldico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

E
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comprovaçáo do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas

causados à Administraçáo. (NSTRUçÃO NORMATIVA No 53, OE I DE JULHO OE 2020 e
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8.

1.28. A cessâo de crêdito nâo aÍetará a execuçáo do obieto contratado, que continuará so§5r9'
integral responsabilidade do contratado.

FORTA E CRITÉRIOS DE SELEçÁO DO FORNECEDOR E FORiIA DE FORNECIUENTO

Forma de seleção ê cÍltério de julgamonto de proposta

8.1. O fomêcedor será selecionado por meio da r€ÉilizaÉo de procedimento de LICITAÇÁO, na

modalidade PREGÁO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoÉo do crÍtério de julgamento pelo

TENOR PREçO.

FoÍma dê íornêclmento

8.2. O fomecimento do objeto será reEllgq

Exigônclas de habilitação

8.3. Para fins de habilitaÉo, deveÉ o licitante comprovar os seguintes requisitos

Hablllt ção JuÍldica

8.4. Pêssoa Ílsica: cédula de identidede (RG) ou documento equivalente que, por força de lêi, tenha
validade para fins de identificaçâo em todo o tenitório nacional;

8.5. Emprc3ário lndlvldual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respecüva sede;

8.6. microomprcondedor lndividual - tEl: Certificado da Condição de Microempreêndedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitaÉo ficaÉ condicionada à veriÍicâçáo da autenticidade no sltio
https://www. oov. brêmDresas-e'neoociosi/Dt-br/êmpreended06

8.7, Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitade - EIRELI: inscriÉo do ato constituüvo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cergo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade êmprcsárla estrangeaÍa: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da Uniâo e arquivede na Junta Comercial da unidade Íederativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual s6É considerada como sua sede, conforme
lnstruÉo Normativa DREI/ME n.o 77. de 18 dê marco dê 2020.

8.9. Sociodade simples: inscriçáo do ato constituüvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, .ucuEal ou agência de socledade slmples ou empresárla: inscriÉo do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresáÍia, respectivamente, no
Registro Civil des Pessoas JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com everbaçáo no RegisEo onde Em sede a mefiz

8.í 1. Sociedede coopeÍatlva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

JurÍdicas da respectiva sede, além do regisbo de que trata o art. 107 da Lei no 5.7&. de 16 de
dezembro í971.

Caoo il*/o l d. Mod.hú .L LkiÉc6.t . ôntÉrd a. C.n oio.L<.El d. Uhqo
ÁlU raCo: &eb.o/202!
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8.12. Agrlcuttor famlllar: Declareçáo de Aptidão ao Pronaf - OAP ou DAP-P válida'

o-
"inaa3

outros documentos deÍinidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvo
AL

AgÉrio, nos termos do art.4o. §20 do Decreto no 10.880. de 2 dê dezembro de 202í

8.í3 PÍodutoÍ Rural: matrtcula no Cadastro EspecÍfico do INSS - CEI' que comprove a

qualificagáo como produtor rural pessoa fÍsica, nos teÍmos da lnstrucáo Normativa RFB n. 971. de

13 de n bro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165)

g.14. os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidaÉo resPectiva.

Hebilitação fiscal, social ê trãbalhista

8.15. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

g.16. prove de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de

certidão exp€dida conjuntamente pela Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administÍados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garanüa do Tempo de Serviço (FGTS):

0..18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantê a Jusüça do Trabalho, mediante a

apresentaçáo de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da

Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.í9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes lEstadual/Distrital] ou [Municipal/Distritall
relativo ao domicÍlio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual:

B.ZO. Prova de regularidade com a Fazenda lEstaduauDistritiau ou [MunicipaUDistritall do domicÍlio

ou sede do fomecedor, relaüva à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concone;

A.21. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [EstaduayDistrital] ou

[Municipauoistritall rêlacionados ao objeto contratual, deverá comprovar trl condiçâo mediante a

apresentaçâo de declaraçáo da Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.22. O foÍnecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefÍcios do tÉtamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. '123, de 2006' estaÉ
dispensado da prova de inscriÉo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QuallÍicação Econômlco-Flnanceira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicÍlio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa fÍsica, desde que admitida a sua participaçáo na licitaçáo (art. 50.

inciso ll. alÍnea "c'. da lnstrucâo Normativa SeqeYME no 1 16. de 20211 , ou de sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - !gll!:
'14.133. de 202í. art. 69. ceput. inciso ll);

8.25. Balango patrimonial, demonsúaçáo de resultado de exercÍcio e demais demonstraçóes

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

,c

g
a
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8.25.1.
superiores a 1 (um);

8.25.2.

oo
índicês de Liquidez Geral (LG), Liquidez CorÍente (LC)' e Solvência

As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitaçáo deveráo etender a

(

B"rat «

FL: 9O
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(r,

exigências da habilitaÉo e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

g.2S.3. Os documêntos referidos acima limiter-se-áo ao último exeÍcÍcio no caso de a
pêssoa jurÍdica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos;

0.25.4. Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite deflnido

pela Receita Federal do Brasil para transmissáo da Escrituraçáo contábil Digital - EcD ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquêr dos

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez conente (Lc), seÉ exigido Para

fins de habilitaçáo patrimônio lÍquido mÍnimo de í0% do valor total estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercÍcio financeiro da licitaçáo deverão atender a todas as

exigências da habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábêis pelo balanço de

abertura. (Lei no 14.133, de 2021, art.65, §1").

Qualmcação Técnlca

A.27.1. Para fins da comprovaçáo de que trata este subitem, os atestados deveráo dizer

respeito a contratos executados com as seguintes caracterÍsücas mÍnimas:

E.27.t,í. OB obleto6 fornscldos dêvem 3or da motma netureza da llcltacão:

8.27.í.2.@
8.27.2. Será admiüda, para fins de comprovaçáo de quantitativo mÍnimo, a apresêntaÉo e

o somatório de diferentes atestados execubdos de forma concomitante.

8.27.3. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do fomecedor.

8.27.4. O fomecedor disponibilizerá todas as informaçóes necessárias à comprovaÉo da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçâo, cópia do contrato que

deu suporte à contrataÉo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

8.28. Caso admitida a participaçáo de cooperativas, seÉ exigida a seguinte documentaçâo

complementar:

8.28.1. A relaÉo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratâÉo e que executaráo o contrato, com as respectivas atas de inscriçáo e a comprovação de que

estáo domiciliados na localidade da sede da cooperetiva, respeitado o disposto nos e4§J!:-inCi§9.XLlL
inciso I e 42. §§2o a 6o da Lei n. 5.764. de 1971;

8.28.2. A declaraÉo de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos coopêrados indicados;

8.28.3. A comprovaÉo do capital social proporcional ao nÚmêro de coopêrados

necessários à execução contratual;

8.28.4. O registro previsto na EiJ!tZ04Jg!971,-aIL!llZ:
8.28.5. A comprovaçáo de integragão das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executaÉo o contrato; e

CiDn tLcloDl d. Mcd.l6 Ô LÉh.rô.! . co,ÍÉt . iL Co..uh.rl}6.Él à Uhlto
AtúlúCor d@mbrc/2o2s
,.m d. n.tra*h Aqublé.r - LEn.do - Mod.l,o Fô Pralo EhlliÔnlco

ap@.do ,.h n nb.L d. 6.rtlo.
rd.lÍr.hd. vr.u.l D.l. !êEt d. d. G.rtlo {v.Eao d.úhbE/2022)
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8.28.6. Os seguintês documentos para a comprovação da regularidade jurÍdice da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento

dos fundos instituÍdos pelos coopêrados, com a ata da assembleia; d) editais de convocaÉo das três

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarâo

o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 0 ata da sessáo que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispôe o art. 1í2 da

Lei n. 5.7ô4. de 1971, ou uma declaraçâo, sob as penas da lei, de que tal auditoria náo foi exigida pelo

órgáo fiscalizador.

ESTITATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado total da contrataÉo é de R$ 31.578,80 (trinta e um mil, quinhentos e setenta e

oito mil e oitenta cêntavos), conformê custos unitários apostos na tabela acima.

NA

í0. ADEQUAçÂOORçAiIENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos especÍÍicos

10.2

consignados no Orçâmento Geral da Uniáo.

A contrataçáo será atendida pela seguinte dotaçáo:

Gestáo/Unidade: 160073 - DGO
Fonte de Recursos: 10000000;
Programa de Trabalho: í 7í 460;

Elemento de Despesa: 339030;

Plano lnterno: I3DAFUNADOM;

FL:-9 1- ?c

Rlo BEnco-Ac, 22 de abrll de 2024.

LUIS CARLOS OLÍVEIRA - íO Tên
Setor de lnformática

Com fundamento legal no inciso ll do Art. 14, do Decreto n'10.02412019, APROVO o presente
Temo dê ReÍêÍôncia, bem como AUTORIZO a realizaçáo de procedimento licitatório para a
contratação do objeto demandado, com obseNância aos dispositivos do Íespectivo decreto e
demais legislações correlatas.

JULIO J CRUZ - Mal
Ordenador de do Cmdo Fron AC/4o BIS

r)

il)
il)
tv)

v)

oo
=o

@
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E

Cr . rebEl d. Mod.kr.t LkiEçôr. Cór tú6 d. Co@horr.<.al ô UnCo

atulh.caoi d.!.66ro/2023
Têrm d. i.Lrancl. Âoúislçód -tlch!çlo- Modêlo p.r. PE lo El.kônlco
ap@ldo p.h s..ót rl. d. G.,tlo,
rd.nra.d. VEEI Fh 5..Ét rL & GêsÉo (w85. .,.em6É/2022)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

sat

COMANDO DE FRONTEIRA ACR.E/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' Comptnhio dc Fronteirr/1956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

AIYEXOtr

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

COMPRA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......,./,..., QUE FAZEM

ENTRE SI A UNÉO, POR INTERMÉDIO DO (A)

E

A Uniâo por intermédio do Comando dê Frontelra Acrer 40 Batalhão de lnÍantaria de Selva (Cmdo Fron

Ac/rlo BIS) com sede na Rua Colômbia, sem número, Bairro Bosque, CEP 69.900679, na cidade de Rio

Branco-Ac, inscrito no CNPJ sob o no 09.655.599/0001-76, neste ato representado pelo pelo SenhoÍ Jt Llo

JAcKsoN ALVES DA cRUz ordenador de despesas, Conforme Publicado em Bl no 223 de 28 de novembro

de 2023, portador do cPF no 008.43 4.',103-37, doravante denominado CoNTRATANTE, e o(a)

., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , sediado(a) na

doravantê designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

..... (nome e funçáo no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou

procuraÉo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no 65323.0í0í62412021'22 e

emobservânciaàsdisposiçôesde@,edemaislêgiSlaçãoaplicável'
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Ptrgâo Eletónico n. 90007r202t1'

mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

cúusuLA PRIilEIRA - OBJETO (aÍt lÀ!l-!!)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisiçáo de material de consumo de expediente e limpeza,

nas condiçóes estabelecidas no Termo de Refêrência.

1.2. Objeto da contftltaçáo:

ITET ESPECIFTCAçÃO CATTAT UNIDADE

DE

TEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UN|TÁRIO

VALOR

TOTAL

í

Câmarâ t{âcjo.lal de Modelor dê Liitaçó€§ ê Cmtatoa dâ Consulto.ig_Gêaàl da Uniáo
Àuâlizâçâo: íÍaid2023
Íeínp dã contato modelo peíe Píêg& Elêbônbo - Coínpras - Lei n' 14 133, de:'02í
ApÍovâdo pala SecÍ€lâÍi6 da Gglláo ê lnovaÉo
id6ntidadê úruâl pela Sêcrêtaía dê Gêstào e lnov9Éo
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í.3. Mnculam esta contrataçáo, independentementê de transcriçáo

1.3.'1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitaçáo:

í.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 9OOO7/2024

o n9â Poo
=u

CúUSULA SEGUNDA - VrcÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataÉo é de ............................. contados do(a) ....... "
forma do artioo í05 da Lei n'14.133 . de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência seÉ automaticamente pronogado, independêntemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluÍdo no perÍodo firmado acima, ressalvadas as providências

cebÍvois no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento

2.2. O contratado náo tem direito subjetivo à pronogaÉo contratual.

2.3. A prorrogaçâo de contrato deveÉ ser promovida mediante celebraÉo de termo aditivo.

2.4. O contrato nâo podeÉ ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitrr e contratrar com poder Público, observadas as

abrangências de aplicaçâo.

CúUSULA TERCEIRA - UODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. lv. vll e

xvill
3.í. O regime de execuÉo contratual, os modelos de gestÉlo e de execuçáo, assim como os Prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constjam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

......, na

4.1

CúUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

cúusuLA QUTNTA - PREçO íeÉ,92._vl

5.1. O valor mensal da contrataÉo é de R$ .. ..... . (.....), perfazendo o valor total de R$....... (....)

5.2. No valor acima esülo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentês da

execuçáo do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de âdministraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contrataçáo.

Càm6lã Nacjonalde Modelos de Lhjtaç66 e Cont-ator dâ Consultoíiâ€eral da t niáo

Abalizâçáo: mâl@023
Teíno dà coí{ralo modeb ptra Pí8g6o El€tonlco - Colnpra! - Lei no í4 í33, de 202'l

fuovado p€la SêcÍebÍiâ dê G6atáo t lÍrovaÉo
ldentidádê visual pola Secíotaíie d6 G$táo e lnovaÉo

2

3
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NA(
cLÁusuLA sExrA - PAGAilENTo (aÉ. 02. v e vl)

6.1. o prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontra

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTttA - REAJUSTE (eÉ,12J
7.1. Os preços inicialmente contretados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, ern 
-/-/- 

(DD/MM/AAAA)

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

seráo reajustados, mediantê a aPlicaçáo, pelo contratante, do Índice IPCA, exclusivamente para as

obrigaçóes iniciadas e concluÍdas apóS a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano sará contado a partir dos

efeitos financeiros do úlümo Íeâjuste.

7.4. No caso de ataso ou náo divulgaÉo do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagaÉ ao

contratado a importância calculada pela última variaçáo conhacida, liquidando a diferença conêspondente

táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçóes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituiÉo, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislaÉo entáo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão lêgal quanto ao Índice subsütuto, as partes elegeráo novo Índice oficial,

paía reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dê têrmo aditivo.

7.8. O reajuste seÉ realizado por apostilamento.

cúusuLA orrAvA - oBRlcAçÔEs Do CoNTRATANTE (aÉ.92. x. xl e xM
8.í. São obrigaçóes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obÍigagóes assumidas pelo Contratrado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condigóes estabelecidas no Termo de Referência;

9.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorÍeçôes verificadas no obieto

Íomecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corÍigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

8.6. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespond€nte ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgáo de representiaÉo judicial da Advocacia-Geral da Uniâo para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigaç6es pelo Contratado;

0.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas à êxecuçâo

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meremente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do âjuste

8.10. A Administração terá o prazo de 30 dlas útols, a contar de data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual perÍodo.

câma€ Naoonatde Mod€tos de Licitâçõos ê contator dâ corsultoda.GeÉl da t nláo 
P á g i n a 3l9

AtuâhzaÉo: msio/2023
TeÍmo d€ contíato modêlo para Píegào ElatÍôoica - ComPras - Lêl n' 14.133 dô 2021.

Âpovado pêla Sec.etaÍiá de GesÉo e lnovaçáo
ldentidade ü3ual pêla SecÍatâria de Gêrláo € lnovaéo
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestiabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

contratado no pÍezo máximo de í0 dias úteis.

8.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administÍativo para apu

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A AdministraÉo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA NoNA - oBRIGAçÔES DO CONTRATADO (art.92. XlV. XVI e XVll)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagôes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostrs:

9.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrege, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pÍevisto, com a devida comprovaçáo;

9.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137. ll. da Lei n.o í4.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitedos;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou inconeçôes
resultantes da execugâo ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pêlos vícios e danos deconentes da execuÉo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo
ou o acompanhamento da execuÉo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontiar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor coÍrespondente aos danos sofridos;

9.7. Quando náo for possível e verificaÉo da regularidadê no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da Uniáo; 3) certidões que

comprovem a regularidade perantê a Fazenda Estadual ou Distritral do domicílio ou sede do contratedo; 4)
Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistias - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóês trabalhistâs, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específiÉ, cuja inadimplência nâo transfere a

responsabilidade ao contratante e nâo podeÉ onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuÉo do objeto contratual.

9.í0. Paralisar, por determinaÉo do contratante, qualquer aüvidade que nâo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurange de pessoas ou bens de terceiros.

9.'t'1. Manter durante toda a vigência do contrato, êm compaübilidade com as obrigaçóes assumidas,

todas as condiçôes exigidas para habilitagâo na licitação;

Câm6rá Nacional dg i,rodehs d6 Lhitâçóêa e Confatos da Coísultorio.Gerâl dg Uniáo
Alualizaçáo: malo/2023
Têímo dê conlrato modôlo para Preoào Elofônico - Compíg8 - Lêi ít' í4.í33, dê 202í
ApÍovado pêla SecÍgl,rriE de G€atáo e lnoveçáo
ldentÉado üluâl pela SêcÍetaria de Gegtáo e lnovtÉo
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g.12. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçâo do contrato, a reserva de cârgos prevista

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social ou para aPrendiz, bem como as

cergos previstas na legislaÉo (@;
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9.13. Comprovar a reseÍva de cargos a que sê reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1í6. DaÉoraío Único.

da Lei n." 14.133. de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.jS. Arcâr com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitetivos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorÍentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta nâo seja satisfatório para o atendimento do

ob,eto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. í24. ll. d. da Lei no

14.133. de2021.

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estaduel ou municipal, as normas

de seguranga do contratante;

9.i7. Alocar os empregados nêcessários, com habilitaÉo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomec,endo os materiais, equipamentos, fênamentas e utensllios

demandados, cuja quantidade, qualidadê e tecnologia deveráo atender às recomendaçôes de boa técnica e

a legislaçâo de regência;

10.1

cLÁusuLA DÉcriiA- GARANTIA DE EXECUçÃO (ú9!!J!!)
Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

cúusuLA DÉclrA PRttElRA - |NFRAçÔES E SANçoES ADmINISTRATIVAS íad.gil ru4
11.1 . Comete Infraçáo administrativa, nos termos da tgiil!LÚ!3.!g?Q2[, o contratado que:

a) dêr causa à inêxecuÉo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à AdministraÉo ou ao

funcionemento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

c) der causa à inêxecuÉo total do contÍulto;

d) ensejar o retardamento da execugâo ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo iustificedo;

e) apresentar documentaÉo Íalsa ou prestar dêclârâçáo faba durante â execuÉo do contEto;

f) praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846. de 1o de aoosto de 2013.

11.2. Seráo aplicadâs ao contratado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançÕes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecugâo parciâl do contrato, sempre que náo se

justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave (aÉ. 156. §2o. da Lei n0 14.133. de 2021);

ii. lmpedlmento dê liclter e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas'b", "c'e
"d' do subitem acima deste Contrato, sempÍe que nâo se justmcar a imposiÉo de penalidade mais grave

(art. í56. § 4o. da Lei no í4.133. de 2021);

iii. Dêclalação de lnidonoldade para llcitar o contÍataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

altneas 'e', "?, "g" e 'h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 'd', quê

justifiquem a impo3iÉo de penalidade mais grave íart. 156. §5". da Lei n ).

câm.rá Nadonal dq Mdebs do LidbÉês . Contáos da Coíl{rltoíia-Gôr.1 da uniáo
Atuâlizrçáo: malo/2023
Tgímo de contato modêlo pâra Plggáo Elêttnlco - ComplaS - Lêi ít'í4.133, dê 202í
ApÍovado pêlâ S6crrtarÉ dê Gê8tào e lnovaçáo
ldântdade visual palá Secretada ds Gestáo e lnovaçáo
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iv. irulta:
í. Moratória de 1oh (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
e

2. Moratôria de 1o/o (um por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, âté o máximo de 20oÁ (vínte por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentaçáo, suplementação ou reposiçáo da garantie.

i. O atraso superior a 30 (trlnta) dlas autoriza a Administraçâo a promover a extinÉo do
contrato por dêscumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o
inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.í33, de 202'1.

1í.3. A aplicaçáo das sançôes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
rcparaÉo integral do dano causado ao Conúatante (art. í56. §9o. da Lei n0 14.í33. de 2021)

11.3.1. Todas as sançôês previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

11.3.2. Antes da eplicaÉo da multia seÉ Íacultâda a defesa do interessado no prazo de í5 (quinzê)
dias úteis, contjado da data de sua intimaÉo (art. 157. da Lei no'14.í33. de 2021)

11.3.3. Se a multra aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Conhatante ao Contratrdo, além da perda desse valor, a diÍerença será
descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada judicialmente (art. 156. §8". da Lei n
2021l'.

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multia poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trlnta) dlas, a contar da date do recebimento da
comunicaÉo enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicaçáo das sanç6es realizar-se-á em pÍooesso administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput ê paÉgrafos do art. 158 da
Lei no 14.133. da 2021. para as penalidades dê impedimento de licitar e contrater e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11 .5. Na apllcaçâo das sangões serão considerados (art. 156. §í ". da Lei no 14. í 33. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
b) as peculiaridades do câso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou etenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgáos de controle.

11.6. Os atos previstos como inÍraçôes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras lêis de
licitaçóes e contratos da AdminishaÉo Pública que também sejem tipificados como atos lesivos na !CtL[:
12.846. de 2013, seÉo epurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (alt_159).

11 .7. A personalidade jurÍdica do Contratado podeÉ ser desconsiderada sempÍe que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar conÍusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica
seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurtdica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relagáo de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observedos, em todos os c€lsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurldica prévia (art. 160. da Lei no 14.133. de 2021).

Càmara Nacional d6 Modelos da Licitaçóes e Contratos da Consutloriâ-GôEt da Uniáo
Aluallzâ!áo: mak 2023
TeÍmo dê conlrato modelo para Píegáo Elotrônico - CoínpÉs - Lêi no í4.í33, dê 2021
Apíovado Éla S€cÍBbda de GgBtâo e lnovaÉo
ldonüdade ü8ual pda SecÍstarla d6 Gogtáo ê lnovaÉo
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11.8. O Contratantê deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da datr de

sanÉo, infoÍmar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicedas, pa

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AruEL i3-tci n:14Í!9.!C
2021).

11.9. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade para licitar ou
contretar são passÍveis de reabilitaçáo na forma do art. í63 da Lei no 14.133121

í í.10. Os débitos do contratado paÍa com a Administraçâo contÍatante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçôes, não inscritos em dÍvida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contEtante, na forma da lnstrugão
Normativa SEGES/ME no 26. de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrrA sEcuNDA- DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art. 92. XtX)

12.1. O contrato seÉ extinto quando cumpridas as obrigaçóês de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipuledo para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a reedequagáo do cronograma
fixado para o contrato.

'12.2.1. Quando a náo conclusáo do contrato referida no item anteÍior deconer de culpa do
contratado:

a) ficaÉ ele constituído em mora, sendo-lhe aplicávêis as respectivas sançóes adminishativas;
e

b) podeÉ e AdministraÉo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admÍtidas em lei para a continuidade da êxêcuçáo contratual.

12.3. o contrato podeÉ ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele êstipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.13312í, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tiambám os artioos ígg e í39 da mesme Lei.

12.3.2. A alteragáo social ou a modificâçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a elÍinçâo se não reshingir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.í. Se a operagáo implicar mudança da pessoa jurldica contretada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteraÉo subjêtiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçáo dos pagamêntos já efêtuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçóes e multas.

'12.5. A extinÇão do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de têrmo indenizatório GrtJ31. caout. da
Lei n.o í4.1 . de 2021\

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

?c

@
0,

Cámsrâ t{ácio.râldê ilodelo3 dê LidtaÉes 6 CoíttríG da Congultoíia-Gerat da Uniáo
Atualizâçáo: mala/2023
TeÍmo de aonlÍato modelo pâra PrêOáo Etofônicó - CompÍa! - Lei n. 14..133, do 2021
APlDvdo pda SêcÍatâíiâ do Geatáo ê lnovaÉo
ldêntidade vllual pê16 Sêcr€lâÍia dê Gestáo g tnovaÉo
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ou com agente público que tenha desempenhado funÉo na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestáo

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.'133, de 20211.

cLÁusuLA DÉcrrA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAilENTÁRn (aÍt.92. Vlll)

13.1. As despesas deconentês da presente contrataçáo correráo à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Uniâo deste exercÍcio, na dotaÉo abaixo discriminada:

13.1.1.

13.1 .2.

13.í.3.

13.1.4.

Gestêlo/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho

Elemento de Despesa:

(
o Fu-gq-o
i)

tc
G-

13.1.5. Plano lntemo:

13.1.6. Nota de Empenho:

13.2. A dotaçáo relativa aos exercÍcios Íinanceiros subsequentes seÉ indicada após aprovaçáo da Lei
Orçamentária respectiva e liberaçáo dos céditos conespondêntes, mediante apostilamento.

cúusuLA DÉcttA QUARTA - Dos cAsos omtssos (8d.9:L lll)
14.1. Os casos omissos serâo decididos pêlo contÍatante, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133. de 2021 . e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas
na Lei no 8.078. de í990 - Códioo de Dêfesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCITA QUINTA - ALTERAçÓES

í5.1. Eventuais alteraçóes contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei no
14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a acÉitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessárlos, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alteragôes contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aproveçâo da consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidede de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a Íormalizaçâo do aditivo deveÉ ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (ad. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei n" í4.í33. de 2021.

cLÁusuLA DÉctüA sExTA - puBLtcÂçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumênto no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP), na Íorma pÍevista no aft.94 da Lei 14.'133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficiat
na lntemet, em atengáo ao art. 9í, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8o. §2o. da Lei n. 12.527. de
2011 , clc ârt. 7o. §3o. ciso V. do Decreto n. 7.724. de 20 '12.

cLÁusuLA DÉctmA sÉrtrA- FoRo (dLg!l,_U)
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça F6deral em ......, SeÉo Judiciária de...... para dirimir os litígios que
dêcorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que náo puderêm ser compostos pela conciliaçáo,
conforme art. 92. §1o. da Lei no'14.'133121.

Câmare Nacjonâl dg Modolos de Llcltaç6ês e Contràlo8 dâ ConsultoÍie.Ggral da Uniào
AtrrálizâÉo: mair2023
Ta.ÍÍlo de conllâto modêlo pâÉ Pígg6o Él€üônho - Co.rDras - Lal n. í4.133, de m2i
Aprovado p€lá Secr€tãrtr de Gêstáo € lnovaçáo
ld€ntdad9 vEual p€la SecEtada de Grstáo e lnovaÉo
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[Locall, [dia] de lmêsl de [ano].

TESTEMUNHAS:

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 9OOO7/2024

ot{A

o FL 4OO too-
o

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

@
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Câmara t{adoíraldo i,lodêlo! ds LijbÉês o Coírtrât6 dâ Coítsultdiacq-dl da Uniào
Átualirâçáo: mair2023
Teflno dê coltffio modolo parà Píeg6o Elatónico - Coínpras - Lôi no í4.í33, do 2021
Apíovado pab StcÍataÍiá dê G€ltáo g lnoraÉo
ldeÍalidede vlrual pda Socrel,ãÍia de Gestáo 6 lnovaçáo
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MIMSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANIX) I'E FRONTEIRA ACR-E/4" BATALHÂO DE INTANTARIÂ DE SELVA
(4' Compenhie de Fronteirr/!956)

(BATAI,HÂO PLÁCIDO DE CASTRO)

MIÀIUTA DE ATADE REGISTRo DE PRECO I\' -PE90007n024

@rocesso Adninistrativo n.o (65323.001624DO2+22)

O Comando dê Fronteira Acre, 40 Batalhão de lnfantaÍla dê Selva (Cmdo Fron Acr4o BIS), com
sede no Estado do Acre, na cidade de Rio Branco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.655.599/0001-
76, neste ato representiado pelo Senhor JULIO JACKSON ÂLVES DÂ CRUZ ordenador de
despesas, Conforme Publicado em Bl no 223 de 28 de novembro de 2023, portador do CPF n0
008.434.í03-37, considerando o julgamento da licitaçáo na modalidade de pregáo, na forma
eletrônice, para REGI§TRO DE PREçOS no 9000712021, publicada no DOU Publicado em:
Publicado em: ........., do processo administrativo n.o 85323.00í62412021-22. RESOLVE registrar os
preÇos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nestr ATA, de acordo com a classiÍicação por
ela(s) alcançeda(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no Edital,
sujeitando-se as pertes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto
n.o11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de
conaumo do infotmática Bspecificados nos itens 01 a 13 do Termo de Referência, anexo I do edital
de Licitaçáo no 9000712024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independêntemente de transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto, es quantidades mÍnimas e máximas de cada
item, fomecedor(es) e as dêmais condiçóes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.2. A listagem do cadastro de reserva rcfêrente ao presentê registro de preços consta como
anexo a esta Atia.

3. óRcÃo(s) GERENCTADoR E pARTtctpANTE(s)

3. í. O órgâo gerênciador seÉ o 4' BATALHÁO DE INFANTARTA DE SELVA - 4.BtS

,I. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.'1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administraçâo Pública federal,
estadual, distrital e municipal que nâo participaram do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de
regisko de preços na condição de náo participantes, obseNados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentaÉo de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçôes de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:

N' Itom arcâ Cltde Valor unl ValoÍ total

Câmra tGcidr.r d6llodêl€ do Udl!ç.... CoíFdo. ds Cd!§Itcia-GrC (h UÍÍá)
lúuâlEáÉo: írâ'ô2O23
Àá d€ R€gi.tro ô Pí€fos- l.lno14.133,ô2021.
ÂPlD'rdo p.aa S.cÍdri! ô G.€a& € hov.Íáo.
ldânlidâd. uarâl pdâ S..ÍGEÍiâ ô Gê.Éo 6 lnov.çao
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4.1.2. dêmonstraÉo de que os valores registrados estâo compatÍveis com os

prErticados pelo mercado na brma do aÍt. 23 da Lei no í4.133, de 2021i e c

4.í.3. consulta e aceitaÉo prévias do órgão ou da entidade gerenciedoÍa e do fumecedor.

4.2. A autorizaçáo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas seÉ realizada após a aceitaÉo da

adesâo pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadoÍe poderá rejeitar adesóes caso elas possam

acarretar prejulzo à execuçâo de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgâo ou da entidade gerênciadora, o órgão ou entidade náo

participante deveÉ efetivaÍ a aquisiÉo ou a contftltaÉo solicitada em até noventa dias, observado o
prezo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem antorior, relativo à efetivaÉo da contrataçáo, podêrá ser
prorogado excepcionalmente, mediante solicitaçáo do órgâo ou da entidade nâo participante aceita
pelo órgáo ou pela entidade gerenciadoÍa, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.

4.5. O órgâo ou a entidade podeÉ aderir a item da atia de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de nâo participante, para aqueles itens para os quais nâo tenha quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 4.í.

Dos llmlt$ para a3 adosôês

4.6. As aquisiçóes ou contrataçõês adicionais nâo poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocâtório registrados na ate de
registro de preços para o gerenciador e para os paÉicipantes.

4.7. O quantitativo deconente das ades6es nâo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ate de registro de pÍeços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgâos ou entidades náo participentes que ederirem
à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisiÉo emergencial de medícamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgáos e entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, disúital e municipal, e adesáo à ata
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde náo estará sujeite ao limite previsto no
ilem 4.7.

4.9. A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administraçáo Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, nâo ficando
sujeitá ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execuçâo descentralizada de
progEma ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticâdos no mercado na forma do art.23 da Lei no 14.í33, de 2021.

Vedaçâo a acrúscimo de quantitrtivc

4.10. É vedado eÍefuar acÉscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORTALZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validede da Ata de Regisho de Preços será de í (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgeção no PNCP.

5.1.1. O contrato deconente da ata de registro de preços teÉ sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e obsêrvará no momento da contrataÉo e a cada êxercÍcio

câíÍEa tlâd.íd ch ilod.ro6 d€ Lidrá9ó.. ê cdltãtol d. cdle-a6iêG.rd.L t íib
Atuálzâçáo: máio/2q23
Ata d. Rqi.lÍo d€ F,r€ro8 - Lo íf 14.13:1, (b2@l
Âpí§vaóo É. s€.Íüria d. G€5rb € líDvdo
lcLnüdâ& viÍál Ê.1â S6cdrít€ d. Gê8t!o € lÍbv.cáo
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsáo no planA plurienual

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalizaÉo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A confataÉo com os bmecêdores registrados na ata sêrá foÍmalizada pelo órgâo ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de
despesa, autorizaÉo de compra ou outro instrumento hábil, qrnforme o art. 95 da Lei no í4.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trâtr o item 5.2. deveÉ ser assinado no pÍrzo de
validade da ate de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo sêr alterados, observado
oaJi.. 124 da Lei no 14.133, de 202'1.

5.4. Após a homologaÉo da licitaçáo ou da contrataçáo direta, deveráo ser observadas as
seguintes condigóes para formalizaÉo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitiativos do adjudicatário, devendo ser
obseÍvada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inÍerior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limitês dela;

5.4.2. SeÉ incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores
que:

Aceiterem cotar os bêns, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada e classificaçáo da licitrÉo; e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. SeÉ respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que sê refêre o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaÉo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o prêço do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reseÍva a que se refere o item O

somente seÍá eÍetuada quando houver nêcessidade de contrataçáo dos licitentes remanescêntês, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitlante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condiç6es estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do regisho do licitantê ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item g.

5.8. O preço registrado com indicâção dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e
Íicará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologaçáo da licitaÉo ou da contrataÉo direta, o licitante mais bem classiÍicado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocâdo para assinar a ata de registro de
pregos, no prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital de licitaÉo ou no aviso de contrataÉo
dheta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sangó€s previstas na Lei no 14.133, de2021.
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5.9.1. O pêzo de convocaçáo poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual odo

mediante soliciteçâo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada den
prazo, devidamente justiÍicada, e que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.

5.í0. A ata de registro de preços seÉ assinada poÍ meio de assinatura digital e disponibilizade no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital ou no aviso de confataÉo, e observedo o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, ficâ Íacultiado à Administraçáo convocar os licitântês rêmanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de clessificâçáo, para hzàlo em igual pÍazo e nas condiçóes propostas pelo
primeiro clessificado.

5.'12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que treta o item 5.4.2.í, aceitar a contrataÉo nos
termos do item anterior, a AdministraÉo, obseNados o valor estimado e sua eventual atualizaÉo
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitentes ou fomecedores rêmanescentes cujos
preços foram rêgistrados sem rêduÉo, observada a oÍdem de classificaçáo, com vistas à
obtenÉo de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.'12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condigões ofertadas pelos licitantes ou fomecedores
. remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condiçáo.

5.13. A existência de preços registrados implicaÉ compÍomisso de fomecimento nas condiçóes
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, fuculteda a ?ealizaarâo de licitaçáo
específicâ para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.í. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual
redugão dos preços praticados no mercado ou de fato que elêve o custo dos bens, das obras ou dos
servigos registrados, nas seguintes situaç6es:

6.1.1. Em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do prlncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveís, que inviabilizem a execugâo da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea 'd" do inciso ll do caput do aft. 124 da Lei no 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criaçáo, alteraçáo ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposiçôes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços
registrados;

6.í.3. Na hipótese de prêvisáo no editâl ou no aviso de contrataÉo direta de cláusula de
reajustemento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos dâ Lei no í4.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitade a crntagem dâ anualidade e o índice
previstos para a contratâçáo;

No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contrataÉo.

7. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preÇo praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgâo ou entidade gerenciadora convocaÉ o Íomecedor para negociar a
redução do preço registrado.

A
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7.1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo meÍcado,

será liberado do compromisso assumido quanto ao itêm registÉdo, sem eplicaçáo de pe

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reseNa, na ordem de classificaÉo, pâra verificar se aceitâm reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.1.3. Se nâo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cebÍveis para obtençáo de

contrataÉo mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de reduçâo do preço registrado, o gerenciador comunicaÉ aos órgâos e
às entidades que tiverem firmado contratos deconentes da ate de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no í4.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de m€rcado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nâo
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, seÉ facultado ao fomecêdor requerer ao
gerenciador a alteraÉo do preço registrado, mediante comprovaçâo de hto superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fomecedor en€minhaÉ, iuntrmente com o pedido de alteraçâo, â
documentaçáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em releÉo às condiçôes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de nâo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deveÉ cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem pÍejuÍzo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na
legislaÉo aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocaÉ os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para
verÍficar se aceitam manter seus preços regishados, observado o disposto no item S.7.

7.2.4. Se nâo obüver êxito nas negociaçõês, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de regisko de pÍeços, nos termos do ítêm 9.4, e adotará as medidas
cabÍveis para a obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoragão do preço de mercado que inviabilize o
preço rêgistrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgâo ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às entidades que
tiverem firmado contretos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteragáo contratual, obseNado o disposto
no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. RETANEJATENTO DAS QUANTIDADES REGISTRÂDAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

8.í. As quantidades previstas para os itens com prêços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgâos ou as
entidades participantes e náo participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente podeÉ ser feito:
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8.3. O órgáo ou entidade gerenciedora que tiver estimado as quantidades que pretende contftrtar
será considerado participante pera efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de Íemanejamento de órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade nâo
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
reduçáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgâo ou da enüdade que sofrer redução dos quantitativos inÍormados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitagáo ou nâo do fomecimênto decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgâo ou pela entidade

V gerenciedora, dos quantitatjvos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuiçáo das quantidades para a execugâo descentralizada seÉ por meio do remanejamento.

9. CANCELATENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do Íomecedor seÉ cancelado pelo geÍenciador, quando o Íomecedor

9.1.1. Descumprir as condiçóes da atr de registro de preços, sem moüvo justificado;

9.1.2. Náo reürar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela AdministraÉo sem justificâtiva lEzoável;

9.1.3. Náo aceitiar manter seu prêço registrado, na hipótesê prevista no artigo 27, s 20, do
Decreto no 11 .462, de 2023i ou

9.1.4. Soírer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. í56 da Lei no 14.,|33, de
2021.

Na hipótese de apllcaçáo de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do ceput do art. í56 da Lei no
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência

V da ata de registro de prêços, podeÉ o órgâo ou a entidâde gerenciadora poderá, mediante
decisáo fundamentâda, decidir pela manutenÉo do rêgistro de preços, vedadas contrataçÕes
derivadas da ata ênquanto perdurarem os efeitos da sanÉo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses prêvishs no item 9.1 será foÍmalizado por
despacho do órgâo ou da entidade gêrênciadora, gerantidos os princÍpios do contraditório € da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compóêm o cadastro de reserua, observada a ordem de
classificaçáo.

9.4. O cancelamento dos preços regístrados podêÉ ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Pot nzâo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou

8.2.1. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade nâo participante c
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço

tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27,

do Decreto no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDAOES

10.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaÉ aplicaçáo das penalidades

estabelecidas no editel.

í0.1.í. As sançôes trmbém se aplicam aos integrantes do cadastÍo de reserya no registro de
preços que, convocados, nâo honrarem o compÍomisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (aí. 70, inc. XlV, do Decreto no 1'1.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser rêspeito às contraiaç6es dos
órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgâo participante a aplicação da
penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 20231.

í0.3. O órgáo ou entidade pa icipante deveÉ comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
oconências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraÉo de procedimento para
cancelamento do registro do fomecedor.

11. CONDçÕES GERATS

11.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigaçóes da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Rêferência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso dê adjudicaçáo por preço globel de grupo de itens, só será admitida a contrataçâo de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercedo e demonstragáo de sua vantagem
para o órgáo ou a entidade.

Para firmaa ê validade do pactuedo, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pêlas partes e ênceminhada cópia aos demais
órgáos participantes (se houver).

Rio Branco, ..... de......................... de 2024.

JULIO JACKSON ALVES DA CRUZ - Maj
Ordenador de despesas do Cmdo Fron Ac/ 4' BIS Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMB

(nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ^'ÍF

sob no com sede nao

,.ra, "'u"T(5

S(a)_ infra-assinado, portadoÍ(a) da Carteira de Identidade

no e do CPF/lvÍF no para os fins
de habilitação no Pregão Eletônico SRP n' 90007/2024 do Comando de Fronteira Acre/4"BIS,

DECLARA expressamente que:

Em obediência ao Decreto n" 7.746. de 05 de iunho de 2012. atende os critérios de

oualidade ambiental e sustentebilidade sóc bienúal. conforme exisências descritas no
Edital e ânexos. em conformidade com o " nacional de contratacões sustentaveis -
4' asosto de 2021".

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Cidade - UF, _de de2024.

DIRETO& PROPRIETARIO OU REPRESENTA}ITE LEGALDA EMPRESA
CPFN":

IDT N': FAZER A PROPOSTA DE ACORDO COM ESTE MODELO EM PAPEL
PERSONALIZADOS DA EMPRESA'
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ADVOCACIA.GERAL DA UNIÂO
CONSWTORIA.GERAI DA TJNIÃO

SALc

CONSI.]LTORIA JT]RÍDICA DA UNIÂO ESPECIALTZADA VIRII.]AT DE AQI'NSIÇÔES

NúcrEo runÍptco
PARECER REFERENCIAL N. OOOOT/2023fl\UCI]R/E.CJU/AOIJI§LÇOEüCGTZAGII

NIJP: 00688.00091 7 12020{,4

INTERESSADoS: CoNST,LToRIA JUPJDICA DA UNIÁO ESPECIALIZADA VIRTUAL EM AQIIISIçOES

(E-CJU/AQIISIçÕES)
ASSI]NTOS: LICITAçÔES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO

EMENTA: MANIFESTAÇÃO TUTÍOICI REFERENCIAL _ MJR. DIREITO

ADMINISTRAITVO, LICITAÇÔES. AQUSIÇÔES COM REGISTRO DE PRECOS CTJJOS

VALORES SEJAM IGUAIS OU INFERIORES A RS 5OO.OOO,OO (QUINHENTOS MIL REAIS).

I - Manifestâção Juddica Referencial elaborada com fundamenüo na Orientação Normativa AGU

n'55, de 23 de maio cle 2014 e Portaria Normativa CGU/AGU n" 05, de 3l de março de 2022;

II - RelativizaÉo do envio obrigatório para conhole préüo de legalidade. Aplicaçeo rh

genogativa definida pelo § 5" do artigo 53 dal*ir^. 14.133/2021;'

III - Órgão de destino da MIR: Todas as unidades asses§oradas pela e-CJU/Aqúsições;

IV - Dispensa de análise indiüdualizada pela e-cJU/Aquisições para casos idêEticos e ÍecoreÍrtes,

desde que o órgão assessoÍado ateste tlos autos que a maaifestação ÍefeÍencial se amolda à sihação

concreta, salvo caso de dúüdajurídica suscitada peto óÍgão;

V - NÃo apllcdvel às squlslÉes de: medicrmentos; ben§ que compõem r soluçlo de

tecnologia dr informrçlo e comuEicrçlo; reronrves e armamentos;

VI - Proc€sso administsativo n" 006EE.00091712020-E4;

VII - Validade: 12 (dose) meses, a partir de sua aprovação

1. DO RELATÓRIO

l. Trata-se de manifestação jurídica Íeferencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela

e-Cru/Aqúsições em procedimentos ticitatórios que adoêm o critério menor preço ou maior desconto, de valores iguais

ou i:rferiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

2. Como sabido, foi exarado anteriormente o PaÍeceÍ Referencial n. 000M12022|COORD/E-

Cru/AeLrISIÇôES/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho n. 0WI612O22]COORDE-Cru/AQUSIÇÔES/CGU/AGU, que

determinou a dispensabilidade do enüo de pÍocessos licitatorios com valores iguais ou inferiores a R$ 250.000,00

(duzentos e cinquenta mil reais), envolvendo os editais na modalidade pregão eletônico, para apreciação desta

e-Cru/Aqúsições.

3. Tendo em vista o iminente frm da vigência da Lei no 8.666193, a majoração do valor do atual parecer

referencial causada pelo cenário inflacionário, bem como as demais queslões relacionadas à ressabida carência de

Advogados da União nos quadros da E-CJU Aquisições, o Coordenador deste órgão consultivo, através do Despacho n.

000052023/COORD/E-Cru/AQUISIÇOES/CGU/AGU, solicitou uma nova emissão de Manifestação Jurídica

Referencial, considerando como limite o valor de R$ 500.000,00 (quiúentos mil reais), o que foi realizado, conforme
parecer Referenci al n. 00003/20231COORD/ECru/AQUISIÇÔES/CGU/AGU e Parecer Referencial n. 0000412023

/COORD/ECru/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, ambos subscritos pelo ilusfre Advogado da União, Dr. Ronny Charles Lopes
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4.Emseguida,devidoànecessidadedepequenasadaptaçõ€snasmadfestaçõesjl|jríúcas
elaboradas pelo ilustreldvogado acima referido, e considerando o seu afastamento das atividades instinrci

elaboração àe tese de Doutorado em Direito, os autos foram disbibüdos a esta subscritora.

onals p&Ía a

Nessa senda, é importante destacar que, por consideraÍmos que as aquisições de medicementos,-dg-b9!§

5. Conforme já ressaltado pelo Dr. Ronny, essa nova manifestação referencial solicitada pelo Ilrno

Coordenador da E-CJU Açisições, Dr. iemando Baltar Neto, é medida pêíinente e necessária que visa permitü a

dispensa do envio de processoi licitatórios (com ou sem registro de preços) com valores iguais ou inferiores a RS

50ô.000,00 (quiúentos mil reais), eütando que o excesso de demandas com baixa complexidade, enviadas apenas pela

o"""ssid"de'áe cumpÍimento do riio burocrático, prejudiçe a anáJise de processos relevantes ou pÍocessos nos quais

efetivamente o órgãà assessorado necessita de apoio jurídico, o que acabaria ensejando prejuízo à eficiência da atuação

deste órgõo consultivo e da pópria Administração.

6

ede levadas

com base nesta manifestacão iuUOearef@4gid=M&

7 Além disso, confome dialogado com o llmo. fh. Femando Baltar Neto, p3lg-eyttr{-diyglgências,spltaÍn9§

dois

de Resisto de PÍecos.

8

de sobrecarregar o corpo jurÍdico do órgão da AGU, em detrimento de consultas e processos mais relevantes

9. Assim, mesmo para processos abaixo do valor de R$ 500.000,00 (quiúentos mil reais), existindo dúvida

jurídica a ser solucionada, poderá o órgão assessorado formuláJa à e{JU/Aqüsições, que terá seus membros disponíveis

parà atender estâ nobre firnção típica da Advocacia Púbüca.

10. Diante disso, segue parecer referencial relacionado as licitações de até R$ 500.000,00 (quiúentos mil

reais), envolvendo os editais na modalidade pregão elerônico, @ rdoção do instrumento rurlllar Sl§têmâ de

Registro de Preços, de acordo com as regrss preüstas na Lei n" 14.133/2021 e com o Decreto Íeder n" ll,4621212l,

confeccionado (ajustado) a partir da manifestação já produzida pelo Dr. Ronny Charles.

ll. A presente manifestação objetiva tomar dispensável o envio obrigatório desses processos licitatórios para

apreciação desra e-cru/Aqüsições, ryllq4g§1glg4E!§§3g§ibietos elencados no pg;lgrafo 6" deste oplE!trg"§
ggsjg@CrtorirEetrte encrmlrhodo§ à snálise igiüca.pCly!&

t2 É o sucinto relato.

2. DA A}IIILISE JT,IRÍDICA

2.1. Do cablmento de manifeltsçõo iuúdics referencial

A manifesração referetrcial perÍnite que uma única aníüise juridica possa seÍ adotada para os dernals

P
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pÍocessos similares. Com isso, busca-se otimizar a atusçõo do parecerista; evita-se a Íepetição desnecessária de

com o mesmo conteúdo jurídico, prestigiando a eficiê,ncia administÍstivao que envolve o dever de que sejam c
meios disponíveis ao adminisrador público para obtetrçAo dos Íesultsdos pretendidos com ação administrativa

89
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15.

concluir que:

o
E
o

Em liúa similar, com base no Parecer Referencial n" 0001I/2020/coNJIJR-MS/CGU/AGU, pode-se

@
o,

14. Conforme indicado no Parecer referencial n. 0016/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer çe a

manifestação jurÍdica referencial consiste em parecer jurídico ge,nérico, vocacionado a balizar todos os caso§ coocÍ€tos,

cujos contomls se amoldem ao formato do caso abstrat{renúe analisado, tatando-se de ato enunciativo perfeitaÍnente

afinado com o princípio da eficiêocia.

. A manifestaçitro jurídica referencial uniformiza a atuaçao do órgão jurídico relativamentc às

consultas repetitivas;

. A adoção de manifestsção juddica rcfeÍ€ncial toma desnec€§§ária a análise indiüdualizada de

pÍocessos que versern sobre matéria que já taúa sido objeto de análise em abstrato, sendo ceÍto

que as orientâÉes jur{dicas veiculadas através do pareceÍ refereocial sPlicar-se-ão a todo e

qualqucr processo com id&rtica matéria.

. A elaboração de manifcstação juÍídica refereacial depende da confluência de dois requisitos

objetivos, a saber: i) a ocorrência de embarago à atiüdade consultiva en ÍzzÁo d^ hamitâção de

elevado número de processos administsativos versando sobrc matéria repetitiva e ii) a singeleza da

atiüdade desempeúada pelo órgão jurídico, que se resEingc a verificsr o atendimento das

exigências legais a partir da simples confeÉnci8 de documentos;

. A dispensa do enüo de prccessos ao órgão jurÍdico panr exsm€ iudividualizado fica

condicionada ao pro[unciamento exPresso, pela área técnica inteÍessad4 no s€ntido de çe o caso

concreto se amolda aos Ermos da manifeslâção jurídica rcferencial já elaborada sobre a quesüío.

16. Esse procedimento já era identificado, na pÉtic4 antes mesmo da aprovação da Orientação Normativa

AGU n 55/2014, que representou um avanço por sedimentar a possibilidade de adoção deste instrumento de maximização

da eÍiciência na atuação do órgão consultivo.

"I - Os processos que scjam objeto de manifestaÉo jurídica referencial, isto é, aquela que analisa

todss as questões jurídicas quc envolvam matérias idênticas e ÍecoÍentes, estlio dispensados de

anÁlise individualizads p€los órgãos consu.ltivos, desde que a área técoica ateste, de forma

exprcssa, que o câno concÍ€to sc amolda 8os teÍmos dâ citada maDifestsçao.

II - PaÍa a elaborsção de manifestação jurídica rcferencial devem ser observados os seguinte§

requisitos: a o volume de pÍocessos em matérias idênticas e rcconent€s impactar, justificadamcnte,

a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços adminisoativos; e b) a atiüdade

jurídica ex€rcids se Í€stringir à verificâÉo do at€adimento das exigências legais a partir da

simples confer€ncia de documentos." (Orientação Normativa AGU n'55, de 25 de abril de 2014),

17. Vale frisar, a iniciativa de realizar pareceres referenciais foi objeto de análise pelo Tribunal de Contas da

União (TCU), que aceÍadamente compreendeu a pertinência da medida, confoíne verificado no Informâtivo TCU n'
218t2014:

"É possível a utilização, pelos óÍgãos e entidades da Adminishação Pública Federal, de um rnesmo

parecer jurídico em procedimenlos liçiatórios diversos, desde quc envolva matéria

comprovadamante idêntics e seja completo, amplo e abranja úodas as questões jurídica§

pertinenúes" (Acórdão 267412014-Plen6i,o I Relator: ANDÚ DE CARVALHO).

Recentemente, a Portaria Nomrativa CGU/AGU n" 5, de 31 de março de 2022, passou a disciplirur a
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manifestação juridica referencial, reproduzindo, em seu artigo 3', §2', os requisitos objetivos autorizadoÍes ds

de ditas maniiestações que já est vam prescritos na Orientação Normativa AGU n' 55, de 23 de maio de 2014,

19. Com efeito, em atendimento aos requisitos supÍa, esta Consúoria atesta que o volume de processos em

matérias idênticas e repetidas, as quais possibilitam uÍnâ análise jurídica padronizada e resúita à verificação das

exigências legais a partii de uma simples conferência de documentos, tem impactado a atuação deste órgão consultivo, em

de$restígio ão princípio da razoíwel duração do pÍocesso, e, ocasionalmente, à segurança jurídica. Isso porque a

.ritipti.iaua" Aó tipo àe demanda ora exaÍninada, acaba repercutindo negativarnente na atuação jurídica, na medida em

que os advogados pàderiam se dedicar ao estudo e apronmdamenüo de matérias mais complexas e relevantes, as quais, de

fato, exigem uma aniílise jurídica mais detida e aprofundada.

'Art. 3' A Manifestação Jurídica Referencial lem como prcmissa a promoção da celeridade em

processos administrativos que po§sibiliúem aúlise juridica padronizada em casos repetitivos'

(...)

§ 2' A emissão de uma MJR depende d,o preênchimento dos seguintes Íequisitos:

I -comprovagão de elevado volume de processos sobre a matéria; e

tr -demonstrdção de que a análise individualizada dos processos impacta de forrna negativa na

celeridade das atividâdes desenvolüdas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado'"

ZO. Deste modo, conforme provocado pelo diligente Coordenador da e-CJU/Aqüsições, inicialrnente afravés

do Despacho t }}}78/2\22\COORD/E-Cru/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, a manifestação jurídica referencial tem por

objetivo a racionalização dos trabalhos desenvolvidos pela e-CJU/Aquisigões, em razão do excessivo volume de habalho

e do ceniírio de escassez de pessoal, atestado, inclusive, pela Conegedoria Geral da União:

No úttimo Relaório de Coneição Ordináriarf 020/2022, fnalizado no último dia 10 de agosto do

coÍÍent€ ano e apmvado peto Exmo. Advogado-GeÍal da União, foi sugerido no item 109 que esta

unidade consultiva avaliasse a ".., necessidade e a conveniência na edição de outra§ manifestaçõe§

jurídicas referenciais, de acordo com os reqüsitos previstos na ON n" 55/2014 e na PoÍtrria

Normativa CGU/AGU n' 05, de 2022, oomo medida de lacionalização dos tsabalhos ali

desenvolvidos, §4!ry;!g'-9§P@!9,@
pomento dr correiçio. ". (destacamos)

"Art. l9l. Até o decurso do prazo de que trata o inciso tr do crput do art. 193, a Admini§tração

potlerá optar por licitaÍ ou contmtar diÍetamente de acoÍdo com esta Lei ou de acordo com as leis

citadas no referido inciso, desde que: (Rçdação dada pela Medida Proüsória n' I .167 
' 

de2023)

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da conhatação direta ocona até 29 de dezembro de

2023; e (Incluído pela Medida Provisória n' 1.167, de 2023)

II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no aÚo autorizatiYo da contatação

diieta. (Iroluído pela Medida PÍovisória n" 1.167 , de 2023)

§ l" Na hipótese do câput, se a Administração optar por licitar de acotdo com as leis citadas no

21. Assim, levando em consideÍação o número de Advogados da União e a adequada distribuição das

. demandas, é medida precipua de gestão do órgão consultivo definir alçada paÍa a rclzlivizaçáo da obrigatoriedade de
v 

envio dos processos ao órgão consultivo para aquelas licitâções com estimativa de custo igual ou inferior a R§ 500.000,00

(quiúentos mil reais).

22. É notório que no üa 1'abril de 2021 foi aprovada aLei n" 14.13312021, a Nova Lei de Licitações e

Contatos, que em seu artigo 193 prevê expressamente a Íevogação da I*i n. 8.666193, dzLni n. 10'52012002 @regão)' e

dos arts. l" ; 47-A da Leí n. 12.46212011 @egime Diferenciado de Contatações hiblicas), após decorridos 2 (dois) anos

da sua pubticação oficial, prazo que foi ampliado com a apÍovação da Medida Provisó na 1167 , de 3 1 de março de 2023 ,

que alterou a redação original do artigo, permitindo a continüdade do regime antigo até 30 de dezembro de 2023:
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inciso II do crput do art. 193, o respectivo contsato seÍá regido pelas re8Ías nelas pievistas duante

toda a sua úgência. (Incluído pela Medida Provisória n' I . 1 67, de 2023)

§ 2'É vedada a aplicação combinada desta Lei com a§ citsdas no inciso II do csput do art' 193

(Incluído pela Meditla Proüsória n" I . I 67, de 2023)

(...)

Art. 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei n" 8.666, de 2l de juaho de 1993, na data de publicação desta Lei;

II - em 30 de dezembro de 2o23 (Redaçã o dada Dela Complemen n't98. de 2023)

a) a Lei n' 8.666. de 2l de iunho dç 1993; (Bedação dada pel& Lei Comp -dq
202U.

b) a Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002; e (Bedação dada Dela Lei Com , i9
2023).

c) os art§. l'a 47-A da Lei n" 12.462. de 4 de agosto de 2011. (Bgd4çêg-&da-pi!4-tsl

Complemeutar no l9E. de 2023)"

28. Obüamente, processos Íelacionados à nova legislação exigiriio maior atenção para enfrentamento dos

dilemas postos à anrí'lise jurídica, o que pode ser prejudicado pelo excesso de demandas enviadas.

23. Como ressabido, a l-ei n" 14.133t2021 possü um conteúdo deveras analítico, com quarie 200 artigos'

mesclando a antiga plataforma da Lei n" 8.666, de 1993 com ÍegÍas advindas de ouüas plataformas legais (como a Lei n'

IO.5ZOIZOOZ e alei n" 12.46A2011) e infralegais (como Decretos e instruções normativas federais), além de diversas

disposições inspiradas em AcóÍdãos do TCU e mesmo Orientações Normativas da AGU'

24. Embora fosse recomendiível um apÍofundâdo debate acerca das melhores práticas globais para licitar e

contatar com eficiência, com o estabelecimento de procedimentos flexíveis e adapiáveis às inovações, no geral, a redação

finalizada no Senado é extensa, manteve a maioÍ parte do PÍojeto enviado pela Câmara dos Deputados, com mais de 180

artigos e, segundo parte da doutrina, foi na contramão de uma iimplificaçao do sistema de compras nacional (NÓBREGA,

Ir,t*1o.. fUnUSfnA, Diego Franco de Ararilio. Assimetrias de informação na nova Lei de licitação e o problema da

seleção âdversa. R. bras. de Dir hiblico - ttBDP I Belo Horizonte, ano 18, n. 69, p. 9-32, abr.litrl.2020).

25. Nada obstante as razões justificadoras desta crítica, inegável que a lri L' 14-13312021 trouxe diversos

avanços. Verdade seja dita, não seriâ fácil uma h'ansformação abrupta de modelo; tâlvez sequer desejável, diante do

quadro de imaturidaie instihrcional em muiüâs organizeções públicas. Talvez por isso, muito provavelmente, o Congresso

Nacional foi induzido a legislar "olhando para trrís" e não para ftente, ao conceber o modelo legal de contratações

públicas.

26. Embora tenha produzido um texto exteoso e extemamente procedimental, o legislador teve a inteligência

de pemitir certa margem de discricionariedade na modelagem da licitação (o que rivaliza com o formato de modalidades

esúticasy e incluir "ierramentas" e disposições há múto reclamadas no aÍnbiente licitatório. Sob essa perspectiva, o

diploma normativo ÍepÍesenta, sem dúüda, avanços em relação ao regime geral de licitações dâ Lei n' 8.666, de 1993.

27. Fato é que a mudança da plataforma legal, com a revogação das legislação anteriores, notadamente a Lei

n.8.666193 e a Lei n. \O.5àO12OOZ @regão), produziní um grande aumento das dúvidas jurídicas e a necessidade de dar

maior atenção na uniformização de ternas relevantes e nas respostas a consultas específicas dos órgãos assessorados.

Zg. Necessiírio ainda levar em conia o cenário inflacionírio, para a definição, bem como a evasão de

membros da E-Cru. Nesta sendâ, o Ilmo Coordenador da e-CJU Aqüsições conclüu pela pertinência de pugnar por uma

alçada qle relativize a obrigatoriedade de enüo de processos ücitatórios com valores iguais ou inferiores a R$ 500.000,00

para apieciação desta e-CúAquisições, devendo tal situação seÍ tatada por meio de Manifestagão Jurídica Referencial,
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.O ADVOGADO-GERAL DA UMÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I' X'

XI e XIII, do art.4'da L€i ComplementaÍ n'73, de l0 de fevereiro de 1993, considerando o que

consta do PÍocesso n" 563?7.000011/2009- 12, resolve expedir a presente orientação normativa a

todos os órgãos jurídicos eurunerados nos arts. 2" e l7 da Lei ComplemeotaÍ n' 73, de 1993:

- Os processos que sejam obje0o de manifestação jurídica Íeferencial, isto é, aquela que analisa

as questoes jurídicas qüe envolvam matérias idênticas e recorrentes, e§tão dispensados cle análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de foÍma exPÍ§§sa' que o

caso concÍeto se amoldâ 8os te[Dos da citada manifestação;

- Para a elaboração de manif€stação jurídica referencial devem ser observados os seguintes

reqüsitos:

a) o volume de processos em matéria§ idênúcas e recoÍIeflie§ impactaÍ, justificadamente, a

atuagão do órgão coDsultivo ou a celcridade dos serviços administÍativos; e

b) a atiüdade jurídica exercida se restringir à verificação do aterdimento das exigências legais

a partü dâ simples confeÉflcia de documentos

Referência: Parecer n' 004/AS MC/CGU/AGVI20[4"

30. knporta destacar que a Lei no 14.133t2021, expressamente, prevê regra de relativização da análise jurídica

do processo licitatório pelo órgão de assessoramento jurídico.

"Aí. 53. Ao final da fase Feparatória, o pÍocesso licitâtório seguilá para o órgão de

assessorameoto jurldico dâ Adminishação, que realizará controle pÉüo de legalidade mediante

aúlise jurldica da contÍat8ção.

t...1

§ 5" É disp€nsável a análise Jutídica nas hiPóteses prevlametrte defitridrs em âto da

autorldade juídicr máximr compet€nte, que dev€rÁ cotrsldertÍ o brixo vslor, I brixa

compleddade d! contrrtâçío, r entregs imediatr do bem ou s ütlllzsçlo de minutrs de

editsis e inrtrum€ntos de contf&to, convênlo ou outros ajustes pr€ürment€ padronizados

pelo órgÃo de asseisorrmento iurídico."

31. Essa relativização configura uma solução para que os órgãos de assessoramento possam supeÍaÍ o gargalo

burocrático e defasado do processo de càntrâtação pública, admitindo que a anrílise jurídica seja dispensável nas hipóteses

deÍinidas previamente pela autoridade jurídica mríxima comPetente, atavés, por exemplo, da utilização de pareceres

referenciais. Atos como esses serão necessários para ÍesgueÍdar eficiência do órgão jurídico, o qual, pelos incentivos

criados pela Nova Lei, têrá que ampliâÍ sua atuação na área de consütoria jurídica propriamente dita e na representaçõo

judicial e exhajudicial.

32. Sem dúvida alguma, a utilização de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolümento

tecnológico, à rucionaliza§ío das ações administativas e ao aperfeiçoâmento da boa gestiÍo do órgão de Advocacia

pública]apresentando-se, no caso, em perfeira haÍÍnonia com os reqüsitos elencados nos normativos que regem a matéria.

2.2. Da pertinência-relevâncie da definiçío de umr alçada prÍa o enüo obrigâtório de pmcessos

para âprovação pels e-cJu/AquisiçÔe§

33. Os desafios da Advocacia Pública consultiva na área de licitações têm sido cada vez mais ampliados, por

diversos fatores, entre eles: a cÍescente complexidade das confi.atações públicas, a ampliação demasiada de novas

normatizações incidentes sob o tema e o rigor dos óÍgãos de controle na análise dos respectivos processos.

34. Se antes a tarefa do parecerista resumia-se a uma burocrática aprovação de minutas, decorrente de um

deslocamento do órgão jurídico para uma fimção aípica de contole, cada vez mais se exige do paÍecerista o exercício de

um contÍole prévio de legalidade, complexamente conjugado com as frrnções típicas de con§ultoriâ e assessoramento

6 of45 231O112024, 15:13
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35. Para o exercício dessas funções, notadamenig na análise de processos de licitação enüado no termo final

ãi f*" pr"p*ró.ia (interna), exige+e quá o parecerista faça um exame minucioso e sistemático de todo o processo

a;;; .[ ^omn 
espeàie ae aualtoiay, 

"ooto"t" 
os atos praticados com a legislação e centenas (qüçá milhares) de

noÀntiuo, 
" 

a".i.âes jurisprudenciaií pertinentes, além de, lastreado em sua experiência e coúecimento jurídico' opinar

com sugestões de aprimoÍamento do Processo, materializando tudo isso em uÍn PaÍecer'

37. Ademais, é um üpo de atividade intelectual que envolve alto custo transacional, motivo pelo qual sua

realiztção paÍâ processos de baixa complexidade ou de baixa molrta financeira, spresenta-se como dispendiosa e

ineficiente, notadârente quando, como é cediço, através de elogiosa atitude que vem.sendo feita a mais de uma década

pela Consultoria-Geral da-União, com desracaàa importiincia nos dias atuais, os editais e anexos adotados nas licitações

são confeccionados com base em minutas padronizadas previaÍnente ofertadas pela AGU, havendo pouca rnargem parâ

1,r mudança das regras editalícias.

3g. Nessa liúa, o enúo obrigatório (meramente burocrático) de processos de licitação para análise de órgão

da Advocacia-Geral da União, atenta coniz o princípio constitucional da eficiência, sobrecarregaado a pouca mão de obra

disponível e prejudicando a atenta ânálise de processos mais relevantes. Diante deste quadro real' a boa gestão e a própria

imposição de uma anração eficiente exigem que seja adotada solução para satisfazer, minimizar ou atenuar essa demanda

pública de forma mais efrciente possível.

39. Bom relembrar que o princípio da eficiência foi inserido no texto constitucional pela EC n" 19/98,

passando a expÍessamente vincular e nortear à Administação PrÍblica. Tal princípio exige que a atividade administrativa

seja exercida tom presteza, perfeição e rendimento funcional e é um evidente vetor necessário paÍa o atendimento ao

interesse público.

40. O atendimento ao interesse público impõe que os agentes públicos competentes exeÍçam suas atribüções

com olhos voltados para uma ehlâção eficiente. Numa democracia, como ensina Pedro Costa Gonçalves, essa busca pelo

atendimento ao interesse público, impõe que a missão da Administração Pública deve ser desenvolvida "em conformidade

com programas e com opções do legishdàr democútico", resultando na realização do interesse público por "um mandato

lesítimoie sewir a colétiúdade". Àssim, amplia o célebre autoÍ lusitano, atender ao interesse público "surge como um
V u"io. ou bem jurídico que o Direim Administativo tem de protegeÍ, exigindo, antes do mais,_que a Administraçâo se

oriente sempre pelo seúço ao interesse da coletiüdade" (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Dileito Administraüvo

Vol. l. Coimbra: Edições Almedina, 2019 p. 105).

41. Não há que se falar em interesse público sem que o princípio da eficiência, alçado a princípio

constitucional expressamente aplicável à Administração hiblica, seja ponderado pelo agente público no âmbito de sua

ahração adminishativa.

42. o princípio da eficiência reune dois aspectos relativos ao modo de (a) atuação do agente público e (b)

o[uniruçao, ert unoução e disciplina da Administraçâo Públic4 ambos tendo como objetivo o melhor desempeúo para o

alãance áos melhores resútados (DI PIETRO, Maria Sylüa Zanella. JLJNIOR, Wallace Paiva Martins. Tratado de Direito

Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. São PaÚo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. p.

48s).

43. Assim, a estÍuturação da aúvidade adminisfativa deve ser concebida e realizada de maneira eficiente. É

obrigagão do agente público competente regular os ritos, pÍocedimentos e Íotinas aplicáveis a sua atuação, de forma a

p-pl.i-.." 
":*çãó 

célere e racional, fugÀdo as comodidades de uma exagerada bwocracia. Como bem explica Juliano

7 of 45
23tO,/2024, 15;13

1



Firefox hths://sapic[ls.agu.gov.br/validaiublico?id= I 2 I 408 I 897

Heinen, na esfera administativa, a eficiência pressupõe racionalinçío de recursos. sendo "obrigação do Es

ausência de desperdicio do diúeiro público, e também com ecofloml a (procurar o melhor custo-beneflcio) c
o autor, "Ser eficiente significâ agu ItAc

oÍ a46
46

à
comprometer-se legalmente com metas e resultados eficientes". Conforme

produtiüdade e com Prest€za. TeÍn por meta estabelecer o firncionamento dos órgãos públicos com o
funcional." QIEINEN, Juliano. Curso de Direito Administrativo . Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p 235'244) = oo

M Di PietÍo e Martins Júnior citam Marino Pazzaglini Filho ao observar que o agente público tem o A

agir com eficácia real ou concreta, significando a boa administÍaçilo "produtividade, profissionalismo e adequaçilo técnica

do exercício fimcional à sâtisfação do interesse público". Os autores lembram as palswas de Hely Lopes Meirelles, ao

associar eficiência à prestez4 perfeição e rendimento, "exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório

atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros" Por fim, citam Odete Medauar, ao realçar na

eficiência o dever de agir, "de modo rápido e preciso, para produzir resultados que satis façam as necessidades da

população". Eficiência contrapõe-se a lentidão, a descaso, a negligência, a omissão características habituais da

Adminishação Pública brasileira, com Íaras exceçÔes"." (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUMOR, Wallace Paiva

Martins. Tratado de Direito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito AdministÍativo. São Paulo: Editora

Revista dos Tribunais,2Ol4. p. 4841485).

4s. Na mesma linha, Gustavo Scaolino e João Trindade ressaltam que, atuâkrente, 'Já não se exige que o

agente público atue apenas de acordo com a lei; espera-se mais do gestor público. Além de cumpú a lei' deve também,

aiir com moralidade e, sobretudo, com eficiência, possibilitando a obtenção dos melholps resultados com a melhor

relacão custo-beneflcio". Nessa liúa, como bern ressaltam os sutoÍes, atendeÍ à eficiência inpõe "o exame de relação

cust;-beneficio. É a necessidade de planejamento, contomo das necessidades e indicação das mais adequadas soluções, na

busca da satisfação do interesse público. É a utilizaçõo mais adequada dos ÍecuÍsos públicos". (SCATOLINO, Gustavo.

TRINDADE, João. Manual de Direito Adminisrativo. salvador: Ediora Juspodivm, 2015. p. 67168).

46. Assim, entendemos çe a tamitação meramente burocútica de processos de valor reduzido e de menor

complexidade atenta conha o princípio constitucional da eficiência e prejudica a anáIise de processos mais relevantes,

devendo, por respeito à sociedade e à eficiência çe ela impôs à AdministÍação como mandamento constitucional, ser

adotada sólução que satisfaça, minimize ou atenue essa demanda pública de forma mais eficiente possível.

47- Em sua cliássica obra, Pedro Costa Gongalves pontuâ que "a boa administração indica uma ação

administrativa conveniente e oportuna; além de conforme à lei e ao direito, a ação da Administração deveá ser correta

(racional), pelo que os seus agent€s devem agt como "bons adminishadores", pautando as suas ações segundo critérios de

àmaçáo-a^ rlspectivas cóndutas." (CONÇALVES, PedÍo Costa. Manual de Direito Administrativo Vol. l. Coimbra:

Edições Almedina, 2019. P. 106).

48. Indubitavelmetrte, a definiçeo de uma alçada que determine a n6o obrigatoriedade do enüo de processos

para anrálise/aprovação conÍigura medida que pÍestigia a eficiêncis administativa.

49. A pópria AGU, atuando em vanguÂrd4 como exposto anteriormente, já admite a aprovação de pareceres

referenciais, conformi sedimentado pela Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia- Geral da

União.

50. Ourossim, através da aprovação do Parecer referencial n. O000412022!COORD/E-Cru/AQUISIÇÔES

/CGU/AGU pelo Advogado Geral da Uniío, esüa mesma AGU já admitiu a relativizaçío da obrigatoriedade para

pro""rro5 ,"gido, pela Lei n" lO.52Ol2OU e pela Lei no 14.13312021, até o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta

mil reais), cámo 1â feito por diversas outras organizações públicas (TCU, PGE/PE, PGE-BA, entre outros), como bem

explicadá no refárido Parecer referencial, que adotaram conetss medidas de gestão administativa, afastando o viés

burocático da atuação do órgão consultivo em uma função atípica de controle.

Nessa liúa, convém reiterar que a própria Lei n' 14.13312021, a Nova Lei de Licitações e conhatos
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Adminishativos (NLLCA), trouxe r€gra expressa admitindo que I autoridade juddica máxima do órgão de Advocacia

pública possa dispensar a obrigamriedade da análise jwídica. vale tanscÍever novamente o disPositivo:

'Aí. 53. Ao fiDal da fas€ preparatória, o processo licitatóÍio seguirá Para o óÍgão de

assessorün€nto iurídico da Adminishação, que realiz, á contsole pÉüo de legalidade mediant€

análise jurÍdica da contatação.

§ l" Na elaboração do paÍecer juÍídico, o órgão de assessor8mento jurídico da Administração

deverá:

I - apreciar o processo licitatório cooforrne cÍitérios objetivos PÍéüos de atibúção de prioridade;

II - rcdigir sua manifestagilo em lingugem simples e compreensível e de forma clara e objetiv4

com apreciaçâo de todos os elernentos indispensáveis à contrôtação e com exposiçâo dos

pÍessupostos de fato e de direito levados em considersção na 8nálisejurídica;

III - (VETADO).

§ 2'(vErADO).

§ 3" Enc€ÍÍadâ a inshuÉo do processo sob os as?€ctos técnico e jurídico, a autoridade determinará

a divulgaÉo do edital de licitação conforme disposÚo no aí 54'

§ 4. Na forma deste artigo, o óÍBão de assessoiaÍnento juddico da Adminishação também realizaná

connole pÉvio de legalidade de coltsatações diretas, acordos, termos de cooperaÉo, convênios,

ajustes, adesões a atas de registo de preços, oubos instrumentos congêneres e de seus termo§

aditivos.

s S" É dtupetrrÁvel a rnálfue Juídicr nts hlÉt€ses prevlsmentG deflnldrs em ato da

rutorldrde Jurídic, m{íma competente, que devcró considerar o bdto vslor, , bsixs

compleddrde ds contrrtrçlo, . ctrEegr imedlrtr do bem ou e udllz.açlo dc mitrutrs de

edltrfu e lmtrumEtos de contrrto, corvênio oü outror rJurae3 PrcvhDcnte prdronizrdos

pelo órglo de r§r6torrEerto Jurldlco"' (GÍifo nosso)

id=l2r+il89?
Firefox

52. Trata-se de uma competência administrativa já implícita, desde ouhora adotada pela AGU através de

pareceres refeÍenciais, por exemplo, mas quê passa a ser expressamente citada pelo legislador, na Lein' 14.13312021.

53. A doutina tem compre€ndido a nonnajurldica extralda do dispositivo como una possibilidade Para que o

órgão de assessoramento juÍidico possa geÍenciaÍ adequadsmente os rÊcunns humânos disPoniveis:

',Não são raras as vezes que a contsatâção de bens ou sewiços pela Administraçõo Pública enyolve

baixos valores ou a Pouca complexidade do objeto a ser contratado. Tambérn, em diversas

opornuridades, em firnção de objetos bastantc simples e corriqueiros, são ÀdotÀdas minuta§ de

editais e instÍuDentos de conbatos, conv&tios ou ouÚos aju§tes previamentc Pa&odzado§ pelo

óÍgão de assessoraÍnento juÍidico.

(...)

DestaÍte, nesses ca§os, com o intuito de reduzir a rotina administrativa e cconomizar os recursos

públicos, é justificável e recomendável I dispensa da apreciação jurídica.

Da mesma forma, nas hipóteses de ent'ega imediata de um bem.

Nesse üés, este §5o regista a dispalsa de aaális€ juÍídica nas hipót€ses prEviamente defioidâs em

ato da autoridade jurÍdic8 máxima clmp€t€nte, a qual dcveÉ cotrsideraÍ o baixo valor, a baixa

compl€xidade d8 ço rataçeo, a entÍet8 imediat! do bem ou a utilização de minutÀ§ de editais e

ilr§tumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previarnente padronizados Pelo órgão de

assessoÍamento jurídico" (BITIENCOURT' Stdney. Novs Lêl de Llcltsçõca prsso r P&lsr'!:

comentrtrdo, rrdgo por srtlgo, r novr Lei dê Ltcltrçõca e Contrâtd Admlnktretivos' ['el n'
14.133, de I' de rbrlt de 2021. Belo llorizlnte: Fórum' 2021. p.402.)

'tIa mesma toada, o aÍt. 53, § 5" da NLLCA afirma ser dispensável a análisejuídica nas hipóteses

previamcnte definidas em ato da auúoridade juÍídica máxima competente, que deverá con§ideraÍ,
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dentre outros, "a utilização de minuta§ de editais e in§ftumentos de conüato,

ajustes previament€ Padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico"'

De üma vez por todas: eventuâl stuação com p8dÍouiz8ção, adoção de enunciados e

sistematicidad€ do pÍocêdime o contibuirá sobÍ€maneirâ paÍ8 que nâo ocorra uma evsntual

leDtidão ou paralisia no exercício dos papéis dos órgãos de sssessoÍsmento jurídico,

principalrnente o papel de assessoramento aos demais agentes públicos envolvidos na contratação

(it€m 4.3) em máo da sua importância e das múltiplas possibilidades de utilizaçõo" (PEDRÀ

Anderson Srnt'Ârs. TORRES, Roaly Charlet Lopes de. Temr! Colltroversos dr Novs L€l

de Licitrçôes e Contratos / CooÍdensdores Msthcus Csrvalho, Bruno Belém e Ronny

Charles. Slo Paulo: Edltora JusPodüum' 2021. p. 314-316.).

54. por corseguinte, indubiuivel que em relação ao assessorÀmento juridico realizado pela Advocacia Geral

da União, em princípio, é ão Advogado-Geral da União, autoridade maior este relevante órgão de Advocacia de Estado.

55. Nesta liúa entende ambém Rafael Sérgio Oliveira:

"A atribuiçlo de defiíir as hiÉteses em que o parecer pÉüo é dispansável é do chefe máximo da

instituição jurldica a que cabc fazer o assessoramento do óÍgão ou entidade contratante. com isso,

é d,o AdvogadGcqal da União, em nível fedeÍal, do Procurador'Geral do Estado, nos estados, e

do hocurador€eral do Município (ou eqúvalente), nos mrmicípios, No caso dc o asses§oramento

de um órgão contratante não ser atibuição de uma dessas instituições da Advocacia Pública, como

é o caso dos tibunais, quc gemlmente contÂm com assessoria jurídica própria, cabe à autoridade

máxima da unidade jurldica encanegada da consultoÍia fixar essas hipóteses." (OLMIRÂ'
Rsfrel Sérglo Llmr de. ComenÍírios À Lei de Llctteçôcs e Contrrto§ Admltrtutrrdvos: Lel rn

14.133, dô 1" de abril de 2021 / CoordeDsdo Por Crlstin8 Fortlnl, Rafael Sérgio Lima de

Oltveirr € T.tlms CrmffiIo. Belo Horlzonte: Fórum, 2022. p' 540-í1.)

56. A AGU, ahavés do Advogado-Geral da Uniiio, inclusive, de maneira diligente e atenta ao§ desafios reais

do órgõo, já usou esta prerrogativa indicada pela NLLCA, ao aprovar a Orientâção Normativa n' 69, que tratou dâ não

obrigatoriedade de anvio dos processos envolvendo conhatações diretas de pequeno valor:

"Ementa: não é obrigatória manifestação jurídica ms contatsçôes diÍeta§ de pequeno valor com

fi.Edâmento no art. 75, I ou II, e § 3'da Lei n' 14.133, tle l'de abril de 2021, salvo se houver

celebmçâo de cantsato administativo e este não for padronizado pelo &gão dc assessoramento

jurídico, ou ms hiÉteses ern que o administrador tÊúa su§citado dúüda a respeiio da legalidâde

da disp€Dsa de licitação. eplica-se o mesmo entendimento à§ contrstações direbs firndada§ no aÍt.

'14, dalr;i n' 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapasscm os limites preüstos nos

incisos I e Il do art. 75, da Lei n' 14.133, de 2021."

RefeÍênçia: aí. 5", aÍ. 53, §§ 3", 4'e 5", art. 72, inciso IlI, e aÍt. 95, da IÉi n' 14.133' del" de abril

de 2021;Parecer u' 00009/2021/CNLCA/CGU/AGU; Despacho íP47í1702I|DECONCGU/AGU,

Despacho n" 59E/2021IGABiCGU/AGU.

57. Tal ati de foi necessária, sob pena de gerar-se uma paralisia do órgão consultivo Para analisar demandas

de baixo valor, em detrimento de demandas que realmente exigiriam uma atuação dedicada dos membros do consultivo

jurídico da AGU.

58. Da mesrna forma, diante do enorme aumento da demaflda da e-CJU/Aquisiçôes, a boa gesülo orienta pela

definição de uma alçada de afastaÍnento do envio meramente burocrático e obrigatório de processo envolvendo novas

licitações.

jurídica,
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62. por Íim, confiante de que será defeÍida a pretensão de melhoria da ges6o dos PÍocessos, com a criação da

referida alçada mínima para envio obrigatório, passaremos à análise referencial, a ser utilizada como paÍâmetro de

conformidade pelos órgãos assessorados.

consultoria e assessoramento.

60. Em outras palawas, a definição de uma alçada de obrigatoriedade não prejudica a realização de consultas

em relação às dúvidas jurldicas acerca de inteÍpretâção normativa ou elucidação de situação Íiática ainda úo
unifonnizada.

61. Tarnbém é relevante reforçar que esta manifestação nii,o alcanca as demandas aqui classificâdas como

@ÚÂÉgldeme{U98meDto!'-ê9ienlSuecomps§ry!gl&l!9J!g9!9gi4g
is&rrr , as quais devem ser submetidas à prévia análise jurídica,

independentemente ü alçada aqú fixada.

o"*".a.

Fr. 417

3. DA ANÁLISE REFERENCIAL

3.1. Finatidrde e abrangêncla do parecer jurídico

63. A presente manifestação jurÍdica tem o escopo de assisú à autoridade assessorada no contol€ interno,

conforme estabeleie o artigo 53, I e tr, da Lei n' 14.133, de202l §ova Lei de Licitações e Contratros - NLLC):

66. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação, suas caBcterísticas, reqüsitos e avaliação do preço estimado, teúam sido

regularmenie detenninadas pelo setoÍ competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo ó196o

?e'

ú
§7

c

'AÍt. 53. Ao finat tla fase preparatória, o Processo licitÂtório seguirá para o órgão de

sssessorameÍto juÍídico rta Administração, que realizará controle pÍévio de legalidade mediantc

aúlis€ juÍídicr dÂ cotrtrêtação.

§ l" Na elaboração do parccer jurldico, o órgão de sssessoÍamênlo juridico da Administração

deveÍá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos pÉvios de atribuiçâo de prioridade;

II - ÍedigiÍ sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação dc todos os clementos indispensáveis à conEatação e com exposição dos

pr€ssupostos de fato e de direiao levados em considcração na análise jurídica."

\v O+. Nossa função é apenas apontar possíveis úcos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para

resguardar a autoridade assessorada, e a quem competir avaliar uma dimensão real do risco e a necessidade de adotar ou

não uma prccauçõo recomendada.

65. lmpoíante ressaltar que o exame dos atos proc€ssuais se restinge aos seus aspectos legais, exclúdos

aqueles da nahueza tecnica. Em relação a estes, aplica-se os Íeqüsilos imprescindíveis para sua adequação às exigências

da administração, observando os reqüsitos legais impostos (conforme Enunciado n" 07, do Manual de Boas Pniticas

Consultivas da CGU/AGU, 'A manifestação consulúva que adentrÀr questão jurídica com potencial de significativo

reflexo ern aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazÉJo, eütando-se posicionamentos conclusivos

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administraüvos ou de conveniência ou oporhrnidade, podando-se, poÉm,

sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caÍáter discricionário de seu

acatamento").
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assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos'
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67 Por outro lado, vale esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de avaliação j
auditorias quanto à competênci a de cada agente público para a prática de atos adÍninistativos. Incumbe, neste L

um deles observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências'

"Art. 19. Os órgãos da Administragão com competências regulamentaÍes relativas às aúvidades de

administração de materiais, de obras e serviços e de licitaçõe§ e contratos deverão:

I - instituii instrumentos que peÍmitam, pÍefercncialmente, a cenÚalização dos procedimontos de

aquisição e contÍatação de bons e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padrcnização de compÉs, serviços e obÍas, admitida a adoção do

catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

III - instituir sistema informatizâdo de acompanhamento de obras, inclu§ive com recursos de

imagem e údeo;

IV - instituir, com auxílío dos órgãos de asses§oÍamento jurídico e de contÍole intemo, modelos de

minuÍas de editais, de termos de rtfeÉncia, de contratos Padronizados e de outros documentos'

admitida a adoção das minutas do PodeÍ Executivo federal por todos os entes federativos;

V - pÍomover a adoção grddativa de tecnologias e processos integado§ que Permitam a criação, a

utilização o a atualizâção de modelos digitais de obras e serviços tle engenharia-"

70. É preciso que a fase de planejamento da conúatação esteja alinhadâ às iniciativas mais atualizadas dos

órgãos que detêm competências regulaÍnentaÍes

@ ?o

ú
ê

68.Porfim,ressaltamosquenossa'Íiorientaçõesjurídicasnãopossuemcaráterünculativo,podendoa
autoridade assessorada, dentro oa margám de discricioníria que é conferida pela tei, adotar ou não as ponderações feitas

p"i, C"r""fari, Jurídica. Contudo, Jseguimento do processo sem a obsewância dos aponüâmentos jurídicos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

3.2 Regutaridade da autuâção do PlTcesso e avaliaçilo de conformldade legal

69. o art. lgdaLein 14.133, de 2021, prevê que os óÍgãos competentes da-Adminisfação devem imtituir

mecanismos e ferramentâs voltadas ao gárenciamento de atividades de adminisfação de materiais, obras e serviços'

conforme abaixo talscrito:

71. Nesse sentido, um in§trumento

verificação elaborada pela Advocacia-Geral da

importante para auxiliar a checagem desse aliúamento é a lisa de

União, dispqE[y9l-!a-§!d9rsçs-bttp§/u/u rÀgsv.!úBlpt-b!&9!spi§!9ao

3.3 Limites e instâncias de governança

jZ. No âmbito do poder Executivo Federal, o Decreto no 10.193, de 21 de dezembro de 2019, estabeleceu

limites e instâncias de governança PaÍa a contlatsção de bens e serviços e para a realizaçãn de gastos com diárias e

passagens no âmbito do Poder Executivo federal.

.13. Em relação aos contaios administrativos, para atiüdades de custeio em geral, o aÍtigo 30 do referido

Decreto define algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em Íelação à competência para a celebração de

novos conhatos de aqüsição:

'Art. 3" A celebração de [ovo§ contratos admidstrativos e a pÍonogação de conhatos

adminisrativos ern vigor relativos a atividades de custeio seÍão autorizadas eÍn ato do Ministro de

12 of 45
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Estado ou do titular de óÍgão diÍetamente subordinsdo ao Presidente da República' c

3.4, Desenvolümento nrclonal sustetrtável: crltérios de sustentablüdrde

16. As contratações govemarnentais devem estabelecer cÍitéÍios que promovam o desenvolvimento nacional

sustentável. Assim, as ações da AdÍninistração devem ser especialnente voltadas Para a redução do consumo e para a

aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que rePresentem menor impacto

ambiental,i exernplo dos piodums reciclados e/ou recicláveis (arts. 5' e l1 da tÉi n. 14.133, de 2021, clc art. 7', XI, da

Lei n" 12.305, de 2010).

77. No planejamento ds conúatação devem ser observados determinados pÍessupostos, entre eles a

especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a exisnência de obrigações a serem cumpridas durante

o iornecimento e o Íecolhimento dos pÍodutos, bem como a incidência de nonnas especiais de comercialização ou de

licenciamento de aüüdades (ex.: registso no Cadasno Técnico Fedqal - CTF), que são requisitos Preüstos na legislação

de regência ou em leis espcciais (ex.: arts. 66 e 67, ry dâ I*i t.14.133' de 2O2l).

78. São aspectos indispersáveis do planejamento da conúatação a abordagom econômica, social, ambiental e

culnual das âções de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de

sustentabilidade no caso concÍeto; b) indicar." ai."orO"s dessa incidênciá; e c) definir condições para sua aplicação. É

de firndamental importância consultaÍ o Güa Nacional de ConEatações Sustentáveis/AGU, no qual podern ser extaídos

subsídios orientadores das ações de sustentabiüdade. Referido Gúa está disponível no endeÍoço htps://www.govbr

/agúpt-br/composicao/cgr/cgu/modeloylicitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis (acesso em 29106/2023).

79. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do aÍt. 7'da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar:

produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duníveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou

prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos natuÍais na sua produção.

80. Na especificação técnica do objeto a seÍ adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do

Catrílogo de Materiaii Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAr Sustentável permite identificar itens de

1 I

Firefox
q!e7
(,,

§ l'Para os contratos de qualquer valor, a competência de quc trata o caput poderá ser

seguintÊs autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2":

I - útulaÍ€s de cargos de nau[cza especial;

II - dirigentes máximos d!§ unidades diÍetaEente subordinadas aos Ministos de Estado; e m -

dirigentes máximos das entidsdes vinculada§.

§ 2" PaÍa os contatos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de Íeais), a comp€tência

de que úata o caput Poderá ser detegada ou subdelegada aos subsecretÁrios de planejamenio,

orçsmento e admidsFação ou à sutoridade equivalente, PeÍmitida a suMelegsÉo nos termos do

disposto no § 3'.

§ 3'Psra os clnt'atos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,0O (um milhão de reais), a

comp€tência de qüe tÍata o caput podená ser delegada ou suMelegada aos coordenadores ou aos

chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação "

74. A portaria ME n 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares para o cumprimento

do Decreto no 10.193, de 2019, incumbindo ao óÍEão contsatânte ficar atento à eventual diploma que venha a estabelecer

determinações complementares ao D€creto n" 10.193, de 2019, devendGse observr os preceitos dos atos normaüvos

regulamentares ainda vi gentes.

75. Uma vez que foge às atsibüções deste órgão de assessommento jurídico investigar ou auditar eventual

existência de delegaçil,o de competência, a autoridâde assistida deve se certificar sobre a nahlreza da atiüdade a ser

conüatada - se coÃtitui ou não atiüdade de custeio -, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se a

autoridade hdicada na minuta possui competência para a represetrtÂÍ a União nÂ celebração do conEato a ser firmado.
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materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similarcs' FL'

o

81 Acresça-se que é obrigação do gestoÍ público a consulta e a inseÍção nas minutas

previsões legais constantes no Güa Nacional de Conhatações Sustenáveis, o quâl já foi citado como

prática administrativa pelo Tribunal de Contas da União, conforme acórdão 1056/2017-Plenário

82 Regisfe-se que há Possibilidade, mediante motivação adminishativa constante do processo

ad:ninistrativo, de serem inseridos ouEos reqúsitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os

demais princípios licitatórios.

g3. Em síntese, no tocaÍrte à pÍomoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os

seguintes cúdados gerais pelos gestores públicos em aqüsições:

a) definiÍ os critérios sust€ntáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contÍatâção

pietendida, como especificação tecnica do objeio, obrigaÉo da conhatada oü Íequisito PÍ§üsto em

lei especial

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caÍáter competitivo do certame;

e,

c) verificar o aliúamento da conhataÉo com o Plano de Gestão de Logística Sustentável'

o
D

@

u.z

das

g4. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a

serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos

critérios dà sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade resningem indevidamente a competição em dado

mercado, deveÉ apresentar a devida justificativa.

g5. Neste sentido, o pARECER 01/2021ICNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da União

@E SPACHo n. 00 szs 1202r I G AB I CGU I AGIJ):

,'I. Os órgãos e entitlades que compôem a administraçâo pública são obrigados a adotaÍ critéÍios e

práticas de sustetrtâbilidade socioambiental e de acessibilidade nas conüatações públicas, nas fases

de planejamento, seleção de fomecedor, execuÉo contratual, fiscalização e na gesgo dos resíduos

sólidos;

II. A impossibilidade de adoção de tais criÉrios e pnáticas de sustentabilidade nas contatações

públicas devená serjustificada pelo gestoÍ competente oos autos do processo adminishativo, com a

indicação das pertinentes lazõ€s de fato e/ou direito;

IIL Recomenda-se aos ageates da administsação púbtica federal encarregados de realizat

conhatações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionai§, consultem o Guia Nacional

de Contratâções Sustentáveis da Advocacia-Gerat da União."

g6. Estâbelecidas estas orientações inhodutóÍias, imprescindíveis para compreensão dâ amplitude do tema,

segue-se detalhamento no tocaÍrte as provid&rcias em relação ao desenvolvimento sustentiível no Eshrdo Técnico

frãtminar; na descrição da necessidade da conhatagão; no levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade,

na definição do objeto, Plano Dtetor de Logística Sustentável e em relação ao Termo de Referência.

3.5. Planej amento da contrstrção

g7. A Lei n 14.133, de 2021, estabeleceu que fase prepaÍatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que tata o inciso VII do caput do arr. 12 da

ieferiãa lei e com as leis orçamenÍárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestiio

que podem inteÍferir na contratação, conforme Previsto no caput do aÍt 18'

l4 of45 2310112024,15:13
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88. O artigo 18 da ki n' 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem ins

planejamenm, conforme abaixo Eanscrito:

ih

'An, 18. A fase prepaÍatória do processo licitatório é csracterizada pelo planejamento e deve

compatibilizar-se com o Phro de cotrtrrhçõe' rDusl de que trata o hciso VII do caput do aÍt. l2
desta t i, scmpÍe que elaborado, e com as leis orçameotfuias, beÍn como abordar todas

as conslderaçoo! técnlc$' mercodológlcss € dc g€stlo que pod€m inteÍferiÍ nâ contÍatação'

compreendidos:

I - a descriçil,o da necessidade ds contsstaçâo fundamentada em 6tudo técrlco prcllmlnar que

caracterize o inteÍesse público envolüdo;

II - a deEnição do objeto paÍa o stendirDstrto da necessidade, poÍ meio de termo de referênci4

antepÍoj€to, projeto brásico ou projeto execúivo, coúorme o caso;

Itr - a dcÍinição das cotrdlçóes d€ crecuçõo e pogrm€trto, drs grroDtias edgide§ e ofertsdts e

des condiçõer de receblmeDto;

IV - o orçsm€nto €stimrdo, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edltrl dc licitação;

Vl - a elaboração dc mlnuts de cotrtnto, quando necessária, que constaná obrigatoriamente como

anexo do edital de licitação;

VII - o regim€ de Íorneclmento de bens, de FestaÉo de sen'iços ou de execução de obras e

serviços de engenhaÍia, observados os pot€nciais de economia de escala;

VIII - a modstdsde de licitação, o criÉrio de julgameolo, o modo de disputa e a adcquação e

eficiência dâ forma de combinaçilo dess€s paÍemetos, para os fins de seleção da proposta apta I
gerar o resultado de contatação mais vantajoso para a Administação Públic8, coDsider8do todo o

ciclo de üda do objeúo;

D( - . motlv.çlo circumtrnchdr d.3 condiçõê do editrl' trh como justlícrfve de

edgênclac de quúficrçto tócnlcr, medhtrte lndlc.çIo dr3 percelas de Erior relevânch

téc cr ou vdor slgnificrdvo do obJcto, c de qusltf,crçf,o econônlc}f,rsnceirr, Jusdficrdvr
dos crlaériDr de ponturçIo e Julgrmetrto dls propoolrs técnicer, nrs licltrções com
julgrEento por melhor técnice ou téc cr € proço, e Justiícatlva ds! regrrs P€rtln€rtca à

paÍlclprçno de empreras em consórclol

X - a anállse dos riscos que possam comprometeÍ o sucesso da licitaçilo e a boa execução

contratuâl;

XI - a motivação sobre o momento dr divulgsçno do orçameDto ds llcltsçío, observado o aÍt.

24 desta ki.'
(gdfou-se)

89. Referido disposiüvo é complernentado poÍ seu paÍágÍafo primeiÍo, que dispõe sobre os elementos do

Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da cont'àtação pressupõe que a própria

necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

90. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade adminisr'ativa deve considerar também o

desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objaivo das licitações (artigo 5' e artigo 11, tV, da ki n' 14.133,

de 2O2l), conforme deblhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido reâlizado, pode-se

então buscar soluções disponlveis no mercado paÍa atender referida necessidade, qu€ inclusive podem se diferenciar do
pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso dis?onlvel mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estuúá-la, para o fim
de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em liúas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar
esse encadeamento lógico.

It97Firefox
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3.5,1. Documento de Formdiz.çlo da Denatrda

92. O Documento de Formalização da Demaada é procedimento obrigatório PaÍa o

pertircntes ao inicio da fase intema da licitação.

93. Dessa forrna, tem-se que os documentos que instuem o Proce
oara a oficializacão da demanda.

3.5.2, Estudos Técnicos Preliminares - ETP

94. De acordo com o inciso )O(, do aÍ. 6', da Lei no l4.l33l20?l, estudo técnico preliminar é o "documento

consíitutivo da pimeira etapa do plqnejamento de uma contralação que caracteriza o inleresse público envolvido e o sua

melhor solução e dá base ao qnteptojeto, ao termo de rcf*ência ou ao pojeto básico a sercm elaborados coso se concluo

pela viabilidade da contratação" .

95. O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contrataçiio deve conter, de forma fundamentada, a descrição da

\./ necessidade da contatação, com especial atenção à demonstsação do interesse público envolvido. Também é preciso que

sejam abordadas as considerações tecnicas, mercadológicas e de gesülo que podem interferir na contratação.

96. O artigo 18, § l', da Lei n" 14.133, de 2021, apresenta os €lementos que devem ser considerados na

elaboração do ETP:

'Aí. r8 [...]
(...)

§ l'O estudo técnico preliminar a que se refae o inciso I do caput deste aÍtigo deveú eüdenciar o

problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidadç

técnica e econômica da contatâção, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da nccessidade da contsatsÉo, considerado o problerna a ser rcsolvido sob a

perspectiva do interesse público;

lI - demonsn-dção da preüsão da conratação no plano de cooEatsgões anual, sempre que

elaborado, de modo a indicfi o seu aliúamento com o planejamento da AdminisEação;

III - reqüsitos da confratação;

IV - estimativas das quantidsdcs para a contratação, scompaDhadas das memórias de cálculo e dos

documetrtos que lhes diÍo supoÍte, que considerem interdependências com ouhas cootratações, de

modo a possibilitar economia de escala;

V - levaotamento de mercado, que consistc na análise das alt€mativas possíveis, e justificativa

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a conu'atar;

VI - estimativa do valor da contrataçilo, acompaúada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dilo suporte, que podeÍão constar de arcxo

classificado, se a Administração optaÍ por pÍeservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

vII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à

assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não dâ contratagão;

IX - demonstrativo dos resultados pÍetendidos em termos de economicidade e de melhor

aproveitamento dos recuÍsos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

X - proüdências a seÍem adotadâs pela Administação pÍçüamente à celebração do contraio,

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de ernpregados para fiscalização e gestão

contratusl;

XI - contmtações coEelatas €/ou interd€pendentes;

XII - descriÉo de possíveis impactos ambientais ê rcspectivas medidas mitigadoras, incluídos

t2140Et891
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reqüsitos de baixo e de outros recuÍsos, bem como logística reversa PaÍa

desfazime,nto e Í€ciclagem de e refugos, quando aplicável;

)(III - posicionamento couclusivo sobre a adequação da contÍatação Para o atendimento dâ

necessidade a que se destina.'

97 . É certo que o ET? deveÍá conter ao menos os elementos pÍevistos nos incisos I, ry VI, VItr e ){Itr, acima,

conforme expressamente exigido pelo §2' da referida norma. Quaodo úo contcmplar os demais elementos prcüstos no

art. 18, §1., devení a Administração apÍesentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso )(II, o Guia Nacional de

Contatações Sustentáveis/AGU apÍesenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadâs e observadas sempre que

incidentes ao caso concreto.

98. Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar as regras con§tsntes da

Insfução Normativa SEGES/ME n' 58, de 8 de agosto de 2022, rye dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos

Preliminares - ETP, para a aqüsição de bens e a conüatação de serviços e obras, no âmbito da adminisração pública

federal dftetâ, autárqúca e fundacional, e sobre o Sistema ETP digiüal.

99. Conclui-se que o estudo preliminaÍ da ContrataÉo aborda os aspectos essenciais para a licitação,

razoavelmente apresentândo os reqüsitos necessiíÍios ao atêndimento da demaada, versando, ainda, sobre a natureza do

contrato e sua duração, além de apresentar as posslveis práticas de sustertsbilidade. O Estudo ambém identifica qual a

solução mais apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorÍe sobre as proüd&rcias preliminares à

contratação.

100. Convém alertar que a Administraçllo deve evitar a inclusão de reqúsitos desnecessários, mantendo as

exigências de contratação em nívet que permita a satisfação plena do interesse público secundário, de um lado, e a maior
possibilidade de competição (ampla paÍticipaçã,o), de outro.

»escriçlo aa Xecessiarae aa co

l0l. A identificação da necessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser abordado em um estudo técnico

preliminar, justament€ para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada,

investigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do

órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.

102. Essa investigaçilo inicial é expressamente demandâda no art. 18, I e § l', I dâ NLLC, já reproduzidos no

pÍesente parecer. Trata-se de etapa fundarnental do processo, por meio da qual o problema colocado para a Adminisração
pode vir a ser conpreendido sob outra perspectiva e assim conhibuir paÍa que outsas soluções se mostrem propícias a
atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de meÍcado, Eatsda mais à frente. A claÍeza da necessidade

administrativa é a base para possíveis inovações.

103. Também por meio dela é possível fazer urna reflexão para extrú quais os reqüsitos essencrals s€m os

quais a necessidade não seria atetrdida. Trata-se de requisitos da pópria necessidade, portanto, e não de eventuais

soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etape, aindâ niío se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse

sentido, o art. 18, §1" da L€i n. 14.133, de 2022, que estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos dÂ contratação

no seu inciso III, enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V

104. Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca da essencialidade

e inteÍesse ptib,Ugolh_§oqEelgÍÉ8, para os fins do pÍevisto no aÍ. 3o do Decreto n'8.540/2015, a ser interpretado em

consonância com a Lei n. 14.133, de 2022, devendo portanto ser avaliado o interesse público também na perspectiva de se

haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções que atendaÍn ao princípio do

desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (artigo I l, I, Lei n. 14.133, de 2021)

11 of 45 2310112024,l5:13
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Levrntametrto de Mercrdo

106. Uma vez identificada a necessidade adminisrrâtiva, o póximo passo é buscar soluções que tenham o

potencial de atendêJa. Não se trata, poÍtanüo, de realizar estimativa de preços, e sim estudaÍ as pÉticas do mercado e de

àunos órgãos e entidades públicas, a fim de verificar se existe alguma outra solução para atender a necessidade

adminisrativa ou en16o novas metodologias de execução/contrataÉo que gerem ganhos de produtividade ou economia

para a Administsação.

tO7. O artigo 9", IIL "a" à "d" da Instrução Normativa SEGES^,ÍE n" 58, de 8 de agosto de 2022 ndica

algumas opções para realizar essa busca e o aÍt. 12 estabelece que "os órgãos e entidades deverão pesçisar, no Sistema

ETp Digiral, os ET? de outas uddades, como forma de identificar soluçõ€s semelhantes que possam se adequar à

demanda da Administraçi[o.".

108. Já o aÍt.44 da tri n' 14.133, de 2021, determina que a Administração promova a avaliação dos custos e

beneficios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções foram viáveis, de modo a indicar a

alternativa que se revelou mais vanlajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar o

ciclo de vida do objeto, nos termos dos artigos I I , I e 18, VIII, da mesma lei.

109. Assim, essa prospecgão e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à conclusão de que as

metodologias já tradicionalrnente empregadas em contratações anterioÍes são as mais aptas à satisfação da necessidade

administràtiva. Sgic-cuauoE$luçAg-êdaled4. sua escolha deve seÍ exp[essaE@!Ê'!0odvadaro§-eu@L

D@!ç!@Ueto

110. Uma vez investigada a necessidade administativa que origina o pedido de conEatação e depois de

encontada a solução mais adequada paÍa at€ndê.Ia, a Administação passaní então a se diferenciar dos particulares em

geral porque deverá entito descreveÍ referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A frnalidade principal desa

etapa é propiciar que a própria Administação incremente seus coúecimentos sobre o objeto, distinguindo suas

características principais, paÍa entlio, por meio da descrição, possibilitar que todos os fomecedores da solução escolhida

veúam a saber do interesse administràtivo em uma fuhrra contatação.

lll. Bem por isso, o aumento do nivel de detalhamento da especificação do objeto influi inversamente no

universo de fomecedores aptos a atendeÍ à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracteização excessivamente

pormenorizada poderá conduzir a um único ou neúurn fomecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou

singela podeú ampliar as opções no mercado, porem parÀ objeto cujas caÍacterísticas não atendam plenamente às

necessidades efetivas da Adminisfação, ftustrando a finalidade dâ conhatoção.

112- De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, & 2Q21, a fase de planejamento deve abordaÍ todâs

as considerações técnicas, mggCdgtóg!9Cs_ç_d9_g9§Eq que podem interferir nÂ contratação, s€ndo certo que a definição do

objeto, modelo de execução e gestão do contralo devem levar ern consideração cada um desses aspectos.

113. No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve considerar as normas técnicas

even aknente existentes, elaboradâs pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quânto a requisitos

mínimos de qualidade, utilidade, resist&rcia e segurança, nos termos do art. l" da Lei n'4.150, de 1962.
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ll4. portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar que as especificações conespondam

àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Admhistração, eütândo por outÍo

lado, detalhes considemdos supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indevidaÍnente.

https://sapiens.agu.govbr/validalublico?id=1 2 I 408 I 897

estrí contemplado no catálogo

lica federal
115. Por fim, deve a Administação indicar se o objeto que seÍá contatado

eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da A'tministação hib
firndacional, conforme Portaria SEGES/ME n' 938, de 2 de fevereio de 2022.

o F.lll_o
Demâis aspglq-ligados à deÍinicão do Obieto =o

Qaanülalivos Estimados f

116. tJma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma clara e precisa, o

quantitativo dernandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio daquela soluç6o escolhida.

Évidentemente, a própria escolha da solução pode ter sido influenciada por esse dimensionamento, mas naquele momento

os cálcúos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão entse as opções disponíveis.

ll7. Nessa eüapa, entetanto, a definição do aspecto quântitativo demanda pormenorização, com a
demonstrâção dos cálcúos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é especialmente impoÍante de ser

regisfrado nos autos por seÍ um ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tomaÍn mais

dificeis de responder à medida que o tempo úanscorre, quândo a memória e a documentação correspondente podem estar

menos acessíveis,

ll8. Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que

evidenciem a exata correlação enhe a quantidacle estimada e a demanda. AfdSgêP--dO§i§teme-d9-Bggistro de PÍeCO§,

embora sl em a tltatrvo to gilima a
e Lte o

e
NA

le

P
h

14.133t2021 e o anigo 15 do Decreto federat n' 11. ":la-de-regê--dsjndi§ação-da
ouantidade mríxima (de csda item) a contratada.

ll9. Outrossim, o art.40 da Lei n'14.133, de 2021, dispõe que o planejamento de compras deve considerar a

expectativa de consumo anual, devendo tal Íegra ser observada no caso concreto, admitindo-se o fomecimento contínuo,

conforme inciso III do citado dispositivo.

l2O. Por fim, coovém observar que a adoção de oÍçamento sigiloso não conduz ao sigilo dos quantitativos.

Pelo contrírio, peflnanece ampla a dilr.rlgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessátias

para a elaboração das propostas.

12t Assim sendo, deve constar do pÍocesso a documenüacão @
definicão dos ouantitativos oue serão licitados de de de memórias de

cálculo qus ieglq_sUplrte_êOs qUartitatll4q§. Deve-se ressalvar que não compete a esta Consultoria adentrar em questões

técnicas, mas apenas verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a fase

interna da licitação.

Parcelamento do objeto da confialalão

122. Via de regra, as aquisições da Administação Priblica devem atender ao princípio do parcelamento, que

devení ser adotado quando for tecnicamente üável e economicamente vantajoso, conforme artigo 40, inciso Y alinea b,

da Lei n' 14.133, de 2021:

l9 of45 2310'l12024, 15,.13



Firefox https://sapieos.agu.gov br/valida

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de comumo a

o seguinte:

(...)

V - atendimento aos princlpios:

(
3r* rtlL)----

2ó

P
a/,o

SA

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificaçôes estética§, técnicas ou de

desempeúo;

b) do parcetamento, quando for tecnicaments úável e economicamente vantajoso;

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a PÍevista no

oÍçameuúo.

(...)" (grifou+e)

123. Ocorre que o paÍcelamenüo deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objetivos,

descritos no §2 do dispositivo citado:

"§ 2'Na apliçação do princípio do parcelamento, referente às compÍas, devcáo ser considerados:

I - a viabilidade da diüsão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre

que possivel, desde que atendidos os Parâmetos de qualidade; e

III - o deveÍ de buscaÍ a ampliação da competição e de evitar a concenhação de mercado."

1,24. Por outro lado, há situâções em que a lei expÍessâmente restringe a possibilidade de Parcelamento do

objeto, conforme situações descritas no mesmo art 40, em seu patágrafo terceiro:

"§ 3" O parcelamento não será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gest io de contatos ou a maior va[tagem na

contÍatação recomendar a compÍa do item do mesmo fomecedor;

II - o objeúo a seÍ contatado conÍiSurar sistema único e int€gÍado e houver a possibilidade de risco

ao conjunto do objeúo Fetendido;

III - o processo de padrotrização ou de escolha de marca levar a fomecedor exclusivo."

125. Como critério conceitual, o artigo 87 do Codigo Civil preceitua: "Bens divisíveis são os que se podem

fracionar sem alteração na sua substânci4 diminüção considerável de valor, ou prejúzo do uso a que se destinam".

126. Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um itern apenas, ou em

que os vários objetos são dispostos em viírios itens, com disputa e adjudicação independentes entre si, tendem a observar o

princípio do paÍcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens seja considerado indiúsível, o que deve ser

esclarecido pelo órgão.

tz1 Em relação à aglutinação de iteru em grupo, o TCU tem apresentação diversas orientações restritivas:

. A ticitação por toúe, com a adjudicação pelo menor proço global, sem comprovação de eventual

óbice de ordem écnica ou econômica que inüabilize o paÍcelünento do objeto em itens,

caÍactorizâ restrição à competitiüdacle do ceíarne, em vista do disposto nos art. 15, inciso ry e

23, § l', da 't-/Ji 8.666/93 (TCU. Aórdão l9t 3/2013-Plenário, relatoÍ Ministro José Múcio

MonteiÍo).
. Em ticitação para registro de preços, é inegular a adoção de adjudiçação por meÍroÍ preço

global por grupo/lote, concomitantemente com disputa por iton§, sern que estejam demonstrada§ as

Ézões pelas quais tal criterio, conjuntamente com os qu€ pÍesidiram a formação do§ gupos, é o

que conduzirá à contratação mais valtajos4 comparativamente ao critério u§uaknenüe Íequerido de

20 of 45 2310t/2024, 15:13



Firefox h@s://sapiens.agu.gov.bÍ/validaiublico?id=1 2 1408 I 897

AC

n,f Ow_%-

2. Como sabido, foi exarado anteriomrentÉ o PareceÍ Referencial n O0004I2022|COORD/E-

Cru/AeInSIÇôES/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho a. OOO}612O221COORD/E-Cru/AQLISIÇÕES/CGU/AGU, que

determinou a dispensabilidade do enüo de processos licitatorios com valores iguais ou inferiores a R$ 250.000,00

(duzentos e cinquenta mil reais), envolvendo os editais na modalidade pregão eletrônico, parâ apÍeciação desta

e-CJU/Aquisições.

3. Tendo em vista o iminente fim da vigência da Lei n' 8.666193, a majoração do valor do atual parecer

referencial causada pelo cenário inflacioniírio, bem como as demais questões relacionadas à ressabida car&rcia de

Advogados da União nos quadros da E-CJU Aquisições, o Coordenador deste órgão consultivo, através do Despacho n.

0000y2023/COORD/E-Cru/AQUSIÇOES/CGU/AGU, solicitou uma nova emissão de Manifestação Jurídica

Referencial, considerando como limite o valor de R$ 500.000,00 (quiúentos mil reais), o que foi realizado, conforrne

parecer Referencial n. 0000312023!cooRD/ECru/AQLnSIÇÔES/CGU/AGU e Parecer Referencial t 000M12023

/COOPD/ECru/AeUSIÇÔES/CGU/AGU, ambos subscritos pelo ilustre Advogado da União, Dr. Ronny Charles Lopes

aoo ú
z
o

ADVOCACIA-GERAL DA I,]NTAO

CONSUUIORIA.GERAL DA UNIÃO
CONSI.JLTORIA JURÍDICA DA I,]NIÃO ESPECIALZADA VIRIUAL DE AQT'ISIÇÕES

uúcrnorurbrco
PARf, CER Rf, FERENCIAL N. OIXIOT/2023/IIUCJI]R/E-CJU/AQUI§LÇOE§ICGUIAGU

NUP: 00688.000917 12020-,,/.

rNTEREssADos: CONSULToRIA.runÍucl, ol tlxúo usprcwrzADA VIRTUAL EM AQLIISIÇOES

(E-CJU/AQUISIÇÕES)

ASST]NTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIO

EMENTA: MANIFESTAÇÃO TUTÍOTCE REFERENCIAL _ MJR. DIREITO

ADMIMSTRA'IWO. LICITAÇÔES. AQUISIÇÔES COM REGISTRO DE PRECOS CUJOS

VALORES SEJAM IGUAIS OU INFERIORES A R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS).

I - Mauifestação JurÍdica Referencial elaborada com fundamento na Orientação Normativa AGU

n" 55, de 23 de maio de 2014 e Portaria Normativa CGU/AGU n" 05, de 3l de múço de 2022|'

II - Relatiyização d,o enüo obrigatório para conhole péüo de legalidade. Aplicação da

prerrogativa definicla pelo § 5'do artigo 53 daI*i t. 14.13312021;

trI - ÓÍgão de destino rta MJR: Todas as unidades assessoradas pela e-CJU/Aquisições;

fV - Dispensa de aÍálise individualizada pela e-CJU/Àquisições para casos idênticos e rccorentes,

desde que o órgão assessorado ateste Dos autos que a manifestaçâo referencial se amolda à sinragão

concreta, salvo caso de dúüda jurídica suscitatla pelo órgão;

v - Não aplicável às squislções dc: mêdlcsmentos; bens que compõem 8 solüçlo de

tecnologia da lnformrção e comunictçlo; aeronrv€s e armametrtos;

VI - Proc€sso admirisiativo n" 006E8.000917/2020-E4;

VII - Validade: 12 (dose) meses, a partir de sua aprovação.

1. DO RELATÓRIO

l. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela

e-CJU/Aqüsições em procedimentos licitatórios que adotem o criterio menor prego ou maior desconto, de valores iguais

ou inferiores a R$ 500.000,00 (çiúentos mil reais).
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de Torres, os quais foram apÍovados pelo Despacho n. 00024/2023ICOORD/E-Cru/AQLnSIÇÕES/CGU/A

9.

I
t'.o

Em seguid4 devido à necessidade de pequenas adaptações nas manifestações jurídicas

o F.47'-

4
elaboradas pelo ilustre Advogado acima referido, e considerando o seu afastsmento das

elaboração de tese de Doutorado em Direito, os autos foÍam distibúdos a esta subscritora.

5. Conforme já ressaltado pelo Dr. Ronny, essa nova manifestaçAo referencial solicitada pelo Ilmo

Coordenador dâ E-CJU Aqüsições, Dr. Femando Baltar Neúo, é medida peÍtinente e necessária que visa permitir a

dispensa do enüo de processos licitatorios (com ou sem regisro de preços) com valores iguais ou inferiores a R$

500.000,00 (quiúentos mil reais), evitando que o excesso de demandas com baixa complexidade, enviadas apenas pela

necessidade de cumprimento do rilo burocrático, pÍejudique a análise de pÍocessos relevantes ou pÍocessos nos quais

efetivamênte o ó196o assessorado necessita de apoio juridico, o que acabaria ensejaado prejüzo à eficiência da atuação

deste ó196o consúúvo e da própria Administação.

6. Nessa senda, é impoÍtante destacar que, r-C9-D9E!!

que compõem c solucõo de tec . de seronaves e de armamentos enquadram-se
cn demandas estratésicas e de maior comnlexidade- ficam afastadas e. Dortanto. não a serem levadas à efeito

com base nesta manifestaçõs iuddba rcferenslal=M&

7. Além disso, geEb@gl[elgqa=do com o Ilmo. Dr. Femando Baltar Neto. para eütat divergências.gBtalSg§
pela elaboracão de do . sendo um relacionado ao Dlggão sem adoção do p399diE9!]b
auxiüar denominado Sistema de Reqistro de PÍecos e o ouEo püa o
de Registro de Preços.

8. Conforme foi salientado no âmbiüo do Parecer Referencial n. 000042022/COORD/E-CJU/AOUI§LCÕE§
/CGU/AGU. a definição de uma alçêda qu€-peÍni!ê-ê-I91êtiy!z&ção do envio obngA(lEig. mediante a aprovação de um
oarecer referencial. não impediní que eventuais dúüdas existentes ao processo ou no edital seiam enüadas oalaaoáüsqi4
Consultoria lurídica. Pelo contrírio, ela permite que processos repetitivos, de menor valor ou baixa complexidade, deüem
de sobrecarregar o corpo jurídico do órgão da AGU, em detimento de consultas e pÍocessos mais relevantes.

9. Assim, mesmo para processos abaixo do valor de R$ 500.000,00 (quiúentos mil reais), existindo dúvida
jurídica a ser solucionada, poderá o órgão assessorado formuláJa à e-CJU/Aquisições, que terá seus membros disponíveis
para atender esta nobre firnção tipica da Advocacia hiblica,

10. Diante disso, segue parcceÍ referencial relacionado às licitações de até R$ 500.000,00 (quiúentos mil
reais), envolvendo os editais na modalidade pregão eletrônico, gggq adoçlo do bstrumento auxiliar Sistema de

R€gistÍo de Preços, de acordo com as regrrs previstâs na Lel no 14.133/2021 e com o Decreto federal f 11,46212023,

confeccionado (ajustado) a parti da manifestação já produzida pelo Dr Ronny Charles.

11. A presente manifestação objetiva tornar dispensável o envio obrigatório desses processos licitatórios para

apÍeciação desta e-CJU/Aqüsiçõcs, gl§4!g3gs§9!§@!9!3@Djse!-dg4sêCas rg.pgáCIg]b.lÉiq!9-gpjE]Ltsg§
s EclqdevemsgE gEs@i uúdtco P3lvjs

t2 É o sucinto relato

2. DA ANIILISE JURÍDICÂ

2.1. Do cabimento dc marlfest!çâo jurídica referencial

A manifestação referencial p€rmitÉ que uma úrrica análise jurídica possa ser adotada para os demats
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processos similaÍes. Com isso, busca-se otimizar a atuação do

com o mesmo conteúdo jurídico, prestigiando a efici&rcia adminisrativq
meios disponiveis ao adminisúador público para obtenção dos resultados
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ta-se a repetição desnecessária de pareceres

que envolve o dever de que sejam otimizados os

pretendidos com ação administativa.
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14. Conforme indicado no Parecer referencial n. 00016/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer que a

manifestação jurldica referencial consiste em parecer jurÍdico genérico, vocacionado a balizar todos os casos concretos,

cujos conüomos se amoldem ao formato do caso abstratament€ analisado, trÀtando-s€ de ato enunciativo p€rfeitamente

afinado com o princÍpio da eficiência.

15.

concluir que:
Em liúa similar, com base no Parecer Referencial n" 00011/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se

. A manifestação jurídica refercncial uniformiza a atuação do órgão jurídico relativamente às

consultas re?etitivas ;

. A adoção de manifestação jurÍdica referencial toma desnecessária s análise individualizada de

pÍocessos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto de análise em 8b§t'ato, sendo ceÍto

que as orientaçô€s jurídicas veiculadas atsavés do parecer referencial aPlicaÍ-se-ão a todo e

qualquer processo com idêntica matéria.

. A elaboÍação cle manifestação jurídica rcferencial d€p€nde da conflu&tcia de dois rcquisitos

objetivoq a sabcr: i) a ocorÉncia de ernbaraço à atiúdade coDsultiva em Íaáo da Eamitsção de

clcvado oúmeÍo d€ proc€ssos admiaisEativos versando sobre materia rcpetitiva e ii) a singeleza da

atiüdade desempenhada pelo óÍgão jurldico, que se restsingc a verificar o atendimento das

exigências legais a partir da simples confeÉncia de documentos;

. A dispensa do enüo de processos ao órgão jrrídico para exame indiüdualizado fica

condicionada ao pronunciamento exprcsso, pela área técnica interesssda, no scntido de que o caso

concreto se amolda aos teÍmos dâ manifestâção jurídica refeÍencial já elaborada sobr€ a questão.

16. Esse procedimento já era identificado, na prática, antes mesmo da aprovação da Orientação Normativa
AGU n'552014, que repÍesentou um avanço por sedimentar a possibilidade de adoção deste insEumento de maximização

da eficiência na atuaçâo do óÍgão consultivo.

"I - Os proc€ssos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquels que a[alisa

todas as questões jurídicas que envolvam matérias iGnticas e Í@olrentes, es6o disPensados de

anÁlis€ indiüdualizadâ pelos órgãos consultivos, desde que a áÍsa técnica ateste, de foÍma

expressa, que o caso concrEto se amoldâ aos termos da citada manifestação.

II - Para a el8boÍação de mânifestação jurídica referencial devem ser obs€Ívados os seguintes

requisitos: a o volume de processos em matérias idênticas e recorrates impactar, justificadsÍnente,

a atuação do óÍgão coDsultivo ou a celeridade dos serviços adminisrativos; e b) a atiüdade
jurídica exercida se restingir à verificação do âtendimento das exigências legais a partir da

simples confeÉncia de documentos." (Orientação NoÍmativa AGU n' 55, de 25 de abril de 2014).

17. Vale frisar, a iniciativa de realizar pareceres referenciais foi objeto de análise pelo Tribunal de Contas da

União (TCU), que acertadâmente compÍeendeu a pertinência da medida, confoÍme verificado no Informativo TCU n'
2t8/2014

"É possível a utilização, pelos órgãos e eatidades da Adninisração hiblica Fedcral, de um mesmo

parec.er jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matcria

comprovadamente idêntica e seja compleúo, amplo e abranja úodas as questões jurídicas

peúineotes" (AóÍdão 26741201+PletÁio lRelaioÍ: ANDRÉ DE CARVALHO).

Recentemente, a Portaria Normativa CGU/AGU n" 5, de 3l de março de 2022, passou a disciplinar a
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manifestação jurídica Íeferencial, Íeproduzindo, em seu artigo 30, §2", os reqüsitos objetivos autorizadoÍes da elaboração

de ditas manifestações quejá estavam prescritos na Orientação Normativa AGU n'55, de 23 de maio de 2014,litteris:

"AÍt. 3" A Madfestação Jurídica Referencial trm como premissa a promoção da celeridade em

proc€isos administativos que possibilitem análise jurídica padronizada ern casos repetitivos.

(...)

§ 2'A emisseo de uma MJR depende do pÍeenchimento dos seguintes requisitos:

I -comprovação de elevado volume de processos sobre a maÉria; e

II -dcÍnonstsação de que a análise individualizarla dos processos impacta de forma negativa na

celeridade das atiüdades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado."

19. Com efeito, em atendimento aos reçisitos supra, esta Consultoria atesta que o volume de processos em
maÉrias idênticas e repetidas, as quais possibilitam urna análise jurídica padronizada e resffita à verificação das
exigências legais a partir de uma simples conferência de documentos, tem impectado e atuação deste órgão consultivo, em
despresdgio ao princípio dz raznáxel duração do processo, e, ocasionalment€, à segurança jurídica. Isso porque a
multiplicidade do tipo de demanda ora examinada, acaba repercutindo negativamente na atuação jurídica, na medida em

\-7 que os advogados poderiam se dedicar ao esnrdo e aprofundamenüo de matáias mais complexas e relevantes, as quais, de
fato, exigem uma análise juridica mais detida e aprofirndada.

20. Deste modo, conforme provocado pelo diligente Coordenador da e-CJU/Aqüsições, inicialmente através
do Despacho t' 0007812022/COORD/E-Cru/AQLnSIçÓES/CGU/AGU, a manifestação jurídica referencial tem por
objetivo a racionalização dos tabalhos desenvolvidos pela e-CJU/Aqüsições, em razão do excessivo volume de trabalho
e do cenário de escassez de pessoal, atestado, inclusive, pela Corregedoria Geral da União:

No último Relaório de Coneiçito Ordinári a f 02012022, finalizado no último dia I 0 de agosto do
coÍrente ano e aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da União, foi sugerido no item lO9 que esta
unidade consultiva avaliasse a "... necessidade e a conveniência na edição de outras menifestações
jurídicas referenciais, de acordo com os rcquisitos previstos na ON n 55/2014 e na poÍtaria

Normatiya CGU/ÁGU n' 05, de 2022, cono medida de racionalizaÉo dos tabalhos ali
deseavolvidos, !!!dO_C!!_@!]!g gDeidDlqnte. o ercegilvo volumc de trrbrlho yerif,crdo tro
pometrto dr corrciçIo.". (destacamos)

21. Assim, levando em consideração o núoêro de Advogados da União e a adequada distribüção das
demandas, é medida precipua de gesütro do órgão consultivo definir alçada para a relativização da obrigatoriedade de
envio dos processos ao órgão consultivo para aquelas licitações com estimativa de custo igual ou inferior a R$ 500.000,00
(quiúentos mil reais).

22. É notório que no dia 1' abril de 2021 foi aprovada a I*i n" 14.133/2021, a Nova Lei de Liciüações e
Confiatos, que em seu artigo 193 prevê expressamente a Íevogação da l-ei n. 8.666193, da I*i n. 10.52012002 @regão), e
dos arts. l" a 47-A da Lei n. 12.4621201I (Regime Diferenciado de Conhatações Públicas), após decorridos 2 (dois) anos
da sua publicação oficial, prazo que foi ampliado com a apÍovâção da Medida Provisória 1167, de 31de março de 2023,
que alterou a redação original do artigo, permitindo a continuidade do regime anügo até 30 de dezembro de 2023..

"ÂÍ. l9l. Aê o decurso do prazo de que trata o inciso II do crput do aÍ, 193, a Administsação
podeú optaÍ por licitaÍ ou contratar diretament€ de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis
citadas no referido inciso, desde que: (Redação dada pela Medida Provisória n. 1.167, dç 2023)

I - a publicação do edital ou do aúo autorizativo da conhntação diretâ ocoÍÍa até 29 de dezembro de
2023; e (Inctuído pela Medida Provisória n" 1.167, de 2023)

IÍ -a opção escolhida seja expÍessament€ indicada no edital ou no ato autorizativo dâ contataÉo
direta. (Inclúdo pela Medida Proüsória n" 1 .167 , de 2023)

§ l" Na hipóhse do c.put, se a Adminish.ação optar por licitar de acordo com as leis citadas no
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inciso Il do csput do art. 193, contsato seú regido pelas regras nelas preüstss durante

toda a sua ügência. (lncluído pela Medida Provisória n" 1.167, de 2023)

§ 2" É vedada a aplicaÉo combinada desta Lei com as citadas no inciso II do c.put do aÍt. 193.

flncluído pela Mcdida Proüsória n' I . I 67, de 2023)

(. .)

Art. 193. Revogam-se:

I - os arts. E9 a 108 da Lei n'8.666, de 2l de junho de 1993, na dâta de publicação desta tÉi;

II - em 30 de dezembro de2023: (BsdaSeo aaaa pçlal,eieonplçnqltü n"l98.d§2023)

a) a Lei n" 8.666. de 2l de jusho.de-1993; @.de
M)
b) a Lei n' 10.520, de 17 dejulho de 2002; e tBsdêção dada pela Lei CoÍnple .dg
2O2!.

c) os arts. lo a 47-A da L€i n' 12.462. de 4 de aeosto de 2011. (Bedgçêg_d4da p§la !Ê!
comolocnEr ull98. de 2023)"

23. Como ressabido, a Lei n' 14.13312021 possü um conteúdo deveras analítico, com quase 200 aíigos,
mesclando a antiga plataforma da Lei n'8.666, de 1993 com regras adündas de outras plataformas legais (como a Lei n'
10.52012Cf.2 e a Lei n" 12.46A2011) e infralegais (como DecÍetos e instruções normativas federais), além de diversas
disposições inspiradas em Acórdãos do TCU e mesmo Orientações Normativas da AGU.

24. Embora fosse recomendável um aprofrurdado debate acerca das melhores páticas globais para licitar e
contratar com eficiênci4 com o estabelecimento de procedimentos flexíveis e adaptráveis às inovações, no geral, a re/iaglo
finalizada no Senado é extensa, mâtrteve a maior parte do PÍojeto €nviado pela Câmara dos Deputados, com mais de 180
artigos e, segundo parte da doutin4 foi na contamão de uma simplificsção do sistema de compras nacional (NÓBREGA,
Marcos. JURUBEBA, Diego Franco de Araújo. Assimetrias de informação na nova L€i de licitação e o problerna da
seleção adversa. R. bras. de Dir. hiblico - RBDP I Belo Hoúonte, ano 18, n. 69, p. 9-32, ab r.lju.2}Z}).

25. NadÂ obstÂnte as razões justificadoras desta critica, inegável que a Lei no l4-133t2021 trouxe diversos
avanços. Verdade seja dita, não seria frácil uma transformaçeo abrupta de modelo; talvez sequer desejável, diante do
quadro de imanridade institucional em muitâs organizações públicas. Talvez por isso, muito provavelmente, o Congresso
Nacional foi induzido a legislar "olhando paÍa Ms" e nôo para frente, ao conceber o modelo legal de conhatações
públicas.

26. EmboÍa teúa PÍoduzido um texto exteÍrso e extemamente procedimental, o legislador teve a inteligência
de permitir certa margem de discricionariedade na modelagem da licitação (o que rivaliza com o formato de modalidades
estáticas) e incluir "ferramentas" e disposições há muito reclamadas no aÍnbiente licitatório. Sob essa perspectiva, o
diploma normativo representa, sern dúüda, avanços em relação ao regime geral de ticitações da Lei n" 8.6ó6, de 1993.

27. Fato é que a mudança da plataforma legal, com a revogaçiío das legislaçito anteriores, notadamente a Lei
n. 8.666/93 e a Lei n. 10.52012N2 (Pregão), produziní um grande aumento dâs duüdas jurldicas e a necessidade de dar
maior at€nção nâ uniformização de temas relevantes e nas respostas a consulhs especlficas dos órgãos assessorados.

28. Obüamente, pÍocessos relacíonados à nova legislação exigirão maior stenção paÍa enfrentameÍrto dos
dilemas postos à análise jurídica, o que pode ser prejudicado pelo excesso de demandas enüadas.

29. Necessário ainda levar em conüa o cenário inflacionário, para a definição, bem como a evasão de
membros da E-CJU. Nesta senda, o Ilmo Coordenador da e-CJU Aquisições concluiu pela peíinência de pugnar por uma
alçada que relativize a obÍigatoriedâd€ de envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiotes a R$ 500.000,00
para apreciação desta e-CJU/Aqüsições, devendo tal situação ser tratÂda poÍ meio de Manifestação Juridica Referencial,
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s G
conforme indica a Orientação Normativa n'55, de 23 de maio da Advocscia- GeÍal da União:

"O ADVOGADG.GEI{AL DA UMÃO, no uso das aúibuições que lhe conferem os incisos I, X,
XI e XIII, do art. 4'da ki ComplementaÍ no 73, de l0 de fevereto de 1993, considerando o que

consa do Proc€sso n' 56377.00001U2009- 12, resolve expedir a presente orientaÉo normativa a

todos os óÍgãos juÍídicos enumerôdos nos aÍts. 2' e l7 dâ Lei Complementar no 73, de 1993:

- Os processos que sejam objeto de manifestâÉo jurídica referencial, isto é, aquela que analisa

as questôes jurídic{s que envolvam matérias idênticas e recorrentes, esülo dispensados de análise

indiüdualizada pelos órgãos consútivos, desde que a fuea técnic, ateste, de forma exgess4 que o

caso concreto se amolda aos tErmos da citada manifestsção;

- Para a elabomçâo de manifestaçilo jurídica referencial devem seÍ observados os seguiúes
r€qúsitos:

a) o volule de processos em m8térias idênticas e rccorrentes impactaÍ, justificadamenüe, a

ahraÉo do óÍgão consultivo ou a celeridsde dos serviços adminisEativos; e

b) a atiüdade jurídica exercida se restringir à verificação do arendimento das exigências legais
a partir da simplcs cotrfeÍência de documentos.

Referência: Parcçer no OM/AS MG/CGU/AGU/2014"

30. Importa destacar que a Lei n' 14.13312021, expressamente, prevê rega de relativização da aúlise jurídica
do processo licitatório pelo órgão de assessoramento jurídico.

"ArL 53. Ao final ds fase preparatória, o pÍocesso licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizaná conrrole pÉvio de legalidade mediantc
aúlis€ juÍídica ds contratação.

t...1

§ 5' É dfupensíyel . rnílile Jurídlcr nas hlpóteser preúrmeDúe deflnldrs em rto dr
autoúdrde luídice mÁdmr compeacrtg que deverá cotrsldcrrr o belro valor, a baln
coEplcddadc ds contrrtrçIo, r enbcgr lEedlrtr do bem ou r utillzeçÍo dc mlnutas dc
Gdltrfu c ltrrtru[ütos d€ conbato, coDvêtrlo ou outros rrüstes prcvlrmetrte prdronlzedos
p€lo órglo de rrr$lor.metrto Jurídlco."

31. Essa relativização configura uma solução para que os órgãos de assessoramento possam superar o gargalo
burocrático e defasado do processo de conrrabção pública, admitindo que a aúlise jurídica seja dispensável nas hipótãses
definidas prcviamente pela autoridade jurídica máxima competÊnt€, através, por exemplo, da utilização de pareceres
referenciais. Atos como esses serão necessários para resguardar eficiência do órgão jurídico, o qual, pelos incentivos
criados pela Nova Lei, terá que ampliat sua atuação na área de consuhoria juÍídica propriamente dita e na representação
judicial e extrajudicial.

32 Sem dúvida alguma, a utilização de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolvimento
tecnológico, à racionalização das ações administrativas e ao aperfeiçoamento da boa gestão do órgão de Advocacia
Pública, apresentando-se, no caso, em perfeita harmonia com os requisitos elencados nos normativos que regem a matéria.

2'2. Da pertilência-relevância da defnlç[o de uma alçada para o envlo obrigatório de processos
parâ rproveçlo pela eCJU/Aquislções

33. Os desafios da Advocacia hiblica consultiva na área de licitações têm sido cada vez mais ampliados, por
diversos fatoÍes, entre eles: a crescente complexidade das contratações públicas, a ampliação demasiada de novas
nonoatizações incident€s sob o tema e o rigor dos órgilos de contole na análise dos respecúvos processos.

34. Se antes a tarefa do parecerista resumia-se a uma burocútica apÍovação de minutas, dcconente de um
deslocamento do órgão jurídico para uma firnçiÍo atípica de contsole, cada vez mais se exige do parecerista o exercício de
um controle pÉvio de legalidade, complexamente conjugado com as funçôes típicas de consultoria e assessoramento

o
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35. Para o exercício dessas firnções, notadamentre na análise de processos de liciação enviado no termo final
da fase preparatória (intema), exige.se que o parecerista faça um exame minucioso e sistemático de todo o processo

(como ern uma espécie de auditoria), confronte os atos praticados com a legislação e ceÍrtetran (quiçá milhares) de
normativos e decisões jurisprudenciais pertinentes, além de, lastesdo ern sua experiência e coúecimento jurídico, opinar
com sugestões de aprimoramento do processo, materializando tudo isso em um Parecer.

36.
prejudicado

É um tipo de atividade intelectual que, quando prernida pela urgência, tende a ter seu resultado final

37. Ademais, é um tipo de atividade intelectual que envolve alto custo tr'ansacional, motivo pelo qual sua
rcalizzção paÍa processos de baixa complexidade ou de baixa montâ finurceira, apÍesenta-se como dispendiosa e
ineficiente, notadamente quando, como é cediço, aEavés de elogiosa atitude que vern sendo feita a mais de uma década
pela Consultoria-Geral da União, com destacada irnportância nos dias atuais, os editais e anexos adoüados nas licitações
são confeccionados com base em minutas padronizadas previamente ofertadas pela AGU, havendo pouca malgem para

\-, müança das regras editalícias.

38. Nessa liúa, o enüo obrigatório (meramente burocrático) de processos de licitaçõo para anrálise de órgão
da Advocacia-Geral da União, atenta contra o princÍpio constitucional da eficiência, sobrecarregando a pouca mão de obra
disponivel e prejudicando a atenta análise de processos mú relevantes. Diante deste qusdÍo Íeal, a boa gesÍio e a própria
imposição de uma atuação eficiente exigem que seja adotada solução para satisfazer, minimizar ou atenuar essa dernanda
pública de forma mais eficiente possível.

39. Bom relembrar que o princípio da eficiência foi inserido no texto constitucional pela EC n" l9l98,
passando a expressamente vincular e noÍt€ar a Administração Pública. Tal princípio exige que a atividade adminishativa
seja exercida com presteza, perfeição e rendimento frrncional e é um evidente vetor necessário para o atendimento ao
interesse público.

=o

40. O atendimento ao interesse público impõe que os agentês públicos competent€s exerçam suas atibuições
com olhos voltados para uma atuação eficiente. Numa de,mocracia, como ensina Pedro Costa Gonçalves, essa busca pelo
atendimento ao interesse público, impõe que a missõo da Administração Priblica deve ser desenvolvida "em conformidade
com progÍamas e com opções do legislador democrático'r, resultando na reallzação do interesse público por ',um mandato
legitimo de servir a coletiüdade". Assim, amplia o célebre autor lusitano, atendeÍ ao interesse público ',suÍge como um
valor ou bem jurídico que o Direito Administativo t€D de protegeÍ, eúgindo, antes do mais, que a Administraçao se
oriente sempre pelo serviço ao interesse da coletiüdade" (GONÇALVES, PedÍo Costa Manual dsDireito Administrâtiyo
Vol. l. Coimbra: Edições Almedin4 2019. p. 105).

41. Não há que se falar em interesse público sem que o princípio da eficiência, alçado a princípio
constitucional expÍessamente aplicável à Administação Priblica, seja ponderado pelo agente público no âmbito de sua
ahução administativa.

42. O princípio da eficiência reúne dois aspectos relativos ao modo de (a) atuação do agente público e (b)
organização, estmturâção e disciplina da AdministÍação Priblica, ambos tendo como objetivo o melhor desempeúo para o
alcance dos melhores resultados @I PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUMOR, wallace Paiva Martins. Tratado de Direito
AdÍnini§trativo: Teoria Geral e Principios do DiÍeito Administrativo. São Paulo: Editora Reüsta dos Tribunais, 2014. p.
485).

43. Assim, a estruturação da atiüdade administrativa deve ser concebida e realizada de maneira eficiente. É
obrigação do agente público competente regular os ritos, procedimentos e rotinas aplicáveis a sua atuação, de forma a
pÍopiciar uma atuação célere e racional, fugindo às comodidades de uma exagerada burocracia. Como bem explica Juliano
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Heinen, na esfera administrativa, a eficiência pressupõe racion:-lizaçãro de recursos, sendo "obriSação do Estado

comprometer-se legaknente com metás e resultados eficientes". Conforme o autor, "Ser eficiente significa agir com a

ausência de desperdlcio do dinheiro público, e tamEm com economia (procurar o melhor custo-beneficio) com maior
produtividade e com presteza. Tem por meta estabelecer o firncionamento dos órgãos públicos com Íendimento

funcional." (HEINEN, Juliano. Curso de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p 235-2t14)

44. Di Pietro e Martins Jfuior citaÍn Marino Pa.zaglini Filho ao obsewar que o agente público tern o dever de
agir com eficácia real ou concreta, significando a boa administração 'lrodutividade, profissionalismo e adequação técnica
do exercício firncional à satisfação do interesse público". Os autores lernbram as palavras de Hely lopes Meirelles, ao
associar eficiência à presteza, perfeição € rendimento, "exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório
atendimento das necessidades da comunidade e de seus mernbros" . Por fim, cit8m Odete Medauar, ao realçar na
eficiência o dever de agir, "de modo nápido e preciso, para produziÍ resultados que satisfaçam as necessidades da
populagão". Eficiência contsapõe-se a lentidão, a descaso, a negligência, a omissão - características habituais da
Administração Pública brasileirg com raras exceções"." (DI PIETRO, Maria Sylüa Zanella. JUNIOR, Wallace Paiva
Martins. Tratado de Direito Administsativo: Teoria Geral e Principios do Direito Administsativo. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2014. p. 484/485).

v 45. Na mesma linha, Gustavo Scatolino e João Trindade ressaltam que, atuaknente, 'Já não se exige que o
agente público atue apenas de acordo com a lei; espera-se mais do gestor público. Além de cumprir a lei, deve também,
agir com moralidade e, sobretudo, com eficiência, possibilitardo a obtenção dos melhores resultados com a melhor
relação custo-ben€ficio". Nessa linha, como bem ressaltam os autoÍes, atender à eficiência impõe "o exame de relação
custo-beneffcio. É a necessidade de planejamento, contomo das necessidades e indicação das mais adequadas soluções, na
busca da satisfação do interesse público. É a utilização mais adequada dos recursos públicos". (SCATOLINO, Gustavo.
TRINDÂDE, João. Marual de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2015. p. 67168).

46. Assim, entendemos que a tramitaçiío meÍament€ burocrática de processos de valor reduzido e de menor
complexidade at€nta contra o princípio constitucional da eficiência e prejudica a anátise de processos mais relevantes,
devendo, por respeito à sociedade e à efici&rcia que ela imFôs à Administração como mandarnento constitucional, ser
adotada solução que satisfaça, minimize ou aienue essa demanda pública de forma mais eficiente possível.

47. Em sua clássica obr4 Pedro Costa Gonçalves ponhn que "a boa administação indica uma ação
administrativa conveniente e oportuna; alern de conforme à lei e ao direito, a ação da Adminisüração devená ser correta
(racional), pelo que os seus agentes devem agir como "bons adminisradores", pauüando as suas ações segundo critérios de
otimizagão das respectivas condutas." (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo Vot. l. Coimbra:
Edições Almedin4 2019. p. 106).

48. Indubitavelmente, a definição de uma alçada que detennine a não obrigatoriedade do envio de processos
para análise/aprovação configura medida que prestigia a eficiência administrativa.

49. A própria AGU, atuando em vanguarda, como exposto anteriormente, já admite a apÍovação de pareceres
referenciais, conforme sedimentado pela Orientação Normativa n" 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia- Geral da
União.

50. Outossim, âtsavés da aprovação do ParecBr referencial n. 0NM12022ICOORD/E-Cru/AQLnSIÇÔES
/CGU/AGU pelo Advogado Geral da União, esüa mesma AGU já admitiu a relativização da obrigaroriedade para
processos regidos pela Lei n' 10.52012002 e pela Lei n' 14.13312021, até o valor de Rl$ 250.000,00 (duzentos e cinquenüa
mil reais), como já feito por diversas outas organizações públicas (TCU, PGE/PE, PGE-BA, entÍe outros), como bem
explicado no referido Patecer referencial, que adotaram corretas medidas de gesteo administrativ4 afastando o üés
burocrático da atuaçito do órgão consultivo em uma flmção atípica de contole.

Nessa linlra, convém reiterar que a própria I*i n" 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos
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Administsarivos (NLLCA), trouxê regra expressa admititrdo que e autoridade jurídica máxima do órgão de

pública possa dispensar a obÍigatroriedade da análise jurídica. Vale tanscreveÍ novamente o disPositivo:

"Art 53. Ao final da fase prtpamtóri4 o pÍocesto licitatório seguirá para o órgão de

ass€ssoramento juÍídico dâ ÀdministsaÉo, que rcalizará controle prévio de leplidade mediante

análise jüídica ds conhatação.

§ l" Na elaboÍação do parecer jurídico, o órgão de a§sessoÍamento jurídico da Administaçâo

deverá:

I - apreciaÍ o pÍocesso licitatório conforme çritérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestaçâo em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de úodos os elementos indispenúveis à coltratação e com exposição dos

pr€ssupostos de fato e de direio levados em consideração na análise jurídica;

trr - (VETADO).

§ 2. (vErADO).

§ 3" Enc€rÍada I il§tução do processo sob os aspectos técEico e juddico, s autoridade deteÍminaÉ

a divulgação do editâl de licitação coDfoÍme disposto no aÍt. 54.

§ 4" Na forma deste aÍtigo, o órgão de assessorametrtojuÍidico da AdminisEação também Íealizará

conhole pÍéüo de legalidade de confratsçõ€s diretas, acordos, teínos de cooperação, convênios,

ajustes, adesões a atas de rEgisto .1" pruçm, outos instsurnentos congêneres e de s€us teÍmos

aditivos.

§ 5' É dfup€n!úvel r snállse Jurldics trss hlpótêres pr€vtsm€nte definldas em rto da

autorldede jürídlcr Dádm. competcntg que deverá conslderrr o baixo vdor, r belxr
compleridrde dr cotrtÍ.trçtro, , entregr lmedht! do bem ou r udllzâÉo dc mlnutls de

edltsls e ln3trumetrúos de contr&to, convêaio ou outrm .justes prevltmetrte padronizsdos
pêlo órgno de Nlcasorsmento Jur{dlco." (Grifo nosso)

52. Trata-se de uma competência administs'àtiva já implícita dêsde outrora adoüada pela AGU ahavés de

Pareceres referenciais, poÍ exemplo, mas que passa a ser expressamente citada pelo legislador, na Lei rf 14.1332021.

53. A doutina tem compreendido a norma juridica ext'aída do dispositivo como uma possibilidade para que o
órgitro de assessorameÍlto jurídico posss gerenciar adequadame e os ÍecuÍsos humanos disponíveis:

'Não são raras as vezes que a conhataÉo de bens ou serviços pels Adminishação I'ública envolve

baixos valores ou a pouca complexidadc do objeto a ser conEatado. Também, em diveÍsas

oportunidades, em frmção de objetos bastaote simptes e corriqueftos, são adotadas minutas de

editâis e instrumenüos de conts8tos, convênios ou outos ajustes preüamente padronizados pclo

órgão de assessoramento jurÍdico.

(...)

DestaÍte, nesses casos, com o intuito dc reduzir a rotina administsativa e economizar os recursos

públicos, é justificável e recomendável a dispensa da apreciação jurídica.

Da mesma forma, nas hipóteses de entega imediata de um bem.

Nesse viés, este §5o Íegisea a dispensa de anólise jurídica nas hipóteses previamente definidas em

ato da autoridade juÍIdica máxima competente, a qual deveÉ considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da cortrEtação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e

i$tsumenúos de contrato, convênio ou outsos ajustes prcviamente padronizados pelo órgão de

assessoramento jurídico" @ITTENCoI RT, Sidtrêy. Novr Lel de Llcltsçõs pas8o a psrro;
coment.trdo, rrÍlgo por .rdgo, r novr L€l de Llcltrçõcs e Contrrtos Admltrlstrsüvor, Lel n'
l,í.133, de 1'dê rbr[ de 2021, Belo Eorlzonae: Fórum,2021. p. tú02.)

"Na mesma toada, o aÍt. 53, § 5' da NLLCA afirma ser dispensável a análisejurÍdica nas hipóteses

pÍrüametrte definidas em ato da auioridade jurídica mÁxima competant€, que deverá considerar,

G
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dentre outros, "a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convêoio ou

ajustes pÍeviamonte padÍonizados pelo órgão de assessoÍametrúo jurídico".

De uma vez por todas: eventual atuação com padronização, adoÉo de enunciados e

sistematicidade do piocedimento conúibuiÉ sobrsmaneira para que não ocoÍra uma eventual

lentidão ou paÍalisia no exercício dos papéis dos óÍgão§ de assessoramento jurídico,

principatmente o papel de a§§essoramento aos demais agentes públicos envolvido§ na coDtratação

(item 4.3) om razão da sua importância e d8§ múltiplas possibilidades de utilizaçiío" @EDRA,

Andersotr Sant'ADa. TORRES, Ronny Chorles Lopes de. Temss Controv€Ísos da Novâ Lei

de Licltações e Conarstos / Coordenadores Matheus Carvalho, Bruno Belém e Ronny

Charle§. São Paulo: Edltora JusPodüum, 2021. p. 3f4-316.).

54. por conseguinte, indubitível que em relação ao assessoramento jurídico realizado pela Advocacia Geral

da União, em princípio, é ào Advogado-Gerat da União, autoridade maior este Íelevante órgão de Advocacia de Estado.

55. Nesta liúâ entende também Rafael Sérgio Oliveira:

"A atribuição de definir as hipóteses em que o parecer pévio é dispensável é do chefe máximo da

instinrição jurídica a que cabe fazer o assessoramento do óÍgão ou entidade contratante. Com isso,

é do Advogado-Geral da União, ern nível federal, do Procurador-Geral do Estado, nos estados, e

do Procurador-Geral do Município (ou equivalente), nos municípios. No caso de o assessorame[to

de um órgão contÍatantc não ser atribuição de uma dessas in§tituições da Advocacia Pública, como

é o caso dos tribunais, que geralnente contam com assessoria juridica própria, cabe à autoridade

mrÁxima da unidade jurídica encanegada da consulúoria fixar essas hipóteses." (OLMIRA,
Rrfael Sftgio Llmr de. Comertários à Lel de Licitrçõe§ e Contratos Admlnistrrtivos: Lei nn

14.133, de 1'de rbril de 2O2l I Coordensdo Por Crl§tlDs Fortitrl, Rafrel Sérglo Lima de

Oüveirs e Tâdsna Crmsrão. Bclo Horizotrte: Fórum, 2022. p. 5'í0-54f.)

56. A AGU, através do Advogado-Geral da União, inclusive, de maneira diligente e atenta aos desafios reais

do órgão, já usou esüa preÍrogativa indicada peta NLLCA, âo aprovaÍ a Orientação Normativa n' 69, que tratou da não

obrigatoriedade de envio dos processos envolvendo contratâções diÍetas de pequeno valoÍ:

"Ementa: não é obrigatória manifestação jurÍdica nas contratâções diÍetas de pequeno valor com

futrdam€nto Eo arL 75, I ou II, e § 3" da ki n" 14.133, de l" de abril de 2021, salvo se houver

celebração de conEato adminishativo e esto trão for padronizado pelo óÍgão de a§sessoramento

juÍídico, ou nas hipóteses ern que o administrador Erha süscitâdo dúüda a respeito da legalidade

da dispensa de licitação, aplica-se o mesmo entendimento às contsatações diretas flrndadas no aÍt

74, dÃ [-rui n" 14.133, de 2021, desde que seus valores não ulrapassem os limit€s pÍevistos no§

incisos I e II do art. 75, da Lei n' 14.133, de 2021."

RefeÍência: aÍt. 5o, 8rt. 53, §§ 3',4'e 5", art. 72, inciso III, e art. 95, da L€i n' 14.133, del'de abril

Despacho n" 598/2021IGAB/CGU/AGU.

57. Tal atitude foi necessária, sob pena de gerar-se uma paralisia do órgão consultivo para analisar demandas

de baixo valor, em detrimento de demandas que realÍnente exigidam uÍna atuação dedicada dos membÍos do consultivo
jurídico da AGU.

58. Da mesma forma, diante do enorme âumento da demarda da e-CJU/Aquisições, a boa gestão orienta pela

definição de uma alçada de afastamento do enüo meramente burocnítico e obrigatoÍio de processo envolvendo novas

licitações.

10 of45
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consultoria e assessoÍamento.

60. Em outas palavÍas, a definição de runa alçada de obrigaloriedade não prejúica a realização de consultas

em relação à dúvidas jurídicas acerca de interyretÂção nonnativa ou elucidação de situaçõo fática ainda não

uniformizada.

61. Também é relevante ÍeforçaÍ que esta manifestação úo alcanca as dernandss aoui classificadas como

g§gaÉeiies-§-de sc!el-çeED!eE!dade-(cqs!§!çgsjs9!ü@!,@{!!§-§9-mp3§4-si@ç!@9!scir ds

41@ç@!gçIS@, as quais devem ser submeüdas à pévia aruálise jurldica'

independentemente da alçada aqú fxada.

62. Por fim, confiante de que seú deferida a pretensão de melhoria da gesüIo dos processos, com a criação da

referida alçada mínima para enüo obrigatório, passaremos à análise referencial, a ser utilizada como panâmeto de

conformidade pelos órgiios assessorados.

3. DA ANÁLISE REFERENCIAL

3.1. Finaüdade e rbrangêncle do porecer juídico

63. A pÍesente manifestação jurídicâ tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no contsole int€rno,

conforme esüabelece o artigo 53, I e tr, da ki n" 14.133, de 2O2l (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

"AÍ.53. Ao final da fase prcparatória, o pÍooesso licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento juÍídico da Adminiskação, que ÍealizsÍá confole prévio de legrlidade mediante

aDÁlisê juÍldicá da contÍatação.

§ l'Na elaboração do parec€r juÍídico, o óÍgão de assessoÍamento juridico da Administração

deverá:

I - aprcciar o processo licitrrório conforme critérios objetivos pévios de atribuição de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara c objetiva,

com aprcci8ção dc todos os elemenlos indisP€nsáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de dircito levados em consideraçâo na análise jurídica. "

\./ 64 . Nossa fimçiío é ape,nas apontar possíveis riscos do ponto de üsta juÍidico e r€comendar providências, para

resguardar a autoridade assessorada, e a qnem competir avaliar uma dimensão rcal do risco e a necessidade de adotar ou

niío uma precaução recomendada.

65. knportânte ressaltar que o exame dos alos processuais se rcshinge aos seus asp€ctos legais, excluídos

aqueles da nahreza técnica. Em rehçAo a est€s, aplica-se os reqüsitos impÍ€scindíveis para sua adequação às exigências

da administÍação, observando os requisitos legais impostos (conforme Enunciado n" 07, do Manual de Boas Práticas

Consultivas da CGU/AGU, 'A manifestação consultiva que adentrar questâo jurídica com potencial de significativo

reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa dE necessidade de fazêJo, evitafldo-se posicionamentos conclusivos

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,

sobre estes emitir opinião ou forrrular recomendações, desde que enfatizando o caÍáteÍ discricionário de seu

acatamento").

66. De faio, pÍesuÍne-se que as especificações técnicas contidas no presente pÍocesso, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contatação, suas características, requisitos e avaliaçõo do preço estimado, teúam sido

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parliÍn€tros técnicos objeüvos, para a melhor

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão

I I of45 23/0112024, l5:13
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assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos o
=,

67 PoÍ outro lado, vale esclarecer que, üa de Íegra, não é papel do órgão de avaliação lca

?o

P
c/,

auditorias quânto à competência de cada agente público para a prática de atos administativos. Incumbe, nes

um deles observar se os seus atos €stlo dentro do seu especho de competências.

68. por fim, ressaltamos que nossãt orientaçõ€s jurídicas não possuem canáter vinculativo, podendo a

autoridade assessorada, denúo da margem de discricionária que é conferida pela lei, adotar ou nito as ponderações feitas

pela Consultoria lurídicâ. Contudo, o seguimento do processo sem a observâacia dos apontamentos juridicos será de

responsabilidade exclusiva da Administaçiío.

3.2 Regutarldade da auturçío do proces§o e avrlisçlo de conformidade legal

69. O art. 19 da LBi n" 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir

mecanismos e ferÍamêbtâs voltadas ao geÍenciamento de atividades de administração de maúeriais, obras e serviços,

conforme abaixo tanscrito:

"Art. 19. Os órgãos da Administação com competências regulamentaÍes relativas às atividades de

adminishação de materiais, de obras e serviços e de licitações e contraúos deverão:

I - instih.rir instrumentos que permitam, prcferenciaLrente, a centralizâção dos procedimentos de

aquisiÉo e contatação de bens e serviços;

II - criar catálogo eletônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do

catrílogo do Poder Executivo fedeml poÍ todos os entcs fedentivos;

III - instihrir sistema informatizado de acompanhamento dc obras, inclusive com recursos de

imagem e üdeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos dc assessoramento jurídico e de controle intemo, modelos de

mitrutas d€ editais, dÊ teunos de referênci4 de contstos padronizados e de outro§ documenúos,

adrnitida a adoção das mirutas do PodeÍ Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promover a adogão gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a

utilização e a atualizeção de modelos digitais de obras e serviços de engenharia."

70. É preciso que a fase de planejamento da contratação esteja aliúada à iniciativas mais atualizâdas dos

órgãos que detêrn competências regulamentaÍes.

71. Nesse sentido, um instsumento importante parà auxiliaÍ a checagem desse alinhamento é a lista de

verificaçõo elaborada pela Advocacia-Geral da União, disponível no endeÍeco http§ltÀ94&gov.brâ8u/pt-br/compa§iqao

&g!bgu/modelos/licitâcoeseconE'atoíl4l33nishs-de'verificacao (acesso em 29106/2023L

33 Limltes e instâncies de governançe

72. No âmbito do PodeÍ Executivo Federal, o DecÍeüo n" 10.193, de 27 de dezf,,mbro de 2019, qstabeleceu

limites e instâncias de govemança paÍa a contratação de bers e serviços e para a realização de gastos com diárias e

passagens no âmbito do Poder Executivo federal.

73. Em relação aos contraios administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3'do referido

Decreto define algrrmas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relaçilo à competência para a celebração de

novos contratos de aqüsição:

'Afi. 3" A celebraçâo de novos conFaios administrativos e a pÍorrogação de coDFatos

adÍninishativos em vigoÍ relativos a atividades de custeio seÍão autoÍizadas em ato do Ministro de

12 of 45 23/0U2024, lstll
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Estado ou do titulsÍ de órgão diÍetamente suboÍdinado ao Pre'sidente da República.

§ l" Par8 os contratos de qualquer valor, a coEpetência de que tata o caput poderá

seguinies autoÍidades, permitida a suMelegação na forma do § 2':

I - ütulaÍ€s dc cargos de natuÍeza especial;

II - dirigentes máximos das unidades diretament€ suboÍdinadss aos Ministos de Estado; e III -
dirigentes máximos das entidades vinculadas.

§ T Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência

de que hata o capüt poderá ser delegada ou subdelegad8 aos subsecretários de planejamento,

orçarnento e administação ou à autoridade equivalante, permiúdâ a subdelegação nos termos do

disposúo no § 3".

§ 3'Para os contra0os com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a

comp€tência de que trata o caput podeÍá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos

chefes das unidades adminish'dtivas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.,'

74. A Portaria ME n'7.828, de 30 de agosto de 2022, eÁ,tabel€Ee noflnâs complementÂÍes para o cumpÍimento
do Decreto n' 10.193, de 2019, incumbindo ao órgão contratante ficar atento à evenoal diploma que venha a estabelecer

' determinações comPlementares âo Decreto n" 10.193, de 2019, devendo-se obs€rvaÍ os preceitos dos atos normativos
regularnentares ainda ü gentes.

75. Uma vez que foge às atribüções deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventuLal
existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atiüdade a ser
conhatada - se constitui ou não atiüdade d€ custeio -, adotando as proüdências necessárias, se for o caso, para aferir se a
autoridade indicada na minuta possü competàtcia para a repres€Írtar a União na celebraçõo do contrÀto a ser firmado.

3.4, Desenvolümento trrcional sustentável: critérios de sustentabilldade

76. As contratações govemamentais devem estabelecer criterios que promovam o desenvolvimento nacional
sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para a
aquisição prefereocial de produtos inseÍidos no conceito de econohia circu.lar ou que repÍesentem menor impacto
ambiental, a exemplo dos produtos Íeciclados e/ou recicláveis (arts. 5" e 11 da tei n. 14.133, de 2021, ctc aÍ. 7", X;I, dâ
ki n' 12.305, de 2010).

o FL:

gada

77. No planejamento da coDtatâção devem ser observados determinados pressupostos, ente eles a
especificaçõo do objeto de acordo com critérios de sustentabiüdade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante
o fomecfunenlo e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de noínas especiais de comercialização ou de
licenciamento de atividades (ex.: Íegisto no Cadastso Técnico Federal - CTF), que são requisitos pÍevistos n iegislação
de regência ou em leis especiais (ex.: arts . 66 e 67,Iy, daI*i n. 14.133, de 2021).

78. São aspecios indispemáveis do planejamento da conratação a abordagern econômica, social, arnbiental e
culnual das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de
sustentâbilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. É
de firndamental importáncia consultat o Guia Nacional de Contratações SustentáveiVAGU, no quat podem ser extraidos
subsidios orientadores das ações de sustentabilidade. Referido Guia está disponível no endereço https://www.govbÍ
/agÚpt-br/composicao/cgÚcgu./modelos/licitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis (acesso em 2 9106/2023).

79. Na escolha de produüos, nos termos do inciso )ü do art. 70 da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar:
produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possnam menos substâncias tóxicâs ou
prejudiciais à saúde; e que consumarn menos recursos nahrrais na sua produção.

80. Na especificação Écdca do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, g ufiliz.ção do
Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAI Sustenúvel permite identiÍicaÍ itens de

l3 of45 23lol/2024, l5il3



Firefox https ://sapiens.agu. gov brlvali<ia

(

materiais sustentiíveis que podeÍõo ser adquiridos em substituigão a itens similares.

8l Acresça-se que é obrigação do gestor público a coosulta e a inserção nas minutas
previsões legais constantes no Güa Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exernp

pÉtica administrativa pelo Tribunal de Contas da Uniilo, confome acórdilo 1056/2017-PlenáLrio.

82. Regisre-se çe há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo
administrativo, de serem inseridos ouhos requisitos de sustcotabilidade além dos legalmente, desde que observados os
demais princlpios licitatórios.

83. Em shtese, no locante à promoção do desenvolvimento nacionsl sustentável deverão ser tomados os
seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

a) definir os critérios sustentáveis objetivaÍnente, e em adequação ao objeto da cofltsatação
pÍetendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contatada ou requisiio previsio em
lei especial

b) verificaÍ se os critérios sustêtrtÁveis especificados preservam o caráter competitivo do certame;

c) verificar o aliúamenúo da cont'at8ção com o Plano de Gesülo de Logística Sustentável.

84. Cabe ao órgão assessorado a veriÍicação técnica dos criÉrios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a
serem adquiridos e serviços a serem conüatados. Se a Administração entender que a contratação njlo se sujeita aos
criterios de sustentabilidade ou que as especificações de susúentabilidade restingem indevidamente a competição em dado
mercado, deverá apresentâr a devidâ justificativa.

E5. Neste sentido, o PÂRECER 0I/2021ICNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da União
@ESPACHo n. 0052s /202r tc AJ,/ CGU/AGU):

"I. os órgâos e artidades que compõem a admitristração pública são obrigados a adotar critérios e
pniticas de sustentabilidade socioambieatal e de acessibilidade nas contatações públicas, nas fases
de planejamento, seleção de fomecedor, execução contratual, fiscalização e na gestilo dos resíduos
sólidos;

II. A impossibilidsde de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade na. contratações
públicas deverá serjustificada pelo ges0or competente nos autos do processo adminisústivo, com a
indicação das pertinentes razões de falo e/ou direito;

III. Recomenda-se aos agentes da adminisFação pública federal encarregados de realizar
conFatações públicas, que, no exercício de suas atsibüções funcionais, consultem o Guia Nacional
de Cortratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União.,'
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86. Esabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compÍeensão da arnplitude do tema,
segue-se detalhamenüo no tocante às providências em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico
Preliminar; na descriÉo da necessidade da contratação; no levantamenúo de mercado e a consideração da vantajosidade,
na definição do objeto, Plano DiÍetoÍ de LogÍstica sustenável e em relaçõo ao Termo de Referência.

3.5. Planejamento da contrataçitro

87. A Lei n' 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejaÍnento e deve compatibilizaÍ-se com o plano de contratoções anual de que trata o inciso VII do caput do aÍ. l, da
referida lei e com as leis orçamentrárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão
que podem interferiÍ na contratação, conforme previsto no caput do aí. 18.

14 of 45 2310112O24, l5:13
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88. O artigo 18 da ki n" 14.133, de 2021, elenca provid&rcias e documentos que devem
planejamento, conforme abaixo tanscrito:

'AÉ lE. A fase preparatória do proc€sso licitatório é caÍacierizada pelo planejamcnto e d€ve

compatibilizar-se com o plrtro de cotrtrrtrções rnurl de que trata o inciso MI do caput do art, l2
desta IJi, sempÍe que elaborado, e cam as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as consldcnções técnicrs, mercedológlcs! e de gcútío que podem interferir na contsatâção,

compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em ertudo téctrico prellmlnar que

canctcrize o inter€sse público envolvido;

II - a definição do objeto parâ o atendimento da necessidsde, por meio de tenno de referênci4
anteprojeto, pÍojeto básico ou pmjeto executivo, conforme o caso;

m - â defuiçâo das cotrdlçõ€! de exccuçIo c prgrEento, dri grnnties erlgldes e of€rtsdrr €
drs candlções de rccebimento;

IV - o orçrDetrto 6dmrdo, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edltel de licitação;

VI - a elaboração de mlrüta de contrrto, quando necessária, que constará obrigatoriamente como
arexo do edital d€ licitação;

VII - o rêglme de fortrecimeDao dê bens, de Festaçâo de serviços ou de execução de obras e
serviços de engeúaria, observados os pot€nciais de economia de escala;

VIII - a modalldrde de licitaçilo, o critério de julgamenüo, o modo de disputa e a adequação e
eficiência da forma de combinaÉo desscs parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contÍEtaÉo mÂis vantajoso paÍa a Administração hiblica, considerado todo o
ciclo de üda do objeto;

IX - . motlyrçõo clrcutrstrtrcird. dr! cÍ[dtçõ€3 do cdlarl, tds como justif,cotive de
cdgênd.r de qu.llEcrçlo técdcr, mcdl.rte irdlcrçto drr prrcel.! dc m.lor relcvlnclE
técDlcr ou ydor slgnlfrstivo do objeto, ê de qurlltrcrçIo econômlco-f,nancelrr, justlícrtivl
dos crltérlor de ponturçlo e JuEtmerto drs prrpoltss técnlcrs, nrc [cltrçõ€s com
Julg.meDto por methor técnicr ou técnlcr e prcço, e Jurdícadva drs regns p€rÍhetrtes à
prrdch)rçao de Gmprems em consórrlo;

X - a aníllse dos r.kcos que possam compÍometer o sucesso da licitação e a boa execução
cootÍatual;

XI - a motivação sobre o momento dr dlvulgeçIo do orçâmento dr llcltaçIo, obs€Ívado o art.
24 desta ki."
(grifou-se)

89. Referido dispositivo é complementado por seu paágrafo primeiro, que dispõe sobre os elementos do
Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangeÍüe, o planejamento da confratação pressupõe que a própria
necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compÍEender o que firndamenta a requisição administrativa.

90. Neste sentido, Í€ssalte-se que a identificaçõo da necessidade admhisúativa deve considerar também o
desenvolvimento nacional sustentável, que é principio e objetivo das licitações (artigo 5'e artigo 11, IV, da ki n 14.133,
de 2021), conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que ant€cede o pedido Íeâtizado, pode-se
enülo buscar soluções disponíveis no mercado para atenda referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do
pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponlvel mais de um4 aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, paÍa o fim
de definir o objeto licitatório e todos os seus conlomos. Em linhas gerú, a insnução do processo licitatório deve revelar
esse encadeamento lógico.

l5 of45
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3.5.1. Documento de Formdlzaçío dâ Demrtrda oo
=o

92. O Documento de Formalização da Demanda é procedimento obrigatório para o
peÍinentes ao inicio da fase intema da liciração.

93. Dessa forrna, tem-se oue os documentos que instruem o pÍocesso devem atender aos reouisiblpdplio§
oara a oficializacão da demanda.

3.5.2. Estudos Técnlcos Prellmlnsres - ETP

94. De acordo com o inciso )O(, do art. 6', dz Lei n" 14.133/2021, eshtdo tecnico preliminar é o "documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma conlralação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
melhor solução e dá base ao anlepmjeto, ao termo de rcíerência ou oo pmjeto bthico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da contrataçãott .

95. O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contataçeo deve conter, de forma fundamentada, a descrição da
necessidade da contratação, com especial atenção à demonstação do interesse público envolvido. Também é preciso que
sejam abordadas as consideraçôes técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

96. O artigo 18, § 1', da Lei n' 14.133, de 2021, apÍesenta os elementos que devem ser considerados na
elaboração do ETP:

'AÉ l8 [...]
(...)

§ lo O estudo técoico preliminar a que se refoe o inciso I do caput deste artigo dever.á evidenciar o
problema a ser resolüdo o I sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da üabilidade
tecnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contatação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;

II - demonstação da pÍevisão da contatÂção no plano de contÍatações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu aliúamento com o planejamento da AdminishaÉo;
III - Íequisitos da coDtatação;

lV - estimativas das quantidades paÍ8 a conEatação, acompaohadas das memórias de cólculo e dos
documetrtos que lhes dão supoÍe, que consider€m iuteÍdepend€ncias com outras coDhatações, de
modo a possibilitar economia de escala;

V - levantameoto de mercado, que consiste na análise dâs altemativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolhs do tipo de solução a contatar;
VI - estimativa do valor da c{Dtatsção, acompaúada dos pÍeços unitários rcferenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dilo supoÍe, que poderão constar de anexo
classificado, se a Ádminishaçâo optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licifação;
VII - descriçâo da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnicá, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contÍatação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, matêriais e financeiros disponíveis;

X - poüdências a serem adotadas pela Adminishação previamente à celebração do contaio,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalizaçâo e gestjio
cotrtratual;

)ü - contÍataçôes conelatas e/ou inteÍdep€ndentes;

XII - descrição de possíyeis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, iaclúdos

Fu 4qlt ,c

g
CO

§^

l6 of45 2310112024, l5:13



Firefox E
\o

requisitos de baixo consumo

jc

tD htFs://sapiens.agu.gov.br/validajublico?id=l2l40El 89?
ro

de outros ÍecuÍsos, bem como logística reversa para

98. Além das exigências da ki n 14.133, de 2022, deve a Administação observar as regras constantes da
In§tução Normativa SEGES/ME n' 58, de 8 de agosto &, 2022, qre dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisiçõo de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública
ÍildeÍal diretâ, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ET? digital.

99. Conclui-se que o estudo preliminar da Contatação aborda os aspectos essenciais para a licitação,
mzoaveLnente apÍesentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, vàrsando, ainda, sobre a natureza do
contrato e sua duração, além de apresentar as possíveis práticas de sustentabilidade. O Estudo também identifica qual a
solução mais apropriada para suprir a necessidade adminisrativa e discorre sobre as proüdências preliminares à
confaação.

100. Convém alertar que a Administração deve eütar a incluão de reqüsitos desnecessários, mantendo as
exigências de conrataÉo em nível que permira a satisâção plena do interesse público secundário, de um lado, e a maior
possibilidade de competição (ampla paÍticipação), de outo.

Oescaçeo aa Xecesiaaae 0r

l0l A identificação da necessidade da contratação é o primeiÍo aspecto a ser abordado em um estudo técnico
preliminar, justamente para permitir a reflexão sob,re os motivos pelos quais determinada contrataçõo foi solicitada,
investigando assim qual a necessidade filal a ser atendida, çe pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do
órgâo ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo

102. Essa investigação inicial é expressamente demardâda no aí. 18, Iesl., I da NLLC, já reproduzidos no
presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio da qual o problàma colocaao para a Àaminlst-açao
pode vir a ser compreendido sob ouFa persPectivâ e assim conhibuir para que'outras soluções se mostrem propícias a
atender a demanda, quando se passar à fase de levantaÍnento de mercadó, tratada mais à frente. A ctareza da necessidade
administrativa é a base para possiveis inovações.

103. Também por meio dela é possível fazer uma reflexilo para extsair quais os reqüsitos essenciais sem os
quais a necessidade não seria atendida. Trsta-se de requisitos da pópria necessi-dade, portanto, e não de eventuais
sol 'ções a serem adotadâs, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse
sentido, o art. 18, §1" da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da conhstação
no seu inciso III, enqua"nto o levanta.mento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V.

l04 Além disso, a descrição da necessidade de contatação deve conter manifestação acerca da essencialidade
e interesse Público da conhatacão. para os fins do preüsto no art. 3" do Decreto n" 8.S40li015, u se. irrterpr"tndo er1
consonância com a Lei n. 14.133, de 2022, devetdo portanto ser avaliado o interesse público t".ú- r" p*p".tiya de se
hzvení impacto arnbiental negativo decorrente da contratâção e se há opções que atendaÍn ao princípio do
desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (artiio tt,I, fei n. 14.133, de r}2l)

desfazimento e Íeciclagern de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobrr a adequação da contatâção para o atendimento da

nccessidade a que se destina."

97 . É certo que o ETP deveÍá conter ao menos os elemenios previstos nos incisos I, M M, VIII e XtrI, acim4
conforme expressa.merte exigido pelo §2" da referida norma. Quando não contêmplar os demais elementos previstos no
art. 18, §1', deverá a Administração epresentar as deüdas justificativas. No tocânt€ ao inciso )(II, o Cüa Nacional de
Contratações Sustenáveis/Acu apresenta diversas orientações jurídicas, a se'rem consultadas e observadas sempre que
incidentes ao caso concreto.
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105 Feito esse registro, é c€rto que nilo cabe ao órgão jurídico adentaÍ ao mérito (opomrnidade e

conveni&rcia) das razões do AdminishadoÍ, principalmente nesse contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. Q
papel do órgãg-jundico é recomendaÍ que essa ,

orienando o órgõo assisüdo a regisM-la nos autos. caso nlo o tenha sido. ou então a aperfeicoáJq na hiulteggjej!ê-§g
revelar insúiciente ou desarrazoada.

Levrntamento de Mercado

106. Uma vez identiÍicada a necessidade adminisfativa, o próximo passo é buscar soluções que teúam o
potencial de atendêJa. Não se tata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar as práticas do mercado e de
outros órgãos e enüdades públicas, a fim de verificar se existe alguma ouha solução para atendeÍ a necessidade
administrativa ou então novas metodologias de execução/contatâção que gerem gaúos de produtividade ou economia
para a Administsação.

I

107. O artigo 9o, trI, "4" à "d" da Instução Nomrativa SEGES/ME n' 58, de 8 de agosto de 2022 inüca,
algumas opgões para realizar essa busca e o aÍt. 12 estabelece que "os óÍgãos e entidades deverâo pesçisar, no Sistema
ETP Digitâl, os ETP de outas unidades, como forma de identificar soluções semelhanter ç. po.rr- se adeqrur à
demanda da Administração. ".

108. Já o an. 44 da ki n" 14.133, de 2021, determina que a Administação promova a avaliaçilo ôs cusros e
beneÍicios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções foram viáveis, de modo a indicar a
alternativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar o
ciclo de vida do objeto, nos teÍmos dos artigos ll, I e 18, VIII, da mesma lei.

109. Assim, essa prospecção e avaliação devení ser rcaliztd+ ainda que leve à conclusão de que as
metodologias já úadicionalmente empregadas em conhatações anteÍior€s são as maiJ aptas à satisfação da necessidade
administrativa. Seja qual for a solugão adotada. sua escolha deve ser expfgssalogdEootivada nos autos.

Defin!ção do ODjeto

110. Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contsatação e depois de
encoltada a solução mais adequada paÍê atendê-la, a Adminishaçâo passará enüio a se diferenciar dos partículares em
geral porque deverá então descrever Íêferida solução, convertendo-a no objeto licitâtório. A finalidade principal desta
etaPa é propiciaÍ que a própria Administsação incremente seus coúecimentos sobre o objeto, distingui;do suas
caracteristicas principais, paÍa então, por meio da descrição, possibilitar que iodos os fornecedores ú sonçào escolhida
venham a saber do intercsse administrativo em uma fuhtÍa conhataçõo.

lll. Bern por isso, o aumento do nível de detalhaÍnento da especificação do objeto influi inversamcnte no
universo de fomecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterizâção excessivamente
pormenorizada poderá conduzir a um rlnico ou neúum fomecedor, ao patso que a especificação por demais genérica ou
singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas caracteríiticas náo atendam plenamente às
necessidades efetivas da Administração, frustrando a finalidad€ da contratâção.

ll2. De acordo com o aÍ 18, caput, da ki n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento deve abordar todas
as considerações técnicas. mercadológicas e de gestão que podern interferir * conratuçáo, sendo certo que a definição do
objeto, modelo de execução e gesülo do coDtraio devem levar em consideração cáda gÍn desses aspecios.

ll3. No que 'rge à considerações técnicas, a especificação do objeto deve considerar as normas técnicas
even almente existêntes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quânto a requisitos
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos terÍnos do aÍt. l" da Lei n" 4.150, de 1962.
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ll4 Portanto, o gestoÍ deveÍá tomar as cautelas paÍa arisegurar que as especificagões corÍespondâm

àquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração, evitando por outro
lado, detalhes considerados supéíluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indevidarnente.

115. Por fim, deve a Administação indicar se o objeto çe será conü'atado está contemplado no catáJogo
eletrônico de padronização de compras, seniiços e obras, no âmbito da AdministÍação Pública federal dircta, autfuqüca e
fundacional, conforme Portaria SEGES/ME no 93E, de 2 de fevereio de 2022.

Demris rspls@Lllgados à deÍinlclodoobleto

SaMtitativos Estimados

116. Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma clara e precisa, o
quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio daqueta solução escolhida.
Evidentemente, a própria escolha da soluçÀo pode ter sido influenciada por esse dimensionamenio, mas naquele momento
os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsid.iar a decisão entse as opções disponíveis.

117. Nessa etap4 entretanto, a deffnição do aspecto quantitativo demanda pormenori zÀção, com a
demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é especijmente importante de ser
registrâdo nos autos por ser um ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questi;namentos, que se tomam mais
dificeis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a memória e à documentaçao 

"oo".pood*t" 
pod". 

"rt 
,

menos acessíveis.

118. Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas
eüdenciern a exata correlação entre a quantidade estimada 

" "

genéricas, sem respaldo em elem€ntos técnicos que
demanda. A adocõo do Sistema de Registro de preçes,

em a tativo não

t2t Assim sendo,

ll9 Outrossim, o aí. 40 da Lei n'14.133, de 2021, dispõe que o planejamento de compras deve considerar a
expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser obseÍvada no caso concreto, admitindo-se o fbmecimento contínuo,
coúorme inciso Itr do citado dispositivo.

120. Por fim, convém observar que a adoçõo de oÍçamento sigiloso não conduz ao sigilo dos quantitativos.
Pelo conhrírio, permanece ampla a divulgação do detalhamento dos quaflútativos e das dernais iniormações necessárias
para a elaboração das propostas.

seÉo a
cálculo que decm supirtg_êo§,guglltiEtiltos. Deve-se ressalvar que
tecnicas, mas apenas verificar se há supone documental coerente
intema da licitação.

não compete a esta Consultoria adenEar em questões
com aquele que é exigido pela legislação para a fase

Parcelamento do obieto da contralaçdo

122 Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do paÍcelaÍnento, que
devení ser adotado quando for tecnicamente üável e economicamente vantájoso, conforme artigo 40, inciso V alinet b,
da Lei n' 1 4.133, de 2021 :

l9 of45 23l0l/2024, l5:13
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"AÍt. 40. O planejaÍÍlenüo de compras deverá considerar a expectativa de consumo alual
o seguinte:

(...)

V - at€ndime[to aos princípios:

a) da padronização, çonsiderada a compatibilidade de especificações estéticas,
desempeúo;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente üável c economicamflte vanhjoso;

c) da Í€sponsabilidade fiscal, mediante a compamção da dcspesa estimada com a prevista no
orçr.me nto.

(...)" (grifou+e)

123. Ocone que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideÍação alguns critérios objetivos,
descritos no §2" do dispositivo citado:

"§ 2" Na aplicação do princípio do parcelamento, referetrtê às compÍa§, deveÍão seÍ consideÍados:
I - a viabiliriade da divisâo do objeúo €m lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com üstâs à econonicidade, sempre
que possível, desde que atendidos os paúmeüos de qualidâde; e

lll - o dever de buscar a ampliação da competição e d€ evitaÍ a conceÍltsação de mercado,,'

l24 Por outo lado, há situações em que a lei expressamente restinge a possibilidade de parcelamento do
objeto, conforme situâções descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo teÍceirc:

"§ 3" O parcelamento nâo será adotado quando:

I - a economia de escala, a redução de custos de gestllo de contatos ou a maior vantagem na
contrataçâo Íecomendü a compra do item do mesmo fomecedor;
lI - o objeto a ser contratado corfig,'ar sistema úlico e integrado e houver a possibilidade de risco
ao conjunto do objeúo pret€ndido;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fomecedor exclusivo.,,

l25 Como critério conryitu:I, o artigo 87 do Código Civil preceihu: "Bens divisíveis são os que se podem
fracionar sem alteração na sua substjincia, diminuição considenível de valor, ou prejüzo do uso a ques; destinam-.

126' Em vista disso, e de uma forma geral, as licitaçôes em que o objeto é disposto em um item apenas, ou em
que os vários obietos sâo dispostos em vários itens, com d.isputa e adjudüação independentes ente si, tendem a observar oprincípio do parcelamento, desde que cada um dos objétos dos 

-itens 
ieja considerado indivisíel, o que deve ser

esclarecido pelo órgão.

l27 Em relação à aglutinação de itens em gnrpo, o TCU úem apresentação diversas orientações Íestritivas:

(
FL:o 498 t

E
e,

o
E
o

\§ALg

. A licitação por lote, com a adjudicação pelo menor preço global, scm comprovação de eventual
óbice de ordem técnica ou econômica que inüabilize o parcelamenúo do objeto em itens,
camcteriza restrição à competitiüdade do certarnc, em üsta do disposto nos art. 15, inciso ry e
23, § l', da l.ei 8.«6193 (TCU. Acordão l9l3/2013-prenário, relsúor Mioistro José Múcio
MontciÍo).
. Em licitação para rcgisto de preços, é irregular a adoção de adjudicaçilo por menor pÍeço
global poÍ grupo/lote, concomitant€mente com disputa por iteDs, sem que estejam demonstradas as
razõe§ pelas quais tal critério, conjuntmetrte com os que presidiram a formação dos gnrpos, é o
que conduziÍá à conhataçeo ,nais vantajosa, comparativamente ao critério usuaLnonte requerido dc
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adjudicação por menoÍ preço poÍ itrm GCU. Ac6Íüo 42lstz}l4-Primeira Câmaral

Ministo-Substituto Weder de Oliveira).

relolpÍ
C

. A adoçâo de criterio de a{iudicação pelo meaor preço global poÍ lotÊ em regisfo de preços é,

an regra, incompadvel com a aquisição fuhrm por itêns, tendo em üsta que alguns itens podem

ser of€Ítaôs pelo vencedor do lotÊ a preços zuperiores aos propostos por outos compctidores
(TCU. Acórdâo 2695120 I 3-PleoáÍio, rclator Ministso-Substituto MaÍcos Bemquerer Costa.).

128. A preocupação extemada pelo TCU decorre da constatação de que a adjudicação por grupo, seguida de
ulteriores adudicações ou contratações de itcns isolados, por vezes gera a situaçõo em que o item posteriormente
contratado, junto ao licitarte vencedor, apresenüa valores superiores aos ofertados pelos demais licitantes. Tal situação se
agrava quaado, justamente, os itens do gÍupo nos quais o licitante vencedor havia apresentado preços menores (o que
gerou seu menor prcço para o grupo e, consequent€, ütória no certame) não são os efetivamente pÍovocados paÍa a
conÍatÃÉojwt in tim€, seja pelo órgiro gerenciador, por participantes ou não participantes.

134

de

leeislador

l)

129. Em sua Jurisprud&rcia, o TCU acabou firmando o entendime o de que, notadâmente nas liciações para
regisfro de preços, a modelagern de aquisição pot pÍeço global de grupo de itens, embora medida excepcional, podá ser
utilizada quando a Admini552ç6e pretende contatff a totâlidade dos itens do gnrpo, admitindo-se a aquisição futura de
itens isoladamente, "quando o preço unitário ofertado pelo vencedor do grupo for o menor lance válido na dispua relativa
ao item" (ICU. Acórdão I34712018 Plenário. Consulra, Relaúor Ministro Bruno Dântas).

130 De qualquer form4 a decisão sobre a aglutinaçõo ou não, de itens, envolve contomos técnicos especlficos.
E possível que o órgão conh?tante identifique a necessidade de remião e tome essâ decisão, de forma justidcada (no
termo de referência ou mesmo em outra peça processual), fimdamentando-a em ponderações econômicas e gcÍenciais,
como gaúos de economia de escala ou mesmo gerenciamento conFatual.

l3l. Se por um lado, a divisão em itens (fracionamento) é sugerida, como forma de ampliaçâo da
competitividade, por outro lâdo, a aglutinação é possível e até recomendável, casà justificado que, entre outros motivos, o
fracionamento (diüsão em itens) não amplia efetivamente a competitiüdade, pqúdica o oUjÀ aa contraração (gerando
prejuízo técnico, econômico ou de gestiio) ou impede eventual economia de escala (TORRES, ronny Charlis Lopes de.
Leis de licitações públicas comentadas. 14" edição. São paulo: Jus pod ivm,2023. p.266).

132. A'Leí f 14.133/2021 definiu que, no âmbito do Sistema de Registo de Preços, o critério de julgamenro
de menor preço por gnrpo de itens someate poderá ser adotado quando for demonsnada a ,inviabilidade, de sã piomover
a adjudicação por item e for eüdenciada a sua vantagem técnica e econômica- Tal inüabilidade não significa
impossibilidade absoluta, devendo ser compreendida de acordo com as regras definidas pelo artigo 40 da Lei n"
14.133t2021.

133. De qualquer form4 na hipótese de jrstificada aglutinação de itens em um mesmo grupo, conforme
definem os artigos 12 e 13 do Decreto fderal f 11.46212023:

o o critério de aceitabilidade de preços uniüírios máximos será indicado no edital; e
o a contrÀüação posterior de item especlfico constfirte de grupo de itens exighá prévia pesqüsa de

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgío ou a entidade.
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135. De acordo como do aÍtigo l8 da Lei n" 14.133, de 2021, z fase preparatória da licitação deve

compatibilizar-se com o plano de contrataçôes anual.

"AÍt. 12. No pÍoc€sso liciarório, observar-se-á o seguinte:

(...)

VII - a paÍtü de docurnentos de fonnatização de demandas, os &gãos responsâveis pelo
planejamento de cads eoE federativo poderão, na foÍma de Íegulametrto, elaborar plano de
contrat8ções anual, com o objetivo de racionalizâr as contataçôes dos órgãos e entidades sob sua

competência, garantir o aliúamento com o seu platrejamenüo estatégico e subsidiar a claboração
das rcspectivas leis orçamentárias. "

136. É preciso comprcender que o PCA constitui instrumenüo de govemança descrito na Portaria SEGESÀ/ÍE
n' 8.678, de 19 de julho de 2021, dispõe sobre a govemança das conhatações públicas no âmbito de toda a Adminisüação
Priblica federal. Por elucidativo, segue transcrição do aí. 6', que elenca os instrumentos de governança em contsatações
públicas:

"ArL 60 São insúumentos de govemança nas contratações públicas, denffe outros:
I - Plano Diretor de Logística Sustentável - pLS;

II - Plano dc Conhataçôes Anual;

III - Política de ges6o de estoques;

IV - Política de compras compaÉilhadas;

V - Gestão por competências;

M - Polltica de inhração com o mercado;

VII - Gestão de riscos e mntole preventivo;

VIII - Diretizes para a gestilo dos contratos; e

IX - Definiçâo de estruira da área de contratâÉes públicas.

Parágrafo ríLnico. Os instullelltos de govemança de que trata este aÍigo devem estar aliúados
entse si."

137. É ceÍo que o administrador público deve demonstrar que a contratação pretendida eskí aliúada aos
instrurnentos e à direhizes definidas no normativo acima citado.

138. Sem prejüzo da orientação acima, convém tecer algumas considerações sobre os irstrumentos de
govemança abaixo indicados.

- Plano de Contratsções Anurl - PCA

l4l. Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto n' l1.g47, de 2022, incumbe ao setor de
contatações a verificação de que a demanda estií contemplada no plano de contratações, devendo tal informação constar
de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente

l39 O Decreto no 10-947, de 2022, regulamentou o Plano de Contsatações Anual - PCA, assim como instituiu
o Sistema de Planejamento e Gereaciamento de Contatações, t€ndo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade
de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contsàtações anual, os quais conterão todas
as conhatações que pretendem realiar no exercÍcio zubsequente.

l40 É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio elerrônico oficial e
devení ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos, conformi artigo 12, § 1., da Lei n. 14.133, de
2022.
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prevê o art. 18, §1', inciso tr.

142.

de-ólgão.

Assim sendo, fazso ooossárioqttpojrgão rc

- Plano Diretor de Logistica Sustentável - PLS e delinlção de critérios de sustentebllidade n.s
aquisições

143. Como visto, o Plano Diretor de togística Sustentável - PLS se caracteriza como instnunento de
govemança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis
orçamentárias, que estabelece a estratégia das contatações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando
objetivos e ações referentes a critérios de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultuÍal.

144. As dimensões a serem consideradas são: econômica, social, ambiental e cultural, no minimo. Nesse
sentido, cumpre ressaltar que o ó196o assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios e práticas de
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar ú) dinensão(ões) dessa incidência; e c) defurir condiçõei para sua
aplicação (artigo ll, parágrafo único, Instsução Normativa SEGES/ME n" 73, &,2022). Sobre as diversas dimensõ€s, há
súsídios orientadores no Güa Nacionâl de conEatações sustentáveis, disponlvel no site da AGU.

147. Acresçâ-se que é obrigaçil,o do gestor público a consüta e a inserção nas minutas correspondentes das
previsões legais constântes no Guia Nacional de Contsatações Sustentáveis.

40E1897Ffuefox

145. Na escolha de produtos sustentáveis, segundo os teÍmos do inciso XI do artigo 7. da Lei n. 12.305, de
2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais dúveis; que possgam menos
substáncias tóxicas ou prcjudiciais à saúde; e que gastem menos energia na sua produção.

146. Na especiÍicaçilo técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do
Caálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CAIMÃI permite idenüficar itens de materiais
sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares

148. Em síntese, no locante à promoção do desenvolvimento nacional sust€ntável pÍevisüo no artigo 5",
"capuf', da Lei n' 14.133, & 2021, deverlo ser tomâdos os seguintes cüdados gerais pelos gestores púbffcãs em
aqúsições:

149. Cabe ao órgão assessoÍado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a
serem adquiridos. Se a Administração entender que os bens objeto desta contatação não se sujeitam aos critérios e
práticas de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restingem indevidamente á competiçilo em dado
mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

3.53. AnáIise de riscos

a) defink os criterios e práticas susúentáveis objetivamente, c em adequação ao objeto da
conE8tação Fetendidâ, como esp€cificação técnica do objeto, obrigação da cont-atada ou requisito
previsto em lei especial combinado com o artigo ll, parágrafo único, da Inshuçeo Normativa
§EGES/ME n" 73, de 2022;

b) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do
certame; e,

c) verificar o aliúamcato da contrataÉo com o plano de Gestão de Logística sustenrável
(obrigatório nos casos de pregão eletôDico e boa pÍática nos demais casos).
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150. O art. 18, hciso X, da Lei n' 14.133, de 2021, estabelece que o planejamento da

conternplar a análise dos riscos.

151. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialrnente dedicado à Identificação e

Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabetecidas pela Lei n' 14.133, de 2021. É,

ceÍto que tais Íecomendações devem ser incorporadas no planejamento desta cotrtratação.

152. Além disso, a Adminisbação deve se atentar para a possibilidade de inserir no confato tópico destinado à
Matriz de Riscos, o que deve ser feito com base ern avaliação concretâ, com apresentação de justificativa, haja vista a
possibilidade de elwação dos custos da contrataÉo. Em caso de dúüdas, esta unidade jurídica poderá ser consultada.

3,5.4. Orçamento Estlmedo e Pesquisa de Preços

153 O oÍcamento estimado da contratação é tatado no artigo 23 da Lei no 14.133. de 2021. sendo oue-pgg4
devem ser nhacroqrlac neúlnettnc nravi stos

n:45L
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"4n.23. O valor preüamente estimado da contsatação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contsatadas, obseÍvadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do
laal de execução do objeto.

§ l'No processo licitatório paÍa aquisição de bens e conrahção de serviços em geral, conforme
Íegulamento, o valor estimado seró definido com base no melhor pteço aferido por meio da
utilizaçâo dos seguintes parâmetsos, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menoÍes ou iguais à mediana do item conespondente no painel
para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no portal Nacional de
Contsataçõ€s Públicas (PNCP);

II - contratsçõ€s similares feitas pela Administraçiio hiblica, em execução ou concluídas no
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediant€ sisterna de Íegisúo
de prços, observado o índice dc atualização de preços correspondente;

IrI - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia cspeciarizada, de tabela dc reêrência
foÍmalÍnentE aprovada pelo Poder Executivo federar e de sítios erehônicos especiarizados ou de
domínio amplo, desde quc cotraerham a data e hora de acesso;

lV - pesquisa direta com no mlnimo 3 (tê§) fomec€dores, mediante soricitação formar de coração,
desde que sejs apresetrtâda justificativa da escolha desses fomecedores e que não teúam sido
obtidos os orçsmcntos com mais de 6 (seis) mescs de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrôaicas, na forma de regulamento.
(...)'

114 Além das regras legais, também devem ser observadas as noÍfllâs da Instrução NoÍmativa SEGESÀ,ÍE n
65, de 7 de julho de 2021, que esabelece o dever d€ materialização da pesqüsa de preços em documento que contemple,
no mínimo, as exigências do artigo 3o da referida norma:

"Art. 3" A pe§quisa de preços será matcrializada em documento que conterá, no mínimo:
I - descrição do objeúo a ser conbatado;

rI - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, sc for o caso, da equipe de
planejamenio;

III - caracterização das fontes colsultada§;

IV - s€rie de preços colctados:

V - méúodo estadstico aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificativas paÍa a metodologia utilizad4 em especial para a desconsideração de valores
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
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VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fomecedore§, no caso dâ pesquisa direta de que dispõe o inciso

Mo aÍt. 5'."

155. Referida IN, em seu artigo 5', define os parâmetos a seÍem utilizados na estimativa de custos, de forma
bastante similar ao disposto na Lei n'14.133, de 2021. Acrescent4 no entanto, no §l'do aÍigo 5o que devem seÍ
priorizados os parâmetros dos incisos I e II, painel para consulta de preços do PNCP e contratâçõ€s similares,
respectivarnente, devendo ser çresentadajustiÍicativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes.

156. Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade juridica dessa priorização, a ser justificada nos
auüos quando não observada.

157. Um segundo ponlo refere-se ao limite tempoÍal estabelecido para os parâmetos uülizrdos na pesqüsa de
preços, voltados a eütar que os valores p€squisados jÁ estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 5'
da Insfiução Normatiwn" 65, de2021, cabendo repetir a pesqüsa de preços sempre que ulEapassado o ali prazo previsto.

158. Por frm, impende ressaltaÍ a previsão do art. 6o, § 4", da IN n'65, de 2021, que deve ser observada pelo
consulente no sentido de qlue "Os prcços coletados devem ser onalisados de forma crilica, em especial, quando houver
grande variação enhe os valorcs apresenlados".

159. Com intuito de verificar o custo da contatação e obtenção de valor de referência para o certame, o órgão
deveÉ realizar pesquisa de preços, anexando aos autos as pesquisas çe permitem a avaliação do custo m&io e as
variações enne diversos fomecedores.

160. Vale re8ishar a recomendação para que a AdminisEaçõo elabore mapa de cotação dos preços pesqüsados,
a fim de facilitar a realização de um júzo crítico sobre os preços que vão ser utilizados para estimar o valor total licitado.

Orcrmento Sislloso

161. A Administração pode optar pela realizzção de licitação com preservação das informações do orçamento
estimado, o que se admite desde que justificadamente, conforme estabelece o arl 24, dzLei n 14.133,de2021:

"Art. 24. Desde que justificado, o oÍçámenúo estimado d8 contrataçõo podeÉ ter canát€Í sigiloso,
sem prejuízo da diwlgaçâo do detalhameato dos quantitativos e das demais informações
necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: (...),'

162. De acordo com o aÍ. 18, §l', inciso VI, o ETP deve tatff da estimativa do valor da contratação,
acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
PodeÍão constaÍ de anexo classificado, caso a Adminisração optar por preservaÍ o seu sigilo até a conclusilo da licitação.

163. Desse modo, o planejamento da contrataçeo deve contemplaÍ a análise de conveniência e oportunidade
sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso.

164. Convém ressaltar que, ern caso de adoção do critério de julgunento por maior desconto, o proço estfunado
ou o máximo aceitável deve constar obrigatoriamente do edial da licitação, ou seja, não é possível adoçitro de orçamento
sigiloso (cf. art. 24, parágrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021).

165. Como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha recaia sobre a opção que teúa maior aptidão
para a obtenção da melhor proposta. Qualquer que seja a opção do Gestor, deveá ser devidamente motivada nos autos.
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3.6. Termo de Referêtrcla E
o

t66 O Termo de Referência deve contemplaÍ as exigências do aÍtigo 6o, X) tr,daLein"14.133,de

"Art. 6" Para os fins desta L€i, consideram-se:

(...)

XXIII - termo de refeÉncia: documento nec€ssáÍio pam a cootratação de bens e serviços, que deve
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) dcfinição do objeto, incluídos sua naturez4 os quantitativos, o prazo do conhalo e, sc for o caso,

a possibilidade de sua prorÍogação;

b) fundamentação dâ contratação, que consiste na ÍefeÉncia aos estudos técnicos preliminares
coÍÍespond€Dtes ou, quando não for posslvel divulgar esses estudos, no extrato das paíes que não
contiver«n informações sigilosas;

c) descrição da solugão como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) reqüsitos da contsstação;

e) modelo de execução do objeto, que consist€ Da definição de como o contBto deveÍá produzir os
Íesultados pret€ndidos desde o seu início até o seu etrcerramento;

f) modelo de gestllo do conhaüo, que descreve como a execuçâo do objeto seú acompaúada e
fiscâlizada pelo óÍgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) fonDa e critérios de seleçâo do fomecedor;

i) estimativas do valor da c!trtratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das
memórias de cílçulo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetsos utilizados para a
obtenção dos preços e paril os respectivos cálculos, que dcvem çonstar de doçumento sepaÍado e
classificado;

j) adequação orçamentária;

(...)"

167. Especificamente em relação a oompÍas, também devem ser obs€rvadas as exigências do aÍ. 40, §1", da
I*in'14.133,de2021:

"Art 40. O plaoejamento de compÍas deverá consideÍaÍ a expectativa de consurno anual e observar
o seguinte;

(...)

§ I " O terÍno de ÍefeÍência deverá cont€r os elementos pÍÊüstos tro inciso XXTII do caput do art. 6.
desta Lei, além das seguintes infoÍmaçõ€s:

I - especificaçito do produto, prefercncialmente conforme catálogo eletrôniço de padronizaçâo,
observados os requisitos de qualidade, rendimenlo, compatibilidade, durabilidade e segurança;

Il - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e
definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, qua[do
for o caso

(...)'

to
o
à

168. A Instruçiío Normativa SEGES/IVÍE no 81, de 25 de novembro de 2022, üspõe sobre a elaboração do
Termo de Referência - 1:& parà a aqüsição de bens e a cotrtataçâo de serviços, no âmbitá da administação pública
federal direta, autárqurca e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.
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A Administração deve cüdar para que suâs exigências sejam atendidas no caso concÍeto ?o

Íp2
Utilização ou nlo de mlnuta pldronizgdslte-I& r)

l'10. A padronização de modelos de documentos da fase intema da licitação coDstitui medida de eficiência e

celeridade administsativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da ki n' 14.133, de 2021:

"AÍ. 19. Os órgãos dâ Adminisúação com competências regulamentares relativas às atividâdes de

adrninistsaçâo de materiais, de obras e serviços e de licitações e contaúos deverão:

I - instituir instrurctrúos que p€Ímitam, pÍefeÍ€Írcialmente, I centralização dos procedimentos de
aquisição e contratação de bans e scrviços;

lI - criar catálogo eletônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do
catálogo do PodeÍ Executivo federal por todos os entes federativos;

lll - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusivc com recusos de
imagcm e vldeo;

IV - instituir, com auxÍlio dos órgãos de assessoramento jurÍdico c de conhole intemo, modelos de
minutas de editais, de temos de referência, de contsatos padronizados e de outsos documenüos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

V - promoveÍ a adoçâo gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e servigos de engeúaria."
(grifou-se)

171. Tal poshrlado foi regisrado na quara edição do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU, conforme
Enunciado BPC no 06:

"A airacão coasultiva na aúlise de processos de contsatacão prlblica dwe fomeÍrt a utilizacêg
das listas de verificacão documental ícheck lists). do Guia Nacional de Licitacões sustentáveis e
das minutas de editais. cont'aúos. convênios e congêneres. disp!tribilizadas nos sítios eletônicos
da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
No intuito de paúonizaÉo nacional, incumbe aos óqdos Consultivos recomendar a utilização clas
minutas dispqnibilizadas pclqs Órgãos de Direcão supelbr da AGU, cujas atualizações dcvem ser
informadas aos assessorados.

Convém ainda que os Órgãos Consultivos se articulem com os assessorados. de modo a que
edicões de texto poÍ estes produzidas em copcre0o a paÍiÍ das Einutas-Di(bõo sejam destacad8s.
visando a agilizar o examejurídico posterior pela ias6ncia consultiva da AGU" (grifou-se).

172. Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a
AdministaçAo aponte claramente:

o Se houve utilizaçitro de modelos padronizados;
o Qual modelo foi adotado; e
o Quais foram as modificações ou adaptações evexrtualmente efetuadas no modelo

3_1

Ds nrtureza comum do objeto ds licitâçlo

174' Compete à administação declaüÍ que o objeto licitatório é de nahrÍeza comum, haja vista que a licitação
por Plegão somente é obrigatória para aqüsição de bers e serviços comuns, cujo critério de julgamento podeÉ ser ode

Assim, cumpre destâcar que se recomenda aos órgãos a adoção dos modelos elaborados nacionêknente
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menor pÍeço ou o de maioÍ desconto, conforme consta do aÍt. 6", inciso XLI, da tri n" 14.133, de 2021 §A

175. A definição de bens e serviços comuns pode ser extalda diÍetamente da Lei no 14.133, de 2021, que

apresenta tal conceito nos seguintes teÍmos:

"Art 6o Para os Íins desta Lei, consideÍam-se:

(...)

XIII - bcns e scrviços comuns: aqueles cujos padrões de desernpeúo e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

()"

176. Sobre a necessidade de a Administraçito declarar a natureza do objeto da conüatação, a Orientação
Normativa n' 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

"Compete ao agente ou s€tor écnico da adminisüação declaraÍ que o objeto licitâtório é de
naturcza comum para efeiúo d€ utilização da modali<lade pregão e definir se o objeto conesponde a

obra ou serviço de engeúaria, sendo atibuição do órgilo juÍídico analisar o deüdo
enquadÍamento da modalidade licitaroria aplicável.".

177. Embora referida Orientação Normativa teúa sido editada à luz da Lei n" 8.ó66, de 1993, tern-se que o
entendimento jurídico nela consubstanciado é compatÍvel com a L,ei n' 14.133, de 2021, motivo pelo qual meÍece seÍ
observado.

178. Assim, deverá a Administração declarar expressâmente a nahueza comum do objeto da licitação, para fins
de adoção da modalidade pregão.

Informacão sobr€ o Regime de Fornecimento

179. Os documentos de planejamento da conhatação devem trataÍ do regime de fomecimento de bens,
observados os potenciais de economia de escal4 cujos impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do
objeto, que sení abordado mais adiante.

Aquisição de bem de consumo quclej4tu&LgloEqbqm de luro

180. De acordo com o art. 20 da t ei n' 14.133, de 2021, nlo é admitida a aquisiçilo de artigos de luxo, tendo os
§§ l' e 2" tratado da necessidade de regulamentação do tema:

"AÍ. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas dás estÍuturas da Administração
hiblica deverão ser de qualidadc comum, não superior à necesúria para cumprir as finalidades às
quais se desünam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

§ l'Os Poderes Execütivo, Legislativo e Judiciário deÍinirão em regulamento os limites paÍa o
enquadramento dos b€ns de consumo nas categorias comum e luxo.

§ 2" A partir de lEO (ccnüo e oitetrta) dias çontados da pÍomulgação desta L€i, novas compras de
betrs de consumo só poderão ser efetivadas com a ediçõo, p€la autoridade competente, do
regulamEnio a que se refere o § lo deste anigo.

§ 30 (vErADO)."

8
E
t)

l8l No âmbito da adminisnação pública federal, o tema foi regulamentado pelo Decreto n 10.818, de 2021,
tendo seu aí. 50 reforçado a vedação de aqúsiÉo de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, sendo admitidas
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as exceções contidas em seu art. 4o: r, §A

"An. 4' Não será enqusdrsdo como bem de luxo aquele que, mesmo consideÍado na definição do

irciso I do csput do aÉ. 2o;

I - for adquirido a preço equivalentÉ ou inferior ao prço do ban de qualidade comum de mesma

trÂtursz4 ou

II - tEúa as característicâs superiores justificadas ern face da estita atividâde do órgão ou da

entidade."

182. No caso concreto, a Administação deve indicar se pretende promover a aqüsição de bem de consumo de
luxo, devendo apresentar para tal suficiente justificativa que demonstre a incidência do permissivo do art. 4'do Decreto n'
10.818, de 2021.

Indlcacão de marca ou modelo

183. Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que a lei admite tal possibilidade de
forma excepcional, por repres€ntar restrição à ampla competitividade do certame.

184.

ou modelo
O artigo 4l da ki n' 14.133, de 202l, apresenta as hipóteses ern que será possível a indicaçito de marca

"AÍt 41. No caso de licitÂçâo que envolva o fomecimenúo de bens, a AdÍninishaÉo podená
exc@cionalnente:

I - indicar uma ou mais maÍsüi ou modelos, desde que fonnalmente justificado, nas seguintes
hipóteses:

a) em deconência da necessidade de padronização do objeoo;

b) em deconência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padÍões já
adotados pela AdminisEação;

c) quando det€rmiDada marca ou modclo comercializados por rDais de um fomecedor forem os
únicos capazes de atender as oecessidades do cotrtstsnte;
d) quando a descrição do objeto a seÍ licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação
de determinada marca ou detemfnedo modelo aptos a servir ap€nas como referência;,'

'AÍt. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos pÍoponentes como similar ao das
marcas eyentuslmente indicadas no editrl será admitida por qualquer um dos seguintes meios:
I - comprovaçâo de que o produto está de acordo com as noEnas técnicas determinadas pelos
órgãos oficiais competÊntes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra
entidade credenciada pelo Inmeüo;

II - dcclatação de atendimento satisfstório emirida por outÍo órgão ou ertidÂde de nível federativo
equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;

III - ccrtificação, certificado, Iaudo laboratorial ou documeno similar que possibilite a aferição da
qualidade e da conformidade do Foduto ou do proc€sso de fabricaçâo, inclusive sob o aspecto
ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade cÍederciada.

§ lo O editâl poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, ceÍtificação dc qualidade
do produto por instituição qedenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e
Quaüdade Industial (ConDeto).

89740E

o

185. Ocorre que a indicação de marca./modelo não basta para a exclusão das demais opções do mercado, sendo
certa a possibilidade de realiztção, pelo interessado, de prova de qualidade de produto similar, úfonne disciplinado no
artigo 42 da Lei n" 14.133, de 2021:
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§ 2'A Administsação poder,á, tros termos do edital de licitação, oferecer

prelendido e exigir, na fase de julgameuto dâs propostas, amosúas do licitsÍtte pÍovisoriamente

vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmaÍ contrato.

§ 3o No inteÍesse da Administraçâo, as amostas a que se refere o § 2' deste artigo poderão ser

examinadas por instituição com reputaÉo ético-profissional na especialidade do objeto,
previarnente indicada no edital."

186. Ainda sobre indicação de marca, também deve seÍ considerads a vedação do artigo 40, §3', da Lei n"
14.133, de 2021, que, ao trataÍ do parcelamento, destaca sua inadequação quando o processo de padronização ou de
escolha de marca levar a fomecedor exclusivo.

187. PoÍ outro lado, nada impede que a Administação efetive a indicação de marca./modelo, quando for
necessária como parâmetro ou referência para as especificações qualitativas do objeto, para facilitação de sua
identifcação, sendo convedente, neste caso, vir acompanhada das expressões "equivalente, similar ou de melhor
qualidade".

1897

188. De tudo o que foi apresentado, fica a constatação de que a marca não poderá ser indicada como o objeto
da contratação em si. Ou seja, o administrador não podení externar suÂ preferàrcia por contratação de certa marca, a seu
tâlaDte, sem a correspondente motivação técnica objetiva e firndamentada. Portanto, a refeÉncia à marca deve ser
conseqúncia das caracteristicas específicas do objeto, e não seu pÍessutr osto, sob pena de indevida restrição da licitação e
quebra da isonomia dos licitantes.

I&Ccçlo je rrcEse qlprsdule

189. O art. 41, inciso trI, da Lei n" 14.133, de 2021, contempla a possibiüdade de a Administração vedar a
contatação de maÍca ou produto, quando, mediant€ processo a&ninisfativo, restaÍ comprovado que produtos adquiridos e
utilizados anteriormente pela AdministaçiÍo não at€ndem I reqüsitos indispensáveis aopleno adimpiemento da ;brigação
conhatual.

190. Dessa forma, o órgão que inserir no Termo de Referência a vedação à contsatação de maÍca ou pÍoduto,
devená justificar suficientemente tal restrição no processo.

Condicõcs rlc esuisicío e pêgamento semelhrtrtes às do setor nI]lySÍla

191. De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei n" 40.133, de 2021, na fzrie de planejamento da contratação a
Adminisração deve cuidar Para que o planejamento de compras considere condiçõei de aquisição e pagamento
semelhantes às do setor privado, devendo tal cautela ser demonshada ou certificada nos documentos de planejamento.

Condiçõ€s de execucão e pagrnento. das garantias edgidr§&feÍrdas e das condlcõesjel.ecêbimento

192. O art. 18, inciso III, da Lei n" 14.133, de 2021, exge que a fase de planejamento da contraragão
contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento,
seDdo certo que sua definição envolve algum julzo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo adÍninistador.

Modalidade,Sd!éds_rlg julgamento e modo de disputa

193 Com base na exigàrcia do art. 18, inciso VIII, da Lei n' 14.133, de 2021, é possível concluir que a fase de
planejamento deve abordar as razões que conduzem a definigão de elementos aptos a conduzh a seleção da pioposta apta
a genlr o resultado de contratação mais vantajoso para a Administação Pública, considerado todo o ciclo de vida do
objeto.
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Desse modo, com base na premissa de busca pela pÍoposta mais vantajosa, deve o planejamento da194.
contratação conter informações sobÍe:

o modalidade de licitação;
o critério de julgamento;
o modo de disputa; e

o adequação e eÍiciência da forma de combinação desses parâmetros
o

,c

E
t,

Qgetividade das edCê@Sutüf,csçlo técúlSC

lg5. Enquânto a habilitação profissional procura investigar se o licitante tem experiência anterior na execução

de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar se o licitante reúne condições de executar o objeto

na dimensão que ele (o objeto) possui.

196. A exigência de qualificação tecnica-profisional é mais comum em obras e serviços de engeúaria, mas

nâo é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável à garantia do adimplernento das obrigações (conforme

art. 37, XXI, da Constituição Federal), então será necessário especificar de forma clara e expressa de qual parcela do

objeto será exigida comprovação de experiência anterior, e por meio de qual profissiona(is), para permitir o julgamento

obJetivo quanto ao atendimento da exigê,ncia na fase de habilitação do c€rtâ.me. O reqüsito legal a ser observado é que

esta parcela claramente especificada Íepresente ao menos 4oá do valor estimado da contratação, conforne arl 67, §1" da

Lei n" 14.133, de 2021.

lg7. Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na generalidade dos casos, e

afere a capacidade de gestito do licitante de execut o objeto licitatório. Por isso é indispensável indicar quantitativos

mínimos a serem comprovados, até o limite de 50plo do quantitaüvo previsto, conforme aÍt. 67, §2'da Lei n' 14.133, de

2021.

ErrCêncirr de Oudificrçio nrs

198. O artigo ert. 37, inciso X)fl da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública...

somente permitiná as exigências de qualificação Écnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações".

lgg. O aÍt. 70, trI, dâ Lei f 14.133t2021, por sua vez, dispõe çe as exigências de habilitaçao poderão ser

dispensadas, 'Iotal ou parcialrnenG, nÊs conúatações para enhega imedista, nas com?t4ções ern valores inferiores a 1/4

(um quaÍto) do limite pâra dispensa de licitação para compÍas em geral e aas contratações de produto para pesqüsa e

desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)." (Referidos valores são atualizados aaualmente Por

Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).

2OO- A combinação da disposição constitucional com a disposiçiÍo legal resulta que as exigâlcias de

qualificação técnica e econômica nas situações retatadâs no aÍt. 70, III, deve ser excepcional e justiftcada.

Dr svalieçâo sobre I necessidade d€ quaülicnr o TR como documento classifrcado (Lei de Acesso à Infornrclo)

ZOl. De acordo com o art. 10 da Instrução Normativa SEGES/]vÍe n'81, de 25 de novembro de 2022, zo fnal
da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n" 12-527, de 18 de novernbro de

201l, o que deve ser observado no caso concreto.
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203. contudo, Eatando-se de licitação para Registro de Preços, é aplicável a orientâção Normativa AGU n.

2ODO09, nos seguintes termos: *Na licitação pora regisno de Preços, a indicação da dotação orçamenúrta é exigivel

op"ro, ánW doÁrinatura do contrato". Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cumprimento e promover a indicsção em

momento anteÍior à celebÍação do contrato ou retimda do respectivo termo substitutivo.

ZM. No mesmo sentido, o Decrero federal n'11.46212023, defmiu, em seu aÍigo 17, que "a indicacão da

disponibilidade de créditos orçamenúrios somente será exiqida para a foÍnalizacão do contrato ou de outro instrumento

hábil".

3.7, Do uso do Sistena de R€gistro de Preços

2o5.EmrelaçãoàadoçãodoSistemadeRegistrodePreços,necessáriosemprePontuaÍqueeleéum
piocedimento auxiliar pármitido páh L.i, qo. facilita a atuação da Administração em relação a futuras prestagões de

;;iç* " aqüsição gra.dual de Lns. Uülizzndo esse procedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que o

,.náo, ,"ra ."* pr"los regist-ados no instumento auxiliar denominado Ata de R€gistro de Preços, para que posteriores

necessidades de contrnlaçao sejam dirigidas diretamente a ele, de acordo com os preços e condições definidas'

206. Sidney Bittencoun lembra que o SRP se baseia no conceito do sistema jzsl ir tize, segundo o qual a

compÍa ou contrataçio deve seÍ efetivada apenas quando ocotT€Í a necessida<le, gerando, para a AdÍninistÍação, Üna

redução nos gaslo$ de annazenagem e esioque @TTTENCOURT, Siúrey. conhatando sem licitação. siío Paulo:

Almedina, 2016. P 198).

202. Conforme se extrsi do caput do artigo l8 da Lei n' 14.133, de 2021, a fase preparatória da I

compatibilizar-se tamHm com as leis orçamentárias.

ZO7. De acordo com o Decreto federal n' 11.462t2023, o Sistema de Registro de Preços podeÉ ser adotado em

diveÍsas hipótesês, tendo o normativo indicando elenco exemplificativo:

"Art 3" O SP.P poderá ser adotado quando a Adminisfração julgar pertinente, ggg35pggig[:

I - quando, pelas caracierística§ do objeoo, houver necessidade de conEstações permancnt€s ou

frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens çom previsão de entregas parceladas ou

contratação de serviço§ remuneÍados por unidade de medida' como quantidade de horas de

serviço, posüos de tabalho ou em regime de tarefa;

III - quando foÍ conveniente para at€trdimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade'

inclusive nas compras centÍalizadas;

w - quando foÍ atender a exe-cução descentralizada de FogÍarna ou proj€t'o federal, por meio de

compm nacional ou da adesão de que hata o § 2'do arr. 32; ou

V - quândo, pela nÂtuezâ do objeto, não for possÍvet definir preüameote o quantitativo a ser

danandado pela Admioistrsção.

Parágrafo riLnico. O SRP podení ser utilizado paÍa a contÍat8ção de execuÉo de obras e serviços

de engenharia, desde que atÊDdidos os seguintes requisitos:

I - existência de teÍmo de refeÉnciq antsprojeto, pÍojeto básico ou projeto executivo

padronizados, sem complexidade téonicâ e oP€Íaciooal; e

ll - necessidade permanente ou fi€qu€nte de obra ou serviço a ser contsatado "

20g. O Sistema de registro de Preços possui algumas características específicas, consolidadas ao longo dos

anos e mantidas pela nova Legislação:

a) Desnecessidade de péüa dotação orçamentária Na licitação paÍa registso de preços é
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dispcnsada pévia dotação oÍsámentária. Isso é admitido PoÍque o SRP não objetiva

uma contsatação. Seu objetivo é o regisho foÍmal de pÍ€ços, o qual pode produziÍ (ou nao) futuras

confatações. Na licitaçõo paÍa registro de pregos, a indicsção da dotação oÍçamentária apenas seú

necessária para a formalizaçâo do contsto ou insEumento equivalente.

b) Facultatividade da conüaÍâÉo. Uma vez registsados o§ Preços, o respectivo fomecedor úo
detém diÍeito à conúataÉo (adjudicação compulsória), pois a concÍetização do conhato é

facultativa. Em outsas palawas, a existêucia de preços regisnzdos não obriga a admiDisFâção

pública a firmaÍ os conúalos que deles poderão advir, Nesta feita, o órgão gerenciador ou os

órgãos participantes podem, mesmo durante a validade da ata, realiz{ licitação e§pecifica,

objetivando a contrôtação de bens ou serviços semelhantes aos que foram registrados'

c) Adoção facultativa. A adoção do SRP não dcve ser tida como regra obrigatória, embora possa

ser proüdencial o8s situações sm que há necessidade de contrEtaçô€s frequentes, efetivações

segmentadas (fiacioDamento) da contatação, conveniência administativa na reuniâo de

pr€tensões çontratusis de divenos óÍgãos licitant€s ou c€rta imprecisão na estimativa do

quantitativo a ser demandado.

d) utilização pala atendime o de diversas prrtensõe§ contÍatuais. o sRP permite que uma única

licitsção rcuna pret€nsões contratuais de diversos óÍgão§/entes Públicos. Na sistemática admitida

p€lo SRP, tais óÍgãoíentes reúnem suas pÍetensõ€s conü'atuais para a realização de um único

t"a..r, qr" será conduzido pelo "órgão geÍ€nciedo/'. Essa rcunião produz a obtenÉo de

melhores prcpostâs, uma vez que I ampliação do objeto da licitação, pela reunião de várias

pretensões conüatuais, PeÍmite 8aúos em economia de escala; ademais, a reunião de várias

pÍetensões contÍatuais em um ri,nico ceÍtame diminui os cu§tos buro§áticos na realização da

iicitação. Conforme será visio adiant€, o SRP admite ainda que um órgão que não teúa sido

incluído na origern do pÍoccdimenlo (órgão não participaate), pos§a aderiÍ à ata de registo dc

preços, É o chamado órgão aderente ("caÍona"), que §erá anali§ado mais à frente'

e) Ata de registo de preços. O cefiame paÉ registso de pÍegos produz um documento

virculativo, de natureza obrigacional, denominado Ata de Íe8isto de prcços, que estabelece

compromisso rclacionado à fuh.lrd contatsçío. Nesse documento são rcgistsados os pÍcços, os

fomecedores, os órgãos paÍticipantcs e as condições a s€rem pÍsticadas, conforme a§ disposiÉes

contidss no itrstsumento convocatório e propostas apÍe§entada§.

2lO. Na licitação para registo de preços será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior

desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado'

Dos compgÉ!§la§-dg-serclci8tlorc-p!ÉdpgEl§

Zll. De acordo com o art. 7'do Decreto n' 11.46212023, competa roÚdo-9u-à-9úldede-gerenciadora ple!&g!

todos os atos de conEole e de administração do SRP. em especial:

I - realizar proccdimento público de intenção de registo de preços - IRP e, quando for o caso,

estabelec€r o número máximo de partieipantes, em conformidade com sua capacidade de

gerenciamento;

II - aceitaÍ ou recusaÍ, justificadamente, no que dü respeito à IRP:

s) os quântitativos cotrsideÍ8dos ínfimos;

b) a inclusão de novos itens; e

91Firefox

ZOg. Diante dessas caÍacterísticas, é importante delimitar que o Sistema de Registro de Preços é um

procedimento auxiliar que atua conjugâdo ao procedimento liciratório para geraÍ um instnrmento auxiliar (ata de registo

àe proços), que gera obriBações, soúretudo de fomecimento, as quais podem lashear futuras contataçÔ€s, tendo ela prazo

ae vigênú ae Jm ano, ãonta.do do primeiro dia útil subsequente à data de diwlgação no PNCB com possibilidade de

pronogação poÍ igual período, desde que comprovado que o pÍeço é vantajoso'
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III - consolidar informações relativas à estimaüva individual e ao total de co$umo, pFomover a

adequação dos termos de referência ou projetos básicos cncamiúados paÍa atender ao§ Íequisito§

de padronização e racionâlizaÉo, e deteÍmhar a estimativa totat de quantidades da contratação;

IV - rcalizar pesquisa de mercsdo para identificar o valor estimado da licitaçâo ou contatação

direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos

e pelas entidades participant€s, inclusiYe na hipótcse de compra centrdlizads;

V - pÍomoveÍ, na hipótese de compra nacional, a diwlgação do programa ou projeto fedeÍal, a

pesquisa de mercado e a consolidação da dernanda dos órgãos e das entidades da AdrninistÍação

direta e indircta d8 União, dos Estados, do Distrito FedeÍal e dos Municípios beneficiados;

VI - coníirmar junto aos órgãos ou às €ntidades participantes, a sua coacordánçia com o objeto'

inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de refeÉncia ou pÍojeto básico, caso o órgão ou a

entidade geÍenciadora entenda p€Ítinente;

VII - promover os atos necesúrios à instrução processual para a realização do procedimento

licitatório ou da contmtação dirctâ e todos os atos deles decorrentes, como a assinatur& da ata e a

sua disponibilização aos óÍgãos ou à§ entidade§ paÍticiPante§;

VfII - ÍemancjsÍ os quantitativos da âta, ob§ervado o disPo§to no aí 30;

fX - gerenciaÍ I at& de regisho de pÍe4os;

X - conduzir as negociaçô€s para atteraÉo ou 8üIslização dos preços Íegistrados;

)U - deliberar quanto à adesão posterioÍ de órgãos e entidades que não tenham manifestado

inter€sse drrante o período de dinúgação da IRP;

XII - verificaÍ, pelas infonnações a que se referE a alínea "a" do inciso I do caPut do alt Eo' se as

manifestações de interesse em participar do registo de preços atendem ao dispo§to no aÍt' 3o e

indeferir os peüdos que não o atendam;

)íII - aplicar, garantidos os princípios da ampta defesa e do conhaditório, as penalidades

decorÍenie,s de inft'ações no procedimento licitatório ou na conhatação direta e regisná-las no

SICAF;

xry _ aplical, garaÍltidos os princípios da ampla defesa e do conhaditório, as penalidades

de"onentes do descumprimento do pactuado na ata de Íegi§tro de prcços, em Íclação à §ua

deÍnanda registrada, ou do descumprimenÚo das obrigações contratuai§, em relação às suas

póprias cotrtsatações, e registráJas no SICAF; e

XV - aceitar, exccpcion lmente, I proÍÍog8ção do prazo pÍevi§Úo no § 2' do art 3l 
' 

nos teÍmos do

disposto no § 3" do aÍt. 31.

212. Ressalta-se que os procedimentos de que tr8tam os incisos I a vI indicados acima serão efetivados

anterioÍmente à elaboração do edital, do aviso ou do in§trum€nto de conkatação diÍeta.

213. Ademais, o óÍgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxlüo técnico aos órgãos ou às entidades

participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos [V e VII do caput'

Zl4. Noutra liúa, de acordo com o aÍt. 8' do Decreto rf 11.462t2023, compete ao órgão ou à entidade

participaÍrte, que será responsável por manifestar seu interesse em participaÍ do registro de pÍeços:

I - registrer no SRP digiúal sua intenção de panicipar do registro de preços, acompanhada:

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto bá§ico adequado ao registÍo de

preços do qual pretende participar;

b) da estimativa de consumo; e

c) do local de entrega;

II - garantü que os atos relativos à inclusão no regisho de preços estejam formalizados e

aprovados pela autoridade competente;
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III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos iteos, no prazo previsto pelo

entidade ger€nciadora, acompaúads das infounações a que se refere o inciso I e da pesquisa de

mercado que conternple a variação de cu§tos locais e regionais;

IV - manifestar, junto ao órgão ou à soúdadc gerenciador4 por meio da IRP, sua concordância

coÍn o objeto, anteriormeote à realizsção do procedimento licitatorio ou da contratação diÍeta;

V - auxiliar ternicamente, por solicitação do óÍgão ou da entidade gercnciadora, as atiüdades

pÍevistas nos incisos IV e MI do caput do art, P;

\Il - tomar coúecimento da atâ de ÍegrsEo de prêço§, inclu§ive de eventuais âlteraçõe§, paÍa o

corÍ€to cumpÍimento de suas disPosições;

VtI - assegurar-se, quando do uso da ata de Íegisüo de preços, de que a contsatação a ser realizada

atenda ao§ s€us inteÍess€§, §obretrdo qua o aos valores praticados;

MII - zelat pelos atos relativos ao cumprimento das obrigsções assumidss pelo fomecedor e pela

aplicsção de eventusis penalidades deconentes do descumprimanio do pactuado na 8tB de r€gistso

de pÍeços ou de obrigaçôes contsatusis;

IX - aplicaÍ, garantidos os princípios <ta ampla defcsa e do contaditorio, as Penalidades

decorrentes do descumPrime o do pactuado na ata de regislÍo de preços, em relação à sua

demanda registsad4 ou do descumprimenúo das obrigações contratuais, em relação às suas

pópÍias coltatações, informar as ocoÍÍência§ ao ór8ão ou à eutidade gerenciadora e regisEá-las

no SICAI; e

X - prEst!Í as informações solicitadas p€lo órgão ou pela entidade geÍe[ciadora quanto à

conÚatação e à execução dâ demanda de§tinada ao seu óÍgão ou à sua entidade'

215. Na construção do processo paÍE uma liciação que adot€ o sistema de Registo de Preços' essas

competências devem seÍ devidamente preservadâs, para uma instnrção escoÍreita da licitação.

IúerLçEo-CeÀ9ci§lE9-de-Er9§o§

216. Segundo o artigo 86 da lri n' 14.13312021, o írgilo ou entidade gerenciadora deverá, na fase prepaÍatória

ão pro."rro ticitatãrio, puÍa ú d" Íegistro de preços, realizar proc€dim€,nto púlico de intenção de.registso de preços

para, nos termos de regulamento, possiúilitar, pelo prazo mínimo d€ 8 (oito) dias úteis, a participação de outos órgãos ou

entidades na respectiva ata e determinaÍ a estimativa total de quântidades da contsataÉo'

217. o procedimento de tntenção de Registro de Preços - IRP facilita a divulgação dos procedimentos

licitatórios iniciados com a Úíilizaçáo do SRP, ainda na fase intema, para que os órgãos e entidades interessados possam

ter conhecimento da futura licitaçõo, unindo sua pretensão contatuâl ao certame gestado e tomando-se um órgão

participante.

21g. Nos termos do Decreto federal n' 11.462t2023, para fins de regisfo de preços, o órgão ou a entidade

gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contetação direta, realizar procedimento público

ã" rc pn possibilitar, pelo prazo mtnimo ie oito dias útÊis, a participação de outsos órgãos ou outras entidades da

Administraçã; publica naita dã regisho de proços e determinar a estimativa total de quantidades de contratação.

2lg. O procedimento d€ Intetlção de Registro de Preços poderá seÍ dispensado quando o órgão ou a entidade

gerenciadora for o rlmico contratante.

z2o. Adernais, a Administração Priblica federal diÍeta, autárquica e firndacional, antes de iniciar processo

ticitatório ou contratação direta, consitaÉo as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de sua

paÍticipação.

Da ufllizacilodajttg-dc-rcsiilr0-d§-pIe§o§-plI-Órgãos ou enfldedes nío o3Ed§ip44le§
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3.E. Minuta de Edital

Dau âo ou nÀo de mlnutâ D dronlzada de Editel

conforme Enunciado BPC n" 06.

22g.Paraqueosobjetivosdeceleridade,eficiênciaesegrrrançasejâmalcançados,éprecisoquea
AdminisEação aponte claramente:

o Se houve utilização de modelos padronizados;

lE97
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2Zl. Durante a ügência da ata, os óÍBiros e as entidades da Administs'ação Pública federal, estadual, distrital e

.úcipat que não participa;m do procedimento de IRP poderõo aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes reqüsitos:

o âpÍesentâção de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

o demonshação da compatibilidade dos valores registÍados com os valores praticados pelo mercado, na

forma previsüa no art. 23 da Lei n' 14.13312021; e

o consulta e aceitação péviâs do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor

222. A autorizção do oÍgõo ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesiro pelo

fomecedor Assim, após a autoriza!ão do órgilo ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a enüdade não ParticiPante

efeüvará a aqüsição àu a contsatação solicitada em ate zovenla dias, obseÍvado o prazo de vigência da ata.

ZZ3. O prazo previsto acima pod€rá ser pronogado excepcionalmente, mediante soücitaçAo do órgão ou da

"itaua" 
,ao parUàipant" aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registso de preços.

224. Ademais disso, as adesões deverão respeitar os limircs explícitos e implicitos definidos no Decreto federal

a" 11.46212023, o que deve ser acompalhado pelo órgfu gerenciador'

225. o artigo 25 da ki n' 14.133, de 2021, tratâ dos Íeqüsitos a serem observados por ocasião da elaboração

da minuta de edital, tendo seu § l' expressamente autorizado a utilizagão de minutas padronizadas' nas situações em que o

objeto assim permitir.

226. É preciso lembrar que o art. 18, inciso D(, da IÉi n 14.133, de 2021, exge que a fase preparatória seja

instruída com motivação circunstânciada das condiçõ€s do edital, tais como:

o justificativa de exigê,ncias de qualificação técnicq mediante indicação dâs parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto

o justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira;

o justificativa dos critérios de pontuação e julgamento da§ propostâs técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou tecnica e preço; e

o justificativa das regras pertinentes à paÉicipação de empresas em consórcio'

227. Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de documentos da fase intema da licitação

constitui medida de eficiência e celeridade'administrativa que enconEa previsão no art. 19, inciso IY da Lei n" 14 133' de

2021.

228 TalPoshrladofoiregistadotambémnaquartaediçãodoManualdeBoasPráticasConsultivasdaACU'
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233. Especificamenle em relação a con§órcios, a Lei n' 14.133, de 2021, expressâmente aPresentâ os reqrusltos

necessários pard sua padiciPação em licitações:

E
o

Da restÍicõo a DeÍiclDacão d€ interessrdos n certsme
sÂLc

230. o art. g" dâ Lei n" 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admitâ, preveja, inclua ou

toleÍe qualqueÍ tipo de restrição qu€ compÍometâ ou fiuste o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos

casos de participação de sociedades cooperetivas e consórcios.

Z3l. Tarnbém é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou

do domicílio dos licitrntes oq ainda, a inclusão de regras que sejam irnpertinentes ou iEelevantes para o objeto específico

do contrato.

o Qual modelo foi adotado; e
o Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo'

232. O agente púbtico Embém úo poderá estabelecer tratamento diferenciado de natlÍeza comercial, legal,

trabalhista, previden-ciária ou qualquer oum entÍe empresas brasileiras e est'ÀngeiÍas, inclusive no que se refere a moeda'

modalidade e local de pagamento, mesmo quando envotvido financiamenio de agência intemacional, conforme previsão

do inciso II do art. 9'.

o
b

"AÍt. 15. Sslvo vedação d€üdameote justificada no PÍocesso licitatorio, pessoa jurídica poderá

paÍticipar de licitaÉo em consórcio, observadas as seguintes normas:

I.compÍovaçãodecompromissoÉblicooupaÍticulaldeconstihriçãodeconsórcio,subscrito
pelos consoÍciados;

tr - indicâção da cmpresa líder do consórcio, que seÉ responsável por sua representação perante a

Admhistração;

III - admissão, para efeito de habilitaÉo técnic4 do somatóÍio dos quantitativos de cada

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do §omatório dos valores de cada

consorc iado;

IV - impedimento de a empÍe§â consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária do§ int€8Íantes pelos atos praticados em consóÍcio, tanto na fase de

licitação qua[to na de execução do contrato.

§ l" O editâl deverá estabeleceÍ pars o consórcio acÉscimo de l0% (dez por cento) a 3@/o (trinta

fo, ceotol sobre o valor exigido de licitâote indiüdual para a habilitâção econômico-fimnceir4

salvo justificação.

§ 2'O acéscimo pÍeüsto l1o § l" deste aÍtigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua

totalidade, de micÍoempÍesa§ e P€quelrss erDprcsas, assim definidas em lei'

§ 3" O licitante vencedor é obrigado a promoveÍ, aÍtes da c€lebÍ8çeo do contrato' a consúhrição e

à registo cto consórcio, no§ termo§ do compromisso referido no inciso I do caput deste aÍtigo'

§4"Desdequehajajustificativatéc,ricaaprovadapelaautoridadecompetrnte,oeditaldelicitaçâo
poderá estabelecer limite máximo para o número de empÍesas coo§oÍciada§'

§ 5' A substituição de çonsoÍciado deverá scr expressamente autorizada pelo órBão ou entidade

coomtante e condicionada à compÍovação dc quc a nova empresa do consórcio possui' no

mÍnimo, os mesmos quantitâtivos para efeito de habititação técnica e os mesmos valores para

efeito de qualificação econômico-financeira apresentados p€la empresa substituída para fins de

habilitâção do consórcio no pÍocesso licitatóÍio que originou o cofltrato "

234,NoqueserefeÍeacooperativas,alrin.l4.l33,de202l,expressamenteapresentaosreqúsitos
necessários para sua paÍicipação em licitsções:
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tegislação aplicável, em especial al*i rf 5.764, de 16 de dezcmbro de l97l ' a Lei n' 12 690' de

t9 d..lulho d" 20t2, 
" 

a Lei Complementâr Ír" 130, dc l7 de abril de 2009;

II - a coopeÍativa apÍeseDtaÍ demonsÚativo de atuação em Íegime cooperado' com repartição de

receitas e despesas euhe os coopeÍados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, foÍ cápaz de executaÍ o objeto contÍatado'

vedÂdo à Àdministração indicaÍ nominalmente Pe§soas;

W - o objeto dâ ticitração referiÍ-§e' Em s€ tÍatado de cooperativas enquadradas na Lei n' 12'690'

de 19 de julho & 2012, a serviços especializados coostante§ do objeto social da cooperativa' a

sereÍn executados de foÍma complementar à sua atuaÉo'"

235 Diantedoexposto,qualquervedaçãoaparticipaçãodeinteressadosnalicitação'inclusivecooperativase
consórcios, deverá ser justificada no processo'

V Da partiçroacõo je-!4E. EPP e Cooplgtiva!

Cota resertoda

236.NostermosdoincisoldoâÍ48daLeiComplernentarn'123'de2006'comaredaçãodadapelaLei
complementff n 147, de zou, roi p;sm ootu.*ro favorecido, diferenciado e simptificado para microempresas e

ernpresas de pequeÍro nas .."*áç'* puirú ã" u*r, serviços e obras, sendo ceío que o entendimento aqui

afàsentado e àpticável também a cooperativas eqúparadas'

Liciuçõo Excl*siva

23T.oart.6.doreferidoDecretoestabeleceque,nositensoulotesdelicitaçãocujovaloÍestejaabaixodeRs
80.000,00, a participação no p.o.ã.ro ri"iàaorio deve ier exclusivamente destinada às microempresas e empresas de

pequeno PoÍte.

238. No mesmo sentido a Gsnt3ção NomlÀtiva AGU rf 4712014:

,,EmlicitâçãodivididaemitensoulotegSrupos,deveráseradotadaaparticlPsçãoexclusivadc

microcmPresa, emPresa de P€queno pone ou sociedade cooperativa (art 34 da Lei n" 11488' de

2007)emrelaçãoaositen§oulote§/gruPoscujovatorsejaigualouinferioraR$80.000'00(oitenta
rnii 

'"ais), 
d"'de que não hâja a subsunção a quaisquer das situações previstâs pelo aÍt 9'do

Decreto n' 6 204, de 2007 "

23g.AorientaçãoNormativaAGUn.10/2009,poÍsuavez,esclareceaformadeaferiçãodovalordeR$
ãô.OoO,oO 1oi,"o,, -il reais) como sendo a referente ao período de um ano da contataçi'o'

240. Conforme preüsão do art' 48, inciso trI' da Lei Complernentar 123' de.2.C/|r6' e do art 8' do Decreto n'

8.53g, de 2015, na aqúsição de be. Lã*"r" ai"isíváI, quando os iteDs ou lotes de licitação possürern valor estimado

superior a R§ g0.000,00 toit"ot .iii*iri Jererá se, reservada cota dê até vinte e cinco por cento do objeto para a

contratação de microempresas e ernpresas de pequeno poÍte'

241. Em relação àrs cotas exclusivas, identificarn-se alguns reqüsitos que condicionam seuuso:
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I - Em primeiÍo, a adoção da cota de 25'/, arÉ,Ilas §erá aplicável em ceÍtÂmes PaIa

b€ns, não seDdo admitids tal restição competitiva em licit çõ€§ PaÍa conmtação de serviços ou

obras; e

II - Em s€gutrdo, ess€s bell§ devem po§sür naturEza diüsível. Bsta diüsibilidade está rclacionada

ao it€m, e não à pÍetensão contrairal como um todo, Assitn, a cota exclutiva apenas pode scr

utilizada caso fosse posslvcl a cisão do item, sem pÍEjÚzo à licitação.

242. De acordo com o Decreto federal no 8.538/2015, § 2'de seu artigo 8", o edital deverá prever que, não

havendo vencedor para a cota reservada (até 25), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota Principal, ou, diante de

sua reclBa, aos licitantes remanescentes, d€sde que pratiquem o preço do primeto colocado. O § 3'prevê, ainda, que se a

mesma empresa vencer â cota reseÍvadâ (25%) e a cota prircipal, a conE'àtação da cota reservada devení ocorrer pelo

menor preç;. ObüaÍnente, o cgÍnprimento dessas regras regulamentâres apenas é possível quando a cotâ principal e a cota

reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou iteÍn).

243. Convém mencionar que a Advocacia-Geral da União, recentemente, uniformizou a aplicaÉo de cota

destinada a microempresas e empresal! de pequeno porte em ücitáções, fixando o entendimento de que, na aplicação das

cotâs reservadas de ité 25%o, o mormnte dàstinado à contratação dessas empÍesas pde ultapassar Rl$ 80.000,00 (oitenta

mit reais), já que o disposirivo legal úo detemrina um valor máximo (inciso trI do artigo 48 da [ri Complementar n'

123106), Áiim como o iaz nas licitações destinadas exchsivamente a micÍoempÍesâs e empresas de pequeno poÍte (inciso

g. ral átendimento consra do DESiACHO n. 00098/2021IDECOR/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, aprovado pelo

ósspecHo n. 001I5/2021IGAB/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, e aprovado pelo Advogadoceral da União pelo

DESIACHO DO ADVOGADO-GERAI DA WÃO U" 071, de 17 de março de 2021 (seq. 24 a 27 do NIJP

25000.193248 / 20 | 8 -7 3').

244. Deve-se ter em mente tâmbem o teor da seguiote "Orientação aos gestores para aplicação do Decreto n"

8.53g/2015,, publicada em l)l08l202o, no sítio eletrônico do Portat de Compras do Governo Federal (disponível em:

https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/7-orientacao-aos-gestoÍes-paÍa-aplicacao'
dodecreto-no-8-538-2015. Acesso em:30106t2023), c'tjt consulta desde logo se recomenda'

Do aÍastamento da ticiwõo exclasiva e cob resereodt

245. A adoção de ceÍtame exclusivo para ME/EPP (e eqüparados) ou mesmo as cotâs /l 25% podem ser

afastadas. A pópria L-C 12312006 estipulou situaçõ€s que justificam a úo adogão, nesses ceÍtames, de competitiüdade

restrita.

"AÍt. 49. Não se aplica o disposto oos aÍts. 47 e 48 desta Iri Complementar quando:

I - (Revogado); (Rcdação dada peta I.ei Complsmentu n' 147, de 2014) (Produção de

efeito)

II - não houver um mínimo de 3 (ffis) fomecedores competitivos enquadrados como

misroempÍesas ou empÍesas de pequeno porE sediados local ou r€gionalnente e capazes de

cumprir as exigências estsbelecida§ no instum€nto convocatóÍio;

m - o úatameBto difeÍenciado e simplificado para as microernpresas e empresa§ de pequeno port€

não for vantÂjoso para a administração pública ou rcpresentar prejuízo ao conjunto ou complexo

do objeto a seÍ contatado;

Iv - a licitâção for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts 24 e 25 da Lei n'E 666, de 2l de

junho de 1993, excetuando-se as di§pensa§ batadas p€los incisos I e II do art 24 da mesma Lei'

nas quais a compra deveú ser feita EefeÍencislmente de microempresas e empÍesas de pequeno

poÍte, aplicando-se o disposto no inciso I do aÍt.4E. (Rcdação dada p€la L€i complementar tr"

147 , & 20t4)"

No mesmo sentido, o art. l0 do DecÍ€to n'8.538, de 2015, estabelece que os tatamentos diferenciados
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devem ser afastados quando incidente alguma das situações previstas em seu aÍ. 10, o que requer a

Dispõe referido artigo

"AÍ. lO. Não se aplica o disposto nos art, 6'ao art. E quando:

I - não houver o mínimo de hês fomecedores competitivos enquadrados como microempresas ou

empresas de pequeno poÍ€ sediadas tocat ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências

estabelecidas no insnumento convocaório;

II - o tatâmento diferenciado e simplificado para as microempresa§ e a§ empresas de pequeno

porte lrão foÍ vantajoso paÍa a adminisaação pública OU Íepresentar prejulzo ao conjunto ou ao

complexo do objeto a s€r conhatado, justificadamento;

III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos temto§ dos aÍts. 24 e 25 da Lei n' E.666, de 1991,

excetuadas as dispensas tratâdas pelos incisos I e II do caput d,o referido aÍt. 24, nas quais a

compra deveú ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte,

observados, no que couber, os incisos I, II e [V do caput deste aÍtigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e simplificado não foÍ cap?z de alcançar, justificadamente, pelo

menos um dos objetivos previsios no aí. [o.

Parágrafo único. Pam o disposúo no inciso II do caput, con§idera-se não vantajosa a contratação

quando:

I - Íesultfi eÍn preço superior ao valor estabelecido como referência; ou

II - a DatuÍsza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos beneficios."

(grifou-se)

247. Dessa form4 o órgão pode optâr por NÀO adotaÍ as reglas de licitações diferenciadas, o que está

acobertado pelas supracitadas alterações da LC 12312006, sendo legítima a opção adotada.

Z4B. Nada obstante, é fiurdamental que a opção pela não adoção das regras de licitações diferenciadas seja

devidamente justificada nos autos.

Tratamento üÍerenciado a ME e EPP dc natureulacuhativa

249 Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatório§:

I - de exigência de subcontràtâção de microempresas ou empÍesas de pequeno porte nos termos do art. 7o

V do D".."to n" 8.538, de 2015:

II - de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou

regionalrnente, ate o limite de dez por cento do melhoÍ preço válido nos termos do art. 9', II, do Decreto n'8.538, de

2015.

Previsões da Lei n- 14.13i, de 2021 sobre trutamento diÍerenciado a ME e EPP

Z5O. Inicialmenê, convém registsaÍ que a Lei rf 14.133, de 2021, inovou ao hatâÍ do hatamento difeÍenciado a

ser conferido a ME, EPP e CoopeÍativas eqúparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art.4'da Nova Lei de

Licitações e ContÍatos Adminishativos:

"Art. 4'Aplicam-se às licitações e contatos disciplinados por esta Lçi as di§Po§ições constantcs

dos arts. 42 a 49 da ki Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006

§ 1'As disposições a que sç refere o caput deste artigo não são aplicadas:

I - no caso de licitâção paÍa aquisição de beÍrs ou contÍataÉo de serviços em geral, ao item cujo

valor estimado for superior à Íeceita bÍuta mráxima admitida para fins de enquadramento como
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II - no caso de contrstÂção de obras e serviços de engeúari4 às licitaÇões cujo valor estimado for

superioi à Íeceita bÍuta máxima admitida para fins de enquadraEenúo como emprEsâ de pequeno

poíe.

§ 2' A obtenção de beneficios a que se refere o caput de§te artigo fica limit8da às micÍoempresa§ e

às ernpresas de pequoro poÍtE que, no 8no-calend&io de Íealização da licitação, sindâ rão teú8m

celebÍsdo contsàtos com a Adrninistação Riblica cujos valores somados extsaPolcm a Íeceita

bruta máxima admitida para fins de eoquadramento como cmpresa dc pequeno poÉe, devendo o

órgão ou entidade exigiÍ do licitante declalação de observância dc§se limite na licitsção.

§ 3o Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, seú considerado o valor anual

do contato na aplicação dos limites previstos nos §§ l'e 2'deste artigo."

251. Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da l-ei Complernentar no 123, de

2006, e do Decreto n 8.538, de 2015, é preciso estar claro que o tatÂmento diferenciado de que t?tam tâis normas não

serão aplicados em relaçâo a licitações que envolvam:

I - iiem cujo valor estimado for superior à Íeceita bruta máxima adnitida Para fins de

çnquadramento como empresa de pequeno poíe; e

II - no c.âso dc contÍatação de obÍas o serviços de engenharia, quando o valor estimado for superior

à receita bÍutâ máxima admitida para fins de enquadmmento como empresa de Pequeno porte.

2SZ. Adicionalrnente, devem ser observados os critéÍios estabetecidos nos §§ 2'e 3', acima tsanscrit,os, que

tratam dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos no § l'.

@-prc&Éacie

253. De acordo com a Lei n" 14.133, & 2OZl, à Adminishação poderá estabelecer margens de preferência,

conforme premissas indicadas em seu art. 26:

"Art. 26. No processo de licitaçâo, poderá s€Í est8belecidâ maÍgem de pÍ€feÉncia PaÍa:

I - b€ns manúabÍados e sewiços nacionais que at€ndam a nonnas técnicas bÍasileiras;

II - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme Íegulamento.

§ l'A margem de pÍefcràtcia de que tata o caPut deste srtigo:

I - sení definida em decisão furdanentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso I do

caput deste aÍtigo;

ll - poderá ser de aÉ l0% (dez por cento) sobre o PÍeç.o dos bem e serviços que não se enquadÍem

no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;

III - podcrá seÍ estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partcs do

MeÍcado Comum do Sut (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em acordo

intemacional aprovado pelo Congresso Nacional e ratificado pelo Presidente da República'

§ 2o Para os bens msnufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e

inovação tecnológica no País, definidos confoÍme regulamento do Poder Executivo federal, a

margem de preferência a que se refere o caput dest€ artigo poderá ser de até 20% (vinte por

cento)."

o

Aq

ÍL,úq ?c

t2t48 891
o,

ZS4. Convém observar que o aÍt. 27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sítio eletrônico oficial, a

cada exeÍcício financeiro, da relaÉo de e,mpresas favorecidas em decorrência da aplicação de margens de preferência,

com indicação do volume de recursos destinâdos I cada uma delas.

4l of45
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256. O artigo 92 da Lei n" 14.133, de 2021, tata dos reqüsitos a serem observados poÍ ocasião da elaboràção

da minuta de termo de contato, sendo que o aÍigo 25, seu §lo, expressamente a0lto/iTÀ a,rtiliza,ção de minuta padronizada

de termo de contrato, nas situagões em que o objeto assim Permitir.

255 O art. 25, §7", da Lei n" 14.133, de 2021, estabelece que, independentemente do PrazP §t do

contrato, será obrigatória a Preüsão no edital de índice de Íeajustameflto de preço, com data'base vin data do

orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um Indice específico ou setorial, em conformidade

com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

3.9. Minutr de Termo de Contrato

3.10. Designaçáo de Agentes Públicos

257. Os arts. 7. e 8. da Lei n' 14.133, de 2OZl, EztÃtÍt da designação dos agentes públicos para desempenho

das funções essenciais à execução da lei, conforme se extai das normas abaixo transcritas:

"Art. ?" Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de

oÍEaniz,Lção administrativa indicarem, promoveÍ gestão por competências e designar agentes

públicos para o desempeúo das funções essenciais à execução destâ Lei que preencham os

seguintes requisitos:

I - sejam, preferenciaünente, servidor efetivo ou empÍeBado público dos quadros pemanentes da

AdmitristÍa9ão Pública;

II - üerham atribuições rclacionadas a ticitações e cootatos ou possuam formação compatível ou

qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de govemo criada e mantida

Pelo Poder Público; e

III - não sejam cônjuge ou compaúeiro de licitantes ou contratados habituais da Administração

nem teúam com eles vínculo de paÍeutesco, colateml ou poÍ afinidade, até o lercairo grau, ou de

natureza tecnica, comercial, econômica, Íinanceüa, trabalhista e civil'

§ l. A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da §egÍegação de

funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em fuDções mais

susceúveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de oconência de

fraudes na respectiva contratação.

§ 2" O disposto no caput e no § lo deste artigo, inclusive os Íequisitos estabelecidos, também se

aplica aos órgãos de assessoramontojuÍídico e de controle intemo da Administração.

AIt. 8'A licitação será conduzida poÍ agent€ de conhatação, pessoa designada Pela autoÍidâde

compctoute, entre servidoÍes efetivos ou empregados públicos dos quadros p€rmanenúes da

Administração Pública, para tomar deçisões, acompanhar o ffimite da licitação, dar impulso ao

pÍocedimento ticitatório e executâÍ quaisquer outÍas atiüdades necessárias ao bom andamento do

ceÍtame aÉ a homologação,

§ l' O agente de contsataçâo será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente

pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2" Em licitação que envolva bens ou servigos especiais, desde que observados os requisitos

e§tab€lecidos no 8Ít. 7o desta Lei, o agente de coflhatação poderá ser substituído por comissão de

contÍatação forrnada por, no mínimo, 3 (três) membÍo§, que responderão solidaúamente por todos

os atos pratiaados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posigão individual

diveÍgente fundameníada e registrada em ata lauada na reunião em que houver sido tomada a

decisão.

§ 3o As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento

da comissão de contrâtâção e à atuação de fiscais e gestores de contÍato§ d€ que trata esta Lei serão

estabelecidas em regulamento, e deverá ser preüsta a possibilidade de eles contarem com o apoio

dos órgãos de assessoramento jurídico e de contÍole iÍltÉmo para o desempeúo das funções

42 of 45
2310112024, 15:13



Firefox

Pc

https://sapiens.agu. govbÍ/vali b d:121 1897

essenciais à execução do disposoo ne§ta L€i. (Regulamento) Vigência \§A
§ 4" Em ticitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja mtineiramente

contratado pela Administração, Poderá seÍ contratado, por pÍazo determinado, serviço de ernpresa

ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da

licitação.

§ 5' Em licitâÉo na modatidade pÍegão, o agonte responsável Pela condüÉo do ceÍtame sorá

designado pregoeiro."

258 As regras do art. 9" da tri n 14.133, de 2021, taÍÍtb,ém apresentam algumas limitações a serem

observadas no caso concreto:

'§ l" Não podení paÍticipaÍ, direta ou indüetamente, da licitaçâo ou da execução do contrato

agente público de órgão ou entidade ticitante oü conüatante, devendo ser observadas a§ §ituações

que possam conÍigurar conÍlito de inteÍesses no exercicio ou após o exercício do câÍgo ou

emprogo, ros ternos da tegislação que disciplina a matéria.

§ 2' As vedâções de que tratâ este artigo estendem-se a teÍceto que auxilie a condução da

contatação na qualidade de integrant€ de eqúpe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica "

ZSg. O Decreto no 11.246, de 27 de ounrbro de 2022, por sua vez, trata das ÍegÍas Para â atuação do agente de

contratação e da eqüpe de apoio, bem como sobre o funcionamenlo da comissão de conhatâção e a atuação dos gestoÍes e

fiscais de contratos.

260. Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas no referido

Decreto. Por conta de sua relevância, convém registrar que o aÍtigo 12 do Decretro a' 11.246, de 2022, hatou de forma

mais aprofundada sobre o princípio da segregação de funções, que já estava preüsto no artigo 5" e 7", §l', da Lei n'
14.133, de 2021, sendo ceÍto que o adminisEador deve cuidar para que tais noÍmas sejam observadas ao longo da fase

intema e extema da licitação.

Lel n" 14.133, de 2021

',Art. 5" Na aplicação desta Lei, seÍão observados os princípios da tegalidade, da impessoalidade,

da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administÍativa, da

igr.ratdade, do planejamento, da hensparência, da eficácia, da segregação de furções, da motivação,

da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, <!a segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimenio

nacional sust€ntável, assim como as disposiçõ€s do Decrcto-Lei rf 4.657, de 4 de setembro de

1942 (Lei de Inhoduçâo às Normas do Direito Brasileiro)

(...)

Art. 7' CabeÉ à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização

administrativa indicarem, promover gestilo por competências e designar agentes públicos para o

desernpeúo das flrnções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguiÍltes requisitos:

(...)

§ l. A autoridade referida no caput deste artigo deveÍá observar o principio da segrcgação de

funçôes, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea ern firnções mais

suscetíveis a riscos, de modo a reduzü a possibilidade de ocultação de erros e de oconência de

fraudes na reçectiva confratação.

(grifou-se)

Decreto f 11.246, de 2022

Princípio da segregação das fi:nçôes

Art. 12. O princípio da segregação das firnções veda a designação do me§mo agente público para

atuação simulÍinea em firnções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de
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ocultação de erros e de oçonência de ftaudes na contratação .§

Panígrafo único. A apticação <to princípio da segregação de funções do que üata o caput:

I - ser.4 avaliada na situação fática processual; e

II - poderá seÍ ajustadq no caso coocrcto, eÍn Íazão:

a) da consolidaçáo das linhas de dsfesa; e

b) de características do caso concÍeto tais como o valor e a complcxidade cl'o objeto da

contratação. "

(grifou-se)

26l. Por fim, convem observar que o artigo 29 do referido Decreto faz alusão à Possibilidâde de edição de

normas intemas a serem observadas pelos agentes públicos que atuam em licitações e conÚatos:

"AÍ. 29. Os órgãos e as entidades, no âmbiúo de suas competências, poderão editar normas

intemas relatiyas a procedimentos operacionais a serern observados, na área de licitações e

contratos, pelo agent€ de contratação, pela eqúpe de apoio, pela comissão de contatação, pelo§

gesúores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto ne§te DecÍeto."

262. Desse modo, para além da observância aos dispositivos da Lei n" 14.133, de 2021, do Decreto n' 11.246,

de 2022, deve a Administràção cuidaÍ paÍa que aÍi normas int€Ínas sejam obsewadas na úamitação processual.

3,11, Publicidade do editsl e do t€rmo do contrato

263. É obrigaória a dilrrlgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do

termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Dirírio Oficial da

União, conforme determinam os art. 54, caput e §1', e art. 94 da Lei n' 14.133,de2021'

264. Destacamos também que, após a homologação do pÍocesso licitatório, é obrigatória a disponibilização no

portal Nacional de Conaatações Publicas @NCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o aÍt. 54, §3', da Lei n" 14.133, de 2021'

4. CONCLUSAO

ç .,.'

265. Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidâde, não sujeitos ao crivo desta

Consultoria Jurídica, uma vez observadas todas as Íecomendações deste parecer referencial, inexistindo qualquer dúvida

jurídica que justifique o envio de consúta específica e desde que o Órgão assessorado ateste, de forma expressa e em cada

p.o"".ro, qr" o asiunto nele debatido é o hatado na presente manifestação jurídica Íeferencial, é juridicamente possível

àar prosseguimento ao processo, sem submeter os âutos à e-Cru/Aquisigões, consoante Orientação Normativa n' 55, do

Advogado-Geral da União.

26g. Em atenção ao aí. 9., inciso ltr, alínea "a", da Portaris Normativa GGU/AGU n'05, de 3l de março de

2022, conferc-se o pÍazo de 12 (dozn) meses a pÍ€sente Manifestação Jurídica Referencial - IvÍJ, a contar de sua

aprovação.

266. Reiteramos que a utilização deste parecer referencial será possível sempre que a contratação se enquadÍaÍ

em suas orientações. Novas hipóteses concretas, que apresentem questões não abrangidas Por este paÍecer, deverão ser

objeto de consulta esPecíÍica.

261 Outrossim, reforçamos a inaplicabilidade desta manifestação nas aquisições de medlc s. de bens

gue,p!-rpiem a §oluçES-3e tectrolggl@, de âeronaves e de arma 'Âiluâi§
d everão ser pglê@!9sEq8!ê§ri3p.@çs933-4!4qEiç@
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269. Uma vez aprovada a preseÍrte marifestação, recomenda-se, nos termos do art. 9', inciso III, alíneas "b" e

"c", da aludida portaria Nomrativa, o ieu encaminhamento à Consultoria- Geral da União, bem como ao Departâmento de

Gestiio Administrativa da Consútoria-Geral da Uniiro.

Z'tO. À consideração superior do Ilmo Coordenador da e-CJU/Aquisições, Dr. Femando Ferreim Baltar Neto,

para análise, sugestiio de aprimoramento ou eventual aprovaçeo desta manifestação.

João Pessoa, 30 de juúo de 2023

(Assinado eletronicaDente)

CATARINA SAMPAIO LOPES

ADVOGADADAUNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletônico está disponível em https://supersapiens.agu.govbr mediante o

fomecimento do Número Único de Protocolo §uP) 00688000917202084 e da chave de acesso ü'1417a5

Documento assinado elefonicâmenre por CATARJNA SAMPAIO LOPES, com certificado Al institucional

(*.agu.govbr), de acordo com os normativos legais apliúveis. A conferência da autenticidade do documento está

à"pãni-u"t 
"o. 

o 
"ódigo 

1214081897 no endereço elenônico htS://sapiens.agu.govbr. Informações adicionais: Signatário

(a)i CATARINA SAIIpAIO LOPES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 30-06-2023 15:06.

NGero de Série: 5138588m98497591760186147324. Enissor: Aúoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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l{í aE@a - I,ASG 1611412

Númêro.do cotraror l3l2022.
Ne Pràc.se: -64307 01.632/2021'21.
Pr.sáo: Nc ó712021. coíltíltântê: coMAlDo/ra BRIGÁDA DE INFANÍaRla oE sElva.
Co.balàdo: O2,676.310/D@1.56 . lOElaS TURlslvlo !fi)Á. Ohi:io: Íêno .ditivo têh como

obieto p.orro8a. ô p,árô de viet.cia do contíato d 1312022. vieênda: 29/0417074 a

28104/2975- \alôÍ Tôtal aiuarEado do cont,âto: i$ 330-010,00 DÍa dê Asslnatur.i
17l(!,lzOlr.

(coMPÀÁsl\iET ó.0 - 1ZO4l2024),

2' BBIGAOA DE INfANTÂRIA DE SELVA

. ocÍrÂÍo DE coinÀfio r r/zoa - uAIc t6Ír5t5

rssN 1577-7069 Nr 85, senâJeirà, 3 de màio de 2024

coMANDo DE FRoNTEIRA Do ACRE / 49 BATALHÃo DE
INFANTARIA DE SÊLVA

EXÍnÀTiO DE @tt!f,Àro r{r 24rrora . uÀtc 16lxx,,

010612024. valor rotál nS 2a.952,20. Datâ dê asslnàtura

lcoMPnÁsNET 4.0 - 02/rs/202a).

2.
de lnÍo.máncâ. Totâl dê ltêns Li.it.dos: 13, Edit l

INFANTARIA

(CoMPRASNET LO - O2lO5l2O21l

N. Proc6so: íU2300r36r2024,15. Objêto: AquÉiçao de mâreriâl êduotivo e
êsportivo , Total dê ltens Llcltador: 34. Editàl:03/05/2024 das @hoo às 12h00 e dâs úhm
à5 17h00. Endercço: av- 25 dê ag6to N,1224 - vila Militaí aêropono vélho - c.u4iro do
suuAc ou http6r//M.gov.b/cômpEs/êdlta/16051És-900o1-2024. Ent,e8â das
Proponas: â paÉtr de 113/05/2024 à5 0ah00 no site www.Sov.brlcomphs abertuE das
Preponâs: 15/05/202a à5 l2hOO no site we,ad.6r^ompras. lnformações GeEit: ,

GUSIAVO MONEIM MATHIAS
odênador de De.pêsát

(SlaSGnd. 30/04/2024) 16053É0000!2024NE0@lxr1

29 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

EXTR TO DC COún rO X' a/Arza - U^sG 160015

No PMêsso: 64282004$/1202374.
PreSão N0 3/2023, Conrrâtânt€: CoMANDo 2 GnUPAMEMíO CNGENHARIA.

contÉtado: 03.090.75610001.67 . ÀMÁZONAVI5 TA)(l AEREO LTDA. ObJdo Sediço de
trâftportê .éreo d. 6.aãs é passâBeir6 e pêmofte d. .êonavê
Fundamênto Lêtãr: DECRETo 10.024/2019 - Artlgor 1. vitêndat aol04l2i24 à 1|l04l2o2s.
vâloÍ Íotâl: RS 4,1a2,1ú,00. Dâtâ dê Àrilnâturâ: 30/0{/2024,

(coMPRASNer 4.0 - 30/042024).

5E BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

Âv§o oE tlcÍr çÃo
PiEGÃO ELEÍRôXrcO ! 9@OBl2024. T'A§G 16tB4A

Ne Pr@s: 64O43mO3442024@. Obl€to: Aqulslção de CêneÍoi Allm€nÍclôs
(Qi). Total dê hêns Ucitadort 2U. Edltat: 03lg5lzo24 das oshoo às r2h00 e das 13h30 às

Uholr. Endê.êçor Av noaeno weher 01 . Bàlrro Militar, - Porto vêlhô/Ro ou
https://M.s@.búomp6íêdftâr16t 34t-5.qm1.2024. EntEBa dâs PÍopoí.sr a p.nir
de 03105/2024 às oShoo io slt. ww.gov.b/comp6s. Abenurâ dâs PÍopoíàs: 15/05/2024
àe oghm no she ww.sov.bÍlcomplâs. lnÍomà9ôes GêEis: .

]ONAs SANIOs SILVA JUNIOR
oÍden.do. dê o6pêet

lsrascnêt. 30/0{/2024) 160}l+00001-2024NE000001

69 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

EXTnÂÍO DE ÍERÍlrO AI,íTWO í{9 4/2OZa - UA56 140353

Númêrc do ContÍetor 10/2020.
Ne Processo: 73073.003542/201+72,
Prcgão, Nc 14/2019. Co Íatânre: 6 SATALHAO DE ENGENHAiIA DE @NSTnUCAO.
contErádo: r7.206.992/0001.{D . SUPEÂMA|S OTSTRTBUIDOPÀ LIDA. Obiero: O objáo do
presênte instrumênto é â Pro..ogàção @tratud dê prêstâÉo de seMços dê imprcs€o
(outsôurchd, .oh íohêcim6nto de equipamento§, sub§tltulção dê p€çàt .omPonentes e
mâterlels utiliÉdos na manutênção â nm d€ atender .s neêsidades do 6e bêc.. Vi6ên.iâ:
o2lul2o2t a o2J@12o25. VâlôÍ Totàl AtuallEdo do contrato: ÀS 36.624,17. oatz d.
A.rinatuÍar 220312024.

(coMPnÂsNEÍ 4.0 - 270312024).

12! REGIÃO MILITAR

HOSPITAI. MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

GxTRATO OE COítÍiÂTO r 212024 - UraG l6tto20

.. .' . .. ,. . cENtio.àE.bBÍEt{çÕÉs Do ÊxÉRclTo

.'. ' : qiiÂÍo * rEqfi, tD'!T,i1 raqr, uà ,.00",

ttjírerc iâ c.áúáio: J/2023.
' ! Prcc$.o: Ét1l38.036Í3r/2o22.0{
. Frcdôo. . 16l!022. Cofiár.nt : (EIIII|O Dr OCTEr.COES DO EXEnCÍTO. Coítrat.do:

3r.6Ê.il7o@r{t . piotrEÀ |8Dl/sÍita DE Àui,frvlos LtDÂ, objêro: Proíotãção d€

.,.Éaaaiuienaacontntúál.vrgàÊi.07/0Blroz4._á04/pa-/aoz4.v.lorÍorâlatuâllDdodo
(.íúàtó ll5 6.i91.44!,98, Dõta dê asshárlrár o2l0t2oa.

.: , {r!ti.ú}hÀ§r{EÍ 4.or - 0'2,/o571or4l .. r :.._":.
. .t - . . iEUúADO Of 4r§ll/Ha.ÍO

:. . :.?iccloÚr rÚtÚrg -_

. Fol ttêclâr.dà wí(..loE . sêtlJhte êr§r.e pâr!6 lem 1: MANuPA COMERCIO

'.t BúRTÁçÂ6-.rMpqFÍaçÃq.oE EqurpÁr.rEÍryg.r vEktjrcd aDÁpÍaDos LTDA.

.. .d86ÍÁl{o ÁND8ÀDE ROCHA

. {sroÉt - o2losnor4 r6oo6+ooool.2oiirNEoolrTt

^rrso 
DE. iEaãçrCIg

u^sc 160069
DrvuLcrçÃo DA crÁssrftcaÇÃo FINrL {fiÀí{xlNc) Do nFPlnFT - vac oaP

155 mn Si, publiGdr no Diárb olloâl .L unlá6, s.çb ,, r$ B:1, tê4àJen., 30 de âbÍll
dê m21, pàaina 171

onde * lê é codoc.de Dàa .sslíÍur. do @,lt.àto lnlclâl pâ.â e.três. do
tor. d. turoetraj .

hia.dê: t .onÉód. prÍ. . a$in.luÉ óo Protocolo d. intênçóes paró

.rtresa.do Lot., dê Àmoírà:'nêtifi@+ê ô pr.s.nle âvieà, helà vhtà o equíGo nâ
digitaçâo

: Em ? d. máio de 2024
G€N Ed:.ERON PACHECO DÁ SIIVA,

. chêh d. M 4Íi.l do.Conando Lo8ístlco

COMANDO MILITAR DA AMÀZÔNIA

1! BRIGADA DE INFANTARIA DE SETVA

txnino ú éqnrrro rrzr2lr!4 ; ursc rír4s2

Ní Prcffrlo: 64ilO7.Oo180Z2O2:l-70.
PreEãd tc 3/1013. C6t.itõnt r COMÁNDo/1Á BnrcaD^ DI INFAI{TARIÁ 0E SELva
conirat.do: u279,126/üoer{o ENEnGtBiÁs EMPÊEENDtÀ/tENros LrDA. objdol
contrrtãdo rlê ÊíDrête erDesaliràdà pára p6t çáo & s.rYtío élétÍlco
FundlmanroLearr: DEcÂEIo 10.02rP019 - &í84 !. vLa..t : 29@no24 a 2al@12o24.
Vâloi lor.l: À919.999.92. Dátô dé Â!§,Éturà: 29104/2024.

(coMPRicsNEr 4 0 - ozosl2o2a).

trriaro DE crtDEllo rrEr{To nr ,a/2úL . ua56 1ú442

Ne Procêsso: 6532:lolr4:149202i1t17.
Prccao Nr 90004/2024. contratantêr COMANDO OE FRoMTEInA ÂcRUa Bls
contratador 22,109,637/0001-53 - LÀi CONSTRUCÁO LTDA. Objeto:

Fúndômênto L€€at tEl 14,133/2021 - Àni8p: 2t - l.clso: l. Vlgê

Endêeço: Àúa Colombia yn - Bãiro Eosquê, ' nlo
httÉ://wwwsd.br^omp6r/êditayt6lxr02't90007-2024. Entrcga das
dê 03/0s2024 às 08h00 no the ww$.8d.ú^ohpEs. 

^bênurã 
das Propottâ3:

às 10à00 no slte ww.8ov.hr^ompr.3.

JULIO 
'ACI§ON 

ALVES DA CRUZ

Ordên.dor d. Oêspêsas

(slatcnêt - 0Z0sl20241 160002{r@1-2023NE000001

COMANDO DE FRONTEIRA JURUÁ/ 61C BATALHÃO DE
DE SELVA

^vrso 
D€ ucÍÍaçÃo

pREGIo ELEÍiô{uco r gooor/zo2a. uÂt6 160536

Ne Prscêieo: 6412SlXlO27À2O2339,

Prc8áo r1o i/2023. Con$.t.nte: COMÁNDO O 2A SRTGADA OE INFAi{ÍARIA DE SELVA

contEtador 03.090.756/0001:67 - aMÀzoNÀvEs Írür aEREO LTDA. Objeto: Sediço de

tÉnrporte aéêo de..ârÊ) a p.§s@l em aêDnâvê carâvaD e Dê.noilê da aerenaE
Iundãmrito têgal: tfr 10.520 / 2oo2 - ÁnlEpi t, \raêÉi.: 041út2o74 a 0410512075. vâlor
ÍoraL Ra 5.478i66r,00. Dârâ dê as§inatura: 02,Í0í202+

I@MPf,ÀSNEÍ {,0 - 02105/2024).

, 17' BRIGADA DE INFANTARiA DE SETVA

. Àrlí, DE ttclÍA(lo
- rrcGlo ElETf,ôr{rco N. t001i/2Dl ' ursc r6o!a9

N-' Pro..iÉ: 6,4315001476202482 Objêtô: 
^qúsi9âo 

dê materi.is parâ

manúençào de ben6lnúvêls - r€lubliât5o dor llêís fra6*dos do PR í[03/2024. Totâl

dê rtên5 ucitá&t. 2. Ediral: orlo5/2ü1 dâÍ @hoo à3 l2hoo € dú l3hoo àr lThoo-

Edeieço. ,qv Âosêrio w.b!r Nr 3Oso M{ltar, Pofto velho/io ou

hnis//w*w.sov.ú/.ompEíedilav16034r5'9o0ú'?024. Entreg. d.s PrcPoíasr a PartlÍ
de or/052q24 à, oghoo no gte 9w.eov.br^ompr.s. 

^bê.tur. 
dat Proportât:15/05/2024

à5 rohoo no stê wws@h/comprâs. lnÍoÍm.çõ.s G.Eiir .

EDUÂRDO DAMASCÊNO OOS SAMÍOS

Ord.n.dor .,. D.speta§

{§ASG,Et - !Orc4l2o!4) 16031*ldll}01-2oLNEooo@l

Ne P.ocêsso: 64511031977202362,

Pêeáo N! 1512023. Conríatentê: HOSPIIAL MILITAR OE AR[{ DE MANAUs.

contràt.dor 13,9(x),036/0001-73 - YSM COMERCIO E DISTRIBUICÂO DE

aLlMENTos LToA, objêto: Aquisição de mate.iàl dê @nsumo (dietas ênt€rais ê

parentáls), Fera àtêndêr as nêcêssidades da íámá.ia do hospital militar dê

áÍea de mânâus, conforme espêcificações e quântltâtlvos estabele.ldos no

têmo de r€Íêênciâ, âne,o do êditã|,.
Fuãdamento Legal: LEr 10.520 / 2002 - A.tiaor MACn ia: 2aloal2o2a à

2tlo4/2o25- Vàlor Torel: Rs 393,4ô0,00, Oàta de A$inarur.: 23lo4l2024-

Q,
€k@m!o..gÚúlrfuÉ
tu //;", .di/dddedin6l eb .idr.o G{»úeú16

eúab:de daúri'e úíftm {P d 2.r@, d. r./M.@r, §E
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[[I 3ftb'8P§i ., í 1 2oA cEP: 70630-403
Têlefon€: (ô1 ) 99872mí5
CNPJ: 32.à53.578/0001€7
Em.il: nrp.aÍliados@gmail.com

Ao Ó7gão í60002- 40 BAÍALHÃO DE lNFAitÍARIA DE SELVA'

Plêglo Et€Snlco N' 90007202.

IURP
+

noasa de

5 Memoria Ddr4 4gb 2ó66 Mhz Kp-hd805 -
'ç., KnuP.

MÀRCA: knuP

UNIDADE 30,00 5í,99 í.559,70

Va lor ÍotalRS UnitárioQtclUni(lade

tTl

Itc DcscítÇao

MODELO/VERSÃO:Kp- hd805

7 Adaptador usb rede rj45 giga c/rabicho UNIDADE 30,00 36,08 1.082,&

(ul-1200)

MÀRCA: EXBOM

MODELO/VERSÁO: UL-l 2OO

12 Cabo HDMI 5 Metros 1.4 Flat em Malha

GRASEP. }'H51OOO 5M

MÀRCA: GRASEP

MODELO^/ERSÃO: D-H51000 5M

UNIDADE í0,00 12,80
.t2E,00

13 ADAPTADOR HDiiI VGA;

CONEXÃO: HDi/lI MACHO X

VGA FÊilEA; APL]CAçÃO: USO

Eil VíDEO" CONVERSOR HDiII
PARA VGA EXBOM CC .HVA6O

r MARCA:EXBOM
-,uoDELo^/ERsÃo: cc'HvAG

ÚNIOADE 20,00 12,75 255,00

3.0 2 5.1 0Valor total da P roPosta

o vâlor total d€ssa propostâ é de RS3.O25,lO fiRÊS MIL E VINTE E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS)

i{ri;ai]l.iir,ai:;:';

Dados Comerclais:
Bânco: 077.lnter
Gonte:000'l
Aoencla: í9965092á
Va-lld.d€ de ProPostr: 60 dias
Prâzo d€ ênúogâ: 30 dias
Prazo paÍe Pagamento: 30 dias

Obselações:
-Declaramosquenapropostaêstáoinclusos.alémdolucío,todasasdespêsâsocustos,taiscomo:banspoÍtes,encaÍgos.
tnoutos oã-qiãrquei nàtuó.", o,!p""a!-à'i,iüã ãi'-ú'oi'ãú" tet"aonadas com o obieto da presênte licitação:rasÍtia-DF, 

i6 dê Ma io da zoz4

gorh
EorúrDEin dcdrdffit
UTGTE'CITD 

'ÉED.rt rq É/2e4x|ü*'OE
wdíq4 «ú h@.r^.adr.hl.Pv.t

tlÂIllErE ScllillD ERKilDo

m:2ffi76!08m CPf$õt.Ê115t9.67

A
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ATESTADO DE CAPACIOADE TÉCI{ICA

fffi ffi ff l,ffi iíffi ffiÉtf,'q,-;+§'-tr't
. O&'ETO ENTREGUE:
Csbo HDMI 20M
CAI)(ADESOM

'V LOR TOTAL 696'00 (R$): seiscentos e noventa e seis reais'

. NOTA FISCAL: NF E 000005

. NOTA EMPENHO: 2023NE000375

I,ilD odsünto, em norrsos Íoglstros, aÉ 
"-p.T1!19"8' 

fatos que decabonem sua

' 'Hõffi;ãào^àúÍúàu" oõm as obdgag6es assumldas' 
BrasrboF, oodênreÍçode2024

â,,*^ /- 9,t,n
REPRESENTANTE LE

E,á 6otn4tl ALt€t Dh J, LdÊ
NOME

FUNÇÃO

SuPettÚttor"
rottp F

,.1- ':. I i.. :. :-"

:..-. 1.,.',,. '.,,.. . . . . .-

Usuario
Retângulo



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a segutnte:

Da{91 do fgggcgdoJ -----.:.:.: _ _._. -- ::;-:;;^- ....

õNpj, tz-tiii.iiií1ôóôr-ó7 
^ 

óÚú§@'^ iióorstr
Razão Sociah 32.E53-5?8 DÁNIELLE SCHMID BRIGIDO

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

9

Data de Vencimento do Cadastro: l2/O3/2O25

Natureza Jurídica:
MEI:

1- Porte da EmPresa:

EMPRESÁRIO (INDIVIDUÁL)

Sim
Micro Empresa

Oçoqrêggiaq e lmPedf
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

mentos

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

NíYels cadastrados:
Docuocn tds) assinaladdr) com " ' c.ú(ão) coo frazdd vcacidds).

dircta com o sistcoa cnissor. Mâru'l: a ccrtidão foi inrcrida
Autooátie: e ccnidão foi obtida euavér d' itrtcgr'Éo
nanualocntc Pclo forncccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidadc Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (httP:/,/ess.tt.iút.br/ccrtidro)

Receita Estadual'/Distrital

Receita MuniciPal (Isento)

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

Validade:

30/06/2024
t6/os/2024
os/09/2024

Áutomática
Âutomática
Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Validade: t2/08/2024

Validadq 30/06/2024

lde I
Emitid
CPF: I
Ass:

o em: 16/05/2024 1l:11

iO:OOTXO<ZO Nome: GABRIELLY BARBOSA RIBEIRO

o

?o

tii'l
>1
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

;ir;-o-;;;;ilü*"o, i. auaoJãã, [rp".tiro, cadastÍos. A responsabilidade p_ela veracidade do

resultado da consulta é do OÍgão gestor àe cada cadastro consultado. A informação relaüva àraáo social

da pessoa Jurídica é extraída do"Coal[Ã"ã Nãá*r a" pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

THB'N^L DG GilIT§ DA I'ISÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta reallzada em: l6105/2024 ll:10:57

In da Pessoa Juídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Brasil

Social: 32.853.578 DANIELLE SCHMID BRIGIDO

CNPJ: 32.t53.578/0001-E7

ueA UIcdono

TCUGestorgão
oone sInidtesicitanLCadastro

acessar a certidão ori

Resultado da consulta: Nsde Consta

, clido ór UIAno

CNJGestor: tivaaAdministraderobidmIA detoCíveis ponc porIn delacioN denaçõesdâ stroâcCNIAto

acessar a certidão ori

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

stor: Portal da TransParência
ôadastro Nacional di Empresas Inidôneas e §uspensas

dono ueA UIgestor, c

gão Ge

Cadasto

ara acessar a certidão ori

Resultado da consulta: Nâds Con§ta

UIAdono

tor: daorta TransparênciaPGeso

^
P§ unidasresedacionalNdI stro

^
EmpP cECNfoCadas

acessar a ceÍidão ori

Resultado da consulta: Nada Consta

obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. t'ffi"ffi,iü;'';9' 1i!1os' A 23 áe abril de 2-0t4' Lei n" 13'460'de26

de juúo de20t7,Lein" 13.72;, ã;;;;;-dú;" d.2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ESTHELA LTCITACOES, COMERCIO E VAREJO
Â

PROPOSTACOMERCIAT

4. BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA/M Ês-lc lulso-reoooz;
09.655.599/0001-76

s

Â

AEmpresaESTHELALlcllAcoEs,coMERcloEvARE,oLIDA,pessoaiuÍídicadedireito
priráio, in..tit. sob CNPJ no 52.481'385/0001-50, com sede na Rua Maceió 2394'

Ãdrianópotis, Manaus/AM, por intermédio de seu Representante Legat Sra' ESTHELA MANY

REIS DüTRA, inscrita no cpF no 703.787.762-L2 e RG no 058.394-4, vem respeitosamente

peranteVossaSenhoriaÍemeteraPRoPosTAreÍerenteaoPregãoEtetÍônicon"90oo7l2o24
(SRP) conforme se segue:

1. Vatortotal de três mlt, cento e trinta e nove reals e clnquenta centavos;

2.Dectaramosexpressamentequenospreçospropostosestãoinctusastodasasdespesas'
de quatquer natureza, incidentes sobre o obieto desta proposta'

3.DeclaramosquetemostotaIconhecimentoeconcordânciacomostermosdestepregão.

PÍoposta Vátlda PoÍ 90 dla§;

tusinâdo dê forma digitôl
por 52,181 385 ÉSTIIELADados bancários:

Banco: 077 - lnter

Ag:0001
CCi3277u25-?

52 481 385

MANY REIS

DUTRA:S2lE1
0150

38s00

,'j lr:15:24{3'00'

ANY REIS

r 365000150
l6

Manaus, AM, 16 defialo de 2024-

o
0
a

(92) 9S450{967 / (9:l} 98407-2198

Av. Maceló,239, Adrlanópolls- Manaus/Al4 - 69057-010

R$ 3.139,50104,65TGT SEAL SÍSSD 1209b - SATA lll-Vetocidade de

TÍansÍerência - 6.0 GB/S,3 304

tlchaÍel39E@gmall.com

@ 52481.385/0001-50
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INTORMAçÔE§ ADICTONAIS

MaÍcâ: TGT

Modelo: TGT-SLST'120

FoÍmato: 2.5'

lnteíace: SATA lll (6cb/s)

CaPacldade: 120G8

Velocldade de leltura: 500 MB/s

Velocidadede gravação: 450 MB/s

lops de leitura aleatória (até): 40k

lops de gravação aleatórla (até): 70k
TBW: 60T8

Voltagem: 5V

Temperatura de funclonamento: 0'C - 70'C

Vibração quando não está em operaçáo: 20G (10'2000 Hz)

Ghoque: 1500G - 0'5ms

NÍvet de ruído: odB

MTTF: Até 1'0M horas

SMART: SiM

TRIMr sim

Potência atlva médla (mW): 1'92W

Material: Plástico

RGB: NãO

RAlDOel: Sim

Garantla: 12 meses de garantia

Dimensões: 100x70x7mm

sALc

o
o
a

C,onteúdo da Embalagem:

Peso:

(9219S43F1x,67 
' 

(921 98407-2190

Av. Macêló,239, Adrlanópotls - Í'lanaus/AM - 69057-010

1x SSD TGT SEAI ST, 12OGB, SAIA III

70 gramas (bruto com embalagem)

ücltaÍels08@gmall.Gom

52481.38í0001-50
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(92) 9S450-O$7 / (9'!) 98407'2198

Av. t{aceló, 239, Adrtanópous - t{anaÚíAl{ - 6S057-010

licltaÍelsg8@gmall.com
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FUNDACÃO INSTITUTO DE EDUCAçÃO DE BARU
awnido Anidr,medo, SN I Alphoville I Boruêi'SP I CEP 06473-000

3NPJ 6s.7oo.239/O1ol't1 I Tel ll 2o7a'781o

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

I
@
à

-a §ALG../'

por solicitação da parte interessada, atesto, nos termos da lei ne t4.133/2L, para fins de QuALlFlcAçÃo

TÉCN|CA, qr. 
" "rpr"r.52481385 

ESTHEIÁ MANY REIS DUTRA, inscrita no CNPJ ne 52.481.385/0001-

5ó, ;;à, na Rua Maceió, 239, Andrianopotis, Manaus/AM CEp 69.057-010, Íorneceu

satisfatoriamente para a F|EB - 5t xgAçÃO INSTITUTO DE EDUCAçÃO OE BARUERI, inscrita no CNPJ

65.700.2391rnj0l..-10,localizadano"nd"'"çoAv'Andromeda'5OO-Alphaville'CEP06473{00'
Barueri/sP, os produtos abaixo relacionados, prestando o referido serviço com presteza e eficiência'

tendo cumprido as obrigações contratuais, os prazos e condições estabelecidos no Aviso da Dispensa

Eletrônica ne 006/2023 e no Pedido de compras ne 05812023, nada existindo, em relação ao

fornecimento especificado, que desabone sua conduta profissional'

AFUNDAçÃotNsTlTUToDEEDucAçÂooEBARUER|atestaqueoscompromissosora
assumidos pela empresa foram cumpridos saüsfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que

desabone sua idoneidade técnica e comercial'

Barueri, 15 de ianeiro de 2024.

goóÍ
o@,ÉF úin.do dlt la,Éte
Er ütulE
D.E: r5y'Or/202. or:.5s!{x!
\r!díq.. !n i@n://EÍdrô.ap!.br

Roberta Naia Date

Técnica de Tl da Unidade de Gestão de Tecnologia da lnformação

FIEB - Fundação lnstituto de Educação de Barueri

(11) 2078-7810 ramal 7888

E-mail: roberta.date@fi eb.edu.br

NF neQTDEProd utos / FabÍlcentêsITE M

04
30

Unidedes
45 e RJ-11fêmea, usado para inserção de fios em Patch Panel e Keystone'

Com aiuste de pressão e corte de cabos UTP' Com Gabo fabricado em

tico.

"punch down" PaÍa conectores RJ-
Alicate Punch Down. Alicate de inserção

01

u15

Unidades

Patch Panel descarregado com 24 portas

estÍuturado, do tipo petch panel, que permite a montaBem de conectores

femea UTP CAT6 (110 IDC) padrão EIA/nA 568A/8, com 24 (vinte e

quatrol portas. Compatível com conector RJ-45 e RJ-11' Confeccionado

liiço 
" 

,"t"ri"t plástico de aho lmPacto, com acabamento em pintura de

aha resistência na cor preta. Com local para idenüficação das Portas com

i.ipi. Ái ur" 1U, largura 19". compatível com bestidor do tipo rdck.19"'

tornecido com parafusos e arruelas para fixação em rack' Cor: preta'

Garantia 12 meses

cAT6. Slstema de cebeemento

02

Portãt www.fieb.edu.br I lnstaSêm: @fieb-oficlat I Facebook fieb.barueri lTeL 1'l 2O7A'781O
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
sALc

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documenta$o registrada no slcAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

?.
@
o,

cNrl'
Razão Social:

Receita Estadua/Distrital

Receita Municipal

s2.48r.38sl0001-s0
52.4II.3t5 ESTHELA MÂNY REIS DUTRÂ

Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

Nome Fantasia:

situação do Fornecedor: credenciado Data de vencimento do cadastro: oE/ l0/2o24

NarurezaJurídica: EMPRESARfOlNnfvtOUef;
MEI: Sim

çr Porte da EmPresa: Micro EmPresa

Oçgrf êl.l-rS ç IPPedi menggq

Ocàitenii", Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Mnculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados: .--.-. ..i- - - . : . ,-;-: --L-- -
tóro;cdoi po""ui .lguma pcndência aã itl'.i ái ciãriuii"."iá i"Jiir"aã. v.;nú áai ior--"çaà tàbii fcndracias

ner frocioadidadcs dc consulta.

Âutomátic.: ã c.rtidão foi obtida.traYés dc iltctÍtÉo dirctâ coE o rittcna cmirror' Manual: e ccrtidão foi inscride

roaauelmcatc pclo forncccdor'

I - Credenciamento

II - Habilitaçâo Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabdhista (httP"//v-'.t!Liu''br/ccrtidao)

IV - Regularidadc Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

ts/10/2024
2Tos/2024
t2/07/2024

os/06/2024
t7/07/2024

Âutomática
Áutomática
Âutomática

Emitido em: 16/05/2024 I
CPF: I50JOOUOO(20

l:06
NOMC: GABNELLY BÁRBOSA NBEIRO

1de 1

Áss:
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TRld[At DE Gotrts DA lffiÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

sArlc

Consulta realizad e em: 1610512024 ll:07:.16

Informa ões da Pessoa Jurídica:
Social: 52.481'3E5 ESTIIELA MAI{Y REIS DUTRA

J: 52.4E1.385/000r-50

Resultados da Consulta Elctrônica:

Este relatório tem por objeúvo apÍesetrrar os Íesultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

il;t;1ir;,;il6Ã.os ã" Ouaoá aos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidate do

resultado da consulta é do orgao gett*ã. .uau ."a.t6o consultado' A informação relativa à raáo social

d" i;,*ufud[a é exraidaão-c-adÀrà Nacionat da pessoa Jurídicao mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Í

CadasEo : Licitantes Inidôneos
Rezultado da consulta: Nada Consts

, clidono eA
acessar a certidão ori

Gestor: TCU

gão Gestor: CNJ
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Cadastro: CNIA - Cadastro
e Inelegibilldade
Resultado da consulta: Nada Consta

a acessar a certidão ôri lno do ór o 0or, cl ueA UI

Órgão Gestor: Portal de TransP
Cadasro: Cedrstro Nacional de

arência
Empresas Inidôneas e SusPensas

Itado da consulta: Nada Consts

ara acessar a certidão oo ldo tor, c ueA UI.

Gestor: Portâl da Trensparência
fo CNEP cada§tro Nacional de Empre§a§ Punid as

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori üo do , cli A UI

obs:Aconsultaconsolidadadepessoajurídicavisa.alel!199snrincípiosdesimplificaçãoeracionalização
de serviços públicos digitais. F#d"#;-l,rc"l: Lei no 1_2.965, di z3 áe abril de 2014, Lei n' l3'460, de 26

de juúo de 2ltl,LeilJ l3.7d, d" Iiã;6úio d.2018, D""t"to n'8.638 de 15, de janeiro de 2016'

o I
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Pregão Eletrônico n. 90007 /2024.

Ao Comando de Fronteira do Acre - 4e BIS

Senhor (a) Pregoeiro (a),

I -DADOS DA PROPONENTE

RÂzÃO SocIÁL: COI,PUSET INFORilÁTICÂ

cNpJ,/cpF: 65. 529. 489/0001-39 INSCRIÇÃ0 ESTADUÁL: 799.233' 560-114

ENDEREç0: RUA JUQUIÁ, 39

g1PÁDg.SÀO BERNÀRDO DO CI'MPO ESTÂDO; SÃO PAULO CEP: 0962S-040

E-MÂIL: EDUARDOOCOIi{PUSE'T. COiI. BR

Nom: EDUÁnDO ToRRES DE llÂTos TELEF0I'IE: tl- 50174253

PESSOA PA.RA CONTATO: EDUARDO TORRES

BANCo: BÂaNC0 D0 BRÁSIL

^cÉNcIÂ: 
3567-X CoNT^-CoRRENTE: 105626-3

TOT
DÍDNIDITEM

PBateriô de Lítio 3v cR20321
Rs 5.859.90Rs s8s.99DEKOCaixa de Cabo de Rede 305m Cat6

Blindado
10UNO2

Conector RJ45 Macho Cat63 U
2091IPasta Térmica Branca 10910

1
Pasta de Solda 5085ND11

GARANTIA DO ITEM 12 MESES

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS CORRIDOS

PRAZO DE ENTREGA 30 DIAS CORRIDOS

DADOS RESPONSÁVEL PEIÁ A§SIMÍURA DO COT{TRATO

EOUARDO TORRES OE MATOS - SÓCIO ADMINSTRADOR

cpF. 055.294.128-07 - RG 9.9rl8.995-8

são Bêrnârdo do câmpo, 15 de Malo dê 2024

rtatL
Cl': Or.rL- I taa,
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Usuario
Retângulo
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lllmurticer
Multicel Pigmentos lndústria e Gomércio

c PJ: 53.793.8Í)9/0q}l{3

Eeúada PaÍliorlar Sdaê Tâl€gi, 33m' CoopoÍefiva, Sgo BêmâÍdo do Campo - SP' 09852{70

FoNE{ll)21!*ZB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesürmos para os derridos flns que a emptesâ COMPUSSf tlrcRUÁnCe LTDÀ CNPJ:

65.529.4S/m1-39, sedlada na Âv. Dr. Lulr de RoGh. MlÍ.nda, 96 - Pq. Jtbsguan - S.Paulo/sP

- cep: 0á!!!l-01O datém qualif,caç& técnica pera:

- 03 Seívidores, mârcâ HP de médlo portê

- 10 Microcomputadores completos @ín monitor

- 10 lmprcsoras muhlfundonal

- 02 Racks de 44u

- 05 Patch Painel CÂT6 - z4PoÍtas

- 15 câlxas de cabo de rede CATS

- Serviços de ln§talaÉo e lnfnesmrtuÍe de todo6 esses equlpaíneÍtos

RegistÍamo6 que a empÍ€§a pÍe§tou os sêÍvlços ê entrêgou 06 produtos adma dêscrÍtos' dentro

doirazo previamente estlbdecido e que a empÍEsâ cumprlu f,elmêntê oom suas obrigaçõ6'

neda constendo que a desabone, técnlce e comeÍdalm€nte'

:,'i.{):l *

^-qc4,

Mu

2
e Comércio

Luiz Carlos

;i.) rlcr:1r'i-: 
_ Gerente de Tl

Usuario
Retângulo
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
LC

Declaração
Declaramos para os 6ns exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a segurnte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 6s.529.4t9/00,Ot-39 DUNS@: 901657572

Razão Social: COMPUSET INFORMÂTICÁ LTDÂ

Nome Fantasia: COMPUSET

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: l9/O9/2o24

NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESÁRIÁLIMITÂDÂ

MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pcqueno

Ocorrências e

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vínculo com "Serviço Público":

Impgdlmento§
Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nívei s cadastrados:
Âutomátic.: â ccrtidão foi obtida .t .vis dc iatcgreção dircta coÉ o .istcEa cElt3oÍ'

alhista Fcdcral

Malud e ccrtidão Íoi iucrida

menurlmcatc Pclo forncccdor.

I - Credcnciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trab

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (httP//Í'r.tLiút.brlccrtideo)

Receita Estadual/Distrital

Receita MuniciPal

V - QraliÍicação Técnica

M - Qralifi cação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

t7/o7/2024
02/06/2024
2t/o9/2024

t7/os/2024
22/06/2024

Âutomática
Âutomática
Áutomática

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Validade: 3l/05/2024

1de 1

Emiti
CPF:
Ass:

do em: 16/05/2024 ll:.09

ií:OO<.úO<-ZO NOMC: GABNELLY BARBOSA NBEIRO

O1
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TMd'ilAL DE GOiltâS DA TfiilO SA\,C'

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objeüvo aPÍesentar os Íesultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

ãir;1uf,i;1.;;;4il"o, ã" auaoíJ* respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão testor áe cada cadasto consdtaào. A informação relativa à raáo social

da pessoa Jurídica é extaida do C'a-JÀto uu"ioonf da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta reelizada emt 1610512024 I 1:09:08

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultedos da Consulta Eletrônica:

Social: COMPUSET INI'ORMATICALTDA
J: 65.529.489/0001-39

gão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ceÍidão no do tor, cl A UI

adas

Gesoor: CNJ
tro:CIrIIA.CadastroNacionaldeCondeneçõesCíveisporAtodelmprobidadeAdminlstrativa

e Ine legrbilidade
suItado d^ consu Ilai Nadu Consta

Para acessar a certidão ori no do tor, cl A UI

ueAúor, cl UIdono

tTrdartalPo nsparêncieGestor
&snsa se usneôInidE peeln deacroN mpresesCedastro

acessar a certidão ori

sultado da consultâ: Node Constf,

UIAcldono

arênciGesúor: edaPortd Transp
sa PunldasEmdeNacionalastrocad Pre§EPNcto

acessar a certidão ori

Itado da consulta: Nada Consta

obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa. atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fdd;;;-l"c"l: Lei n't_2.165, d'e ,, de abril de20l4,Lei n' 13 460' de 2ó

dejuúo de20t7,Lein" 13.72;,ã;8;;;db;"a2018,Decretono8.638de 15'dejaneiro de2016.

ao
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AO
lçnrsrÉnto DA DEFESA
exÉnctro BRÂslLElRo
COMANDO DE FRONTEIRA ACRE'{O BIS
(4' Companhia de Frontelrerí 956)

iaâtalhao Ptaclao de castrc)

ANEXO IV

PROPC'STA DE PRECOS

pneeÃo elglnÔxtco No 9ooo7/2024 uAsG í60002

CNPJ:50.4í7 .0201000í -t0 lE: lm.7íO.Clól{0
TEL,FAX: (í6) 990í5.0t35
iiõEâÊôÜi'iii'n"iiii.a Emeích, 230 Antonro tltdnceh Rrbolrão Píüo sP
cEP- í,r.06í-220

DAOOS BANCARIOS BB
únco do Brall (OOl) AG: 323$2dG 3999

r8E ÍO rc s cotlF. anÍ'rr AEro I oo ecf,s'8P' DOC' ÍlDo FoR ErPl!3A oFÍAI{TE PEL(', STPLES

AC|ol{ L

DETECH TEcNoLoGIA E coMÉRclo LTDA

CNPJ 50.417'02OrOOOl -3{, lE: í20'7í0'635'í10

Ruâ Ru! a$anlsl Emorlch, zto atrtonlo lrttocalí" RlboiÍto PÍeto §P cEP- í4'06í'220

Íôlofone: (16) 35í6-í255 E (f e) S 96f St635 E-mall: gercncial@âs!€3oÍlallclla'com'bÍ

R$ TotelR$ UnltárloQtdDescriçao / Especificações lrÍnimasItôm

R$ 918,90R$ 30,63
30

MEMORIÂ RÁM DDR3 4GB

I333M}12 DESKTOP

TGB - GTA - MOD GT4G1333T11D

08

R$ 4.468,90R$ 446,89í0

COM AS SEGUINTES

ESPECFICAÇÕES MÍNIMAS:

3l.l cPU E CHIPSET'SOQUEIE

LGA 1200. * CHIPSET rl5l0. 31.2

MEMóRIA'No MÍNIMo 2

(DOIS) SLOTS DIMM'

EXPANSÍ\EL ATÉ No MÁxrMo

64G8, T DEVE SER

PLACA PARA DÉSKTOP,

08

«
/188FL:
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sALC+DTTTGll

CNPJ 50.,t'l7.O2OrOOOí -30 lE: í20'710'635'110

Rua Ru! ,lrthan!êl Emorlch' 23(, antoolo aÍlncok, Rlbêláo Prcto -3P CÉP' 14'061-220

Telefono: ('16) 3516.1255 E (,e) S 96tS'OtaS E-mall: goÍ"ncla@asses3oÍiallclte'com'br

DDR4

32OO(OCy »33 DE00 I 266 6 n4O0 l2t 3

3 MHz NÃo-ECc. 31.3

cnÁrtcos * t (ut"t)

DISPLAYPORT T.4. T I ruM) DSUB

r I ruM) HDMI2.0.3l.4

sloTs DE E)(PANSÃO r | ruM)

PCIE 4.0/3.0x16. r 2 (DOIS) PCIE

3.OXI. 3 I.5 ARMAZENAMENTO'

No MÍMMo I (uM) M.2 socKET

3, COM SUPORTE A

DISPOSITIVOS DE

ARMAZENAMENTO TIPO

2242n260t2280. a No úNlMo 4

(QUATRO) PORTAS SATA

6cB/s. 31.6 REDE r No uNuvto

I (UMA) PORTA GIGÁBIT

ETHERNET. 3 I.7 CONECTORES

DO PAINEL TRÁSEIRO ' 2

(DUAS) USB 3.2 GEN l. r 2

(DUAS) USB 2.0. r I (JM)

DISPLAYPORT. ' I (UM) D'SUB.

r I QIVI) TDMI. + I (UM) REDE

crGABlr ETI{ERNEr. * r (rnÊs)

coNEcroREs DE ÁuDIo. ' I

(uM) TECLADO PS2 ROXO. I I

(uM) MOUSE PS2 VERDE. 3 I .8

CONECTORES INTERNOS Í I

(UM) VENTILADOR DE CPU 4

PINOS. ' I (UM) VENTILADOR

DO CIIASSI 4 PINOS. I I (t IvO

coMCOMPA
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA
R$ 5.387,80

( Cinco mil, tÍ62êntos e oit6nh e sote rêais e oibnta cênta'o§)

DEÍECH TEcNoLoGIA E cotÉRclo LTDA

CNPJ 50.4.t 7.Om,oooí -30 lE: í20'7í0'635'íí0

Rua Ru. Nlthlnasl Emodch, 230 aÍronlo aÍlncek' RlbslÍão Prrto §P CÉP' 11'061'220

Tolofono: (í6) 35í5-í265 E (te) e gols{536 E m'll: gêÍrncl'@t3to33oÍl'licltt'com'br

s nr.9

CONECTOR DE ENERGIA

PRINCIPAL DE 24 PINOS. T I

(UM) CONECTOR DE ENERGIA

DESPINOS+12v.'l(UlO

SLOT M,2 PARA M KEY. I 4

(QUATRO) SATA 6 OB/S. ' I

(JM) USB 3.2 GENI . r 2 @oIS)

USB 2.0. I I (JIví) CLEAR CMOS.

' I (UM) PARÁ PORTA COM. í' I

(uM) PARÁ o Ál.IDIo Do

PAINEL FRONTAL. I (JM)

coNEcroR DE sAiDA SPDIF. I

(UM) PARÂ ALTG,FALANTE.

I r .l lcessónros: z 1ootsl

CABOS SATA 6 GB/S. I (UM)

PACOTE DE PARÂFUSOS SSD

M.2. I rur,D MANUAL DO

usuÁRro. 3l.lo BIos, l28MB

FLASH ROM. UEFI AMt BIOS'

3I.I I FORMÁTO MODELO

MATX. 3I,I2 GARÂNTIA

MÍNtMo DE 12l',lEsEs.

MB - GOUNE - MOD H51OM€

30 dias
E

10 diasmento
12 meses

Garantia
60 dlasValldade da
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Memória 4Gb Ddr3 1333 Cl 1 1 1 .5V Desktop GT4G1333L1 1D GTA TechA memória RAM é

responsável por dar agilidade e velocidade no funcionamento do sistema. Sem ela, qualquer

programa e aplicativo iria Íuncionar muito lentamente. com a Memória 4Gb DdÍ3 1333 GTA

Tech, você tem mais velocidade e atribui excelentes ganhos de desempenho para sua

máquina!CaracteÍísticas:
- Marca: GTA Tech
- Modelo: GT4G1 333L1 1 DEspecificações:
- Segmento: Desktop
- Padrão: DDR3
- Capacidade: 4GB
- Frequência: 1333MHz
- Latência: Cl 11

- Tensão: 1.5V

Placa Mãe lntel l2OO 2xDdr4 Hdmiy'r'ga llo Ceração HSIOM-C Coline

Uma Placa Mãe da Coline com suporte a processadores de soquete l2O0
de lO e ll geração, uma boa escolha para começar a montar o seu PC para

os seus melhores jogos!

Ca racterÍsticas:
- Marca: Coline
- Modelo: HSIOM-C
Especificações:
- Armazenamento: 4 conectores SATA 3 - l Slot M.2 NVMe
- Memória lnterna: 2 Slots DIMM DDR4 - Capacidade máxima 64 cB
- Processador: Suporta lntel Core lO" /11" Ceração lntel Core i7 li5 /i3 I lnlel
Pentium / lntel Celeron
- Áudio: HD Realtek (ALC 662)
- Socket: LCA l2Oo

DETECH ÍECNOLOGIA E CO ÉRCIO LTDA

CNPJ 50./íí7.O2OrOOOí 3{, lE: í20.710.635.1í0

Rua Rua t{athânael Emedch, 230 Antonlo trarlncok, RibeiÍáo Prtto §P CeP- fi.O6í'220

Toroíone: (í6) 3515-í265 E íe) t g6ts{6at E.mail: gorcncta@ao3$sorlaticlta.com.bÍ

()
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- Chipset: lntel 5lO
- LAN: lOOo MbPs
- Fator de Forma: Micro ATX
slots de Expansâo:
- I Slot PCle xl6
- I Slot PCle xl
Conectores do Painel Traseiro:
- IPS/2Teclado
- I PS/2 Mouse
- 2 USB 3.O
- 4USB2.O
..I HDMI
-IVCA
- l DVI-D
- I Ethernet (RJ-45)
- 3 Conectores de áudio

Ribeirâo Preto, 16 de maio de 2024

ALTNEELEUTERIo liÉffif.Hr*1',ã,T,1â:I',
PEREIRA:31 6971 04860 ' íados:2o2ro6.rc t t3rro t3w

DETECH TECNOLOGIA E COÍTÉRCIO LTDA

Aline Eleutério Pereira

RG no 33.629.058'5 SSP'SP

CPF no.3í6.97í'04860

oerecx tecttolocn e corÉnco trol
CNPJ 5O'4í7.o2OrOOOí -30 lE: í20'7í0'635'íí0

RuaRU!t{aülnÕlE,noÍlch,i!:toAntonlolrÍlncô|qRlbolrãoPllto€PcÉP-14.06,1.220

TêloÍono: (16) 36í5-í265 E 6e1, stttoctu E mall: ger€nclel@altê3loÍltliclta'com'br

'^![r.:i,

rntel
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ANEXO IV

MoDELo DE DEcLARÂçÃo DE susTENTABILIDN)t sócro-lvrnmnur.

Eu, Aline Eleutório Pereira portadora do RG no 33.629.058-5- SSP/SP SSP-SP e

do cPF no 316.971 .M8-60, representante legal do licitante DETECH TECiIOLOGIA E

COMÉRC|o LTDÀ inscrita sob o CNPJ-50.417.020/0001-30, para os fins de habilitação no

SRP n" 9llü)712024 do Comando de Fronteira Acre/4oBIS, DECLAROPregão Elerônico
expressamente que:

Em obediência so Decreto no 7.7/Íó. de 05 de iutrho de 2012. stend€ os critérios de

ouslidade rnbientel e sustentabilldlde sócio-ambiental. conforme êxiqêncits descritrs no Edit l
e rneroll em conformidrde cotn o..suir naciotrrl de contrrtacõer9 sustentrveis - 4' aqosto de

202l,.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Ribeirão Preto, 16 dê maio dê 2024

AUNEELEUTERIO

PEREIRÂ:316971Oa860 iib:ü.,3.í,r!.é.{,w

DETECH I{OLOGIA E COilÉ IO LTDA

Aline Eleutódo Pereira

RG no 33.629.058{ SSP.SP

CPF no. 3í6.97í.1118-60

pETEcH TEcNoLoctA E comÉRclo LToA

CNPJ 50./tí7.0mrOOOí .30 lE: í20.7í0'635.íí0

Ru. Rua aüanael Emedch, 230 Antonlo Xadncok, RibeiÉo Pteto §P CEP- 14.06í-220

Toroíono: (í6) 3or5-í285 E (re) t tartotgt Eíett: gercnct.@al.ssori.llcita,com.bÍ

^[ôd.ídmdllldpd^lllÉttEurEÊo

A
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Declarecão

Eu, Aline Eleutério Perelra portadora do RG no 33.629.058-5- SSP/SP SSP-SP e

do CPF no 316.971.O4860, representante legal do licitante DETECH TECN9L=O§4.E

COMÉRCIO LTDA. inscrita sob o CNPJ_50.417.020/000'l-30, declaro que a DEIEC,H

Nã" ,"niptrl" e tâo pouco gera efluentes poluidores necessitando de

dácumentaça'o do IBAMA, que os piodutos que ofertamos é de origem importada,

úgo, e Oi.'p"nsado da apreéentação do CoqOJovante de Registro do fabricante do

práOrto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

ãcompanhaao do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do

;1ú; i7, inciso ll, da Lei n" 6.938, de 198í 
' 
e da lnstruÉo Normativa IBAMA n" 06'

de 1510312013,e legislaçáo correlata.

A Atividade de nossa empresa ( CNAE) não é atividade poluidora, logo nâo é

compulsório.

Declaramos também que os itens participantes desse processo não é compulsório a

lnmetro

E por ser expressão da verdade, flrmo a pÍesente.

RibelÉo Preto, í6 de nnio de 2024
ÁuNE ELEurEÂro PERESÀI 1697l oas6o iI,t:!:!gF,üme'rÚ

DETECH TECNOLOGIA E COMÉRCIO LTDA

Aline EleutéÍio Porêira

RG no 33.6ã|.058-5 SSP-SP

CPF n0.3t6.97í.0486{l

DETECH ÍEcNoLoclA E co ÉRclo LTDA

CNPJ 50./íí7.O2OIOOOí -30 lE:120'7í0'635'í10

RuâRuat{ath.nâslEmoÍlch,23OÂntonloÍÚaÍlncsk,RibelrãoPí€to§PcÉP'11'061-220

Íelefonê: (16) 35í5-'t255 E Oe) s 96t s{535 E{all: gêr€ncia@asls3soriallcitâ'com'bÍ
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentafo registrada no SICA-F, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 5o.417.o20/ooot-3o

Razão Social: DETECH TECNOLOGI^ E COMERCIO LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credcnciado Data de Vencimento do Cadastro: O3/O3/2O25

NatuÍezaJurídica: socIEDADEEMPRESÁRI^LIMITÂD^A
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro EmPrcsa

Ocorrências e Im lmentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiÍetas:

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Áutooática: e ccrtidão foi obtide
oranrelmcatc pclo forncccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http//v?w.ttLiur.b {cctiÁzo) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital c Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qralificação EconômicoFinanceira

au.v& dc itrtctÍ.Éo dircta coo o rirtcne crirsor. Malual: a ccrtidão foi iorcrida

08/07/2024
t9/os/2024
3t/08/2024

07/06/2024
04/0e/2024

Validade: 3l/O5/2O24

Âutomática
Âutomática
Âutomática

Emitido em: 16/05/202a ll:12
CPF: 150)OO(JOO(-20 Nome: GABRIELLY BARBOSA RIBEIRO

lde 1

Áss:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

LG

Consulta reelizeda em: 16/0512024 ll:12:40

Informa ões da Pessoa Jurídica:
Social: DETECH TECIIOLOGIA E COMERCIO LTDA

J: 50.417.020/0001-30

ResuItedos da Consulta Eletrônica:

C
rgão Gestor: Portal da Transparência
adasto: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no ortal do órgão , cli UI

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eleÚônicas realizadas

ãirãt"-rràro, tÁ"os de dadoi dos respectivos cadastos. A responsabilidede pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor àe cada cadastro consultado. A informagão relativa à raáo social

da iessoa furídica é exraída ão C-adastro Naciooal da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

adasto: Licitentes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

UI., cli Adoacessar a certidão ori lno

Gestor: TCU

Gestor: CNJ
to: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Admlnistretiva

Ineleglbilidade
tado da consulta: Nsda Consta

acessar a certidão no do toÍ c UI

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

estoÍ, c A UIdotroacessar a certidão

Gestor: Portal da TransParência

tado da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fúdamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26

de juú; de 20lZ ,Lei;. 8.726, de 8 de ouúbro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

1
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Joâo Pcsoa, ló de Maio de 2024

Pregão Eletrônico t'1" 90007t2@4
4. MTALHAO DE INFANTARIA DE SELVA/I'ES/AC

Tolol: R$ 8.íD,00

McpaEpoggndot

E@ ÍÍAll, PB
Nlrnqo do Barco: ,lí
Ag.ll.i.: lí20
CdírcorÍD et05l{

E@o dc ütago:

. Atá s ((Io3l (los @ós o conlrmoçõo.

CqqÚar
l2 (rÍEsl ínê§es

vdú.rlFD*. 90 tÍo
. Pogollgílo lOlSÚlÚ
Alendosoments,

Dtsio
RuÍJdAffi
ce5ügI

ou R€çÍ€§enlútle legpl
l7 - Joao P..rt -fB 4&. ml alí

.*3tlfffiEliffLm

Itrll lrtíú ffircIo vdoÍ
tH.lo Vdo?d

I Í0

Marca: lrÊ1 Cote itÍ0400F
BX8070110400F
Fabricanie: lnbl
Proces:ador Tipo: Lga 1200 , Velocidade
Processmeffio: 2.9 GIIZ Modelo: Intcl
C.ore I5-l O400 , Crac{erÍsticas
Adicionais:
ffico Lrhd Ircgtado , Barramento:
TuÍbo Boost 4.3 Ghz

Rl E50,qn RtD 8.500,m

CG tEta.fi.Ga

Usuario
Retângulo
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Atestamos, a pedldo da lnter€ssada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de

execução, que a empresil ÍTIARIOS ASBESÍAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 17.025.753/0001-54,

estabeleclda na Rua Marecfial Almeida Baneb, 159, Sala 17, centro, João Pê6soa/PB, CEP: 58013*460,

presbu para o CONSELHO FEDERAL DE MEDICIilA
CNPJ no 0O.u9.784lOOO1-71.

. obleb do ontnb 1o/2O24: Aqulslção de cab6 do upo Pató cord para interiigaÉo dos novos

seMdores e rep6lção de cabos danif,cados.

. vloêncla do contÍâto I l5l13l2024 a l5l09l2024.

. $Et|letjI§Nulo§t Fomeclmento de cabos paEh cold UTP R'{5:

Brasílla/DF, 15 de abril de 2024'

Resporsável pela contratanE:

Atestamos, ainda, que os bens/serviços eslão sendo exeqjtados de acordo com o contrato, não

o(stindo, em nossos regtírós, até a presente àata, Éatos que desabonem sua onduta e responsabilidade com

suas obrlga@ assumidas'

Srnvrço Ptisuco FtPrnel
CoxsstHo FtosB t- DE MEDIcINA \feÍEilNÁntn

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICÂ

gorh
ooon nio -.erdo aiti.ri.to
lrEara ta$lltES
ô.r.: rgloalloa l4aa5n-oÉ0
rsrlÍ'qú. r hrrDrylúüdrí.lDv.Ür

Uncoln Máximo Ahres

Úder do Setor de Infraestutura - SESEG

ceÉí'Ea de Tecnologla da InformaÉo e comunicaÉo - GETIC

Matrícula CFtív no 0602

Lons 145fl55 -CFMV Turronr: +55 (61) 2l
SIA - Tnrcno 3,

o6.o4m

20Und

C.bo3 Patch CoÍd UTP R -45
. GtegoÍia: 6
. Cor: azul
. comprlmento : mínimo de 3m

Item 7 do Edital
PREGÃO CFMV

no L612023
(uAsG 389.18s)

§%.r-láai--
§úIBsmrmtÍ! cnvn€cruv.cor.gn UnvW.CEf,ní.@.AE
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICÁF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.02s.7s3/oool-s4 DUNS@: 940711241

Razão Social: MÂRIOS ASBESTAS LTDÂ

Nome Fantasia: SUPRI MENTE INFORMÂTICA

Situação do Fornecedor: Crcdenciado Data de Vencimento do Cadastro: ll/ll/2024
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÁLIMITADÁ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro EmPresa

Ocorllngias ç Im rmentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Nívêis cadastrados:
Àutomátice: e ccrtidão foi obtide emvér dc iltctÍ.Éo diÍct colrr o tistcrtta cDittoÍ Meaual: a ccrtidão foi inrcrida

rnarurlmcntc pclo fomcccdor.

I - Credenciamento

II - Habiliteção Juridica
III - Rcgularidadc Fiscel e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http//úçr.et.ius.brlccrtided Validade:

IV - Regularidadc Fiscal Estadua/Distrital c Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificeção Técnica

M - Qualificação Econômico-Fintnccira
Validade:

24/06/2024
23/0s/2024
03/oT2O24

0t/06/2024
ot/06/2024

3t/os/202s

Áutomática
Âutomática
Âutomática

Emitido em: 16/05/2024 ll:02
CPF: 150JOO()OO(-20 Nome: GABRIELLY BARBOSA RIBEIRO

lde 1

fus:

oceé

o FL:



tc
tr
cD

FL:-,101_oo
E
o

NÂC

§A LC

@

Este Íelatório tem por objetivo apÍesentar os Íesultados coDsolidados de coDsultas elehôDicas Íealizadas

diretamente nos bancos ãe daaoi dos respectivos cadastros. A respoNabilidade pela veracidade do

i"roúo du .orsulta é do órgão gestor áe cada cadasto consultado. A informagão relativa àrazão social

da Fessoa Jurídica é extraída ão Cãdasto Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

ÍrodnAL DÉ GOtr S m umAo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada emz 1610512024 1 1:04:07

Inform da Pessoa Jurídica:

Resulta dos da Consulta Eletrônice:

Raáo Social: MARIOS ASBESTAS LTDA
CNPJ: 17.025.753/0001-54

Gestor: TCU
Cadasto: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nade Conste

Para acessar a certidão Ino do cl A tJI.

Gestor: CNJ
Cadastso: CNIA - Crdastro Nacional de Condeneções Civeis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

inal no ldo tor, cl A uIPara acessar a certidão

Cadastro: Crdastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas

tor, clPara acessar a certidão dolno ueA UI.

Gestor: Portal da TransParência

esultado da consulta: Nada Consto

gão Gestor: Portal da Transparência
Cadasüo: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

tado da consulta: Nada Consta

aÍa acessaÍ a certidão no do ao tor, cl A UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica üsa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fúdamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 20l4,Lei n" 13.460, de26

de juúó de 2017,Lei;" 8.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRX) DA DETESA
EXÉRCITO BRÁSILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE,/4'BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' Comprnhh dç trronteirr/l95o

(BATALHÁO PLÁCDO DE CASTRO)

ATADE REGISTRODE N" 01 - PE 90007/202
(Processo Administrrtlvr r.o (65323,0/D1624n02+22)

O Comando de Fronteira AcÍt 40 Batalhão dê lnfantarla de Selva, com sede no

Estado do Acre, na cidade de Rio Branco, inscrito(e) no CNPJ/MF sob o no 09.655.5991000í -76, nesta

ato repÍesentado pelo Senhor Major JÚL|O JÀCKSON ALVES DA CRUZ - ordenador de dêspesas,

ConÍorme Publicado em Bl no 223 de 28 d. noyembro da 2023, do Cmdo Fron AC/4o BlS,

considêrando o iulgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS no 9}oo7 t2024, publicada no DOU Publicado em: 0310512024, ediÉo 85, seção 3, página

26 de processo administrativo n." 6532300í 624/2024-22. RESOLVE registrar os preços da(s)

emprêsa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçõês previstas no Edital, sujeitando-
sê as partes às normas constantes na Lêi no 1/í.133, de 1o dê ebàl de 202í, no Dêcroto n.o'11.462,do
31 de março de 2023, e em conÍormidade com as dlsposiçõês a sêguir:

í. DO OBJETO

1:1. A presente Ata têm por ob,eto o rêgistro do preços paÍa a €ventual aquisição dê mateÍial de
consumo de informática para o Comando do Frontêira AcÍ€/4o Batalhão dê lnfantarla dê SêlYa,

especificados nos itens 01 a 13 do Termo dê Referência, anexo I do edltal de Llclteção no

9000712024, que é parte integrante dêsta Ata, assim como es propostas cujos prêços tenham sido
registrados, independentemêntê dê transcriÉo.

1,2. DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÓESEQUÁNTITATIVOS

1.3. O preço registrado, as especiÍicaçóes do obJeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, Íornecedor(es) e as demais condiçõês oÍertradas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ê Mo.l,ol6 d,a Licitãç6.8 € Conlrâtos da Consulioria4€rtl dâ

32.853.57t DANIELLE SCHMID BRIGIDO . CNPJ/-I}ÍF 32.853.57EIOOOI{7

Item Dêscrição do Mât€rlsl Und
Md Qdt

Valor
Unt (Rll)

Vrlor TotâI
(RD

5

Memoria Ddr4 4gb 2666 Mhz Kp-hdt05.-Knup.
MARCA: knup
MODELO/VERSÃO:Kp-hdto5

Und 30 RS5l,99 R$1.559,70

1

t2

AdaptâdoÍ usb rede rj45 giga c/rabicho (ul-1200)
MARCA: EXBOM
MODELO/VERSÃO: UL-I2OO

Und 30 R$36,08 RS1.082,40

Cabo HDMI 5 Metros 1.4 Flat em Malha CRASEP - D-
H51000 5M
MARCA: GRASEP
MODELO/VERSÃO: D.H5IOOO 5M

Und l0 R$12,80 R$ 128,00

Àlu6lizãção; 4âlo/2023
Àr. do Rogi.lre d. Púços - Lêino 14.133, dê 2021,
aDrcv.dd !.L S€s.lári€ dê G.siáo é lío€çilo
ld,ântirád. visu.l pólâ S€dgláÍia do G6sláo. lnry6Éo

gotÍh
ocuEnto.s.ln.do dltlElnnt
Dt G.ltactrDúa
oÊ: 21y'05/:oza ro2ltl+too
\,.ri6qr 6 htlc.r/nild...idaev,b.

Fu-@-
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''r,t:.,
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Usuario
Retângulo
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1.4. A liôtag€m do cadastro de resôrva referento ao pí€sontê rêgistro de preços @nstia oomo anexo
a êsta Ata.

2. óRGÃo(s) GERENCTADoR E PARrlclPAilrE(s)

2.1. O órgão gerenciador será o Comando dc Fronteiro Acre / 4" Batalhão de Irfentaria de

Selva.

2.?. Não há órqãos e entidades oúblicas oordcioentca do resirtro de orecos.

3. DAADESÃOÀATA DE REGISTRO DE PREÇOs:

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidados da Administração Pública fedêral, estadual,
distrità! e municpal quê não participaram do procedimerÉo d6 IRP poderão adêrir à ata de registro de
'preços 

na mndição de não participantes, observados os B€guint€s rêquisitos:

g.t.f . apÍesentação de iustiÍicativa da ventagem da adesão, inclusive êm situaÉes de
provável desabastecimento ou descontinuidade dê serviço público;

3.1.2. : demonstragão de que os valoros regiíhdos estÉío compatívols com os valores
pretieados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

3.1.3. eonsulta e aceitação prévias do órgão ou da enüdadê gêrenciadora 6 do fomêcedor.

3.2. A autorização do órgão ou ontidade gerenciadora apenas será raalizÊ,dd após a acêitação da
ad6são pelo fornecedor.

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora podeFá rojoitar adesõos caso elas possam acânetar
prejuíao à €xêcução de sêus próprios contratos ou à sua capacidade dê gerênciamênto.

3.3. Após a autorizagáo do órgão ou da êntldade gerenciadora, o órgão ou entidade não
parlicipante deverá efetivar a aquisição ou a contÍatação solicitada em até noventa dias, observado o
pÍazo dê vigência da ata.

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, reletivo à €fetivação da contrataÉo, podôrá ser
prorogado excepcionalmente, mediante solicitaÉo do óÍgáo ou da entidade não perticipante acôita
pelo órgãô ou pêla entidade gerenciadora, desde quê Í€speitado o limite temporel de ügência da ata
ds rggisko de pr€Ços.

3.5. O órgáo ou a êntidade poderá aderir a item da ata de rêgistro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itêns pare os quais não tenha quentltetivo rêgistrado,
observados os rêquisilos do item 4.1.

Dos llmitês para as adesóes

3.6. As Equisições ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, g
clÍrguêntq mÍ canto dos ouantitativos dos it6na do inslúmento convocâtório registrados na ata de
rogistro de pÍeços pará o gêrenciador ê para os participantes.

a6!lr N.dqtd d. Mod.te d. Udtáçôê. a ContÍãto6 Aa Comult .iârrriirl dá UnLo

^úr&{tro: 
máiolzlrz3

^tr 
d. RqidE e PÍ.í6 - Lêin'11t.r33, dr 2021.

Áo|D'í!(b D.b Séltaü da Crsião . lnovtaâo
ldr{ifi. !íi,,.1 Fb s.í.r.da dê G.súo . lírôv.çáo

nsl2,75 R$255,00

\---\s4
Und 20

ADAPTADOR HDMI VGA; CONEX
MÂCHO X VGA T.ÊMEA; APLICAÇÁO: USO EM
VÍDEO' CONT/ERSOR HDMI PARA VGA EXBOM
CC -HVA6O
MARCA: EXBOM
MODELOAr'ERSÃO: CC .HVA6

Ão: ttom

13

R$ 3.025,10VALORTOTALDAAIA

' 'i.
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3.7. O quantitativo deconenle das ad€sõês não podêrá exced€r, na totalidade, ao
quântitativo de cada item registrado na ata dê registro de preços para o gerenciador e os partici

independentemente do número de óÍgãos ou entidades não participantes qu€ adêriÍem à ata de registro

de preços.

3:8. A adesáo à ata de registro de preços por órgâos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para Íins dê transferências voluntárias, não Íicando sujeita ao

liririte de que trata o item 4.7, desde que seja dêsünada à execução dêscentrelizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valoros praticados no

merôado na forma do art.23 da Lei no 14.133, dem21.

Vadeção a acréscimo d€ quantitatlvos

3.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantilâtivos fixados na ata d6 Íêgistro de preços.

,T. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro dê Preçps será de 1 (um) ano, contâdo a partir do primeiro dia

úül subsequente à data de divulgaÉo no PNCP' . . .

4.1.1. O contrato decorrênte da ata de registro dê preços terá sua vigência estabelecida no
próptio instrumento contralual e obseryará no momento da contratação ê a cada exercÍcio financeiro

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício Íinanceiro.

4.1.2. Na Íormalização do contrato ou do instÍumento substituto deveÉ haver a indic€ção dâ
disponibilidade dos créditos orçamêntários respectivos.

4.2. A contralação com os Íornecedores registsados na ata será formalizada pêlo órgão ou pêla

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota dê êmpenho dê

despesa, autorizaÉo de compra ou outro insúumento hábil, conforme o aÍt. 95 da Lei no í4.133, d€

2021.

4.2.1- O instrumento contratual de qu6 trata o item 5.2. dêverá sor assinado no prazo de

validade da atâ de registro de prêços.

4.3. Os contratos decorrêntos do sistema do registro de pregos poderão ser altorados, observado o

ad. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratiação direta, devorão ser observadas aE

segúntes condições para formalização da ata de r6gisto dê pr6ços:

4.4.1. Seráo regislrados na ata os preçps e os quantitativos do adiudicatádo, devendo ser
obsewada a possibilidade de o licitantê oíerêcer ou não proposta €m quanütativo inferioÍ ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dola;

4.4.2. Será incluÍdo na ata, na Íorme de onexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedoreg
que:

4.4.2-1. Acell em colar os bens, as obras ou os seÍviços com preços iguais aos do
adiudicatário, observada a classificaçáo da licitação; e

4.4.?.2. Mantiverem sua proposta original.

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dog

fôrnecedores regislrados na ata.

4.5, O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signetário da ata.

i.

';.,'.

Caitte Nâo.Íd d6 Modêlos de udláqóâ5 ê Cootrâtoê da Contulto.i.-G.ÍJ dt Untlo
Alu.E C.âo: m*/'2o23
Ai!'d. Rqi.lro d! PÉços - Lêin''14.133.dê2021.
aprov.do D€la sE6rdia dô G61áo ê liováÉo.
l nddâdr vilu.l peül sêc,€tâda dê G6§láo á lnovrÉo



?r

FLoa
E
o

4:6. Para fins da ordem de classificação, os licitante§ ou fomecêdores que acêitarem reduzir su

propostas para o preço do adjudicatário antecederáo equelês que mantiverem sua proposta original.

, 4.7., A hàbilitação dos licitantes que comporão o cadástro de reserva a quê se refere o item 4.4.2,2

sômente será eíetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

sêúuintes hipóteses:

' ..4.7.1-. Quando o licitante vencedor não assinaÍ a ata de registro dê preços, no prazo ê nas

oondições estabelecidos no edital; e

4.7.2. ... Ouando houver o cancelamento do r€gistro do licitantê ou do registro dê prêços nas

hipótêées previstas no item 8.

4,8. O preço registrado com indicação dos licitantes ê fornecêdorês será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de rêgistro de prêços.

r 4,9; Após a homologação da licitação ou da contrateÉo direta, o licitante mais bem classiÍicâdo ou

o fomecedôr, no caso da contrataÉo direta, será convocado parâ assinar a ata de registro de preços,

no pràzo ê nas condiÇões estabelecidos no edital de liclrtâção ou no aviso de contratação direta, sob

pena dê decair o direito, sêm.prejuízo das sançóes preúSta§ na Lei no 14.133, de2021.

4.9.1. . o prazo de convocação poderá ser, prorrogaáà I (uma) vez, por igual perÍodo, mediantê

solieitação do licitantê ou fornecedor convocado; desde quê apresentada dentro do prazo,
,. dêvidaríêhtê justiÍicada, e que a justificativa sêja aceitâ pela Administração.

.4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Regiótro de Preços.

4.11, Quando o convocado não assinar a ata de rcgistro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no it€m 4.7, observando o

. item 5.7 e subitens, Íica facultado à AdministraÉo convocar os licitantes reman6scontes do cadastro

. dê reserva, ria ordem de classiÍicação, para Íazê-lo em igual prazo e nas condiÇões propostas pelo

. 
primeirô classificado.

4;í 2. Na.hipótese de nenhum dos licitantês que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataçáo nos termos

do item ante;ior, a Administraçáo, observados o valor egümaào e sua êventual atualizeção nos termos

do edilal, poderá:
,: 4,12.1. Convocar para negociaçáo os demais ticitantes ou fornecedores remanêscentês cujos

pieços Íoram registrados sem redução, observada a grdem de classiÍicação, com vistas à obtênção. 
de preço.melhor, mesmo que acima do preço do adludicatário; ou

' 4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condl@es ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando fustrada a negociação de melhor

condiÉo.

. 4.13. A exiàtência de preços registrados implicará coínpromisso de fornecimênto nas condições

eíàbelecidas, mas não obrigará a Administragão a icon-tr.atar, facultada a rcalizaçâo de licitação

especíÍica pâra a aquisiçãô pretendida, desde que devidâmente justiÍicada.

5. . ALTERAçÂOOUATUALIZAçÃODOS PREçO8RBGISTRADOS

. 5.í. Os preços registrados poderão ser alterados ou alualizados em decorrência de eventual

redução dos preços prâticados no mercado ou de fato que elevê o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas sêguintes situações:

5.1.1. Em caso dê força maior, caso fortuito ou Íato do príncipê ou em dêcorência dê fâtos
. imprevisíveis ou previsíveis de consequências incâlculávéis, que inviabilizem a execugão da ata tal

como iactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do câput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021',

cámarâ N.c-tohal i,ê Mod.lôs de Ucilaçôos ê cmtEtoq dá co
Aluâl!.âçáoi nEio/2oá
Alâ {ê Rêsi§lro d€ PÍ!§!6 - Leinô 14.í33, do 2021.
Aprovrdo pêh S€c.slâria de Gêláo e howÉo.
t&nüdedê viêul b€b Sêcrsleria d€ Gesiáb o lnovaÉo
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5.1.2. Em caso de criação, alteração ou êxtinção de quaisquer tributos ou êncargos I

a superveniência de disposições legais, com comprgvada repercussão sobre os preços reg

5,í.3. Na hipótese de previsão no editâl ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.í33, de2021.

S.1.3.1 . No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagêm da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da ÍêpactuaÉo, podorá sêr a pêdido do intêressado, conÍorme critários

deÍinidos para a contrataçáo.

6; NEGOCIAÇÁO DE PREçOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o prego registrado tomar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo

Superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o Íornecedor para negociar a redução do'
preço registrado.

6.í.1. Caso não acêite reduzir seu preço aos valores praticados Pelo mercado, o fomocêdor

será liberado do compromisso assumido quanto ao itêm registrado, sEm aplicaçáo d€ penalidadês

administraüvas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecsdores do

câdastro de reseÍva, na ordem de classificaçáo, fara verificar se acêilam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os lbfuintes ou fomecedores quê tiveram seu registro

cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociagóês, o órgão ou entidede geÍenciadora procederá ao

canDelamênto da ata de registro de pregQs, adotando as mêdidas cabíveis para obtenção de '

contratação mais vantajosa.

6..l.4. Na hipótese de reduÉo do pr6ço çgistraOo, o ger€nciador comunicará aos órgãos ê às

entidades que tiverem Íirmado contÍatos decorrcntes da ata de registro de preços para que avaliem .

a convêniência e a oportunidade de diligenciaÍem negociaçáo com vistras à alteraÉo contratual,

observado o disposto no aft.124 da Lei no 14.133, de2021.

6.2, Na hipótese de o preço de mercado tomãr-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo '

poder cumprir as obrigações estabelêcidas na atâ, seÉ facultâdo ao fomecedor Ígquerer âo
gêrênciador a alteração do preço regisúado, mediante comprovaçÉo do fato superveniente que

supostamente o impossibilitê de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor enceminhaÍá, juntamente com o pedido de alt6ÍaÉo, a
documenlação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do proço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato supervenientê que inviabilizê

o pÍeço registrado, o pedido será indeÍerido polo, Órgão ou êntidade gsronciadora e o fomecedor

dêverá cumprir as obrigaçóês êstabelecida§ na eta, sob pena de câncelamento do sêu r€gistro, nos

termos do item 8.1, sem prejuízo das sanÉ6 previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na logislação

aplicável.

6.2.3. Na hipótêse de cancelamêntô do registro do fomecedor, nos teÍmos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do .cadastro de reserva, na ordem de classificagão, para

verificar se aceitam manter seus prêgos rêgistr8dos, obsêrvado o disposto no item 5.7.

6.2.4. Se não obtívêr êxito nas negociàções--o órgão ou entidadê gêrônciadora procêderá ao'

cancêlamento da eta de registro de preços, nos termos do item 8.4, g adotará as medidas cabíveie

para a obtençáo da contrataçáo mais vantarosa.

C{n@ Nâirrâlde ModelG do Lkit çô.s € C6ÚâkE dâ
Auda.çáo: mdô12023
Ààd. R6g!*o d. P6ços - Lêií' 14.133, d.2021.
AFlovado 9Él€ S.d6iãía dê G.stào ô lnovaçlo.
ld.íüdâd€ üsual p.!ã S66€laria d6 cosláo e hovaÉo
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6.2.5. Na hipótese de comprovagão da majoração do prego de mercado que inviabilize

prego registrado, conforme previsto no item 6.2 e no itêm 6.2.1, o órgão ou enüdadê gerenciadora

alualizará o preço registrado, dê acordo com a realldade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunirÉrá aos órgáos e às entidades quê tivêrem

firmado contratos deconentes da ata de registro dê preços sobre a efetiva alteraÉo do preço

.iegistrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o dlsposto no art.
' 124 daLei no 14.í33, de 2021.

7. RETANEJAI'ENTO DAS QUANTIDADES REOSTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

7 .1. As quantidades previstas paÍa os itens com preços regisfados nas atas de registro de prêços

poderâo ser remanejadas pelo órgão ou entidade garenciadora êntrê os órgãos ou as êntidâdes
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remane.iamento somentê poderá sêr feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. Oe órgão ou entidade participantê paÍa óÍgãô ou €ntidad€ não pâÍticipantê.

7t?: O órgão ou entidade gerenciadora que tiver esümado as quantldadês quê prêtende contratar
sêrá considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou êntidade participante para órgão ou entidade não
participante,. serão observados os limites previstos no ert,32 do Decreto no 11,462, de 2023.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora aúorizar o rêmane,amonto solicitâdo, com a

Í€dução do quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgão ou pela ontidade participantê, desde que

hda préúa anuência do órgão ou da entidade que sofÍer redução dos quantitativos informados.

Z.O. Caso o remanejamento seia feito entre órgãos ou entidadês dos Estados, do Distrito Fôderal
qJ de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata dê registro de preços, observadas

as condigões nela eslabelecidas, optar pela aceltaçJo ou não do fomecimento decorÍêntê do
r€manejamento dos ilens.

7.i. Ne hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçáo p€lo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da comprà csntralizada, nos lermos do item 7.3,.a

dísttibuição das quantidãdês para a êxecugão descsntrellzada será por meio do remanojamento.

E, CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEOOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

8.í. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerôniÍador, quando o fornecedor:

8.1.t: Descumprir as condições da ata dê Í€gisto dê preços, sêm motivo Justificado;

A.l.Z. Não retirar a nota de empenho, ou instrurnento equival€ntê, no prazo estrabêlecido p€la

Administração sem justilicativa Íazoávell

8.1.3. Náo aceitar manteÍ seu preço registradrc, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do
Decreto no 11 .462, de 2023; ou

.8.í.4, Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lVdo caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021 .

8.1.4.1. Na hipótese de aplicaçáo dô sanÉo provistia nos incisos lll ou lV do caput do aÉ. í56
da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo dê
vigência da ata de registro de preços, podêrá o óÍgão ou a entldade g€rênciadora poderá.

Clnim |rÍroC dô r|od€lo6 d,e Li.naçõ.! . Cúlrat@ dâ CôDlultdlâ-G.râldá Uoiáo
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modiante dêcisão Íundamentada, decidr pela manutenção do rogistro de preços,

contratações derivadas da ata enquanto pêrdúaÍem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóÍesês pÍevistas no itêm 8.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da êntidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamenlo do registro do fomecedor, o órgão ou a enlidade gerenciadoíe.
poderá convocar os licitantês que compõem o cadastro de reserva, observada a ordêm dê clâsslÍicâção.

8.4. O cancelamento dos pÍeços registràdos pod€rá sêr realizado pelo gerenciador, emr
determinada âta de registro de preÇos, totel ou parcialmênte, nas seguintes hipótêsês, dêsde qu6

devidamente comprovadas e justiÍicadas:

8.4.1 . PoÍ Íazão de interesse público;

8.4.2. A pedido do Íornecedor, deconênt€ de caso fortuito ou força maior; ou

8.4,3. Se não houver êxito nas nêgociações, nas hipótêses êm que o preço de mercado
lomar-se superior ou inÍorior ao prsço registrado, nos têrmos do artigos 26, § 3o e 27, § 40, ambos
do Decreto no 11 .462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro dê Preços ensejará aplicação das penalidades
sstabelecidas no edital.

9.1.1 . As sanções lambém se aplicam'aos irúegrantês do cadastro de reserva no registro dê : 
,

preças que, convocados, não honrarem o compmmisso essumido iniustmcadamento após terem
assinado a ãta.

9:2. É da competência do gerenciador a aplicâçáo das penalidades deconentes do dêscumprimento
do pactuado nesta atia de regislro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às crntratações dos órgãos ou ontidade
participante, caso no qual caberá ao respectlvo órgão participantê a aplicagão da pênalidade (art. 8o, .

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023l,.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá cómunicar ao órgão gerenciador qualquer das ,

ocoÍências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instâuregáo do procedimênto para
cancelamento do rogistro do fornêcedor.

10.1. As condiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para êntrêga e recebimento,
as obrigações da Administração e do fomecêdor rêgistrado, penalidades e dêmais condiçõ€s do aiuste,
êncontram-sê deÍinidos no Termo d6 Referônch, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a prosentê Ata Íoi lavrada em !!!..jg!qt!q de igual teor, quó,
dêpois de lida e achada em ordem, vai assinada pêlas partes.

Rio Branco - AC ,2E de mario de 2O24.
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CONTRATANTE:

JÚLIo ,IAc DA CRUZ - Mrj
Ordenador de CSAS do Cmdo Fron AC/4' BIS

CONTR,gntÜ
Ítoqn.nto.$lúdo dilifÍtiit
O'IG.IEIEIIDE.
D.t :2tlG/lo24 rc26:ra{tAq . :
\,'íq".d hqg/\.{tdilc{o'.àÍ

DANIELLE SCHMID BR,IGIIX)
Represent4nte da contÍatâda

À@[2aêo: ftno2023
Al! d6 R.gLlrô í1. Prêço§ - Lein'14.133, dê 2021.
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MINISTÉRIO I'A DEFE§A. EXÉnCrro rusrr,prno
COMÂNI'O DE FRONTEIRA ACRE/,I'SIIIITTÃO PB TMruTTÂRIA DE SELVA

(4' ComPrntir de Frootelra/l956)
(BATALHÃO PI,TICIDO DE CASTRO)

ÀTÂI) REGISTRO DE PRECO N" O2_PE t2024

(Processo Adminlstrstlvo i.o.(65323.001624n02+22)

N'ri)rlal.le Md.b. dâ

ocomãndodêFrontelraAcrr/4.BatalhãodelnÍantâriadesÔlva,comsedêno
Estado do Acre, na cidade de Rio Branco, inscÍito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.655.5991000í -76, neste

ato represêntado pelo Senhor Maror JÚL|O JAêKSON ALVES DA CRUZ - ordênador de despesas,

Confoime publicado em Bl no z2l dê 28 dê novêmbro de 2023, do Cmdo Fron Ac/4o BIS'

considerando o julgemento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônicâ, para REGISTRO

DE pREÇOS nr 9 OOO1 lZOZl, publicada no DOU Pubitcedo em: 0310512024, ediÉo 85, seçáo 3, página

26 de processo administrativo n.. 65323.00í62412024-22. RESOLVE registrar os pregos da(s)

empresa(s) iÀdicada(ô). e qualiÍicada(s) nestra ATA, de acordo com a classiÍicaçâo por ela(s)

abànçada(s) ê na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condigõss prêvistas no Edital, suieitando-

se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de

31 dê março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO

1,1.ApresentêAtatemporobjetooregistrodêpreçosparaaêventualaquiclçãodematgrialdê
coniumo de infoÍmática para o Gomando da Fronteira Acíêr'lo Batalhão de lníantaria de Sêlva'

especiÍicados nos itens 01 a 13 do Termo de ReÍerência, anexo I do edltal de Licltaçáo n'
goootnozl, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cuios preços tenham sido

registrados, independêntemente de transcrição'

1.2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS

1.3. O prcço r.egistrado, as êspecificaÉes do o$êto, as quantidades mÍnimas e máximas de câda

item, íomôcedo(es) e as demais condi@es ofertadàs nâ(s) proposta(s) são as quê soguem:

1 .4. A listagem do cadastro de rêseNa referêntê ao presente registro de preços consta como anêxo

a ssta Ata,

52.481.385 ESTIIELA MAIYY REIS DUTRA ' CNPJ/MF 52"1t1'385/0001-50

ValorValor
UntQdt

Und
MedDescriçlo do MeterldItem

R$104,6530UndSSD l20gb - SATA III - Velocidade de Transferência -

6.0 GB/S,
4

R$ 3.1VALORTOTALDAATA

^tu 
lrE5o: malo/2023

Alao"iouroacpnçor- Lã n'1ll.lilil de 2021.
AD6v.d'c p€lâ S.{Í€Edâ dê C'€stâê . lmvá(áo.
dêrúdád. usoâl c.L S.o.lrÍ1. d! G€.Úo € hovoçâo
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ÓRGÃo(s) GERÉNCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgáo gérenciador seÍá o Comsndo de Fronteira Acre I 4o Betelhão de lnfenterle dc

Nlo há órqãos e entidgdes núblices oartlcioente, do re{isEo de precos.

3. . DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1, Durente a vigência da atà, os órgãos e as êntilades de AdministraÉo Pública federal, êstadual,
di6Eital o municipal que não participaÍam do pÍocedimsnto de IRP pod6Éo aderir à atra de registro dê
preços na condiÉo de não participantes, observados os s€guintes roquisitos:

3.1.1. apresentação de justiÍicativa da vantâgom da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimênto ou descontinuidadê de sêrviço público:

3.1.2. demonstração de que os valorês rêg'rstrados estão compatÍveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, da 2021i e

3.í.3. consulta e ac€itaÉo prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

3.2. A autorização do órgão ou êntidadê gerenciadora apênas será realizada após a aceitagão da

Bdesão pelo Íomêcedor.

. g.2.1 . O óÍgão ou entidade gerenciadora podeÉ rejeitar adesões caso elas possam acanetar
preiuízo à execução.de seus pÍópÍios contratos ou à sua capacidade de gerênciamento.

3.3, Após a autorizaÉo do órgão ou da énfldade gerenciadora, o órgáo ou entidad€ não
participantê devêrá efetivar a aquisiçÉo ou a contratração solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

3.4. O prazo de gue trâtâ o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contrateção, podeÉ ser
pÍorÍpgado excopcionalmênte, modiante solicitaçáo do óÍgão ou da enüdade não participante acsita
pêlo órgãg ou pela entidado gerênciadora, dosde que respoitado o limite têmporal dê vigência da ata
dê registro dê pregos.

3.5. O órgão.ou a entidade podeÉ aderira item da ata de regisEo de preços da qualseja integrante,
na oualidade de não participante, para aquelos itens para os quais não tenha quantitativo rêgistrado,

observados os requisitos do item 4.í.

Doc limitec pâra e§ adê3õês

3.6. As aquisiçóês ou contrataçõês adicionais não pod€rão oxcêder, por órgão ou entidadê, g
cinouênte oor cênto dos quentltatlyos dos ltens do instrumônto convocatóÍio registrados na ata de
Íegistro de proços para o gerenciador e para os paÍticipantês.

3.7. O quantitativo dêconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao gg@ do
.quántitativo da cada item registrado na ata de rsgistro de prêços para o gerenciador ê os participantes,

independêntôinente do número dê órgâos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

3.8. A adesão à ata de regisfo de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
dstrital e municipal poderá ser exigida para fins de tÍansferências voluntárias, não Íicando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, dêsde que seja destinada à execuÉo descentralizada dê programa ou

' projeto Íederal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.

Vêdagão a acnórclmo d. quantltatfuos

l:rii, :
j: i:t i:
I ' i.','
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3.9. É vedado efutuar acráscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de prsços.
SALG

4. VALIDADE, FORTALIZAçÃO DA ATA DE REG]STRO DE PREçOS E CADASTRO RE

4.1. A validade da Ate dê Registro de Preços sêná dê í (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP,

4-1.1. O contrato decorrente da ata de regisko de prêços terá sua vigência estabelecida no
próprio inslrumento contratual e observará nô momento da contratação e a cada €xercício financeiro
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem.como a prevlsão no plano plurianual, quando

ultrapa6sa|I (um) exercício Íinâncêiro.

4.1.2.. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto d€verá haver a indicação da

disponibilldade dos cÍéditos orçamentários respectivos.

4.2. A cóntratação com 03 fornecedores regisúados na ata seÉ íormalizada pelo órgão ou pela

entidade intêressada poÍ intêrmédio de insttumonto contÍatual, êmissão de nota de empenho de

despesa, autoÍizaÉo de compra ou outro instrumento hábil, conformê o art.95 da Lei n'14.133, de
2021.

4,2.1. O insúumento contratual Oe qu'e trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata dê rêgistro dê prêços.

4.3. Os contratos dêcorrentês do sistema d€ rêgistÍo de preços poderáo ser alterados, obseívado o
a'1.. 124 da Lei n" 14.133, de 202í.

4.4. Após a homologação da licitação ou da clntrataÉo dirêta, deveÉo ser observadas as

seguint€s condiçõês para formalizaÉo da ata de Íegisho de prços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidadê de o licitante ofeÍecer ou não proposta em quanütetivo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dêla;

4.4.2. Será incluído na ata, na forme de enêxo, o rêgistro dos licitantês ou dos fornecedores
que:

4.4.2.1. . A@rtarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

a-djudicatário, observada a classificação da liiitação: e

4.4.2.2. Manliverem sua proposta originál.

4.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou dos

Íomecedorês registrados na atra.

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro dê reserva para

o câso de impossibilidade de atêndimento pelo s(Inatário da ata.

4.6. Paá Íins da ordem de classificação, os lic antes ou fomecedores que a@itarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecedêÍão aqueles que mantivêrem sua proposta orQinal.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dê reserva a que se reÍere o ilem 4.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

§eguintes hlpóteses:

4.7'.1. Quando o licitente vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições êstabelecidos no êdital: ê

4.7.2. Quendo houver o canc€lam€nto do registro do licitante ou do rogistro dê pregos nas

hipóteses previstas no itêm 8.

ESTHETÂ 'É6iaNêaftE NÍrdd d. Mt)& dê L@tâ9ô.. . Cót br d! Cooultala'G.râl dt
Atudiz.çao: múr/2023
Ab dô RâgiirE d. Pr€9os - L€i nô 14.133,.b 2021.
Apmv.do pólE S6crctaiá dê Go8lãô. lnovrÉo.
Irlâritdâdq vlBUâ] olh Sê.rslátu d6 Gêêtlo o hovrcáo
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4.8; O preço regishado com indicâção dos licitantos e Íornêcêdores será divulgado no PNCP eíi
dsponib izado durante a vigência dá ate de registro dê pteços.

4,9. Após e homobgação da licitaÉo ou da contratâgáo direta, o licitantê mais bem classiÍicado ou
': o íomecedor, no câso da contrataÉo direta, será convocado para a$inar a ata de registo de preços,

Íro prazo e nâs condiÉes êstabêlecidos no edital dê [ciEgão ou no aviso de contratação dir€ta, sob

pàna de decair q direito, sêm preiuÍzo das sangões írevistas na Lei no 14.133, de 2021.

4.9.1 . O prazo de convoceção poderá ser pÍolÍogedo 1 (uma) vez, por igual período, mediante. 
solicitaçáo do licitante ou Íomecedor convocado, d€sde que aprêsêntiada dêntro do prazo'

. dévidamente justificada, e que a justiÍicaüva seja acêita P€la Administração.

4;10. A ata dê registro dê preços será assinada por nrelo de assinatura digital € disponibilizada no

Sistema do Registro de PÍeços.

4.1í, ôuando o coÍtvocado não assinar a ata de rêgistro de preços no prazo e nas condições

eslabolecidos no edital ou no eviso de contrataçáo, o obsoívado o disposto no item 4.7, obsoÍvando o

iEm 5.7 e subitens, fica facultado à Administraçéo @nvocar os licitantes remanescontes do cadastro

dê resêrva, na oidem de classiíicaçáo, paÍa fazê-lo. em igrual prazo e nas condiçóes propostas pelo

. primeiro classiÍicado.

4.í2. . Na hipótese d6 nenhum dos licitantes quê tratra o it€m 5.4.2.1, acôitar a contrataçÉo nos termos
' 

do item anterior, a Administraçáo, observados o valor esürmdo e sua evêntual atualizaçéo nos termos

.do ed'rtal, poderá:

4.12.1, Convocar para negociaÉo os demais licitantes ou fornecedores remanescgntes cujos

. preços foram íegistsados sem rodugão, observada.a ordem de classificaçáo, com vistes à obtênção
. dê preço melhoÍ, mesmo que acima do prêço do adiudicatário; ou

4.12.2. Mudicer e Íirmar o contrato nas condi(tses ofêrtadas pêlos licitantes ou fomecedores

rêmanescêntês, atendida a ord€m classificatórie, quândo fiusmda a nogociaÉo do melhor

condiçáo.

4.13, A existênoia de preços rggistrados implicará compromisso de fomecimento nas condiçõês

eslab€lêôidas, mas náo obrigará a AdministraÉo a contratar, facultada a rcalizaÉo de licitaÉo

.espocíficâ 
para â aquisiÉo ptetendida, desde que devidamente ,usüficâda.

5. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

S.,1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em deconência de eventual

r€duÉo dos preços praücados no mercado ou de fato qu€ €leve o custo dos bens, das obras ou dos
I' serviços registrados, nas s€guintes situações:

5.1.1. Em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorÍência do Íatos
- imprevisíveis ou previsÍveis dê consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da eta tal

. como pactuadâ, nos t€rmos da altnea "d'do inciso ll do Óaput do art. 124 da Lei no í4.133, de 202'l;

5.1.2. Em caso de criaÉo, alteração ou êÍinção dê quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposi@s logais, com comprovada Íepercussão sobre os preços registÍados;

S.i.3. Na hipótese de preüsáo no edital ou no àviso de contrataÉo direta de cláusula de

rearustamento ou repactuação sobre os pÍegos registrados, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021-

S.i.3.1. No ôaso do reajustiamênto, devêrá ser respeitada a contagem de anualidade e o Índice

pÍevistos para a contrataÉo;

5.1.3.2. No caso da repâotuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a conEatação.
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6., NEGOCIAçÃODEPREçOSREGISTRADOS

6.í. Ne hipótesê de o preço registrado tomar-so supêrior ao preço praticâdo no mercado por motivo

superyêniente, o órgão ou entidade gerenciadoÍa convocáÉ o fomecedor para negociaí a redução do
preço Íegistrado.

6.í.í. Caso não acêitê reduzir seu preço.aos valores praticados pelo mercado, o íomêcedor

ser.á liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, s€m aplicação de penalidades

administÍativas.

6.1.2. Na hiÉtosê prevista no item anterírr, o gerenciador @nvocârá os fomecedores do

cedastro de res€rva, na ordêm de classificação, para verificar se acoitam rêduzir seus pÍêços aos

valorês do metcado e não convocará os licitântês ou fomecedores que tiveram sêu rêgistro

cancelado.

6.í.3. Se não obüver êxito nas negociagó6s, o órgão ou entidade gerenciadora procêderá ao

cancelamentô da ata de registro dê preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de
contretaÉo mais vãntaiosa.

6.1 .4. Na hlpótese de ÍeduÉo do preço regishado, o geÍenciador comunicará aos órgâos e às

entidades queliverem f,rmado contratos decenentqs da ata de registro de pregos para que avaliem

a convêniéncia e a opoíunidade d€ diligencierem negociaÉo com vistas à alteraÉo contratual,

obsgrvedo o dÍspGsto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

6.2, Na hipótese de o preço de mêrcado tomar-s€ superior ao preço rêgistrado e o fomêcôdor não

podet cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao
gerenciadoÍ a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamênte o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Nest6 caso, o fomecedor encaminhaÍá, juntamênte com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em releção às condições inicialmêntê pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovaçáo da êxistência dê fato supervêniênl€ que inviabilizc

ô prego registrado, o pedido será indeferido pêlo órgão ou êntidade gerenciadora e o fomecedor

deverá cumpÍir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos

termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções preÚstas na Lei no 14.133, de 2021, e na l€gislaçáo

aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do re(Ístro do fornecedor, nos termos do item antêrior, o

ge!'enciador convocará os fornecedores do .cadastro de Íêserva, na ordom de clessmcação, parâ

veriÍicar se acêitam mantrer seus preços rsgistrados, obssívado o disposto no item 5.7.

6.2.4. S6 não obtiver êxito nas negociaçõos,.o órgão ou êntidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de rêgistro de preços, nos termos do item 8.4, e adotaÉ as medidas cabÍvêis

parê a obtenção da contrataÉo mais vantaiosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da maioragão do preço de m€rcado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço reglstrado, de acordo corn a realidade dos valores praticados pelo mercado'

6.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

Írmado contratos dêcorÍentes da ata de registro de prêgos sobre a êfêtiva atteraÉo do preço

rêgistrado, para quê avaliem a nêcessidade dê alt€ração contratual, observado o disposto no art.

124.da Lei no 14.133, de 2021.
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7. REi'IANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

PREçOS

7.1. . As quentidâdês previôtas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser,rcmânêjadas pêlo órgão ou entidede gemnciadora entre os órgãos ou as entidadês
participantes e não participantes do registro de preços.

7,2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou êntidade participânte para ór9ão ou entidadê participante; ou

7.2.2. . De órgão ou entidad€ participante para órgáo ou êntidade não participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver êstlmâdo as quantklades que pretende contratar

será considerado participantê para efeito do remanêjamonto.

7,4. , . Na hipótêse de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou êntidade não

paÍticipentê, serão observados os limites prêvistos no art. 32 do Decrêto no 1 í.462, dê 2023.

V.5, .Competirá ao órgão ou à enüdade gerenciadda autorizar o remanejamento solicitado, com a

Í€dução do quantitativo inicialmênte informado pelo órgão ou pela êntidade participantê, desde que

haia próvia anuência do óÍgão ou da entidade que sofror redução dos quantitativos inÍormados'

7.q. Caso o remanejamento sêia fêito entr6 ó19ã06 ou ênlidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de MunicÍpios distintos. caberá eo Íomecedor bêneftciárió da ate de registÍo de preços, observadas

as condições.nela estabel€cklas, optar pela aceitação ou não do fomecim€nto decorente do

rêmenojamento dos itens.

7.7. Na hipótese de compÍa centralizada, não havendo indicaÉo pelo ó€ão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos têÍmos do item 7.3, a

disiribuiçáo das quantidades paÍa a execuÉo descentralizada será por meio do remanejamênto.

!, ' CANCEI-AÍúEilTO DO REGISTRO DO LICITAiITE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

S.1. O registro do ÍoÍnecedor seÉ cancelado pelo geÍênciador, quando o fomêcedor:

8r1.í. . Descumprir as condiçóes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8;1,2. Não rêtiÍar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administraçáo sem justificativa razoâveli

8.Í.3; : Náo aceitar manter seu preço rêgistrado, na hipótese prêvista no artigo 27' § 20' do

Decreto no 11.462, de 2O23t ou

8.1.4, Sofrer sanÇão prevista nos incisos lll ou lV do caPut do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021.

8.1.4.1. Nê hipótese de aplicação de sanção pÍevista nos incisos lll ou lV do câput do art. í56
da Léi no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

úgência da ata de registro de preçps, poderá o ór0ão ou a enüdade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivàdas da ata enquanto perdurarem os efêitos da sanÉo.

8.2. O cáncolamento de registros nas hipóteses prevístas no item 8.1 será Íormalizado por

despacho do órgão ou da entidâde gerenciadora, garantk os os princípios do contraditório e da ampla

dàfêsa.

8.3. Na hipótese dê cancelamênto do registro do fomocédor, o órgão ou a êntidade g€rênciadora

poderá cônvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍicaÉo.
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8-A. O canc€lamento dos pÍeços registrados podoÉ ser realizado pêlo ger€nci SItc:.,
dêtêÍminada ata de registro de preços, total ou parcialm€ntê, nas seguintes hipótesês, desde quê

devidemente comprovadas e justificadas:

8.4.í. PoÍ iazão de interêsse público;

8.4.2. A pedido dô fornecêdor, deconént6 de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3, Se não houver êxito nas negociaçóês, nas hipóteses em quê o preço de mercado

.. tornar-se superior ou inÍetior ao preço rôgistradoi nos t€rmos do artigos 26, § 30 e 27' § 40, ambos

do Docreto no 'l.1.462, de 2023.

9, DAS PENALIDADES

9.1. 
' 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensojará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

9.1.í. As sanç6€s também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registÍo de

prêços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamênte após terem

assinado a ata.

g.2. É da competência do gerenciador a apliceÉo das pênalidades deconentês do descumprimento

do pactuado nêsta ata dê rêgistro dê preço (ârt, 7", inc, xlv, do Dêcreto no 11.462, de 2023), excêto

nas hipóteses em que o descumprimênto diss€r resp€ito às contratações dos óÍgãos ou entidadê

paíicipante, caso no qual caberá ao respectivo óÍgão paÍticipante a aplicação da penalidade (art. 8o.

inc. lX, do Dêcreto no 11.462 , de 2023).

g.3. o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências pEvistas no item 9.1, dada a necessidade de instauraÉo de procedimento para

canoelamenlo do régistro do fornecedor.

í0. coNDlçÔEs GERAIS

10.1. As condições gerais de exêcuÉo do obioto;.tãis como os prazos pare êntrege e recebimento,

as obrigaçóes da Administração e do fomecedor registrado, penalidad€s e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Tcrmo de Referênclâ, AI{EXO AO EDITAL.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presêntê Atâ foi lavrada em 92-«!@13!@ de igual teor' que'

depois de lida e achada em oidem, vai assinada pelas partês.

Rio Branco - AC , 28 de maio de 2024 .

CONTRATANTE: CONTRATADA:

úlro,ll
Ordenador

DACRUZ-MrJ
as do Cmdo Fron AC/4' BIS

52alr nt I É-h
EíflÉr nrxY ld.rEtÚrB

Duli^52,rar:ln É}.é

ESTmfrfMANff,Éts DUrRA
Representante da contÍatada

Atuârlzãçlo: Ít!io2023
Àb d. t{€ql.t! do Pr.ço€ - lê' n' 14.1 33, d,â 202 í.
Àp,ov.do p.h s€dolri. d€ G€.ião. rndâéo.
ld.fiidâd. vürsl9€b Sá.r.t .i. d6 C€ô66 6 lnovâçáo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4'BAIALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' ComPntte dc FroDtcln/l9so

(BATALHÃO PLÁCDO DE CASIRO)

ATA DE REGISTRO DE P oN"03-PE
(Processo Administratlvl l.o (65321.001624 I 202+22)

OComandodeFrontêiraAcld4oBatalhãodelnÍantarlad€Selva,comsedeno
Estado do AcÍe, na cidade de Rio Branco, inscr.lto(a) no CNPJ/MF sob o no 09.655.599/000í'76, neste

ato repÍesentado peto Senhor Malor JÚL|O JACKSON ALVES DA CRUZ - ordênador de despesas;

Confoime publicado em Bl no 22! de 28 d! novembro de 202!, do Cmdo Fron AC/4o BIS;

considerando o julgamento da licitaÉo na modalidade de pÍegão, na forme eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS no 90007/2024, publicada no Dou Publlqado em: o3n5no24, edlcÃo 85, seção 3, página

26 de jrocesso administrativo n." G5323.001624 t2024-22. RESOLVE regist6r os preços da(s)

empresa(s) indicâda(s) ê qualificada(s) nesta ATÁ, do acordo com a classificagão por ela(3)

atcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atêndendo as condições previstas no Edital, suieitando-

se as partes às normas constantes na Lei no 14.í33, de 10 de abril dê2021, nO DecÍeto n'o 11.462, da

31 de março de 2Q23, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

í. DO OBJETO

1.1. A presentG Ata têm poÍ objeto o registro do preços para a eventual aqulslção de materlal d.'
consumô de iníormática para o Gomando d. FÍontelra Acrello Batalhão de lníantarla dê Selva,

especiÍicados nos itens 01 a 13 do Termo dê Referência, anero I do edltal de LlcitâÉo n'
gooolnoz4, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

rêgistrados,independentementedetranscrição, i

1.2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E OUANÍITATIVOS

1.3. O preço rêgistrado, as especificações do ob,eto, a§ quantidades mÍnima§ ê máximas de câde

item, Íornecedo(es) e as demais condições oÍeíadas na(s) proposta(s) são as que se9u6m:

dê ModêloÊ do L,cnàçrb.. conhàlos da

i!

COMPUSET INFORMATICA LTDA - CI{PJ/-I}IF 65.529.489 IOOOI'39

Qdr
Vrlor

Unt
Und
McdItem

100 RSI,84UndBateria de Litio 3v cR2032
Marca: KNUP

R$585,99 RS5.859,9ÓUnd
10Caixa de Cabo de Rede 305m Cat6 Blindado

Marca: DEKO2

r000 RSo,26UndConector RJ45 Macho Cat6
Marca: CABLIX3

20 R$14,91
UndPasta Térmica Branca l0g

Marca: IMPLASTECl0

R$32,685UndPasta de Solda 50g
Marca: SOLDAIECll

Rr$ 6.VALORTOTÁLDAATA

Aruáh2r(ro maoA023

^t 
(b R€gEtro dê ftoqJs - Lâln'14133 d.2021.
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1.4. . A listagem
a esta Ata.

'2. óRGÂo(s)

2.1. O órgão g

isetva.

2.2. Não há óreíos e entidades oúblicas particlDrntos do de orecos.

3. DA ADESÃO À ATA OE REGISTRO DE PREçOS

3.í. Duranle a vigêncla da ata, os órgãos e as entidades da AdministraÉo Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não paÍticiparam do procedimcnto de IRP podeÉo ad€rir à ata do registÍo de

preços na cgndição de náo particípantes, observados o3 seguintss requisitos:

3.1:1. apresentação de justificativa da üantagem da adesão, inclusive em situações de

pÍovável desabastecimento ou descontinuidade de seÍviço público;

, ?.1.?. demonstração de que os valores Íeg.istiádos estão compatÍvêis com os valorês

praticados pelo mêrcado na Íorma do arl. 23 da Lei no í 4.133, de 2O21i e

3.1.3. consulta e aceitaçáo prévias do órgão ou da entidadê gerenciadora e do fornêcedor.

3,2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadça apenas s€rá rcalizada aÉs a aceitação da

adesão pelo fornêcedor.

3.2,1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá releitar adêsõês caso êlas possam acaÍretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gêronciamênto'

:3:3. . Após a autorização do órgão ou da ontldâde gêrenciadora, o órgão ou entidade não

iarticlpante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 6m até novonta dias, observado o

prezo de vigência de ata.

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo: à efetivaÉo da contrataÉo, poderá ser

prorqgàdo excêpcionalmente, mediante solicitação do órgâo ou da êntidade não participante aceita

pêlo órgâo ou pêla êntidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temPoral dê vigência da ata

de registro de preços.

i:5, O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata dd registro de preços da qual sela integrante,

na qualidade de não participenle, para aqueles itêns para ós quals não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1. :

Dos llmites para as adesões

3,6. As aquisiÇões ou contratações adicionais não Po_derão exceder, por órgão ou êntidade, 3
clírqúentâ pgÍ cênto dos ouantitativos dos itens do lnsirumento convocatório rêgistrados na ata de

registro de preços paía o geÍenciador e para os participantês.

3.V: O quantilativo decorente das adesões não pódeIa exc€der, na lotalidade, ao g!9@ do

quantitativo de cada item registÍado ná ata de registro de préços para o gerenciador e os partlclpantês,

lndêp€ndentemente do número dê órgãos ou entidadea não paÍticipantês quê ad€rirêm à ata dê registro

de preços.

3:8. A adesão à ala de Íegistro de pregos por órgãos e eáiiilades da Administragão Pública estâdual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transÍeiências voluntárias, não ficando sujeita ao

limite dê que trata o item 4.7, desdê que seia destinada à execuçáo descÉntralizada de programa ou

cáínárâ N.cional do Modôlo! do licitaçôôs 6 Conú.los da Con.ulloíl.4oràl da Un(lo

=o

s
do cadastro de resêrva referentê ao pÍesente rêgistro de prego§ consta como anêxo

GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S}

erenciador será o Comando de úeira Acre / 4' Batalhão de Infrntaria de

^!rdu!Éo: 
Miol2023

lta í. i.obto dêPrcço5 - Lsí'14133, ú 2021.
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projeto fêderal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores pra no

mercado na forma do aíl. 23 da Lêi n' 14.133, de 2021. LC

Vedação a acréscimo dê quantitativos

3.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de prêços.

4. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a parth do primeilo die '. . -

útil subsequente à data de divulgação no PNCP.

4.1.1. O contrato decorrente da atr dê Íegisto de preços teÉ sua vigência estabel€cida no

próprio instrumento conlratual e observará no momênto da contsatagão e a câda êxercÍcio finenceiÍo

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a pÍevisão no plano plurisnual, quando

ultÍapassar 1 (úm) exercício Íinanceiro.

4.1.2. Na formalizeção do contrato ou do lnstrumento substituto deverá havor a indicagão dã

disponibilidade dos créditos orçamentários Íespêctivos.

4,2. A contrataÇão com os íornecedores .regisúados na ata sêrá formalizada pelo órgão ou pela

entidade inleressada por intermédio de instÍum€nto contratuâ|, êmissão de nota d€ emPenho dê

despesa, autorização de compra ou outro insÚum€nto hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de

2021.

4.2.1. O instrumento conrarual de que trata o itêm 5.2. deverá sêr assinado no prazo dê

validade da ata de registro de preços.

4.g. Os contratos decorrentes do sistema de r€glstro de prêços podêrão ser alterados, obsoNado o

an.124da Lei n" 14.í33; de 2021.

4.4. Após a homologação da licitaÉo ou da GontÍatagão direta, deverão ser observadas as

seguintes condiçõês para formalização da atâ dê Ísgi§tÍo do Proços:

4.4.1. serão registrados na ata os pr6ços e os quantitativos do adjudicatário, dev€ndo ser

observada a possibilidade de o licitante ofer€Çer ou não proposta 6m quantilativo inferior ao mâimo
previsto no edital e se obrigar nos limitos dola;

4.4.2. Será incluÍdo na ata, na Íorma de anêxo, o registro dos licitant€s ou dos Íomecedores

que:

4.4.2.1. Aceilarcrn cotar os bens, as obras ou os serviços com prêços iguais aos do

adjudicatário, obseÍvada a classiÍicaçáo da licitaÉo; ê

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta orlginal'

4.4.3. Será respeitiada, nas conlrataçõês, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

4.S. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a Íormâçáo de cadasto dê rêsorva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. para fins da ordem de classiÍicação, os.líoitaítês ou fomêcedorês que aceitar€m reduzir suas

pÍopostas para o preço do adjudicatário antecederâo.aqueles que mantiverem sua proposta original. .

4.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporáo o c€dastro dê reserva a que se rcÍore o ilê'ín 4.4.2.2

somente será eÍetuada quando houver necessidadê de contrataÉo dos licitantes rêmanêscontês, nas

seguintes hipóteses: 
,

4,7.1. Quando o licitante vencedor não a§sinar a ata dê registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital: e

dma6 N $nal d€ Mdielos de LútàçÔ6. CdtrEloG dâ
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4.7.2. Ouando houver o cancelamênto do r€gistro do licitante ou do rogistro do preços

hipóteses prêvistas no item 8.

4.8. O preÇo registrado com indicação dos licitantês e foinecêdores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registÍo dê pteços.

4.g. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classmcado ou

o ÍOrnecêdor, no caso da cóntratação direta, será convocad.I para assinar a ata de registro de preços'

. ío prazo e nas condiçõés estabelecidos no edital dê licitação ou no aviso de contrataçÉo direta, sob

pena de decair o direito, sem prêiuízo das sanções prevbtas na Lei no 14.133, de 2021.

. 4.9.1 . o prazo de convocação podêrá ser pronogado 1 (uma) vez, poÍ igual período, mêdiantê

. solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apÍesentrada dentro do prazo,

dovidamênÍe iustiÍicadã, ê que a justificativa seja acetta pela AdministraÉo.

. 4.10. A ata de Íegistro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabêlecidos no edital ou no aviso de contratação, e obseÜado o disposto no item 4.7' obseNando o

iÍem S.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licltentes remanescentês do cadâstro

de reserva, na ordem de classificaÉo, paÍa Íazê-lo em lgual prazo ê nas condigões propostas pelo

primoiro classiÍicado. : .

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, d@ilar a contratação nos termos

do item anterior. a AdministraÇão, observados o valor ostfunado ê sua eventual atualizaÉO nos termos

do.edital, poderá:

.. 4,1|2.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou Íomecedores remanêscentês cuios

pÍeços Íoram registrados sem redução, observada a ordem de classiÍicação, com vistas à obtenÉo

.de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicalário; ou

4,12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçõ6srÓfertadas pelos licitantes ou fornecedores

rsmanescentes, atêndida a ordem classificatória, quando trustrada a n6gociaÉo de melhor

. condiÉo.

4.í3. A eiistência de preÇos registrados implicará compÍomisso de Íomecimento nas condições

estábelecidàs, mas não obrigará a Administraçáo à contfatar, facultada a realização de licitação

especÍfica para a aquisição pretendida, desde que devidamênte.iustmcada'

. 5. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

S.l. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizâdos em deconência dê eventual

reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato qus 6levê o custo dos bens, das obras ou dos

ierviços registrados, nas seguintes situaçôes: : '

S.í.i. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decoÍrência de fatos

imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalcqlávêis, que inviabilizem a execugão da ata tal

c,omo pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no ',14.133, óe2021:

. 5.1 ,2. Em caso de criação, alteraçáo ou extinção Je quaisquer tributos ou encargos lêgais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada'r€pêrcussão sobÍe os preÇos registrados;

. 5:1.3. Na hipótêse de previsão no edital ou no aviso de contrataÉo direta de cláusula dê

. . rêajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.

previstos para a contratação;

Ciír.á Nicionrl d. Mod6ror do L ciraçôês ô Conlhl6 dá Consultqitt-GÊrâl da Unitk)
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6.

5.í.3:2. No caso dâ repactuaçáo, podorá ser a p€dido do intêressado,

deÍnidos para a contratação.

NEGOCIAçÀO OE PREçOS REG]STRADOS

6.1. Na hipótese de o prego registrado tomer-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora Convocará O fomecedor para negoCiar a reduÉO dO

preço registrado.

6.1 .1 . Caso não acêite reduzir seu preçp aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto aô item registrado, sem aplicagão de penalidades :

administrativas.

.6.1,2. Nâ hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam reduzir s€Us preços eos

valores de mercado e não convocará os licitãntes ou fomecedores que tivêram seu rogistro

cancelado.

6.í.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gêr€nciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de prêços, adotando as medidas cabÍvêis para obtenÉo dÔ

conkatação mais vantaiôsa.

6.í.4. Na hipótese de rêdução do prego regiôtrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

êntidadês que tiverem firmado contratos dêoonentes da ata de regisfo de pr€ços paÍa que avali€m

a conveniência e a oportunidade de diligenciaÍem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 daLei no í4'.l33, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-§e superior ao prôço registrado e o Íomecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomêcêdoÍ requeÍer eo

gerenclador a alteração do preço registrádo, mediante comprovaçáo dê Íato sup€rvêniente que;

supostamenle o impossibilite de cumprir o comprcmisso.

6.2.1. Nestê caso, o fornecêdor 6ncaminhará, iuntamentê com o pêdido de altereção, â

documentagão comprobatória ou a planilha d€ qrstos que demonstre a inviabilidadê do prêço

registrado em relaÉo às condiçóes inicialmênte pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de íato superveniente quê inviabilize

o prego registrado, o pêdido será indeferido polo,prgâo ou entidade gêrenciadora e o fomecador

devirá cúmprir as obrigaçóes estabêlecidas na ata, sob pena de cancêlamento do sou registro, nos

lermos do item 8.1, sem preiuízo das sanÉês pÍevistas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.

6.2.1. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos t€rmos do item anterior, o'

gerenciador convocará os Íornecedores do cadaslro dê reseNa, na ordem dê classificaÉo, para

veriftcar se aceitam manter seus preços registradôs, obseNado o disposto no itêm 5.7.

6.2.4. se não obtiver êxito nas negociaÉes, o órgão ou entidade gêrenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos têÍmos do item 8.4, e adotará as m€didas cabívois

para a obtenção da contratação mais vantaiosâ.

6.2.5. Na hipótese de comprovaçáo de maioração do prego de mercedo quê inviabilizê o

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e.no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadorá

alvalizaÍá o prêço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticâdos pêlo mêrcado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora ogmunicará aos órgãos e às êntidades que tiverem

Íirmado contralos decorrentes da ata de registro.de preços sobÍe a eÍ€tiva alteragáo do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, obsorvado o disposto no art;

124 da Lêi n' 14.133, de 2021 .

Cáftân Nàclonal de Mot6los dê Liciláçõsi t Conhalos ds Coniolio.itcsíÊl d. Uí{&
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TT REmANEJAMENTO DAS OUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA OE REGISTRO

PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com pr6çps registrados nas atas de rogistro de preços

poderão ser remaôe.iadas pelo órgão ou ontidade gôrêncladora entre oS órgáos ou as entidades

participantes e nâo participantes do regislro de prsços.

7,2- O remanejamento somente poderá seÍ feito:
.7 .2.1- De órgão ou entidade participante Pera órgão ou êntidade paíicipantê; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante Pera órgão ou êntidade não participante.

7.9, O órgão ou entidâde gerenciadora que tiver estlmado as quantidades que protende contrâtar

§erá considerado participante para eÍeito do rêmaneiamento.

2.4.. Na hipótese de remaneiamento de órgão ou €ntklade participante para órgão ou entidade não
.p'articipante, serão obse ados os limites previstos no aÍt.32 do Decreto no 11.462' do 2023'

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanelamênto solicitado, com a

reduÉo do quantitativo inicialmênte inÍormado pelo órgão Ôu pele entidade participante, desde que

he,a prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduçio dos quantilativos informados.

7.6. Câso o rêmanejamênto sêia feito êntrê órgãos ou entidades dos Estedos, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, cab€rá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de prêços, obseruâdâs

as condições nêla estabelecidas, optar pêla aceitâção ou não do fomecimênto decon€ntê do

remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendg indicaÉo pelo órgão ou pela ontidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos leÍmos do item 7.3' a

distribuição das quantidades para a execução desc€ntrâlizada será por meio do rêmanejamento.

6, CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LlClTAl'lTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

8.í. O registro do fornecedor será cancelado pelo ger€noiador, quando o fomecedor:

8.1.1. Descumprir as condigões da ata de rêgistso dê preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumenio equivalento, no prazo êstabelecido pela

. Administraçáo sem justificativa @zoáveli

s.1.3. Não aceilar manter seu prego registrado, na hipótêse prevista no aíigo 27' § 20' do

Decreto no 11.462, de 2023i ou

8.1.4. Sofrer sanÉo prêvista nos incisos lll ou lVdo caput do art. 156 da Lêi no 14"133' dô

2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sançáo prêvista nos incisos lll ou lvdo caput do art. í56

da Lei no 14.133, de 202'1, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de

üigência da ata de registro de preços, podeé o órgão ou a entidade g€renciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, dêcidir pela manut€nção do rêgistro dô preços, vedadas

contÍatações derivadas da ata ênquanto perdurarem os êfeitos da sanÉo.

g.2. o cancelamento de registros nas hipóteses preYistas no item 8.í sêÉ Íormalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciedora, garântridos os PrincÍpios do contreditório e da amPla

dsf€sa.

g.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íomecedor, o órgão ou a entidade gerênciadore

poderá convocar os licitantes que compõêm o cadastro dg reseÍva, obsêrvada a ordem dê classiflcâÉo.

As
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8.4. O câncelam€nto dos preços registrados podeÉ ser rêalizado pelo ge

determinada ata dê registro de preços, total ou percialmentê, nas seguintes hipótêses,

devidamente comprovadas e iustificadas:

8-4.1. Por razáo de interesse público;

8.4.2. A pêdido dó fornecedor, deconente de c€so fortuito ou foça maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negocieçóes, nas hipótosês êm quê o preço de mercado

tomar-se superior ou inÍerior ao preço regishedo, nos têrmos do artigos 26' § 30 e 27, § 40, ambos '

do Decreto no 11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDAOES

9.1. O descumprimênto da Ata de Regisho dê Preços ensejará aplicagão das p€nalidades'

êstabelecidas no edital.

9.í.1. As sançõês também se aplicam ao6 integrantes do cadastro de reserva no r€gistro de

. preços que, convo@dos, não honrarem o compÍomisso assumido injustificadamente aÉs terem

assinado a ata. 
,

g,2. É da competência do gerenciador a aplicaÉod6s penalidades decorrentês do doscumpÍimênto.

do pactuado nesta atia dé registro de preço (ert. 7", inc. xlv, do DêcÍeto no'11.462, de 2023), êxcêto

n"" hipót"""" em que o descumprimento dissor respeito às contEteções dos órgãos ou êntidade

paÍticipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo da penalidade (art. 8o,

inc. lX, do Decreto no 1'1.462, de 2023). ' ,

g.3. o órgão ou entidade participante deveÍá oÔmunicar ao órgão gerenciador qualquer das

oconências pÍevistas no item 9.í, dada a noc€ssidade dê instauragão de pocedimento para

càncelamento do regislro do fornecedor.

í0. coNDlçÓEs GERAIS

Í0.1. As condições gerais de execução do objeto, tals como os prezos para êntrega e rocebimento,

as obrigações da Administraçáo e do fornecêdor registrado, pênalidadês ê domais condições do ajusto' ,

encontram-se deÍinidos no Termo de Referêncla, AÍ{FXO AO EDITAL'

Para firmeza e validade do pactuado, a presentê Ata íoi lavrada em B.,Í!!ELY!E de igual teor, que;

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Rio Branco - AC, 28.de maio de 2024

tFLo
o
=

$a-

úlrorlc
Ordenador

CONÍRATANTE

DA CRUZ- Mrj
as do Cmdo Fron AC/4o BIS

CONTRÂTADA:
^!h..lo 

& Éd rlíirl d
EDUARDo roRREs Dlg,ffi HBjI
MATOSú5529412807 Loror.os:eorss$

':/ 41,.0

EDUARIX) TORRES DE MATOS
RepÍese,[tante dâ contÍatada

Atu uâçáo'írsir2023
al! de R.qÉ|rD do PrêFs - Lsi n' 14133,.1€ 2021.

Âorovõdo p.lâ sêsei a de crsáão ê hoveÉo.
ld.nüdadê $ud pôlE S€ml,âiâ d. G.slrio e lnov.çáo

dá GomuldrâG.íal dt UnitoModolos d€ Ltnâçaê . CôírLálo6

14

:!.

Usuario
Retângulo



?o

g
ao

sÂ

MINTSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCTTO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BÂTALTTÁO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' ComPanhia de Frontelra,/I956)

(BATALHÁO PLÁCIDO DE CA§TRO)

ATADE REGISTRO DE PR.ECON"04_PE 90007 t2024

(Processo Administrstivo n.o (65323.0016241202+22)

ocomandodoFrontêiraAcÍ€/40BatalhãodelnfantaÍladeSelva,comsedeno
Estiado do Acre, na cidade de Rio Branco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.655.5991000í -76, neste

ato reprêsentado pelo Senhor MaJor JÚL|O JACKSON ALVES DA CRUZ - ordenador de despesas'

conforme Publicado êm Bl no 223 de 28 de novembro de 2023, do Cmdo Fron AC/40 BIS'

considerando oiulgamgnto da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREçOS no gooo7t2o24, publicada no DOU Publicado em: o3lo5l2o24, ediçáo 85, seÉo 3, página

26 de jrocesso administrativo n.o 65323.00162 412024-22. RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, d6 acordo com a classiÍicação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital' suieitando-

se as partes às normas constantês na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto n.o 11.462' de

31 de marÇo de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

í. DO OBJETO

1.1. A prêsênte Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquislção de matsÍlal de

conaumo de inÍoÍmátlce para o Comando do Fronteira AcÍEr4o Batathão de lnÍanteria de Selva,

especificados nos itens 01 a í3 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n'
gí,toottzozl, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentementê de EanscÍição.

1.2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÓES E QUANTITATIVOS

1.3. O preço rêgistrado, as espêcificações do objeto, as quantidados mínimas e máximas de ceda

item, fom€c6dor(es) e as demais condições oÍ6rtadas na(s) proposte(s) sáo as que seguem:

DETECH TECNOLOGIÀ E COMERCIO TJTDA . CNPJ/PTF 5O'417'O2O/OOOI-30

Vrlor Totr

R$9r8,90

Vslor
Unt (R$)Qdt

Und
MedDêscrlçio do MtterhlIteE

R$30,6330Und6

l0 RS,{4ó,EeUnd

MEMORIA RAM DDR3 4GB 13

B - GTA - MOD GT4C I333LI I D
E PARA DESKTOP, COM AS

SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS: 3I.1

CPU E CHIPSET * SOQUETE LGA I2OO. * CHIPSET

H510. 31.2 IVGMóRIA r NO Mh.tMO 2 (DOIS)

SLOTS DIMM, EXPANSÍVEL ATÉ NO MÁXIMO
1.4. 64G8. {' DEVE SER COMPATÍVEL COM
MEMÓRIAS DDR4

32(f,<OC)t2g33t2SOOl2666l24OOt2t33 MHZ NÂO-

33MHZ DESKTOP

4G
PLACA-M

ECC.3I.3 GRÁFICOS * I DISPLAYPORT I.4

8

ÂÀiál!a.ào: m.1d2023

^E 
d" FÍítslro d. P.o(s - Ld ná 1a.133,(b 2o2i.
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sÁt.cE)(PANSÃO * I (UM PCIE 4.0/3.0XI6. I2(DOIS)
PCIE 3.0XI. 3I,5 ÂRMAZENAMENTO ' NO

MiNlMo I (uM) M.2 SOCKET 3, COM SUPORTEÀ

DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMEN TO TIPO

2242t226012280. + No MINIMO 4 (QUATRO)

PORTAS SATA 6GB/S. 3I.6 REDE + NO MINIMO I
(UMA) PORTA GIGABTT ETHERNET. 31.'I

CONECTORES DO PAINEL TRASEIRO ' 2 (DUAS)

USB 3.2 GEN I 2 (DUAS) USB 2.0. Í I (tJM)

DISPLAYPORT. * I ruM) D-SUB. + I (IJM) IIDMI. *

I (IJM) REDE GICABIT ETIIERNET. ' 3 (TRÊS)

CONECTORES DE ÁUDIO I (UM) TECLADO
PS2 ROXO. * I (I,JM) MOUSE PS2 VERDE. 3I.8
CONECTORES INTERNO§ ' I (UM) VENTILADOR
DE CPU 4 PINOS. * I (UM) VENTILADOR DO

CHASSI 4 PINOS, * 1 (UM) CONECTOR DE

ENERGIA PRINCIPAL DE 24 PINOS. * 1 (UM)

CONECTOR DE ENERGIA DE 8 PINOS + 'I2V. ' 1

(UM) SLOT M.2 PARA M KEY . 4 (QUATRO) SATA

6 GB/S. ' I (UM) USB 3.2 GENI. T 2 (DOIS) USB 2'0.
* I (UM) CLEAR CMOS. T I-(IJM) PARA PORTÀ

COM. * I (IJM) PÂRÂ O AI.JDIO DO PAINEL
FRONTAI. I.«ú) CONECTOR DE SÂIDA S/PDIF.

I (JM) PARA ÀLTô.FAIANTE. 3 I .9 ÁCBSSÓPJOS:

2 (DOIS) CABOS SATA 6 GB/S. I (UM) PACOTE DE

PARAFUSOS SSD M.2. I (UM) MANUAL DO

USUÁRIO. 3I.10 BIOS, 128M8 FLASH ROM. UEFI

ÂMI BIOS. 31.II FORMATO MODELO MÂTX.

31.12 CARANTIA MÍNIMO DE I2 MESES.

* I (UN,Í) DSUB. * I (TJ]\o HDMI2.O. 3I

MB _ GOLINE - MOD It5 I OM.G

4 SLOTS DE

Rr§ 5387VALORTOTALDAÀTÀ

1.5. A listagem do

a esta Ata.

2. ÓRGÃO(S) GE

2.1. O órgão gere

cadasto dê reseÍva reÍêrente ao presente regisEo de preços consta como anexo

RENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

nciador será o Coma de Fronteira Acre / 4' Brtalhío de In de

Não há órqíos e entidades oúblicas oarticiorntes do reqisfro de orecos'

3. DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdministraÇão Pública federal' estadual,

distrital e municipal que não participaram do procêdimênto de IRP poderão aderir à ata de r€gistro de

preços na condição de não parlicipantes, obseÍvados os seguintes requisitos:

3.l.1.apr6senta9ãodojusüficativadavantagemdaadesão,inclusiveemsituaçõosde
provável desabastêcimento ou desconünuidadê de sorviço público:

g.1.2. demonstração de que os valoles rêgistrados estão compatÍveis com os valores

praticados pelo m€rcedo na Íorme do art.23 da Lei no 14.133, de 2021i e

3.1.3. consulta e acelteção prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

Selvs.
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3.2.Aautorizaçãodoórgãoouêntidadêgêrênciadoraapenasserárêalizadaapósa
adesão pêlo íomecedor.

§at C

3.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora podeÉ relêitar adêsões caso elas possam acanetar

preiuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.3. Após a autorizaçÊo do órgão ou da entidade gêrenciadora, o óÍgão ou entidade náo

participante dêvêrá efetivar a aquisigão ou a contratagão solicitada em até noventa dias' observado o

prazo de vigência da ata'

3.4. O prazo de quê trata o subitem antêÍior, rêlativo à efetivação da contÍatação, poderá ser

pronogado ôxcepcionalmente, mediante solicitaçÉo do órgão ou da entidade não paÍticipante aceita

pelo óigão ou pêla entidade ger€nciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da âtâ

ds Íegistro de preços.

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderira item da ata de registro ds prêços da qual seia intêgrante.

na qualidadá de não participante, para aqu€les itens para os quais não tenha quantitativo rêgistrado'

observados os requisitos do item 4.1.

Dos llmltes para as adssõês

3.6. As aquisiÉes ou contratâ9õ€S adiCiOnais não poderão excedêr, por órgão ou entidade, g

clnouênta por cento dos ouantltativos dos itens do instrumento convocatório registrado§ na ata de

registÍo de preços paÍa o gerenciador e para os participantês.

3.7, o quantitativo deconente das adêsõês não podoÉ exceder, na totalidade, ao 319@ do

quantitativo dê cada itêm registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes'

independêntemênte do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata d€ registro

de preços.

3.g. Aadesão à ata de rêgistro de preços por órgãos e entidades da Administração PÚblice estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao

limite de que trata o item 4.7, desde que soja destinada à execução descêntralizade de pÍograma ou

proieto foderal ô comprovada a compatibilidade dos preços rogistrados com os valores pÍaticados no

môrcado na forma do art.23 da Lei no 14.133, dê 2021.

Vsdação a acrésclmo do quantltativos

3.g. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata d€ registro dê preços,

4. VAL]DADE, FORITALIZAçÃO DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Reglstro de Preços será de í (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgaçáo no PNCP'

4,1,1. O contrato decononte da ata de registro de pregos terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observaÍá no momento da contratação € a cada exercÍcio flnanceiro

a disponibilidade d€ créditos orçamentários, bêm como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar í (um) exercício Íinancêiro.

4.1.2. Na ÍormalizaÉo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçâmentários respectivos.

4.2, A contratagão com os fornecodores registrados na ata sêrá Íormalizada pelo órgão ou pela

entidade intoressada por intermádio de instrumento contratual, emissão de nota do empenho de

desposa, autorização de compra ou outso insuumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133' de

2021.
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4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devêrá ser assinado no

validade da ata de registro de preços.

Cllmâr. Nsc6n d€L
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4.3. os contratos deconentes do sistema de regisÍo de preços poderão sêr alterados, observado o

art. 124 da Lei no 1 4. 1 33, de 2021 .

4,4, Após a homologagão da licitaÉo ou da contrataÇão direta, deverão ser observadas as

seguintes condiçóes para formalizaÉo da ata de rogistro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adiudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitanle oÍerêcer ou não píoposta em quantitativo inÍerior ao máximo

previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. SeÉ incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

4.4.2.1. A@ilaÍeÍn cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitagão; e

4.4.2.2. ManliYerem sua proposta original'

4.4.3. Será Íespeitiada, nas contrataçõês, a ordem de GlassiÍicação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o item 5.4,2 tem por objetivo a formação de cadastro de reseÍva para

o caso de impossibilidade de atendimento pêlo signatário da atâ.

4.6. para fins da oidem de classificagão, os licitantes ou fomêcedores que acêitarem rsduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqu6les quê mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro dê rêseÍva a que se refere o ftom 4.4.2.2

somente sêrá efetuada quando houver nêcessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vêncedol não assinar a ata de registro ds preços, no prazo e nas

condiÉês estabelecidos no edital; e

4.7,2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas

hipóteses previstas no itêm 8.

4.8. O preço registrado com indicaÉo dos licitantes e fomecêdores será divulgado no PNCP e Íicará

disponibilizado durante a vigência da ata dê rêgistro dô pÍeços.

4.9. Após a homologaçáo da licitação ou da contrataÉo direta, o licitant€ mais bêm classificado ou

o fomecedor, no caso da contrataçáo direla, será convoc€do para assinar a ata de rêgistro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no êdital de licitagão ou no aviso ds contrataÉo direta, sob

pêna do decairo direito, sem prejuÍzo das sançôes previstas na Lei no í4.133, de2021.

4.9.1. O prazo de convocaÉo podeÉ ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresêntada dentro do prazo'
,. devidamente iustificada, e que a justiíicativa s€ia aceite pela Administragão.

4.í0. A ata dê registro de prêços sêé assinada por m6io de assinatura digltal e disponibilizada no

Sistema d€ Registro de PÍeços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

sstabelecidos no editrl ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administragão convocar os licitânlss remanêsc€ntes do câdastro

de reserya, na ordem dê classificação, para fázê-lo em igual prazo e nas condições propostâs pêlo

primêiro classificado.
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4,12. Na hiÉtese dê nenhum dos licitantes que tÍata o ilem 5.4.2.1' aceitar a contrataçâo

do item anterior, a AdministraÉo, observados o valor estimado e sua evêntual etualização
n

nos'taruil.c
do êdital, poderá:

4.,12.1. Convocar para negociação os demais licitantês ou fomecedores remanêscenlos cujos

preçOs foram registrados sem redução, Observada a ordem de classificação, Com vistas à obtenção

de pr€ço mêlhor, m6smo que acima do preçp do adjudicatário: ou

4.12.2. Adjudicar e firmâr o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

Íemanesoentes, atêndida a ordêm classiÍicatória, quando ffustrada a negociaçÉo de melhor

condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estâbelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçÉo de licitação

especÍfica para a aquisigão pretendida, dêsdê que devidamente justificeda.

5. ALTERAçÃOOUATUALIZAçÃODOSPREçOSREGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados êm deconôncia dê êventual

rêduÉo dos pÍeços pÍaticados no mêrcado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situagões:

5.í.1. Em caso de força maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe ou em dêconência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a êxecuÉo da ata tal

como pactuada, nos têrmos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 daLei no 14.133, de 20211

5,1.2. Em caso de criaçáo, aheração ou extinÉo de quaisquêr tributos ou encargos lêgais ou

a superveniência de disposiçõês legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

S.í.3. Na hipótese do previsão no edltal ou no aviso de contratação dirota de cláusula de

rôajustamento ou repactuação sobre os pregos r6gistrados, nos lermos da Lêi no 14.133, de2021.

5. í.3. í . No caso do realustamento, deveÉ ser respeitada a contagem da anualidade o o índice

previstos para a contratagão;

5.í.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme cÍitérios

deÍinidos para a contratagão.

6. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

6.í. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

supervenientê, o órgão ou entidade gerenciadora convocaÉ o fomecodor para negociar a reduÉo do

preço regisüado.

6.í.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valorês Praticados pelo mercado, o Íomecêdor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item rêgistrado, sem aplicaÇão de penalidedes

administrativas.

6.1.2. Na hiÉtese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecêdores do

cadastro de rêsêrva, na ordem de classificação, para veriÍicar se acsitam r€duzir seus prêços aos

valores de mercado e não convocaÉ os licitant6s ou fomec€doros que liveram seu registro

canc€lado.

6.í.3. Se não obtiver êxito nas negociagões, o órgão ou entidade g€renciadora proced6rá ao

cancelamento da ata de rêgistro de preços, adotando as medídas cabív€is para obtenÉo dê

contretação mais vanlajosa.

6.1.4. Nâ hipótese de reduÉo do preço registrado, o gerenciador comunicârá ac órgãos e às

entidades quê tiverem Íirmado contratos docoÍêntês da ata dê reglstro de pr€ços para que avaliêm

l!,dz.ç.o: m.Ú2023
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-q+,^,.:a conveniência ê a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteragão con

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, do 2021.

6.2. Na hipótesê de o preço de mercado lornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sêrá facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteraçáo do preço rogistrado, mediante comprovação dê fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentaçéo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidadê do preço

rêgistrâdo em relação às condições inicialm6nt€ pactuadas.

6.2.2. Não hipótese dê não comprovação da existáncia dê fato supervêniente que inviabilize

o pr€go registrado, o pedido seÉ indeferido pelo órgão ou enüdadê gerenciadora e o fomecedor

deverá cumprir as obrigaÉes êstab€lecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regisEo' nos

termos do item 8,1, sêm prejuÍzo das sangões previstas na Lêi no í4.í33, de 2021, e ne legislação

aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos teínos do item anterior, o

gerênciador convocará os íornecedores do cadastro dê reserva, na ordom de classiÍicaÇão, para

verincâr se aceitam mantor seus progos registrados, observado o disposto no item 5'7.

6.2,4. Se não obtiver êxito nas nêgociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro d€ pregos, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabÍvsis

para a obtenÉo da contrataÉo mais vantaiosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçâo do preço de mercedo que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6, O óÍgão ou entidadê gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiveram

firmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efotiva alteração do preço

rÊgistrâdo, para que avaliem a necessidade de alteragão contratual, observado o disposto no eÍt.

124 da Lei no 14.133, de2021.

7. REMANEJAMENTO DAS OUAilTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com pregos rêgistrados nas atas de registro de prcços

poderáo s€r remanejadas polo órgão ou entidade gerenciadora enlre os órgãos ou as entidadês

participantes e não participantes do registo de proços.

7.2. O rêmanejam€nto somente poderá ser feito:

7.2.'1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participantê para órgão ou entidade não participante.

7.3. O óÍgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considêrado participante para êfeito do remaneiamento.

7.4, Na hiÉtêse dê remanêjamento de órgão ou entidade participante para órgão ou êntidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decrêto no 11.462' de 2023.

7.5. Compethá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o reman€iamento solicitado, com a

reduÉo do quantitativo inicielmentê informado pelo órgão ou p€le entidade participants, desde que

haja prévia anuêncie do órgão ou da enüdade que soÍrer redução dos quantitativos inÍormados.

7.6. Caso o remanejamênto seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito F6deral

ou de MunicÍpios distintos, cabeÉ ao fornecedor beneficiário da ala de registro de preços, observadâs
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as condiçóes nela êstabelêcidas, optar pela aceitagão ou não do fornecimento

reman€jamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra contralizada, não havendo indicaÉo pelo órgão ou p€la entidade

ger€nciadora, dos quantitativos dos participantes da compra cêntralizada, nos termos do item 7'3. a

àistibrição das quantidades para a execugáo descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

8.1. O registro do Íomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

8.í.í.DescumprirascondiçõesdaataderêgistÍodepreços'sêmmotivojustillcado;
g.1.2. Náo rêtirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabel€cido pela

Administração sem justiÍicativa razoável;

8.í.3. Náo acoitar manter seu preço registrado, na hiÉtese prêvista no artigo 27, § 20, do

Decrelo no '11.462, de 2023; ou

8.í,4. sofrer sançáo previsüa nos incisos lll ou lv do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

202't.

g.1.4.1. Na hipótese de aplicagão de sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156

da Lei no 14.133, de 2021 , caso a pênalidade aplicada ao fomecedor não ultÍapasse o gtazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o ór9ão ou a entidade gerenciadora poderá,

medianle decisão fundamentada, dêcidiÍ pela manutênçáo do regi§tro de preços, v6dadas

contrataçóes dêrivadas da ata ênquanto perdurarem os efeitos da sanção'

8.2. o cancelamênto de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do conlraditório e da ampla

defesa.

8.3.
poderá convocar os licitantes que compõêm o cadastÍo de reseNa, observada a ordem de classificaÉo.

8,4, O cancelam€nto dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

delerminada ata de regisEo de preços, total ou parcialmêntê, nas seguintôs hipótesês, desde que

deüdam€nte comprovadas € justific€das:

8.4.í . Pot 'azáo de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, dêcorrente de caso Íortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas nogociações, nas hiÉteses em que o preço de mercado

tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos t€rmos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos

do Decreto no 11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

g.1. O descumprimento da Ata de Rêgistro de Pregos ensejaÍá aplicação das penalidadês

estabelêcidas no edital.

g. i.í . As sengões também se aplic6m aos int€grantes do cadastro dê ros€rvâ no registro de

preços que, convocâdos, não honrarêm o compromisso assumido inlustiÍicademente após terem

as§inado a ata.

9.2, É da competência do gêrenciador a aplicaÉo das penalidades decoÍêntes do descump menlo

do pactuado nesta ata de registso de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11-462, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respêito às contratações dos órgãos ou entidade

Na hipótesê de câncelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
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participante, ca§o no qual caberá ao respectivo órgão perticipante a aplicação da pênalidede (art- 8 sAr c
inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

9.3. O órgão ou entidade participanle d€verá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previslas no ilem 9.1, dada a necessidade de instruração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIçoES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objelo, tais como os pÍazos para entrega e recebimento'

as obrigações da Administragáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigões do ajuste'

encontram-se deÍinidos no Têrmo de RoÍeÍâncla, ANEXO AO EDITAL.

Paê írmeze ê validado do pactuado, a prosentê Ata foi lavrada em 02 Íduas) vias de igual t€or, que'

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Rio Branco - AC , 28 de maio de 2024 .

CONTRÂTADA

úLroJ DACRUZ-Moj ALINE ELEUTÉRIO PEREIRA
RepÍesentante da cootmtadâdo Cmdo Fron AC/4o BIS

Âúalcâção' m3kflO2il
Ar,a d,â Rochto do PÍêç3 - L6ln' í4.133, d6 202i.
AD.wdo p.h s..Íelrb d. Gdtão.16ôvrÉo.
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coMANDo DE FRoNTEIRA ACRD/4'BATALHÃo DE INFAI\TARTA DE sELvA
(4' ComPrnhir de Frontcira/I95O

(BATALHÁO PLÁCIDO DE CASTRO)

ATADE REGISTRO DE PRECO N'05 - P8,90007/2024

(Processo Administratlvo n ." (65323.00 1624 I 202+22)

ocomandodeFronteiraAcre/40BatathãodelnÍantariadeSelva,comsedeno
Estado do Acre, na cidade de Rio Branco, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.655.599/000í'76' neste

ato Íepresentado pelo senhor ilaJor JÚLlo JAcKsoN ALVES DA CRUZ - ordenador de despesas,

conforme Publicado em Bl no 223 de 28 de novembro dâ 2023, do cmdo Fron Ac/40 Bls,

considerando o julgamento da licitaÉo na modalidadê de pregão, na forma elêtrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS no 9 OOOT t2024, publicada no DOU Publicado em: O3lO5l2O24, ediçito 85, seÉo 3, página

26 de processo administrativo n.o 65323.001624t2O2+22. RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-

se as partes às normas constantês na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de

3l de março de 2023, e em conÍormidade com as disposigões a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presênte Ata tem por objeto o rêgistro de prêços para a eventual aquisição do materlal dê

con3umo de informática para o Comando de Fronteira Acrê/4o Batalhão de lnfantaria de Selva,

especiÍicados nos itens 01 a í3 do Teímo de Referência, anexo I do edltal dê Llcltação no

goooIno24, que é paÍte intêgrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, indepôndentemente dê transcriÉo'

1,2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E OUANTITATIVOS

í.3. O preço registrado, as êspocificaçõês do objeto, as quantidades mÍnimas e máximas de câdâ

itêm, fomecedor(es) e as demeis condiçÕês ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

cám.râ Nâcbnal & Mod.lo d€ Lidláçõ6. o

c,

Atudrzrçao: mân 2023
ar, dô R.gl5üo dê Pr€9os - telnc 14.1:lil, d6 2021.
Aprovâdo polá S@rct .ii da G.lláo o lnoEçáo.
ld.ntid.do s.uel p.lâ S..t6l!dà d. Gâ36o.lnov.çáo

MARIOS ASBESTAS EIRELI - CNPJ/MF I7.O25.753IOOOI-54

Qdt
Valor

Unl
Yalor TotalUnd

MedDescrlçâo do MaterlalItem

R$8.s00,00t0 R$850,00Und

MÂRCA: TNTEL CORE I5-lo400F BXE070I10400F
FABRICÀNTE: INTEL
PROCESSADOR TIPO: LGA 1200, VELOCIDÂDE
PROCESSAMENTO: 2,9 GilZ, MODELO: INTEL
CORE I5.IO4OO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: GRÁFICO UHD INTEGR.ADO,
BARRAMENTO: TURBO BOOST 4.3 GHZ

9
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2.1.

Selva.

2.2.

1 .4. A listagem do cadastro de resêrva referent€ ao prgsente r€gistro de preços consta como anex llc
a esta Ata.

ÓRGÃo(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

o órgáo gerenciador será o comando de Fronteira Acre / 4o Bstalhlo de Infantoria de

Não há órsãos e entidades oúblicas oarticioantes do resistro de orecos

3. DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimênto dê IRP poderão aderir à ata de registro de

preços na condiÉo de não participantes, observados os seguinles rêquisitos:

3.í.1. apresentaÉo de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçóes de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço públim;

3.1.2. demonstraÉo de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na Íorma do art. 23 da Lei no 14'í 33, de 2021; e

' 3.1.3. consulla e aceiiaÉo prévias do órgão ou da êntidade g6renciadora € do Íomecedor.

3.2. A autorizaçáo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será Íealizada aÉs a acêiteção da

adesão pelo fomecedor.

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá Íejeitar adesões caso elas possam acarÍetar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento'

3.3. Após a autoízação do órgão ou da entidade g€renciadore, o órgão ou entidade náo

participante deveÍá eÍetivar a aquisiçáo ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o

pmzo de vigência da ata.

3.4. O prazo dê que trata o subitem anterior, relativo à efêtiveÉo da contratação, poderá sêr

prorÍogado excepcionalmente, mediante solicitaÉo do órgão ou da êntidade não participante acêita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite têmporal de vigência da atâ

de registro de preços.

3.S. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itêns para os quais não t6nha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adêsóes

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou ontidade, E

ctnque oor cento dos ouantitativos s ltens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes'

3.7. O quantitativo deconente das adesões não podêrá exceder, na totalidade, ao !!9@ do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de prêgos para o gerenciador e os participantes'

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

3.8. A adesão à ata de registro dE prêços porórgãos e €ntidadss da Administragão PÚblica êstadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transÍerências voluntárias, náo ficando sujeita ao

limite de que trata o item 4.7, desdo que seia destinada à exêcugão descentralizada de programa ou

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no

mercado na forma do art. 23 da Lei n'14.133' de 2021.

Câínâ.E Nacioml do Modêlo€ ds Udláçõê§ . Conlráto. d!
AtuallzâÉo: mâ1o2023
al! d€ R€gisto ds Pr6ç.3- Loln'14.133,de202i.
aprov.do p€lâ S€qolarlá dê Goltáo 6 lnovlÉo.
ld6rnidâd. ftuâl pêlâ S.@láriâ d. G.!Éo € lnd.çáo
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Vedeção a acrésclmo de quantitatlvos

3.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro d€ pregos. r SAt

1. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Prêços será de 1 (um) ano, contado a partir do primêiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP'

4.1.1. O contrato deconente da ata de registro de preços têrá sua vigência êstabelecida no

próprio instrumento contretual e obseryará no momento da contratação e a cada exercÍcio Íinanceiro

a disponibilidade dê créditos oÍçementários, bom como a prêvisão no plano plurianual, quando

ultrapassar í (um) oxercÍcio Íinancêiro.

4.1.2. Na formalizaçÉo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da

disponibilidade dos créditos orçâmentários respectivos.

4.2. A contrataÉo com os fornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumênto contÍatual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaÉo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de

2021.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deveÉ ser assinado no pÍazo de

validade da ata de registro do pregos.

4.3. Os contratos deconêntes do sistêma de registro de preços poderão sêr alteÍados, observado o

aí..124 da Lei no 14.í33, de2021.

4.4. Após a homologação da licitagão ou da contratação direta, deveráo ser observadas as

seguintes condições garc ÍorÍnalizaÉo da ata de Íegistro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade dê o licitante ofêrêcer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo

prêvisto no edital e se obrigar nos limites dola;

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o reglstro dos licitantes ou dos fornecêdores

que:

4.4.2.1. AceitaÍeÍn cotar os bens, as obrâs ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

4.4.2.2. Manliverem sue pÍopostr original.

4.4.3. Será respeitada, nas crntrataçóes, a ordem de classiÍicagâo dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata,

4.5. O r€gistro a quê se rêfere o itêm 5.4.2 tem por obletivo a formação de cadastro de reseÍva para

o caso de impossibilidade de atendimento pêlo signatário da ata'

4.6. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatáno antecederão aquêles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ilem 4'4.2,2

somente será efGtuada quando houvel necessidade de contratação dos licitantes reman€scentes, nas

seguintes hipóteses:

4.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro dê pr6ços, no prazo e nas

condiÉês estabelecidos no editel; e

4.7.2. euando houver o cancelamento do rêgistro do licitante ou do rêgistro de pregos nas

hipóteses previstas no item 8.

eamE Nâdonál dc Modêlo! d. Lidr4áB ê Contrâb€
,üdizçao: n:tÍ2023
Ái! de R.Êúo do PÍlFs - Loln'ta.133, do202l.
ADrovãdo D€lâ S€cÍlt-is dê Gêltáo € lnov.çâo
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4.8. O preço rogistrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

disponibilizado durantê a vigência da ata de registro dê preços.

4.9. Após a homologaÉo da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais bem classiÍicado ou

o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de Íegistro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataÉo direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021'

4.g.1. o prazo de convocação podeÉ ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, dêsde que apresêntada dentro do prazo,

devidamente justificada, e quê a justiÍicativa seja aceita pela AdministÍaÉo.

4.10. A ata dê registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

4.11. Quando o convocado não assinar a ata dê registro de preços no prazo e nas condigões

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o

item 5.7 ê subitêns, fica facultado à AdministraÉo convocâr os licitantês remanêscentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, parc Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classiÍicado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o itêm 5.4.2.1, aceilat a cÃntratação nos termos

do item anterior, a AdministraÇão, observados o valor êstimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

4.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou Íornecedores rêmanescentes cujos

preços Íoram Íegistrados sem reduÉo, observada a ordem de classifcação, com vistas à obtenÉo

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. AdjudicaÍ e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitântes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordêm classiÍicatóriâ, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

4.'lg, A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratjar, facultada a realiza$o de licitação

especíÍica para a aquisiçáo pretendida, desde quê devidamente iustificada.

5. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÁO DOS PREçOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados ôm decorrência de eventuâl

reduÉo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

SA

servt istrados, nas utntês situações:

5.1.1. Em câso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de Íatos

imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alÍnea "d'do inciso ll do caput do arl.124 da Lei no 14.í 33, de2021i

5.1.2. Em caso de criagáo, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposiÉes lêgais, com comprovada repercussão sobre os prêços registrados;

5.í.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula dê

reajustamento ou repactuageo sobr€ os preços registrados, nos termos da Lei no í4.133, de2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamênto, deverá ser respeitada a contagem da anualidadê ê o índice

previstos paÍa a contÍatação;

5.1.3.2. No caso da repactuaÉo, poderá ser a pedido do interêssado, conforme critérios

definidos para a contratação.

câdáB t'Ldo.ld dâ Moddd d. Lldtáé.. ê côíbâlo3 d. CoD!ülto.tâ-Gêral da
AlualizÉo: mâio/2023
Atâ dê R€gisúodo tt ÍDo- Lol n' 14.'133, d€ 202i
apÍlvãdo p€l. SêcüÍlâ d. Crrláo o lmvaÉo.
ld6nliúrd€ üs!3J p.ir S..Í.bn. d. GâGtlo € líEll§lo

Unl!o

A

a/,



=

Pê

tD
(r,

ôo
6. NEGOCIAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

6.í. Na hipótose de o prego registrado tomar-se supe or ao preço praticado no mercado por

superveniente, o órgãO oU entidadê gerenoiadora Convocará o fomecedor para nêgociar a redugão do

preço registrado.

6.1.1. caso não aceite reduzir seu pr6ço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaÉo de penalidades

administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no itêm anterior, o gerenciador convocará os fomêcedores do

cadastro de reserva, na ordem de classmcagão, para verificar se aceitam reduzir Seus preçOs eos

valores de mêÍcado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

6.,|.3. Se não obtiver êxito nas negociagões, o órgão ou entidade gergnciadora procederá ao

cancêlamento da ata de registro de preçps, adotando as medidas cabíveis para obtenÉÔ dê

contratação mais vantaiosa.

6.'1.4. Na hipótese de redugáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata do registro de preços para que avaliem

a conveniência e e oportunidade de diligenciarem nêgociação com vistas à altêração contratual,

observado o disposto no art. 124 daLei no 14'133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o Íomêcedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será Íacultado ao fornecedor requerêr ao

gerenciador a alteração do preço rêgistrado, mediante comprovagão de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumpriÍ o compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encâminhará, juntamente com o pedido de alteraÉo, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

rêgistrado em relaÉo às condiçóes inicialmênte pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovaçâo da existência de fato suporvêniênle que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pêlo órgão ou entidade gerenciadoÍa e o fomecedor

deverá cumprir as obrigaÉes estabelecidas na ata, sob pêna de cancelamento do seu rsgistro, nos

termos do item 8.í, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaçáo

aplicável,

6,2.3. Na hipótese de cancelamento do regisúo do fomecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador Convocará os fomecedOreS do cadastro de resêrva, na ordem de classiÍicaÉo, pare

veriÍicar s€ acêitam manter seus prêços Íegistrados, obsorvado o disposto no itgm 5'7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociagões, o órgão ou entidadê gerênciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenÉo da contrataÉo mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoraÉo do preço de mercado que inviabilize o

preço registÍado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

alualizará o preço registrado, de acordo com a r€alidade dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contÍatos decorÍentês da atâ de registro dê preços Sobre a eÍêtiva alteração do preço

registrado, para quê avaliom a necêssidade de altêraÉo contratual, observado o disposto no ârl.

124 daLei no 14.í33, de 2021.
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T.REMANEJAMENToDAsQUANTIDADESREGISTRADASNAATADEREGISTRoD
PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços rêgistrados nas atas de registro de preços

poderáo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do rêgistro de preços'

7.2. O remanejamento somente poderá ser íeito:

. 7.2.1. De órgão ou entidade participantê para órgão ou entidade participante; ou

7.2,2. De órgão ou êntidade paíticipante para ór9ão ou êntidadê não participantê'

T.g. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver êstimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamênto.

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Dêctêlo n" 11.462, de 2023.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanelamento solicitado, com a

redugão do quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgão ou pola entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantilativos informados.

7.6. Caso o remanejamênlo seja feito entre órgãos ou êntidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de MunicÍpios distintos, caberá ao fornocedor bêneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condiçôês nele estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento deconente do

remanejamento dos itens.

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos lermos do item 7'3, a

distribuição das quantidades para a êxecução dêscentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCET-AilENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

8.1. O registro do fomecedor sêrá cancêlado pelo gêrênciador, quando o fomecedor:

8.1.í. Descumprir as condigões da ata de registro de prêçps, sem motivo iustificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa ruzoável',

8.1.3. Não aceitar manter seu prêçp registredo, na hipótese prevista no artigo 27' § 20, do

Decreto no 'l 1 .462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do câput do art. 156 da Leí no 14.133, de

2021.

8.1.4.í. Na hipótese de aplicaÉo de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156

da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada eo fomecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro dê preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenÉo do registro dê preçps, vêdadas

contrataÇões derivadas da ata enquanto perdurarem os eíeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da êntidade gerenciadora, garentidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do rêgistro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o câdastro de reserva, obseNada a ordem de classificaÉo.

C5m.E Ndiod dê Mod6l6 do Lidr.ç6.. .
Atuálizâsáo: máio2023
Ats de R.gi6üo d€ P.l9os- L€lnô14.133,d42021.
ÁproEdo p.lâ S€crllarlã de G..l& c l,tovâçáo
ld.ddar. üluál p.lâ s.crEt ri. do G.oÚo. lB.ç-.o
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8.4. O cancelamênto dos preços registrados podêÉ ser realizado pelo geren

determinada ata de rêgistro de prêços, total ou parcialmento, nas seguintes hipótêsos,

devidament€ comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por 'azáo de interesse público;

8.4.2. A pedido do fomecedor, decorÍente de câso fortuito ou forga maior: ou

8.4.3. Se náo houver êxito nas negociações, nas hipóteses 6m que o prego de mercado

tomar-se supêrior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40' ambos

do Decreto no 11.462, dê 2023.

9, DAS PENALTDADES

g.í. o descumprimento da Ata de Registro de PÍeços enseiaÉ aplicaÉo das pênalidades

estabelecidas no edital.

g.í.í. As sanÇões também sê aplicam aos integrantês do cadastro de reseÍva no registro de

preços que, @nvocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente aÉs terem

assinado a ata.

g,2. É da competência do gerênciadora aplicaçâo das penalidadês deconentes do descumprimênto

do pactuado nesta atra dê registro d€ preço (art. 70, inc. xlv, do Dscreto no 11.462, de 2023), exceto

nas hipótêses em quê o descumprimento dissêr rêspeito às contrataçôes dos órgãos ou entidâde

participante, caso no qual caberá ao respêctivo órgão paÉicipante a eplicação da penalidade (art' 8o'

inc. lX, do Decreto no 11.162, de 2023).

g.3. o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçâo de procedimênto para

cancelamento do rêgistro do fornecedoÍ.

í0. coNDlçoEs GERAIS

10.,1. As condigões gerais de execução do ob,eto, tais como os prazos pera entrega ê recebimênto,

as obrigações da AdministraÉo e do fomecedoÍ rêgistrado, p€nalidades ê demais condições do aiu§te,

en@ntram-se dêfinidos no Têrmo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

patafÍmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em gzllluas.lJ!§ de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Rio Branco - AC , 28 de maio de 2024 .

CONTRATANTE CONTRATADA

úlrorlc DA CRUZ - Maj MARIO ASBESTAS
Fron AC/4' BIS resentante da contratada
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MIMSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CoMANDo DE TRoNTEIRA ACRE/4" BATALEÃO DE INI.AI\ITARIA DE SELVA
(4' ComPenhia 4e Fronteira/I95ó)

(BATALHÁO PLICDO DE CASTRO)

TER]VIO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Ao quarto dia do mês de maio do ano de dois mil e ünte quatÍo, procedemos ao

encerÍamento deste processo n" 65323.00162412024-22, que se enc€rra com a folha de no 238

(duzentos e trinta e oito) do que, para constar, eu PÂMELa PARCIANELLO DOS SANTOS, 2"

Tenente, Chefe da Seçiio de Aqúsição, Licitações e Contratos, subscrevo e assino.

Rio Branco-AC,04 de juúo de2024.

PÂMELA PARCIAI\IE DOS §ANTOS - 2" Ten
Chefe da Seção de Aq ição, Licitações e Contratos
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